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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXXII - N• 154 SEXTA-FEIRA, 2 DE DEZEMBRO DE 1977 BRAS! LIA- DF 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nactonal aprovou, nos termos do att. 44, inciso f, da Constituição, e eu, 

Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N•ll3, DE 1977 

Aprova o texto do Tratado de Amizade, Cooperação e Comércio entre a República 
Federativa do Brasil e a República da Bolívia. 

Art. 1• É aprovado o texto do Tratado de Amizade, Cooperação e Comércio entre a República Fe­
derativa do Brasil e a República da Bolivia, assinaao em Brasília, a 17 de agosto de 1977. 

Art. 2• · Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, I• de dezembro de 1977.- Senador .Petrônio Portella, Presidente. 

TRATADO DE AMIZADE, COOPERAÇÃO E COMtRCIO EN­
TRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A REPÚ­

BLICA DA BOLlVIA 

Sua Excelência o Senhor Presidente da República Federativa do 
Brasil, Ernesto Geisel, e 

Sua Excelência o Senhor Presidente da República da BoUvia 
General-de-Exército Hugo Banzer Suârez, 

Inspirados pelo propósito de realçar, em documento solene, os 
especiais laços de perfeita e ininterrupta amizade que unem o Brasil e 
a Bolívia; 

Cônscios do amplo campo de convergência de seus interesses e 
da importâncía de que se reveste, para um e outro Pais, a franca e 
leal colaboração em que pautam suas relações; 

Certos de que se torna cada vez mais imperativo fortalecer siste­
mas de cooperação qu~ atendam às crescentes exigências de seu reJa­
cionamentQ; 

Animados do desejo de incentivar as medidas capazes de facili­
tar essa cooperação, com vistas à consecução de todos os objetivos 
comuns: 

Reconhecendo as vantagens recíprocas que resultam da maior 
cornplementaçào econômica entre o Brasil e a Bolívia e conscientes 
da relevância que adquire, nesse contexto, o" Acordo de Cooperação 
e Complementação Industrial", de 22 de maio de 1974, para a acele­
ração do desenvolvimento de suas respectivas economias; 

Reafirmando uma vez mais o princípio da mais ampla liberdade 
de trânsito terrestre e fluvial para cada uma das duas Nações no ter­
ritório da outra, nos termos do Tratado de Comércio e Navegação 

Fluvial, de 12 de agosto de 1910 e do Convênio de Trânsito Livre, de 
29 de março de 1958; 

Tendo presente a coincidência de critérios em relação ao aptl)o 
veitamento dos recursos naturais na Bacia do ..Prata; 

Decididos a incrementar suas relações em todos os campos pos­
síveis, inclusive o econômico, comercial, financeiro, cultural, técnico, 
científico e turístico; 

Resolveram celebrar o presente Tratado de Amizade, Coopera­
ção e Comércio e, para esse fim, nomearam seus Plenipotenciários, a 
saber: 

O Presidente da República Federativa do Brasil, a Sua Ex:celên· 
cia o Senhor Embaixador Antonio F. Azeredo da Silveira, Mínístro 
de Estado das Relações Exteriores, 

O Presidente da RepUblica da Bolívia, a Sua Excelência o 
Senhor General-de-Brigada Guillermo Jiménez Gallo, Ministro, inte­
rino, das Relações Exteriores e Culto, 

Os quais acordaram o seguinte: 

Artigo I 

As Altas Partes Contr8.tantes convêm em instaurar e aperfeiçoar 
mecanismos permanentes de cooperação, entendimento e troca de 
informações, sobre assuntos de interesse comum. 

Artigo li 

Os mecanismos a que se refere o Artigo I processar~gc..âo p(:lf via 
diplomática ou por intermédio da Comissão Geral de Coordenação 
Brasileiro-Boliviana. 
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Artigo 111 

Fica instituída a Comissão Geral de Coorderlação Brasileiro­
Boliviana, que terá por finalidade fortalecer a cooperação entre os 
dois Países, analisar e acompanhar os assuntos de interesse comum e 
propor aos respectivos Governos as medidas que julgar pertinentes, 
com ênfase nos seguintes campos: 

s) projetos econômicos relevantes para as relações bilaterais; 
b) intercâmbío comercial e as medidas para assegurar seu incre­

mento e diversificação; 
c) aperfeiçoamento dos meios de transportes e comunicações en­

tre QS dQis Países; 
d) cooperação técnica e intercâmbio cultural, dentífioo e tecno­

lógico. 
Parágrafo 1 - A Comissão Geral será composta de uma seção 

de cada Parte; 
Parágrafo 2 - As seções nacionais da Comissão Geral serão 

presididas pelos Ministros das Relações Exteriores e integradas por 
Delegados designados pelos respectivos Governos; 

Parágrafo 3- A Comissão Geral se reunirá ao menos uma vez 
por ano, alternadamente no Brasíl e na Bolívia; 

Parágrafo 4 - A Comissão Geral redigirã o seu próprio Regu­
lamento, que serâ aprovado pelos dois Governos por troca de notas; 

Parágrafo 5- A Comissão Geral examinarâ e proporá a ambos 
os Governos a forma pela qual as atuais Comissões Mistas e Grupos 
de Trabalho ad hoc poderão passar a constituir SLias subcomissões. 

Artigo IV 

As Altas Partes Contratantes empenharão os máximos esforços 
para lograr a progressiva ampliação e diversificação do intercâmbio 
comercial. mediante a utilizacão adequada das oportunidades que se 
apresentarem, 

Artigo V 

Com o propósito de incrementar o comércio recíproco e de con­
formidade com as necessidades que o orientam, as Altas Partes Con­
tratantes promoverão, no mais breve prazo, a negociação de acordos 
para fornecimento de produtos industrializados e outros, conforme 
as necessidades de seus respectivos mercados e à adequada comple­
mentação das produções naaionais, no quadro do Convênio Comer­
cial de 29 de março de 1958, em ~oncordância com os compromissos 
que ambos os Governos tenham assumido dentro dos mecanismos 
de integração de que participem. 

Artigo VI 

Tendo em vista os beneficios que poderão resultar de urna mais 
estreita cooperação na execução de seu5 planos de expansão indus-­
trial, as Altas Partes Contratantes encorajarão os investimentos de 
um País no outro, tanto no setor público como no setor privado, 
inclusive mediante a- celebração de acordos de complementação 
industrial e o incentivo a empreendimentos conjuntos. 

Nesse quadro de cooperação, as Altas Partes Contratantes ratifi­
cam o propósito de promover a realização dos objetivos previstos no 
"Acordo de Cooperação e Complementação fndustrial", de 22 de 
maio de 1974, em seus Anexos e em outros instrumentos dele decor­
rentes. 

Artigo VII 

Considerando a importância do Convênio . de Comércio 
Interregional de 29 de março de 1958, para a vida normal das popula­
ções de seus territórios colindantes, assim como para o processo lo­
cal de desenvolvimento, as Altas Partes Contratantes procederão a 
negociação, a curto prazo, visando à atualização daquele instru­
mento. 

Reafirmam, outrossim, a decisão de dar plena implementação 
ao Convênio de Tráfico Fronteiriço de 29 de março de 1958, cujas 
disposições visam a reduzir ao mínimo imprescindível os trâmites 

administrativos do comércio a varejo que se realiza entre suas po­
pulações fronteiric11s. 

Artigo VIII 

A fim de impulsionar a cooperação no setor agropecultrio, 
ambos os Países trocarão informações e experiências, prestando-se 
reciprocamente a maior assistência possível em matéria de produção 
e técnicas agrícolas. 

Artigo IX 

As Altas Partes Contratantes, tendo presentes o Tratado de Vin­
culação Rodoviária, de 4 de abril de 1912, ass~m como os estudos e 
obras recomendados no Plano Diretor de Vinculação Rodoviária, 
acordam em dar tratamento prioritário a~s projetos de interconexão 
entre os sistemas rodoviários brasileiro e boliviano, dentro dos 
amplos objetivos de criar condições mais favoráveis a uma efetiva in~ 
tegração física entre os dois Países. 

Artigo X 

Consoante o espírito e a letra dos Acordos Internacionai~ entre 
elas vigentes, as Altas Partes Contratantes Coordenarão .todos os 
esforços a fim de alcançar o aprimoramento e a complementação do 
Vínculo ferroviário entre os dois Países. 

Artigo XI 

As Altas Partes Contratantes ratificam os dispositivos e prin~ 
cípios consagrados nos Acordos Internacionais entre elas vigentes 
em matéria de livre navegação dos rios internacionais e, conseqUen~ 
temente, sua decisão de assegurar a navegabilidade dos referidos 
rios. Tal decisão, nos casos de trechos fluviais compartilhados, será 
adotada de comum acordo. 

Artlgo XII 

O Governo brasileiro, no propósito de dinamizar o intercâmbio 
comercial bilateral e de facilitar o tráfego recíproco de cargas, en~ 
vidarã todos os esforços no sentido de aperfeiçoar os dispositivos 
que regulam o livre trânsito, pelo território brasileiro, de merca­
dorias procedentes do território boliviano ou a ele destinadas, c a uti­
lização dos entrepostos de depósito franco de que a Bolívia dispõe 
nos portos de Belém, Porto Velho, Corumbá e Santos. 

Artigo XIII 

As Altas Partes Contratantes reconhecendo a importância da 
interligação dos dois Países através de um sistema eficaz de 
telecomunicações, concordam em prosseguir e ampliar os estudos 
pertinentes. Afirmam, outrossim, sua decisão de implementar, no 
prazo mais conveniente a ambas as Partes Contratantes, os projetos 
de cooperação bilateral existentes no campo das telecomunicações e 
dos serviços postais. 

Artigo XIV 

As Altas Partes Contratantes confirmam seus propósitos de por 
em prática as formas mais eficazes de cooperação bilateral nos 
campos cultural e educacional, dentro do espírito do Convênio de 
Intercâmbio Cultural. 

Artlgo XV 

As Altas Partes Contratantes convêm em estimular, ainda mais, 
as atividades de cooperação técnica e científica previstas no Acordo 
Básico de Cooperação Técnica e Científica de 10 de julho de 1973. 
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Artigo XVI 

As Altas Partes Contratantes estudarão as modalidades mais 
adequadas de cooperação, com vistas ao desenvolvimento do in­
tercâmbio turistico bilateral, especialmente no que diz respeito à 
facilitação dos trâmites e formalidades para o ingresso, nos seus terri­
tórios respectivos, dos nacionais do outro Pafs ou nele residentes. 
Empreenderão, outrossim, esforços no sentido de coordenareln seus 
programas de desenvolvimento do turismo regional e de aprovei­
tamento dos nuxos turísticos provenientes de terceiros paiscs e de ou­
tras áreas geográficas. 

Artigo XVII 

As Altas Partes Contratantes promoverão entendimentos com 
vistas à conclusão de um acordo no campo da defesa sanitária ani­
mal, para controle de epizootias nas áreas fronteiriças dos dois 
Países. 

Artigo XVIII 

As Altas Partes Contratantes, reconhecendo que a exploração 
da flora e da fauna de seus territórios fronteiriços, inclusive de seus 
territórios amazônicos, poderã, caso não seja bem ordenada, 
acarretar a extinção de espécies, além de afetar o equilíbrio biológico 
dessas regiões, concordam em promover, em regime da mais estreita 
colaboração, políticas racionais de conservação da flora e da fauna 
nos territórios adjacentes à fronteira entre os dois Países. 

Artigo XIX 

As Altas Partes Contratantes, tendo em vista 11 prioridade con­
cedida aos seus programas de controle do uso de estupefacientes, 
narcóticos e alucinógenos, empreenderão todos os esforços no senti­
do de lograr. mediante cooperação mútua e adequada, a efetiva 
repressão do trâfico ilícito, entre os dois Países, de drogas que produ­
zem dependência. nos termos do Convênio que sobre o assunto 
celebram nesta data. 

ArtlgoXX 

As Altas Partes Contratantes, reconhecendo a conveniência de 
melhor coordenação entre os serviços de saúde do BrasH e da 

Bolívia, cuja ação harmônica assume grande importância em função 
dos projetos de desenvolvimento econômico e social em curso em 
suas regiões fronteiriças e, especialmente em seus territórios amazôni­
cos, assinalam com satisfação a entrada em vigor, nesta data, do 
Acordo sobre Cooperação Sanítária., subscrito entre os dois Palses 
em 8 de junho de 1972. 

Artigo XXI 

As Altas Partes Contratantes, tendo presentes os Tratados t 

demais Instrumentos Internacionais sobre limites, entre elas existen· 
tes, reafirmam seu especial interesses em intensificar e facilitar os 
trabalhos que vêrn sendo realizados pela Comissão Mista Brasileiro­
Boliviano Demarcadora de Limites, já em fase final de demarcação. 

Artigo XXII 

Além dos Instrumentos Internacionais previstos no presente 
Tratado e dentro do elevado espírito que o informa, as Altas Partes 
Contratantes celebrarão, sempre que as circunstâncias o aconselha~ 
rem, protocolos adicionais ou outros tipos de Atos Internacionais 
sobre todos os assuntos de interesse comum, 

Artigo XXIII 

O presente Tratado entrará em vigor na data da troca dos Instru­
mentos de Ratificação e terá vigência até que as Altas Partes Contra­
tantes, mediante novo acordo, adotem decisão que estimem con­
veniente. 

Em pê do que, os Plenipotenciários acima mencionados assinam 
o presente Tratado; em dois exemplares, em português e espanhol, 
ambos os textos igualmente autênticos. 

Feito na cidade de Brasília, aos dezessete dias do mês de agosto 
de 1977. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antonio F. 
Azeredo da Sil,eir.ll. 

Pelo Governo da República da Bolivia: Gulllermo Jlménez 
Gallo. 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Pe­

trônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' 111, DE 1977 

Autoriza o Governo do Estado do Paraná a elevar em Cr$ 13.694.000,00 (treze mi­
lhões, seiscentos e noventa e quatro mil cruzeiros) o montante de sua dh"ida consolidada. 

Art. 1° É o Governo do Estado do Paraná, autorizado, nos termos do art. 2' da Resolução n• 93, de 
li de outubro de 1976, do Senado Federal, a elevar em Cr~ 13.694.000,00 (treze milhões, seiscentos e no­
venta e quatro mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolida.d.a interna, a fim de que possa contratar 
operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, mediante a utilização de recursos do Fundo de. 
Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, destinada ao financiamento da implantação de quatro Centros 
Sociais de Tipologia "B", localizados nas cidades de Toledo, São José dos Pinhais, Campo Mourão e Foz 
do Iguaçu, naquele Estado. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, lo de dezembro de 1977.- Senador Petrónio Portella. Presidente. 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Pe­
trônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N•112, DE 1977 

Autoriza o Governo do Estado de Pernambuco a realizar operação de crédito no valor 
de CrS 10.656.457,00 (dez milhões, seiscentos e cinqüenta e seis mil, quatrocentos e cinqüen­
ta e sete cruzeiros) para os fins que especifica. 

Art. I• t: o Governo do Estado de Pernambuco, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de li de 
outubro de 1976, do Senado Federal, autorizado a contratar operação de crédito no valor de 
C r~ 10.656.457.00 (dez milhões, seiscentos e cinqüenta e seis mil, quatrocentos e cinqüenta e sete cruzeiros), 
junto à Caixa Econômica Federal, por conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social (FAS), des­
tinada à complementação dos recursos alocados para construção de 2 I centros sociais urbanos e a reativa­
ção de 4 outros, naquele Estado. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, I• de dezembro de 1977.- Senador Petrônio Portella. Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Petrônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 113, DE 1977 

Autoriza o Governo do Estado da Bahia a realizar operação de crédito, no valor de 
Cr$ 63.396.000,00 (sessenta e três milhões, trezentos e noventa e seis mil cruzeiros), para o 
fim que especifica. 

Art. I' t: o Governo do Estado da Bahia, nos termos do art. 2' da Resolução n' 93, de li de outubro 
de 1976, do Senado Federal, autorizado a contratar operação de crédito, no valor de Cr$ 63.396.000,00 (ses­
senta e três milhões, trezentos e noventa e seis mil cruzeiros), junto à Caixa Econômica Federal, com recur­
sos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social (FAS), destinada ao financiamento da construção do 
Edifício do Instituto Médico Legal "Nina Rodrigues", em Salvador, naquele Estado. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, I• de dezembro de 1977.- Senador Petrônio Portella. Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI da Constituição, e eu, 
Petrónio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 114, DE 1977 

Autoriza o Governo do Estado de Alagoas a elevar em CrS 7.574.997,00 (sete milhões, 
quinhentos e setenta e quatro mil, novecentos e noventa e sete cruzeiros), o montante de sua 
dívida consolidada. 

Art. I• t: o Governo do Estado de Alagoas autorizado, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de 
li de outubro de 1976, do Senado Federal, a elevar em Cr$ 7.574.997,00 (sete milhões, quinhentos e setenta 
e quatro mil, novecentos e noventa e sete cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, a fim de que pos­
sa contratar empréstimo, junto à Caixa Econômica Federal, mediante a utilização de recursos do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social (FAS), destinado ao financiamento da implantação de 3 (três) Centros 
Sociais Urbanos em Maceió. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na eata de sua publicação. 
Senado Federal, I• de dezembro de 1977.- Senador Petrônio Portella, Presidente. 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso. VI, da Constituição, e eu, 
Petrônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• II5, DE 1977 

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a realizar operação de crédito, no 
valor de Cr$ 352.735.000,00 (trezentos e cinqüenta e dois milhões, setecentos e trinta e cin­
co mil cruzeiros), para os fins que especifica. 

Art. 1• É o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de 
1976, do Senado Federal, autorizado a contratar operação de crédito no valor de CrS 352.735.000,00 
(trezentos e cinqüenta e dois milhões, setecentos e trinta e cinco mil cruzeiros), junto à Caixa Econômica 
Federal, por conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social (FAS), destinada ao financiamento de 
projetos e atividades nas áreas de Comunicação e Educação e Cultura, naquele Estado. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, I' de dezembro de 1977.- Senador Petrônio Portella, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Petrônio Portelia, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• ll6, DE 1977 

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do SuJ a realizar operação de crédito, no 
valor de CrS 35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de cruzeiros), para os fins que especifica. 

Art. I• É o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de 
1976, do Senado Federal, autorizado a contratar operação de crédito, no valor de Cr$ 35.000.000,00 (trinta 
e cinco milhões de cruzeiros), junto à Caixa Econômica Federal, por conta do Fundo de Apoio ao Desenvol­
vimento Social (FAS), destinada ao financiamento da implantação de lO (dez) Centros Sociais Urbanos 
naquele Estado. 

Art. 2' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, i' de dezembro de 1977.- Senador Petrônio Portella, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Petrônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 117, DE 1977 

Autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina a realizar uma operação de crédito no 
valor de Cr$ 13.921.000,00 (treze milhões, novecentos e vinte e um mil cruzeiros), para os 
fins que especifica. 

Art. 1' É o Governo do Estado de Santa Catarina, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de li de 
outubro de 1976, do Senado Federal, autorizado a contratar operação de crédito no valor de 
Crlo 13.921.000,00 (treze milhões, novecentos e vinte e um mil cruzeiros), junto à Caixa Econômica Federal, 
por conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social (FAS), destinada ao financiamento da constru­
ção de seis C.entros Sociais Urbanos em municípios daquele Estado. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, I• de dezembro de 1977.- Senador Petrônio Portella, Presidente. 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Petrônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No 118, DE 1977 

Autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina a elevar em Cr$ 5.800.000,00 (cinco 
milhões e oitocentos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. 

Art. l• Ê o Governo do Estado de Santa Catarina autorizado, nos termos do art. 2• da Resolução 
n' 93, de 1976, do Senado Federal, a elevar em C r., 5.800.000,00 (cinco milhões e oitocentos mil cruzeiros), 
o montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa Cüntratar emprestimo, junto à Caixa Econômica 
Federal, por conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social (FAS), destinado à complementação de 
recursos para a construção dos Centros Sociais Urbanos de Blumenau, Joinvile e Florianópolis, naquele Es­
tado. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, l• de dezembro de 1977.- Senador. Petronio Portella. Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Petrônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 119, DE 1977 

Autoriza o Governo do Estado do Maranhão a elevar em Cr$ 77.500.000,00 (setenta e 
sete milhões e quinhentos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada interna. 

Art. I• Ê o Governo do Estado do Maranhão autorizado, nos termos do art. 2• da Resolução no 93, de 
li de outubro de 1976, do Senado Federal, a elevar em Cr$ 77.500,000,00 (setenta e sete milhões e qulnhen­

.tos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar uma opera­
ção de empréstimo junto à Caixa Econômica Federal, mediante a utilização de recursos do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social (FAS), destinada ao financiamento de projetos e atividades na área de educação 
e cultura, naquele Estado. 

Art. 2• Esta Resolução, entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, )o de dezembro de \977.- Senador Petrônio Portella. Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Petrônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' 120, DE 1977 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Aracaju (SE), a realizar operação de crédito nova­
lor de CrS 199.233.000,00 (cento e noventa e nove milhões, duzentos e trinta e três mil cru­
zeiros), para o fim que especifica . . 

Art. l• Ê a Prefeitura Municipal de Aracaju, Estado de Sergipe, nos termos do art. 2• da Resolução 
n• 93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$ 199.233.000,00 (cento e noventa e nove milhões, duzentos e trinta e três mil cruzeiros), junto ao Banco 
do Estado de Sergipe S.A., j!Ste na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação (BNH), 
destin".da ao financiamento da implantação do plano de urbanização da área denominada "Coroa do 
Meio", naquela capital. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, l• de dezembro de 1977.- Senador Petrônio Portella. Presidente. 



Dezembro de 1977 DIÁRIO DO CO~GRESSO '-ACIOI\AL tS•<ào 1!1 Sexta.feira 2 7407 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Petrônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• li I, DE 1977 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Santos, Estado de São Paulo, a realizar uma opera­
ção de crédito, no valor de CrS 28.225.127,00 (vinte e oito milhões, duzentos e vinte e cinco 
mil e cento e vinte e sete cruzeiros). para o fim que especifica. 

Art. 1• É a Prefeitura Municipal de Santos, Estado de São Paulo. autorizada, nos termos do art. 2• da 
Resolução n' 93, de I! de outubro de 1976, do Senado Federal. a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$ 28.225.127,00 (vinte e oito milhões. duzentos e vinte e cinco mil e cento e vinte e sete cruzeiros), junto à 
Caixa Econômica Federal, por conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social (FAS), destinada ao 
financiamento da construção de Edifício, dotado de heliporto, onde funcionarão o Pronto-Socorro Central 
e a Secretaria de Higiene e Saúde da municipalidade. 

Art. 2' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, I• de dezembro de 1977.- Senador Petrônio Portella, Presidente. 

SUMÁRIO 

1- ATA DA 222• SESSÃO, EM l' DE DEZEMBRO DE 
1977 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

t .2.1 - Mensagem do Senhor Presidente da República 

Submetendo ao Senado a f'SCo(ha de nome indicado para cargo 
cujo provimento depende de sua prévia aquiescência: 

-NO? 329/77 (nO? 514(77, na origem), referente à escolha do 
Doutor Luciano Brandão Alves de Souza para exercer o cargo de 
Ministro do Tribunal de Contas da União, na vaga decorrente da 
aposentadoria do Ministro Antonio de Freitas Cavalcanti. 

1.2.% - A viso do Sr. Ministro de Estado do Interior 

-NO? 467/77, encaminhando informações daquele Minis· 
tério a respeito do Projeto de Lei do Senado nq 1&/77, que dispõe 
sobre o parcelamento do solo urbano, e dá outras providências 

1.2..1- Oficio do Sr. JO?~Secretárlo da Câmara dos Deputados 

Encaminhando à revüão do Senado autógrafo do seguinte pro--
jeto: 

-Projeto de Lei da Câmara nO? 135!77 (nq 4.458·A/77. na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repú· 
blica, que dispõe sobre complementação de obras e serviços de 
engenharia já licitados. 

I .2.4 - Parecer 

Referente à seguinte matéria: 

-Projeto de Lei do Senado nO? 13f77, que tomba a casa em 
que morou o Duque de Caxias na rua Conde de Bonfim, no Rio 
de Janeiro, e dá outras providências. (Redação final.) 

1.2.5 - Comunicações da Presidência 

- Referente a audiência que o Senhor Presidente da Repú­
blica concederá aos Srs. Parlamentares ao ensejo do término da 
pre!>ente Sessão Legislativa. 

-Convocação de sessão extraordinária a realizar·se hoje, 
às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia que deSigna. 

1.,2.6 - Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n9 300j77, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que altera a Lei nO? 6.091, de 15 de 
agosto de 1974, a fim de permitir ao eleitor inscrito no Distrito 
Federal, mas natural de outra unidade federada, votar nas elei­
ções para o Congresso Nacional. 

-Projeto de Lei do Senado l'lq 30lf71, de autoria do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres, que dâ nova redação ao§ !O? do art. 
9q da Lei n~ 5.890, de 8 de junho de 1973. 

l.l. 7 - Requerime~to 

- NO? 547/17, de urgência, para o Projeto de Lei da Câmara 
nO? 120/77 (nO? 3.891-B/77, na Casa de origem), de iniciativa do Sr. 
Presidente da República, que dispõe sobre as atividades e ser· 
viços turísticos; estabelece condições para seu funcionamento e 
fiscalização; altera a redação do art. 18 do Decreto·lei nO? 1.439, 
de 30 de dezembro de 1975; e dâ outras providências. 

1.2.8 - Discursos do Expediente 

SENADOR OTTO LEHMANN --O problema do idoso no 
contexto da sociedade brasileira. 

SENADOR HEITOR DIAS - Administração do Dr. 
Marcos Tamoyo à frente d9 Executivo Municipal da Cidade do 
Rio de Janeiro. 

SENADOR BENJAMIM FARAH- 1399 aniversário de 
fundação do Colégio Pedro ll, do Rio de Janeiro. 

SENADOR MARCOS FREIRE- O processo de redemo­
cratizaçào de países da Europa Ocidental. recentemente visitados 
por S. Ex•. a propósito da normalização político·institucional 
do Brasil. 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n~ 26/77 
(nO? 107-B/77, na Câmara dos Deputados)~ que aprova o texto do 
Convênio de Sanidade Animal em Âreas de Fronteira, firmado 
entre a República Federativa do Brasil e a República da Bolívia, 
em Brasília, a 17 de agosto de 1977. Aprovada. Ã promulgação. 

- Emenda da Câmara ao Projeto de Lei do Senado nO? 
97 f71 (nP 68D·Cf72, na Câmara dos Deputados), do Sr. Senador 
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José Lindoso, que dispõe sobre a obrigatoriedade do voto nas 
eleições sindicais, e dá outras providências_ Aprovada, após usar 
da palavra no encaminhamento de sua votação o Sr. Senador 
Franco Montara. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Decreto Legislativo n~>28/77 (n' llÇ-B/77. na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo Comer­
cial, celebrado em Brasília, a 22 de junho de 1977, entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e o Governo do Império 
do Irã. Aprovado. Â Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n~' 128/77, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Rio Branco (AC) a elevar em CrS 19.240.632,00 
{dezenove milhões, duzentos e quarenta mil, seiscentos e trinta e 
dois cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Aprovado. 
À Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n"' 129/77, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Contagem (MG) a realizar uma operação de cré­
dito no valor de CrS 11.526.727,60 (onze milhões, quinhentos e 
vinte e seis mil, setecentos e vinte e sete cruzeiros e sessenta cen­
tavos). Aprovado. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n~' 130/77. que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Araxá (MG) a realizar uma operação de crêdito no 
valor de CrS 988.000,00 (novecentos e oitenta e oito mil cru­
zeiros). Aprovado. Ã Comissã.o de Redação. 

-Projeto de Resolução n~> 131/77, que autoriza a Com­
panhia de Construções Escolares do Estado de São Paulo a reali­
zar uma operação de crédito no valor de CrS 1.425.000.Qi0,00 
(um bilhão, quatrocentos e vinte e cinco milhões de cruzeiros). 
Aprovado, após usarem da palavra no encaminhamento de sua 
votação os Srs. Senadores Otto Lehmann e Dirceu Cardoso. Ã 
Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n+> I 32/77, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de João Pessoa (PB) a reali1.ar operação de crédito no 
valor de CrS 223.948.547,90 (duzentos e vinte e três milhões, no­
vecentos e quarenta e oito mil, quinhentos e quarenta e sete 
cruzeiros e noventa centavos). Aprovado. À Comissão de 
Redação. 

1.4- MATfiRIAS APRECIADAS APÚS A ORDEM DO 
DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n9 120/71. em regime de ur~ 
gência, nos termos do Requerimento n~' 547/77, lido no Expe~ 
cliente. Aprovado, com emendas, apés pareceres das comissões 
competentes e usarem da palavra na sua discussão os Srs. 
Senadores Nelson Carneiro, Dirceu Cardoso e Helvídio Nunes e 
no encaminhamento de sua votação o Sr. Senador Nelson 
Carneiro. A Comissão de Redação. 

- Redação final das emendas do Senado ao Projeto de Lei 
da Câruara n"' 120/77, em regime de urgência. Aprovadas. À 
Câmara dos Deputados. 

-Redação final do Projeto de Decreto Legislativo no;> 
28j77, constante do terceiro item da Ordem do Día. Aprovada, 
nos termos do Requerimento n~' 548/77. À promulgação. 

-Redações finais dos Projetos de Resolução n"'s 128, 129, 
130, 13! e 132(77, constantes da Ordem do Dia da presente 
sessão. Aprovadas, nos termos dos Requerimentos n9s 549, 550, 
551,552 e 553j77, respectivamente. À promulgação. 

1.5- DISCURSOS APÚS A ORDEM DO DIA 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Apelo ao Sr. 
Ministro das Comunicações em favor da implantação do serviço 
de telefonia na Cidade de Maricá-RJ. 

SENADOR VASCONCELOS TORRES - Sesquicenle· 
nário do Centro Industrial do Rio de Janeiro. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Congratulando-se 
com os Generais Antônio Bandeira, José Fragomeni, José Maria 

de Andrada Serpa e Samuel Augusto Alves Correa, pela promo­
ção de S. Ex•s ao posto de General-de-Exército. 

SENADOR JOSE LJNDOSO- Defesa da construção da 
hidrelétrica de Balbina, no'Estado do Amazonas. 

SENADOR OTAIR BECKER - Apelo ao Presidente da 
PORTOBRÂS, no sentido de providências para a realização dos 
serviços de desassoreamento do Porto de Itajaí e da dragagem do 
travessão do Porto de São Francisco do Sul, no Estado de Santa 
Catarina. 

SENADOR JOSE SARNEY- Tricentenãrio de fundação 
da Diocese de São Luís-MA. 

SENADOR CUNHA LIMA- Necessidade da avaliação da 
atuação dos órgãos de desenvolvimento e de financiamento que 
atuam.no Nordeste, com vistas às reais necessidades da região. 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÚXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA 223• SESSÃO, El\11• DE DEZEMBIW DE 
1977 

2. I -ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

-Ofício n~' S-28/77 (n9 G/735/77, na origem), do Sr. Go­
.vernador do Estado do Amazonas, solicitando autorização do 
Senado Federal, para que possa contratar operação de crédito 
externo no valor de UsS 15,000,000.00 (quinze milhões de 
dólares) destinado à pavimentação da Rodovia AM·OIO 
(Manaus-I tacoatiara). 

-Oficio n' S-29/77 (n' GGjCC/603/77, na origem), do Sr. 
Governador do Estado do Rio Grande do Sul, solicitando autori­
zação do Senado Federal, para que possa contratar operação de 
crédito externo no valor de USS 20,000,000.00 (vinte milhões de 
dólares) destinado ao Programa de Desenvolvimento Rodoviârio 
do Estado. 

2.2.2 - Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinãría a realizar-se 
amanhã, às ll horas, com Ordem do Dia que destgna. 

2.3 -ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 128/77 (nq, 4.364-B/77. na 
Casa·de origem), de inicíativa do Senhor Presidente da Repú· 
bfica, que ·dispõe sobre o Magistério da Marinha, e dã outras pro­
vidências. Aprovado, com emendas. A Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n9 133j77, que autoriza a Fun­
dação Universidade Estadual de Maringá (PR) a realizar uma 
operação de crêdito no valor de Cr$ 45.000.000,00 (quarenta e 
cinco milhões de cruzeiros). Aprovado. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n~' 134/77, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de São Paulo (SP) a elevar em CrS l.S96.530.816,6S, o 
montante de sua dívida consolidada interna. Aprovado. A 
Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n~' l35j77, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de São Paulo (SP) a elevar em Cri 131.649.460,00 o 
montante de sua dívida çonsolidada interna. Aprovado. A 
Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução nq, 136/77, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de São Paulo (SP) a elevar em CrS 738.359.000,00 o 
montante de sua divida consolidada. Aprovado. Ã Comissão de 
Redação. 
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- Parecer da Comissão de Relações Exteriores- sobre a Men­
sagem n~ 270/77 (n~ 445/77, na origem), pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete ao Senado a escolha do Sr. Geraldo 
Egidio da Costa Holanda Cavalcanti, Ministro de Primeira 
Classe, da carreira de Diplomata, para exercer a função de Em­
baixador do Brasil junto à Organização das Nações Unidas para 
a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO). Apreciado em sessão 
secreta. 

2.4- MATÉRIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO 
DIA 

- Redações finais dos Projetos de Resolução n~s 133, 134, 
135 e 136, de 1977, constantes da Ordem do Dia da presente 
sessão. Aproyadas, nos termos dos Requerimentos n9 554, 555, 
556 e 557/77. À promulgaçàd. 

2.5- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Defesa da concessão 
do 139 salário ao funcionalismo público. Discriminação que es­
taria ocorrendo na obtenção por pessoas idosas, de financia­
mentos para aquisição de imóvel. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Reedição, pelo 
Conselho Estadual de Educação, do Estado de Sergipe, da "His­
tória de Sergipe", de autoria do historiador Felisbelo Freire. 

2.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMI'NTO. 

3- DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSÕES AN­
TERIORES 

- Do Sr. Senador Itamar Franco, proferido na sessão de 29-
11-77. 

-Do Sr. Senador Virgílio Távora, proferido na sessão de 
3!1-11-77. 

4- ATO DO DIRETOR-GERAL 

- N9J, de 1977. 

S- GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTERPARLA· 
MENTAR 

-Ata da reunião da Comissão Deliberativa. 

6- SECRETARIA-GERAL DA MESA 

-Resenha das matérias apreciadas de J9 a 30 de novembro 
de 1977. 

TES 

7- ATASDECOMISSOES 

8- MESA DIRETORA 

9- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

lO- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN· 

ATA DA 222~ SESSÃO, EM 19 DE DEZEMBRO DE 1977 
3~ SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA, DA 8~ LEGISLATURA 

PRESIDj::NCIA DOS SRS. PETRÓNIO PORTELLA, JOSÉ LINDOSO E MAURO BENEVIDES 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES.-

Adalberto Sena - Braga Júnior - José Lindoso - Cattete 
Pinheiro- Alexandre Costa- Henrique de La Rocque- Helvídio 
Nunes- Petrônio Portella- Virgílio Távora- Wilson Gonçalves 
- Agenor Maria- Dinarte Mariz- Cunha Lima- Marcos Freire 
- Murilo Paraiso- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Augusto 
Franco- Heitor Dias- Ruy Santos- Dirceu Cardoso - Eurico 
Rezende- João Calmon- Amaral Peixoto- Vasconcelos Torres 
-Benjamim Farah- Danton Jobim- Nelson Carneiro- Itamar 
Franco- Otto lehmann- Benedito Ferreira- Lázaro Barboza­
Jtalívio Coelho- Mendes Canale- Saldanha Derzi. 

O SR. PRESIDE:"lTE (Petrônio Portella)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. J9~Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EX·PEDIENTE 
MENSAGEM 

Do Senhor Presidente da República. submetendo ao Senado a 
escolha de nome indicado para cargo cujo provimento depende de sua 
prévia aquiescência: 

MENSAGEM No 329, DE rm 
(n9 514/77, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Meml:»ros do Senado FederaL 

Nos termos do art. 42, item 111, e § 39 do art. 72, dJJ. 
Constituição, tenho a honra de subme(er à consideração do Egrégio 
Senado Feder<ll o nomC: do Doutor Luciano Bràndão Alves de Souza 
para exercer o cargo de Ministro do Tribunal de Contas da União, 

na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro Antônio de Freitas 
Cavalcanti. 

Os méritos do Senhor Luciano Brandão Alves de Souza que me 
induziram a escolhê-lo para o desempenho dessa elevada função, 
constam do anex.o "Curriculum Vitae". 

Brasília. 30 de novembro de 1977 .'- Ernesto Geisel. 

CURRICULUM VITAE 

Nome: Luciano Brandão Alves de Souza 
Filiação: Francisco Alves de Souza e Cecília Brandão Alves de Sou­
za. 
Nascimento. Local - Rio de Janeiro- RJ; data - 5 de julho de 
1924. 
Estado Civil: Solteiro. 

A tilidades de formação 

I - Bacharel em Ciências e Letras. pelo Colégio Santo lnâcio, 
Rio de Janeiro- RJ, 1936/42. 

2- Engenheiro Civil, pela Escola Nacional de Engenharia, da 
Universidade do Brasil, Rio deJaneiro- RJ, 1943/47. 

3- Curso Intensivo nara Administradores, do Banco do Brasil 
S/ A. 1972. 

AtiYidades no Serdço Públíco 

I -Engenheiro do Departamento Nacional de Estradas de. 
Rodagem (DNER), 1947/55. 

2- Assistente do Professor Maurício Joppert da Sil.va .no 
Ministério da Viação e Obras Públicas (DNER). 

3- Assistente do Deputado Edison Passos, Relator. na 
Câmara dos Deputados, do Plano Nacional de Via~;.ào. 

4- Engenheiro da Câmara dos Deputados, desde 1955. 
"i -Assessor da Comissão de Transportes, Comunicações e 

Obras Públicas, da Câmara dos Deputados. 
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6- Membro do Grupo de Trabalho incumbido da transfe-, 
rência da Càmara dos Deputados para Brasília. 

7- Assessor da Comissão Parlamentar Fiscalizadora da 
Construção do Palácio do Congresso. em Brasí\ia. 

li- Chefe do Gabinete do Primeiro-Secretário da Càmara dos 
Deputados- 1960/62. 

9- Elemento de Ligação entre a Câmara dos Deputados e o 
M mi.~tério da Viação e Obras Públicas, 1962/63. 

10- Chefe do Se10r-Rio, da Câmara dos Deputados- 1963. 
li - Diretor-Geral da Câmara dos Deputados. desde 6 de abril 

de 1964. 

Associações e Entidades 

I - Membro do Conselho Diretor do· Clube de Engenharia do 
Rm de Janeiro. desde \Q5o. 

2- Membro do Conselho Diretor da Associação dos Antigos 
Alunos da Politécnica. 

3- Representante do Clube de Engenharia e Membro da 
Diretona dJ Federação Brasileira de Assocíações de Engenheiros. 

4- Membro vitalício. a partir de setembro de 1965. do Canse· 
lho Diretor do Clube de Engenharia. 

5 - Membro da Diretoria do Sindicato de Engenheiros do Rio 
de Janeiro. 

6- Membro do Conselho Diretor da Clube de Engenharia de 
Brasí\1.\. 

7- Membro da Comissão de Construção do Edifício·Sede do 
Clube de Engenh<~ria de Brasília. 

3- Memhro do Diretório Regional da liga de Defesa Na­
cional. em Brasília. 

9- Vice-Presidente do Clube de Engenharia de Brasília. 
\0- Sócio Benemérito do Clube de Engenharia do Rio de 

.Janeiro 

Congress.os 

I - Representante da Seç;retaria da Câmara dos Deputados na 
rcumào da União lnterparlamentar, em Da.car. 

2- Represent.inte da Secretaria da Câmara dos Deputados no 
Cur$0 de FClrmação Parlamentar, no Parlamento Francês- Paris. 

J - Assessor da Delegação do Congresso Nacional à 58• Confe­
rência I nterparlamentar, realizada em Haia, Holanda. de 30/9 a 9-10-
70. 

4- Convtdado pelo ~overno da ltepUbliC'd Federal da 
Alemanha para conhecer o funcionamento do Parlamento Alemão e 
Assembléias Legislativas. 

5- Assessor da Delegação do Congresso Nacional à 59• Confe. 
rência lnterparlamentar, da União lnterparlamentar~ realizada em 
Paris. Franca. em setembro de 1971. 

6- Participante dos "Diálogos de População", patrocinado 
pela Fundação Tinker, em Bocca Raton, Miami- EUA. 1.912. 

7 - Visita oficial à Assembléia Nacional Portuguesa, acampa~ 
nhando o Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, Deputado 
Pereira Lo_pes, de lO a 16·2·13. ' 

8- Assessor da Delegação do Congresso Nacional à 62• Con­
ferência lnterparlamentar, da União Interparlamentar, realizada em 
LÔndres. em setembro de \975. 

Condecora~ões 

I -Medalha "Mérito Santos Dumont", do Ministério da 
Aeronáutica, 1961. 

2- Medalha "Mérito Almirante Tamandaré", do Ministério 
da Marinha, 19'7\. 

3 - "Ordem do Rio Branco", no Grau de Comendador, do 
M intstério dm; Relações Exteriores. 1971. 

4- ··Ordem do Mérito Aeronáutico··. no Grau de Comenda­
dor. 1971. 

5- Medalha comemorativa do Sesquicentenário da Inde­
pendência do Brasil. concedida pela Mesa da Câmara dos Depu~ 
tados. 1972. 

6- "Ordem do Mérito Mi1itar", no Grau de Comend~dor. do 
Ministério do E"-:ército. 1973. 

AVISO 

DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DO INTERIOR 

N11 467/77, ·de 29 de novembro. encaminhando informações 
daquele Mtnistêrio a respeito do Projeto de Lei do Senado n~' 18, de 
1977, do Senador Otto Lehmann, que dispõe sobre o parcelamento 
do solo urbano e dá outras providências. 

(À C' omissão de Constituição e Justiça.} 

OFICIO 

Do Sr. /~-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à 
revisão do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 135, DE 1977 
(n"' 4.458-A /77, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Senhor Presidente da República) 

Dispõe sobre complementaçio de obras e serviçO! de en .. 
genharia já licitados. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I r: Os valores inicialmente fixados, em contratos admi· 
nistràtivos de obras e serviços de engenharia jã licitados, poderão ser 
alterados para atender à necessidade de complementação da obra ou 
serviça objeto do contrato. 

Art. 2r: A alteração contratual a que se refere o artigo anterior 
será objeto de termo aditivo e dependerá de autorização do Ministro 
de Estado, em cada caso. em face de fundamentada proposta do diri· 
gente do órgão ou entidade, sob cuja responsabilidade se realizarem 
as obras ou serviços. 

Parágrafo único. A proposta indicará obrigatoriamente, den· 
tro do orçamento do órgão ou entidade responsável, os recursos 
financeiros suficientes e adequados para atender à nova despesa. 

Art. 3q O cálculo para fixação do novo valor contratual terâ 
por base preços unitários referidos à época da apresentação da pro· 
posta inicial, e reajustável de acordo com o Decreto·lei n~' 185, de 23 
defevereiro de 1967. 

Art. 4~ O disposto nesta Lei aplica-se inclusive aos contratos 
em vigor. 

Art. sr: Esta Lei entrara em vigor na data da sua publicação. 
Art. 6~ Revogam~se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 477, DE 1977 

Excelentíssimos Senhores membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo Sl da Constituição, tenho a honra de sub­

meter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado dos Transpor­
tes, o anexo projeto de lei que "dispõe sobre aditamento de contratos 
de obras e serviços de engenharia". 

Brasília, 18 de novembro de 1971.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 21/SG, DE 14 DE NOVEMBRO 
DE 1977, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DOS TRANS­

PORTES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Este Ministério tem envidado esforços no sentido de conduzir a 

execução das obras a seu cargo em consonância com o planejamento 
adequado dos recursos financeiros disponfvcis, alérn da observância 
da prévia existência de projetos completos de engenharia, dcvidamer,t~ 
te aprovados. 
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2. Tem-se observado, todavia, que no acompanhamento dos 
contratos para execução de obras de grande porte, sobretudo nos se­
tores rodoviário, ferroviário e portuário, os órgãos executores se 
deparam, algumas vezes, com situações supervenientes e não suscep-­
tíveis de serem detectadas na previsão inicial dos custos das obras. 

3. Em que pese ao grande desenvolvimento que a tecnologia 
nacional já alcançou no setor que se refere à elaboração de projetos 
finais de engenharia. é notório que os cálculos dos quantitativos, 
bem como as técnicas de construção a empregar não podem ser consi­
deradas como exatas, ocasionando, portanto, dificuldades que só po­
dem ser verificadas na fase de efetiva execução da obra, demandan­
do medidas que determinam a elevação dos valores inicialmente 
estipulados. 

4. Tendo em vista a magnitude do problema, este Ministério 
procedeu à análise profunda de suas causas, com a finalidade de com­
patibilizar, com o maior grau de exatidão possível, o montante glo­
bal das obras e serviços a executar com a respectiva previsão orÇa­
mentária. 

5. É que, atingido o valor contratual estabelecido, sem, contu­
do, alcançar a conclusão das obras ou serviços: os órgãos responsá­
veis são obrigados a promover novas licitações para .as com· 
p/emen!ações indispensáveis. 

6. Este procedimento decorre, ainda, do Regulamento para a 
Execução do Código de Contabilidade Pública (Decreto n9 15.783, 
de 8 de novembro de 1922) que, no seu artigo 797, ao estabelecer o 
princípio geral da vedação de acréscimo ou variações nos contratos 
celebrados com a Administração Pública, já ressalvava certas condi~ 
ções, não especificadas. que, também, não foram previstas na legisla­
ção posterior. 

7. A estrita observância daquele princípio, isto é, a obrigação 
de novas licitações para complementação de obras ou serviços, acar· 
retaria graves ônus para a Administração, com novos preços unitá­
rios, desinteresse das firmas empreiteiras na execução de simples 
complementações e danos provocados pela paralisação, não fosse a 
providência posta em prática por administrações anteriores e manti· 
das até agora, de autorizar, em cada caso, os acréscimos indispensâ· 
veis à conclusão das obras ou serviços, de acordo com o estabelecido 
na minuta·padrào para contratos de empreitada. 

8. No intuito de compatibilizar a legislação com a realidade 
atual, determinei os estudos necessários, dos quais resultou o anexo 
projeto de lei, que tenho a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossa Excelência. 

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência minhas expressões de 
particular estima e distinta consideração. - Dyrceu Araújo Noguei­
ra. Ministro dos Transportes. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N' 185, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1967 

Estabelece normas para contratatào de obras e para retl­
sào de preços em contratos de obras ou sertiços a cargo do Go­
l'erno J.'ederal. 

O Presidente da República, no uso das atribuiçQes que lhe são 
conferidas pelo § 29 do art. 99, do Ato Institucional n9 4, de 7 de 
dezembro de 1966, resolve baixar o seguinte decreto-lei: 

Art. 19 Respeitados os orçamentos aprovados para os órgãos 
públicos, e.stes só poderão contratar obras que reúnam previamente 
os seguintes requisitos: 

a) existência de um projeto de engenharia completo e aprovado 
pela autoridade competente. Este projeto deverá ter todos os seus 
elementos devidamente qualificados e quantificados, de modo que 
seja possível a elaboração de orçamento parcial e total da obra; 

b) existência de cronograma físico· financeiro de execução de 
acordo com o projeto de engenharia, definido na alínea anterior, 
devendo o cronograma financeiro ser expresso em preços constantes; 

c) existência de recursos financeiros necessárioS', assegurados 
no orçamento do exercício e nos seguintes, que cubram o período 
previsto para a execução da obra. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, no caso de obras de arte 
especiais, poder-se-á incluir proJeto e ohras num mesmo contrato, 
desde que se estipule só poder a construção ser iniciada depois de 
aprovado o projeto pela autoridade competente, e de satisfeitas as 
exigências das alíneas b e c deste artigo. 

Art. 29 Os serviços e obras a cargo dos diversos órgãos do Go­
verno Federal serão pagos, quando aJustados ou contratados com 
terceiros, mediante Tabela Geral de Preços Unitários, variável para 
as diferentes regiões do País, mas idêntica para fbdos os órgãos. 

Art. )9 A Tabela Geral de Preços Unitários será calculada, 
dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da publi· 
cação deste Decreto-lei, com base nos custos reais obtidos em ser­
viços e obras executados em regime de administração direta por uma 
Comissão permanente, constituída de representantes dos diferentes 
órgãos de cada Ministério. 

~ 19 A Comissão deverá estabelecer os novos coeficientes para 
os serviços a serem executados com equipamento mecânico ou por 
meios manuais, que serão aprovados por Portaria Ministerial. 

§ 29 Enquanto não forem aprovados os coeficientes referidos 
no parágrafo anterior. prevalecerão os elementos componentes das 
tabelas em vigor que propiciarem os menores preços unitários para 
serviços idênticos. 

§ )9 A Tabela Geral de Preços Unitános será anualmente revis­
ta, no seu todo ou em parte, ou sempre que a conjuntura recomendar. 

§ 49 Poderão ser acrescidos a essa Tabela, em qualquer tempo, 
novos preços, impostos pela necessidade de serviço, calculados e 
propostos pela Comissão Permanente e aprovados por Portaria Mi· 
nisterial. 

Art. 49 Nos contratos em vigor, na data da publica~ào deste 
Decreto-lei, os preços unitários de serviço~ que não constarem das 
tabelas vigentes serão calculados com base na composição da última 
tabela de preços aprovada e nos preços unitários elementares que 
dela participam. 

Parágrafo único. Os preços a que se refere este artigo serã9 
incorporados às tabelas indicadas nos respectivos contratos, não dan· 
do direito a reajustamento retroativo. 

, Art. 59 Os contratos de obras ou serviços de órgãos do Gover­
no Federal poderão conter cláusulas de revisão de preços, desde que 
estipuladas, previamente, condições de revisão nos atos convocató­
rios das concorrências respectivas. 

§ 19 Consideram-se, também, contratos de serviços os que fo­
rem celebrados para a fabricação de equipamentos pela indústria 
nacional. 

§ 29 Na hipótese de dispensa de concorrências, os instrumentos 
formais correspondentes à adjucação direta conseqitente poderão 
conter igualmente cláusulas de revisão de preços, desde que pre­
viamente estabelecidas na instrução que servirá de base à dispensa de 
concorrência. 

Art. 69 As revisões dos preços unitários contratuais ou em 
parte do valor global contratual serão calculados segundo a fórmula 
seguinte: 

li -lo 
R~ 0,90 x ------,------X V 

lo 
R- é o valor do reajustamento procurado; 
lo- é o índice de preços verificados no mês da apresentação da 

proposta que deu origem ao contrato; 
li- é a média antmética dos índices mensais do período que de­

verá ser reaju~tado; 
V -é o valor contratual da obra ou dos serviços a ser reajus· 

ta dos. 

§ ]9 Compete ao Ministro de Estado aprovar os índices a se­
rem adotados nos c0ntratos celebrados nos órgãos de administração 
direta e pelas autarquias sob sua jurisdição. 

§ 2Q Os órgãos responsáveis farão, obrigatoriamente, a medi­
ção e a classificação das obras ou serviços executados em cada pe· 
ríodo a ser reajustado. para definição dos valores dos reajustamentos 
e controle do cronograma d()oCxecufi.ão estabelecidos no contrato. 
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~ 311 Qllando, no serviço contratado, a parcela relativa a mate­
riais, e equipamentos incorporados, de procedência estrangeira for 
superior a 40% (quarenta por cento) no valor global inicial, o cálculo 
de reajustamento será feito pela mesma fórmula, adotando-se, 
porém, os índices correspondentes aprovados de acordo com o§ li' 
do presente artigo. 

§ 411 Quando se tratar de contrato de "Mão-de-Obra", na exe­
cução de obras ou serviços, só serão permitidos reajustamentos quan­
do ocorrer ônus decorrentes de ato do Estado, principalmente modi­
ficação salarial, considerando-se como índice os salários mínimos e 
encargos sociais iniciais e atuais da região, e incorrendo a incidência 
somente na parte executada depois da revisão de preços. 

§ 511 Sem prejuízo das penalidades contratuais corresponden­
tes, quando haja atraso na execução da obra, por culpa do empreitei· 
ro, não serão reajustados os preços dos serviços executados em desa­
cordo com o cronograma de execução daquela. 

§ 61' A poslerior recuperação do atraso verificado, nos termos 
do parágrafo anterior, não propiciará a que se reajustem os preços 
do período em que ocorreu a mora. 

§ 711 Os pagamentos de reajustamentos feitos de acordo com o 
presente Decreto-lei não dependerão de termos aditivos. 

§ 81' As medidas finais de obras ou serviços não sofrerão 
reajustamentos, nelas devendo figurar, como preços unitários ou par­
ciais, as médias ponderadas verificadas nas medições periódicas ou 
parciais. 

Art. 79 Excluem-se da revisão de preço as parcelas corres­
pondentes à indenização de materiais fornecidos pelo contratado e 
aplicados na obra cujos custos tenham sido referidos no documento 
oficial relativo à compra. 

Art. 81' Os contratos já vigentes, regidos pela Lei n~' 4.370, de 
28 de julho de 1964, ou suscetíveis de serem n~la enquadrados, passa­
rão a ter, mediante aditamento, os seus preços reajustados de acordo 
com o presente Decreto-lei. 

Art. 911 Os contratos celebrados ou a celebrar pelas autar­
quias, após aprovação pelos respectivos órgãos deliberativos, inde~ 
pendem de registro prévio no Tribunal de Contas da União, ao qual 
serão remetidos, conjuntamente com a prestação de contas, nos ter­
mos do art. 77, li, da Constituição Federa!. 

Parágrafo único. Para os órgãos autárquicos ou não, que ain~ 
da não possuam órgãos deliberativos, cab~rá a aprovação dos contra­
tos ao Ministro de Estado. 

Art. 10. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrârio, particularmente 
a Lei nl' 4.370. de 28 de julho de 1964. 

Brasília, 23 de fevereiro de 1967; 1461' da Independência e 7911 da 
República.- H. CASTELLO BRANCO- Octávio Bulhões- Jua~ 
rez Távora- Roberto Campos. 

( Às_Comis.{Õe:<: de Serviço Público Civil e de FifUlnças.) 

PARECER 

PARECER N• 1.280, DE 1977 
Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Lei do Senado nl' 13, de 1977. 

Relator: Senador Danton Jobim 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do 
Senado n~' 13, de 1977, que tomba a casa em que morou o Duqui: de 
Caxias na rUa Conde de Bonfim, no Rio de Janeiro, e dá outras pro­
vidências. 

Sala das Comissões, I~' de dezembro de 1977. - Adalberto Sena, 
Presidente- Danton Jobim, Relator- Helvídio Nunes. 

ANEXO AO PARECER N• 1.280, DE 1977 

Redatão ·final do Projeto de Lei do Senado n~' 13, de 
1977, que tomba a casa em que morou o Duque de Caxias na 
rua Conde de Bonfim, no Rio de Janeiro, e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. li' Serã tombada pelo Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional (IPHAN) a casa que· serviu de residência ao 
Duque de Caxias, Patrono do Exército Brasileiro, situada à Rua 
Conde de Bonfim, Tijuca, cidade do Rio de Janeiro. 

Art. 211 Dentro de 30 (trinta) dias, contados da vigência desta 
Lei, o Ministério da Educação e Cultura providenciará o cumprimen­
to do disposto no artigo anterior. 

Art. 3~> O Poder Executivo, em prazo nào superior à 120 (cento 
e vinte) dias, tomará as providências necessárias à desapropriação do 
imóvel a que se refere esta Lei, fazendo sua entrega ao Ministério do 

· Exército. 
Art. 411 Restaurada em suas linhas arquitetônicas originais, a 

referida residência será sede de um Museu que reunirá elementos 
evocativos do Duque de Caxias em suas vivências como cidadão, 
militar e político. 

Parágrafo único. No mesmo local será instalado um centro de 
documentação e pesquisa destinado a empreender, de forma 
sistemática e permanente, estudos e para expandir e aprimorar 
conhecimentos sobre a História Militar do Brasil. 

Art. 51' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - O Expediente lido 
vai à publicação. (Pausa.) 

A Presidência comunica ao Plenário que o Senhor Presidente da 
República receberá hoje, às 17 horas, no Salão Nobre do Palácio do 
Planalto, os Srs. Parlamentares para a solenidade de cumprimentos 
de fim de ano. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 
minutos, destinada à apreciação das seguintes matérias: 

Projeto de Lei da Câmara nl' 128, de 1977; 
Projetos de Resolução n~'s 133, 134, 135 e 136, de 1977; e 
Parecer da Comissão de Relações Exteriores, relativo à escolha 

de Chefe de Missão Diplomática. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Sobre a mesa, 
projetos de lei que serão lidos pelo Sr. !~>-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 300, DE 1977 

Altera a Lei nl' 6.091, de 15 de agosto de 1974, a fim de 
permitir ao eleitor inscrito no Distrito Federal, mas natural de 
outra unidade federada, votar nas eleições para o Congresso 
Nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ]I' O art. 17 da Lei nl' 6.091, de 15 de agosto de 1974, é 

acrescido dos seguintes parágrafos: 

"Art. 17 .. 

§ 49 Poderá igualmente votar nos candidatos ao 
Congresso I\' acionai da unidade federada de onde for natural 
o eleitor inscrito no Distrito Federal que o requerer até ses­
senta dias antes da eleição; 

§ 5~' O disposto no parágrafo anterior só terá vigência 
enquanto não houver eleições do Distrito Federal." 

Art. 211 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 31' Revogam-se as disposições em contrário. 
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Justificação 

Este Projeto representa mais um passo à frente, na esteira da 
orientação adotada pela Lei n9 6.091, de 15 de agosto de 1974. 

Como se sabe, esta lei concedeu aos eleitores inscritos nos 
Estados e Territórios, mas residentes no Distrito FedC:ral e que 
tenham conservado o seu antigo domicílio o eleitoral, o direito de 
votar na capital da República, nas eleições para o Senado Federal e a 
Câmara dos Deputados. 

É o que estã escrito no art. 17 e seus parágrafos, do referido 
diploma legal. 

Feita a experíência nas eleições parlamentares de 1974, o 
resultado foi plenamente positivo. 

Os eleitores tomaram as providências exigidas, de acordo com 
as instruções baixadas pelo Tribunal Superior Eleitoral, e votaram 
em grande número. Ficaram, assim, dispensados de longas viagens 
às suas cidades de origem, para cumprimento do dever cívico. 

Esta proposição quer ir mais além. 
É que não há eleições no Distrito Federal. As pessoas aqui 

residentes e que atingem os dezoitos anos, cumprem o dever legal de 
se alistarem, mas estão impossibilitadas de exercer o direito de voto 
simplesmente pelo fato de que, na capital da República, não há elei· 
ções. De fato. a eleição do Presidente da República é indireta. O 
povo não pode dela participar. O Governador do Distrito Federal é 
de lívrc nomeação do Presidente da República. Não há Câmara de 
Vereadores, nem Assembléia Legislativa, porque o Estatuto Básico 
vigente detL ao Senado Federal a competência para legislar para o 
Distrito Federal, conforme se vê dos seguintes dispositivos: 

"Art. 17 •..... 

§ /I' Caberá ao Senado Federal discutir e votar projetos 
de lei sobre matéria tributária e orçamentária, serviços 
públicos e pessoal da administração do Distrito Federal. 

§ 29 O Governador do Distrito Federal 
Governadores dos Territórios serão nomeados 
Presidente da República. 

e os 
pelo 

"Art. 42. Compete privativamente ao Senado Federal: 

V- legislar parlj o Distrito Federal, segundo o disposto 
no§ J9 do artigo 17 e nele exercer a fiscalização financeira e 
orçamentária, com o auxílio do respectivo Tribunal de 
Contas.'' 

Em outras palavras. o eleitor inscrito no Distrito Federal é um 
cidadão inferior aos demais. Ele está marcado por intolerável capitis 
deminurio, porque está despojado dos seus direitos políticos. Pode 
alistar-se mas não pode votar. Não participa do poder. Não pode ele-­
ger seus governantes. É um marginal da vida pública da Nação. ~ 
como se fosse um estrangeiro dentro de seu próprio Pafs. Aliás, sua 
condiÇão é pior ainda. porque o estrangeiro tem o direito de se 
naturalizar, de se tornar cidadão brasileiro e, como tal, alistar·se elei· 
tor. votar e até ser votado. O estrangeiro naturalizado, de acordo 
com o parágrafo único do art. 145 da Constituição, só não pode ser 
Presidente e Vice·Presidente da RePública, Ministro de Estado, 
Ministro do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal Mifi. 
tar, do Tribunal Superior Eleitoral, do Tribunal Superior do Traba· 
lho, do Tribunal Federal de Recursos, do Tribunal de Contas da 
União, Procurador-Geral da Repliblica, Senador, Deputado 
Federal, Governador do Distrito Federal, Governador e Vice· 
Governador do Estado e de Território e seus substitutos, embaixa· 
dor c oficial da Marinha, do Exêrcito e da Aeronáutica. Todos os 
demais cargos, e estrangeiro naturalizado pode ocupar. Pode ser elei· 
to prefeito, vereador. deputado estadual. 

Mas, ao eleitor inscrito em Brasília se recusa a maioria desses 
direito'i, inclusive o mais elementar, que ê o de votar. 

Na verdade-. o elettor inserido no Distrito Federal não é um cida~ 
dào, pois ele não goza da plenitude de seus direitos políticos. 

O proJ'eto que ora submetemos ao Congresso Nacional visa 
amenizar tal ~ituação. Vai permitir. se convertido em lei, que eleitor 

aqui inscrito possa votar nos candidatos ao Congresso Nacional de 
seu Estado de origem. 

A experiência anterior, com os eleitores que conservaram seu 
antigo domicílio eleitoral, foi plenamente positiva. t, por isso, chega· 
da a hora de avançar um pouco mais e permitir aos eleitores inscritos 
em Brasília votarem nos candidatos ao Congresso Nacional, candida~ 
tos estes de seu Estado de origem. 

A proposição se limita apenas a fixar as regras gerais; define o 
direito ao voto, fixa o prazo para o respectivo requerimento, a fim de 
Que seja o seu nome incluído na respectiva seção eleitoral e, finalmen· 
te, determina a transitoriedade da medida que cessará automáti· 
camente no dia em que os cidadãos do Distrito Federal tiverem o 
direito de eleger sua representação própria no CongressO Nacional 
ou no legislativo local, quando criado, 

As formalidades necessárias à execução da lei foram deixadas à 
alta sabedoria do Tribunal Superior Eleitoral que, oportunamente, 
baixará as respectivas instruções. 

Estou certo de que o Congresso Nacional, que se tem mostrado 
sensível ao problema da falta de representação do povo de Brasflia 
dará valiosa colaboração ao aprimoramento desta iniciativa. Assim 
o fazendo, estará trilhando o caminho da democracia. 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1977.- Nelson Cimeiro. 

(À Comissão de Constituição t' Justiça.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 301, OE 1977 

Dá nol'a redação ao§ J9 do art. 99 da Lei nv 5.890, de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I' O § l" do art. 91> da Lei n~' 5.890, de 1973, passa a 
vigorar com a seguintf redação: 

"§ J9 A aposentadoria especial consistirã numa renda 
mensal equivalente à maior remuneração percebida durante 
o período trabalhado em condições de insalubridade ou 
periculosidade." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justiflcaçio 

A legislação previdênciária e trabalhista tem, de longa data, 
procurado minimizar as conseqüências nocivas que podem advir 
para a saúde do trabalhador o permanente contato com substâncias 
insalubres ou perigosas. A meta ideal a ser atingida seria eliminar 
completamente qualquer possibilidade de dano à incolumidade flsica 
do assalariado. Entretanto, tal objetivo depende muito mais dos 
avanços tecnológicos do que das eventuais medidas normativas que 
possam ser adotadas. 

Reconhecendo ser impossível reciclar todo o processo produtiv\l 
de forma a extinguir, de plano, as atividades insalubres ou perigosas, 
a legislação social procura minorar seus efeitos através de medidas 
específicas de proteção. 

Dentro deste espírito a legislação previdenciária atual prevê a 
possibilidade de aposentadoria aos 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 
(vinte e cinco) anos de serviço, para aqueles que exercem atividade 
profissional considerada penosa, insalubre ou perigosa. Entretanto, 
para que a medida seja realmente pretecionista é imperioso que os 
vencimentm. recebidos na aposentadoria não sofram substancial 
decréscimo com relação àqueles auferidos durante a atividade. h de 
se lembrar que os empregados a que se destina a norma, sofrem um 
desgaste físico muito grande no curso de sua atividade laboral e, de 
conseguinte, suas necessidades materiais são maiores quando 
atíngem idade mais avançada. 'iohretudo no que tange cuidados 
médicos. 

O Projeto em pauta não visa criar beneficio ou estender vanta~ 
gem, mas tão somente reconhecer um Jídimo direito a inúmeras 
categorias profissionais, tal como a dos metalúrgicos, que vêm 
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quotidianamente desgastada sua capacidade fisica em troca de um 
salário nem sempre compensador. ' 

Sala das Se!',sõe~. I o;- de dezembro de 1977.- Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI :'-/'5.890, DE8 DE JUNHO DE 1973 

Altera a ltgislação da Previdência Social. e dá outras 
providências. 

Art. 9<;> A aposentadoria especial será concedida ao segurado 
que, contando no mínimo 5 (cinco) anos de contribtúção, tenha 
trabalhado durante 15 {quinze), 20 (vinte) ou 25 {vinte e cinco) anos 
pelos menos, conforme a ativ1dade profisSional, em serviços que, 
para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigo­
sos, por decreto do Poder Executivo. 

§ I~> A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal 
calculada na forma do~!~"' do art. 6~"' desta lei, aplicando-se-lhe ainda 
o disposto no~ J9 do art. 10. 

§ 29 Reger-se-á pela respectiva legislação especial a 
aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas profissionais. 

I Às Comi.wJes de Comtituiçào e Justiça, de Serviço Público 
Ciril e de Legülação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) -Os projetos serão 
publicados e encaminhados às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. J9-Secretârio. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO :-.1• 547, DE 1977 

Requeremos urgência, nos tetmos do art. 371, altnea c, do Re­
gimento, para o Projeto de Lei da Câmara nY 120, de 1977 (nY 3.891-
B/77, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente daRe­
pública, que dispõe sobre as atividades e serviços turísticos; estabele-

. ce condições para seu funcionamento e fiscalização; altera a redação 
do a~tigo 18 do Decreto-lei n9 1.439, de 30 de dezembro de 1975; e dá 
outras providências. 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1977.- Eurico Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portella) - O reqllerirnento 
será votado após a Ordem do Dia, nos termos regimentais. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Otto Lehmann. 

O SR. OTTO LEHMANN (ARENA- SP. Pronuncia o se­
guinte discurso.}- Sr. Presidente e Srs. Se11adores: 

Em discursos que já proferi nesta Casa, deixei registradas 
minhas apreensões quanto ao problema do idoso no contex:to da 
sociedade brasileira. 

No correr das considerações que então ex:pressei, fundamenta­
das em dados científicos e técnicos que fui buscar em numerosas 
fontes, tive a honra de receber apartes dos ilustres Senadores Ruy 
Santos, Mauro Benevides e Benjamim Farah que, generosamente, 
além da sua prestigiosa solidariedade pessoal, ofereceu-me a do 
Movimento Democrático Brasileiro, dada a gravidade de um pro­
blema social que, para encontrar soluções, exige esforços comuns e 
devotados. 

Dei ênfase, nos mencionados discursos, ao meu reconhecimento 
pelos esforços que, especialmente de 1964 para cá, têm feito os 
Governos da República para minorar o problema dos velhos mais ca­
rentes, implantando medidas, no campo da Previdência Social, que 
evidentemente não resolveram os complex:os problemas que 
envolvem o homem idoso ou a anciã, mas contribufram para mini­
mizar, dentro das possibílidades da economia brasileira, os que se 
situavam num clímax de desespero. 

Assim considerei e considero, Sr. Presidente, a Lei n9 6.179, de 
\I de dezembro de 1974, que instituiu a Renda Mensal Vitalícia. 

Todos nós, políticos representativos da Nação brasileira, sabe­
mos que a referida Lei não foi completa, nem perfeitos são os valores 
que ofereceu à velhice desvalida. No entanto, somos testemunhas 
dos extraordinários benefícios que a Lei n9 6.179 vem propor­
cionando a tantos brasileiros, a um tal ponto que seria inconcebível, 
hoje. a não existência de tal legislação. 

Neste último ano, Sr. Presidente, estudei aprofundadamente o 
problema do velho, em nosso País, e devo declarar que se acentuam 
no meu espírito as preocupações, já que me fica a impressão de que, 
por vivermos em uma Nação onde predominam os jovens, ainda não 
se fixou, entre nós, a consciência do problema social da minoria de 
idosos. 

O fato é que. em outras nações, especialmente as mais desen­
volvidas, o problema já se tornou cruciante, dramático, e nele se 
investem todos os esforços para o encontro de soluções emergenciais 
e de médio ou longo prazo, naturalmente mais dificeis e mais dis­
pendiosas, porque não haviam sido previstas nos bons tempos em 
que os velhos, ainda minorias insignificantes, não pesavam dura­
mente nas economias nacionais. 

No Brasil, abordamos o problema como se o nosso Pais tivesse 
o privilégio de manter-se, eternamente, como um dos que ex:íbem as 
populações mais jovens do mundo. Fazemos questão de ignorar os 
estudos estatísticos que asseguram, para o nosso País, dentro de dois 
anos, uma população inativa de 6, I milhões de velhos. De acordo 
com os cálculos do Professor Eugênio Gudin- ele próprio um exem- · 
pio formidável de velhice aos 90 anos de idade- um terço da popu­
lação brasileira será composta de velhos no ano 2000. 

E quando nos referimos ao velho -brasileiro, Sr. Presidente, 
estamos modelando o indivíduo carente que, além de ser refugado 
pela própria família- quase sempre por razões de economia domés­
tica-, não encontra oportunidade de trabalho, nem à amparo que o 
Estado não lhe pode dar por carência de equipamentos adequados. 

Acredito, então, que não podemos tardar as iniciativas que 
visem. a imediata proteção da velhice e a criação de infra-estruturas 
que nos preservem do agravamento futuro de tão angustiante pro­
blema social. 

Nós, brasileiros, que com tanto afinco buscamos a plenitude do 
desenvolvimento, não devemos olhar para o problema da velhice, em 
outras nações, como meros espectadofes. Ao contrãrio, devemos bus­
car, com os outros, os estudos e as soluções para dificuldades que, 
mais depressa do que pensamos, explodirão em nossa sociedade. 

Sr. Presidente: 
Neste último ano de atividade parlamentar, mantive numerosos 

contatos com cientistas sociais, estudiosos do problema que enfoco 
neste pronunciamento, e recebi valiosas sugestões relacionadas com 
o assunto. 

Cheguei a pensar seriamente na constituição de uma Comissão 
Parlamentar de Inquérito, que se incumbiria do levantamento 
minucioso da situação do idoso na sociedade brasileira, e elab'orei 
anteprojeto de lei que criava uma Fundação, cujo objetivo seria o de 
estudar e propor soluções para os problemas biológicos, econômicos 
e sociais das pessoas idosas, traçando a polftica nacional do idoso e 
orientando, coordenando e fiscalizando as entidades que executem 
essa política. 

Desisti de ambos os intentos. 
Quanto à Fundação, ou outro qualquer organismo em condi­

ções de centralizar estudos e ex:pedir orientações, será naturalmente 
uma iniciativa que, cedo ou tarde, se farã indispensável como instru­
mento coordenador, no qual o Governo e o Poder Legislativo irão 
buscar. no futuro, a intensidade dos problemas, seus detalhamentos 
e as soluções técnicas para as dificuldades a vencer. 

Ocorre que, por força da Constituição vigente, o parlamentar 
está proibido de tomar tal iniciativa, vedando-se-lhe a criação de 
órgãos ou de despesas que se façam necessárias à execução da sua 
idéia. 

Em relação à Comissão Parlamentar de Inquérito, também dela 
desisti, menos pelos condicionamentos que tornam duvidosa sua 
praticabilidade que pela verificação de que o Governo Federal, atra-
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vês do Ministério da Previdência e Assistência Social, já tem ao seu 
diSpor os mais complexos estudos sobre a situação do idoso na sacie~ 
dade brasileira, contendo soluções que, acaso adotadas, seguram.ente 
colocariam o Brasil entre as nações que, por sua sabedoria e experiên~ 
cia social, estão trilhando o caminho certo no encaminhamento de 
problema tão grave. 

O Sr. José Lindoso (ARENA~ AM)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA- SP)- Com prazer. 

O Sr. José Lindoso (ARENA- AM)- V. Ex• está tratando, 
no Senado, de um problema que merece a reflexão de todos nós. O 
Governo, naturalmente, já tomou iniciativas, adotando a aposenta~ 
daria para os velhinhos, como nós chamamos àqueles que ultra~ 
passaram a faixa dos 70 anos, inclusive, abrangendo um leque bas­
tante significativo, não sô da população urbana mas, também, da po~ 
pulação rural. Acontece que, hoje, neste País, um problema grave se 
apresenta com relação ao homem maduro, não só dos velhos, mas do 
homem que perde o emprego e que, por ter 45 anos ou mais, não 
alcança outra oportunidade. A rotatividade da mão~de-obra é notó­
ria, e a preferência para o braço do homem novo ê, tambêm, predo­
minante. O chefe de família que perde a sua oportunidade de traba­
lho, o seu emprego, aos 40 ou 45 anos, para se reengajar noutro tra­
balho, encontra grande dificuldade. Por isso mesmo, temos observa­
do iniciativas parlamentares, se não me falha a memória, propondo 
uma cota para empresas na admissão de homens de mais de 40 anos. 
O problema que V. Ex• está citando, embora sem poder criar órgãos 
ou investigar, através de uma Comissão Parlamentar de Inquérito, 
merece ser debatido. E V. Ext o fazendo está cumprindo a sua 
obrigação parlamentar, chamando a atenção da sociedade e do 
Governo para esses problemas que não são problemas tão~somente 
do âmbito puramente doméstico, mas de interesse da coletividade. 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA - SP) - Agradeço o 
aparte de V. Ex•, meu caro Senador José Lindoso, que sempre traz 
as luzes da soa experiêacia e da sua cultura aos assuntos que aqui se 
debatem. Honro·me em incorporar ao meu pronunciamento a solida­
riedade deV. Ex•, e, em agradecendo-a, espero, oportunamente, 
trocar com V. Ex~ idéias, para que tão importante problema não 
fique em um ou outro discurso esparso, mas que de qualquer forma, 
possamos melhorar, cooperar com órgãos governamentais, que, só 
depois da Revolução de 64, no Brasil, cuidam atentamente dos gran­
des temas sociais, procurando solucioná-los efetivamente e para isso 
deverão ter o nosso apoio e a nossa cooperação. Prossigo, Sr. Pre­
sidente. 

Na verdade, o "Seminário Nacional sobre Estratégias de Polí­
tica Social para o Idoso no Brasil", levado a efeito, em Brasflia, de 4 
a 7 de outubro de 1976, em seguida a Seminários Regionais realiza~ 
dos em São Paulo, Belo Horizonte e Fortaleza- todos sob os auspf~ 
cios da Secretaria de Assistência Social do Ministério da Previdência 
e Assistência Social teve a oportunidade de estudar seriamente o pro~ 
blema e a felicidade de alcançar conclusões adequadas à realidade 
brasilei.ra. Em 1977, a mesma Secretaria de Assistência Social fez pu~ 
blicar as diretrizes básicas de uma "Política Social para o Idoso", 
baseada nos estudos dos referidos Seminários, que servem realmente 
de bússola às providências que devem ser acionadas para o amparo 
mínimo que o Poder Público tem o dever de oferecer aos seus cida· 
dãos de idade avançada. 

Ainda hoje, li na imprensa local que o próprio Governo vai ter a 
iniciativa de, em programas de televisão, focalizar taffibém o proble~ 
ma do idoso no Brasil. 

Temos, então, Sr. Presidente, de um lado, o dever constitucional 
de amparar a velhice; de outro, um Governo que se inscreverá na His~ · 
tôria como o que mais atenção deu à velhice carente; em outro ângu· 
lo, os estudos e soluções teorizados por esse próprio Governo; e, 
ainda em outro ângulo, um Poder Legislativo plenamente conscienti· 
zado para o problema da veJhiee e desejoso de oferecer a contribui~ 
ção cuja iniciativa lhe é vedada pela Constituição. 

Quero acreditar que, em conseqUência, se compõem na atualida~ 
de todos os elementos formais que se fazem necessários à concretiza~ 
çào de medidas que, mesmo parciais, seriam o início promissor de 
etapas posteriores que buscariam soluções para problemas que já 
existem e tendem a agravar-se nos próximos anos. 

Resta·nos, Sr. Presidente, mais uma vez oferecer a nossa inte· 
gral confiança ao Senhor Presidente da República, no sentido de que 
Sua Excelência. não obstante submetido aos tantos problemas que 
atormentam o Poder Executivo, determine aos seus auxiliares o 
aproveitamento imediato dos seus próprios estudos, verificando a 
viabilidade dos projetos que, ainda no seu período de Governo, te~ 
nham condições de ser executados. 

Esta é a minha confiança, Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
Muito obrigado. {Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Heitor Dias, por cessão do nobre Senador Henrique 
de La Rocque. 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA - BA. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Administrar é tarefa difícil. Mais difícil ainda, quando se trata 
de uma cidade, pela intercorrência de pessoas e de coisas. 

É difícil e árdua, quando se exerce na condução da vida e dos 
destinos de uma Metrópole como, por exemplo, a do Rio de 
Janeiro, que é a um só tempo paisagem, moldura e história, pelos 
encantos que desperta, pelas belezas que encerra, pelas tradições que 
a envolvem. 

O ofício, o honroso ofício de governar uma cidade como essa, 
e.slá a exigir uma série de qualidades, das quais a maior é a 
sensibilidade do governante, que inspirará o técnico, para que não se 
prenda às algemas dos algarismos; norteará o político, para que 
saiba ver que a obra de hoje há de ser semente para a colheita de 
amanhã; estimulará o jovem, pelo apoio e pela compreensão, em 
ordem a fazê·lo projetar, na vida de sua urbe, a graça e o vigor de sua 
própria mocidade; reçrutarã o povo, infundindo-lhe a convicção do 
dever de uma colaboração consciente, porque a cidade é o grande lar 
comum de todos os cidadãos. E, para que se efetive a sobrevivência 
de suas tradições, o culto de sua história, a defesa de sua paisagem, o 
prevalecimento da ordem, o resguardo dos costumes, se impõe uma 
co~participac~o geral, para que a cidade não seja um simples 
aglomerado de habitantes, mas um espaço cheio de amigos fraternos. 

E essa sensibilidade so se fará sentir, quando o dirigente ama o 
seu ofício, e, por conseqUência, ama a sua cidade. E é esse amor que 
vai impirar o administrador sincero, estimulando~lhe as energias 
para a luta, e retemperando·lhe a alma para as incompreensões e as 
injustiças que, nunca sendo prêmio são, todavia, galardões que 
testemunham a atividade exercida, sem preconceitos, mas também 
sem discriminações. E quando não se pode conciliar o interesse do 
indivíduo com o interesse da cidade, sacrilica·se aquele em favor do 
que representa o da coletividade. Demais, o homem se vai na esteira 
do tempo. A cidade se revigora e se amplia com o perpassar dos anos. 

É toçado pela mais autêntica sensibilidade e dentro desse espí­
rito e a mais elevada orientação que Marcos Tamoyo vem dirigindo, 
desde os primeiros dias de sua nomeação, a admirável cidade do Rio 
de Janeiro, a velha capital do País durante tantos anos, e que, por is~ 
so mesmo, se tornou o ponto convergente das atenções do Pais e do 
mundo, e que, apesar de ter perdido aquela honrosa condição por 
decisões da le.i, continua a ser, como pólo de cultura e centro 
repercussivo da própria alma nacional, a capital de fato do Brasil. 
Tiraram-lhe as honrarias. mas permanecem as suas honras. 

O crescimento acelerado do Rio de Janeiro criou, de par com a 
multiplicação de seus encantos, sérios problemas que estão a exigir 
correção para que o trabalho do homem não sacrifique a dâdiva da 
Natureza. 

E com esse objetivo, Marcos Tamoyo não administra por 
opções aleatórias ou por decisões de cunho pessoal. 
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Assim é que preferiu programas. E, como governar é optar, o 
administrador há de se deixar inclinar pelo que represente a justa 
reivindicação do povo e o direito da cidade. 

Por isso mesmo~ para que tudo não ficasse ao sabor de decisões 
ocasionais, Marcos Tamoyo - um carioca autêntico, pelas raizes 
com a terra, pela jovialidade de seu temperamento, fino e cava· 
lheiresco- veÓl de eleborar o Piaria Urbanístico Bãsico da cidade 
do Rio de Janeiro, o jã conhecido PUB·Rio, que, além de nele fazer 
incluir, como meta de trabalho, as realizações que o Rio de Janeiro 
quer ou exige, é o primeiro plano dessa natureza escrito em Ungua 
Portuguesa. Os dois outros anteriores - Agache e o Dox:íades -
apelaram, respectivamente, para o Francês e o Inglês, o que, se não 
lhes tira o mérito, os deixa praticamente inacessíveis à grande cama-
da da população. t 

Preocupou-se ele, desde o in(cio de sua administração, com a 
defesa da paisagem urbanística da grande cidade, e, por isso 
mesmo, com a sua ecologia. E dentro desse objetivo sancionou, 
como um dos mais importantes diplomas legais, a Lei das Garagens, 
pela qual ninguêm pode mais construir, no centro da cidade, um 
ediffcio de apartamentos se não comprovar a posse, num raio de 
ação de I km, de terreno próprio para estacionamento. 

Como· a a\tum dos ediflcios de uma cidade nào pode ser fixada à 
base de desafios de recursos ou de técnicas, Marcos Tamoyo tomou a 
iniciativa de limitar os gabaritos, sobretudo para determinadas áreas 
da cidade. Assim, por exemplo, na Cinelândia, este teto, que era de 
40, foi fixado em 18 andares apenas. 

A sua preocupação de datar à cidade de áreas de lazer elevou-o 
a iniciativa de uma das mais importantes realizações que irão marcar 
o seu governo. Assim é que, por exemplo, está ele, através de traba­
lho bem orientado, decidido a assegurar à cidade uma área de lazer, 
com parques e jardins, num total de 1.500 m2

, maior que a do 
Flamengo que mede 1.200 m1

. E desse total, que marca, por si só, a 
preocupação do governante, uma área de 400 m 2 na Zona Norte 
num.a elogiável determinação de integração social. 

A sua preocupação de explorar os encantos e as belezas do Rio 
de Janeiro, fazendo da cidade, como deve ser, um pólo turístico, ins~ 
pirou~lhe o Rio-Centro, com base em trabalho do sempre festejado 
Lúcio Costa, o qual, com o autódromo que lhe fica adjacente, abran. 
ge uma área de 1.400 m~. 

O Rio de Janeiro, por tudo que lhe diz respeito ao nome, por 
tudo que se relaciona com seu passado e com a sua história, está a 
merecer do Governa Federal e do Governo Estadual, entregue este à 
austeridade e à honradez do Almirante Faria Lima, auxílio e ajuda 
qJ,Ie bastem a' que o Rio de Janeiro não perca aquelas suas caracterís­
ticas que lhe são muito próprias, e que, por outro lado, como um 
ponto convergente de uma grande parte da população brasileira, estã 
onerado de encargos a que a cidade, soz.inha, não pode atender. Para 
que se tenha uma idéia, ainda que rápida, dos grandes compromissos 
daque!a municipalidade, basta que se assinale que o Rio de Janeiro 
- a capital - possui uma rede escolar do I~' Grau, a maior do 
mundo, com oitocentas unidades, o que corresponde a 50% das de 
São Paulo, com outros·recursos, com uma população maior. Esses 
dados demonstram que o Rio de Janeiro, talvez pelas suas rafzes, 
pefo destino que tem marcado a vida da cidade, tem despertada a sua 
atenção para um dos problemas mais importantes -de qualquer pais, 
que é o problema educacional, e cuja solução tem reflexos diretos e 
imediatos na civilização dos povos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, esses dados que aqui enunciei, eu 
os extraí de publicações da Imprensa. Devo declarar que não tenho 
com o Sr. Marcos Tamoio nenhuma aproximação, a não ser aquela 
que permite a identificação de propósitos e sentimentos. Mas gosto 
de fazer justiça aos homens que trâbalham, sobretudo quando as 
suas atividades se desenvolvem num campo nern sempre propício à 
concretização dos seus reais anseios. Isso porque, como no caso do 
Rio de Janeiro, os recursos de que dispõe a cidade estão muito 
aquém dos seus compromissos, dos seus programas, das reivindi­
cações d~ povo e das próprias aspirações do seu dinâmico dirigente. 

O Sr. Benjamim Farnb (MDB- RJ)- V. Ex• permite um 
aparte? 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA) -Com muita honra. 

O Sr. Benjamim Fatah (MDB- RJ)- V. Ex• está fazendo 
uma referência ao Estada do Rio de Janeiro, sobremodo à Guana­
bara e falou, se não me falha a memória, daquele Centro de Exposi­
ções da Barra da Tijuca. Quero dar uma informação a V. Ex•: O 
centro está sendo preparado há muitos anos e, desta tribuna, por 
várias vezes, falei nele, porque estava projetada a realização, ali, de 
um grande congresso, o 149 Congresso Internacional de Radiologia, 
Presidido pelo Professor Nicola Caminha. No entanto, até às 
vésperas nada havia sido resolvido - foi uma dificuldade para se 
conseguir a construção de um ou dois pavilhões, pois são vários. Os 
pavilhões da exposição e das conferências estavam praticamente 
ainda despreparados e nós estávamos receosos de que esses pavilhões 
não fossem entregues no dia exato daquele grande congresso. Agora, 
em testemunho da verdade, quero dizer a V. Ex• que houve uma 
interferência- e quero dar esse depoimento - uma interferência do 
Ministro Golbery do Couto e Silva, que se interessou, vivamente, pe­
lo congresso; fez vários apelos à administração municipal para que 
entregasse os pavilhõijs em tempo necessário de se poder fazer o 
congresso. Com este testemunho eu restabeleço a justiça. Os pavi­
lhões não estão prontos, mas houve possibilidade de se realizar o 
congresso, graças à interferência do Ministro. V. Ex• esta fazendo 
uma referência e omitiu naturalmente esse nome, porque na notícia 
dõ- jornal V. Ex• não o encontrou. O Ministro Golbery, trabalha 
natu~àlmente, em casos como esse, silenciosamente, e foi a sua 
inlerferência que fez com que se pudesse realizar o Congresso nesse 
Centro de Exposição da Barra da .Tijuca. 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA - BA)- Não estou aquf a 
omitir as interferências havidas. Estou a declarar trabalho realizado. 
É verdade que nem tudo está feito, nem eu disse que estava tudo 
concluído. Mas o projeto, que um trabalho bem orientado irá tornar 
uma grande realidade, será um marco quç falará bem alto do 
desenvolvimento da Velhacap. O Rio-Centro serã, assim, sem dúvi­
da, U'l1fa das grandes realizações, não apenas de Marcos Tamoio, 
mas para o próprio Rio de Janeiro. Hã poucos dias, noticiaram os 
jornais, realizou-se ali um importante Congresso com uma afluência 
de milhares de profissionais - se não me falha a memória, um 
Congresso de Pediatria -. tendo os participantes expendido a sua 
opinião sobre o alto significado e as proposições daquela iniciativa. 

Sr. Presidente, o que eu quis demonstrar foi, sobretudo, o 
interesse, o carinho, a sensibilidade, repito, com que o Dr. Marco.!. 
Tamoio dirige os destinos da velha Guanabara. Estou certo de que, 
ninguém o suplantará no desejo de bem corresponder às aspirações e 
às expectatívas da grande cidade. Ele que começou num lugar 
modesto na administração do Município, e que foi, com seu esforço 
e o seu ideal, galgando sempre novas posições até que se impô!) como 
um tecnico competente, auxiliar que foi, anteriormente, dos mais 
aplaudidos, na administração eficientíssima de Carlos Lacerda. 
Hoje, é o Prefeito, dessa grande cidade, uma cidade com grandes 
problemas, mas também, uma cidade com muita história e com 
muitos encantos. Todos nós, brasileiros, temos os olhos voltados 
para aquele pedaço do País, pelo que ele representa na História Na­
cional; pelo teor de espiritualidade, que nele se contE:m e pelo ânimo 
de fraternidade e congraçamento daquele povo que tem sobre si, 
permanentemente abertos, num gesto e num convite de concórdia, os 
braços imensos do Cristo Redentor. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Com base no art. 16, 
inciso VI, do Regimento Interno, concedo a palavra ao Sr. Senador 
Benjamim Farah. para uma comunicação, 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- RJ. Para uma comu­
nicação.) ~ Sr. Presidente, venho a esta tribuna para render as 
minhas homenagens ao Colégio O. Pedro li, do Rio de Janeho, que 
amanhã completará !39 an'os de fundação. Na verdade, o Colêgio foi 
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fundado no dia 8 de junho de 1739. com a denominação de Semi­
nário São Joaquim. Mas, por um Ato do Ministro do [mpérío, Ber­
nardo Pereira de Vasconcelos, no dia 2 de dezembro de 1837, o 
Seminário de São Joaquim foi trarisformado em Colégio Pedro 11. 
Colégio que sempre mereceu a melhor atenção e o carinho do Se­
gundo Imperador do Brasil, que freqüentava aquela casa, assistia os 
concursos e dava sempre o prazer da sua honrosa presença. 

O Sr. Paulo Bro.s.sard (MDB- RS)- O prazet e o estimulo. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- RJ)- Mu;to obr;gado 
a V. Ex• 

Quando o Imperador visitava o Colégio Pedro 11 o sino repi­
cava, sino este que ainda está lá. Alguns Presidentes compareceram 
ao Colégio, e o sino repicou novamente. O Marechal Eurico Gaspar 
Dutra visitou o Colégio, e aquele sino repicou também. 

Por isso. Sr. Presidente, também faço um apelo ao Governo 
para que olhe para aquele Colégio, que lhe dê todo o estímulo, pois 
se trata de um Colégio que tem grande tradição de cultura neste País. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Muito Bem! 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- RJ)- Vou dtar, aqu;, 
alguns professores. Por exemplo, o Professor Faria Brito, Professor 
de Filosofia; Gonçalves Dias, o grande poeta dos Timbiras, poeta 
dos índios, o poeta de 1-Juca-pirama. lírico e extraordinário poeta, 
Professor de latim do Colégio Pedro li, coisa realmente extraordiná­
ria; Euclides da Cunha, Sr. Presidente, o autor de Os Sertões. que 
constitui, vamos dizer, o tronco da literatura brasileira, o vibrante, 
audaz Euclides da Cunha, autor de grandes livros, grandes obras, 
também, jornalista, repórter, foi o repórter designado para a Guerra 
de Canudos. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Era repórter de O 
E~tado de S. Paulo. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- RJ)- Exato, repórter 
de O Estado de S. Paulo: e dali surgiu Os Sertões, livro extraordiná­
rio, um livro que, pode-se dizer, é a espinha dorsal da literatura brasi­
leira; Silvio Romero, o autor da HistÓI"i(l da Literatura Brasileira. 
grande mestre. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Autor também de 
algumas obras da maior importância no campo da Sociologia, da 
Polltica, da Literatura, Filólogo, também. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB - RJ) - Perfeüamente. 
Sociólogo, filólogo, historiador; Carlos de Laet, grande Professor de 
Português e um destemido polemista; Said Alli, árabe .. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Grande mestre da língua 
portuguesa. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB - RS) - Professor de 
Português, precisamente, mestre de grande nome; Delgado de Car­
valho, outra figura notável: Raja Gabaglia; Almeida Lisboa, Profes­
sor de Matemática; Jõnatas Serr<~.no; José Oiticica, um dos professo­
res mais cultos e mais respeitados, não conheci e nunca ouvi falar 
que houvesse, no Colégio Pedro li, um professor mais temido e mais 
admirado que o Professor Oiticica; João Ribeiro, outro grande 
mestre: Antenor Nascentes. figura extraordinária, também, da 
Filologia ... 

O Sr. Paulo Browrd (MDB - RS)- O autor do Dicionário 
Etimológico. 

O SR. BENJAMIM F ARA H (MDB- RJ)- Justamente. Wal­
demiro Potsch, grande Professor de Biologia, além de escritor e filó­
logo também, mas príncípalmente um grande professor de Biologia e 
de História Natural, também. Ceci! Thiré, professor de Matemática, 
e tantos outros. Agora mesmo existem lã profes-sores notáveis, e 
entre eles o professor Haroldo Lisboa, mestre extraordinário que 
entrou para o Colégio com 24 anos de idade, arrebatando a Cadeira 

e eliminando professare<; famosos que concorrer<~.m àquele concurso. 
E mais o professor Vandick Londres da Nóbrega, que 'leio lá da 
Paraíba, moço aindu, muito jo\·em. que arrebatou a Cadeira de 
Latim. fi,;.ando-se conw urn grande mestre, porque além de professor 
de Latim de é, também. professor de Direito Romano, da Faculdade 
Nacional de Direito. e tem brilhado em todos os congressos in­
ternacionais a que tem comparecido: é autor de obras sem conta. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Permita-me V. Ex• 
(Assentimento domador.)- O apelo que V. Ex• estã a fazer é da 
maior importância e de toda a procedência, porque o Colégio 
Pedro 11 é uma verdadeira instituição nacional. V. Ex• lembrou que 
IOi ele criado pelo Ministro Bernardo Pereíra de Vasconcelos, uma 
das grandes figuras do Brasil, de todos os tempos, .. 

O SR. BE~JAMIM FARAH (MDB- RJ)- Talvez o maior 
estadista do lmpéno. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- ... uma das mentalidades 
políticas mais completas, um dos brasileiros que influiu de forma 
poderosa para que o nossO País atravessasse a difícil fase da Re­
gência e. através das formas de governo parlamentar, chegasse à 
Maioridade e ao Segundo Reinado, que foi um período de paz e de 
progresso em nosso País. O Colégio Pedro ll veio daquele tempo e, 
como V. Ex• lembrou, com tanta propriedade e justiça, o velho 
Imperador dedicavtt ao ColégiO Pedro 11 urna estima, uma atenção 
especiaL De modo que este Colégio, que foi um instituto padrão do 
ensino secundário, em nosso País. merece efetivamente atenção espe­
cial do Governo. E V. Ex•. como Senador pelo Estado do Rio de Ja­
neiro, é o qualificado porta-voz desta reivindicações, e, se me per­
mite, não apenas do seu Estado. mas de todo o Brasil. 

O SR. BE:'\iJAMIM FARAH (MDB- RJ)- Muito obrigado 
a V. Ex•, nobre Senador Pauto Brossard, pelo aparte. V. Ex• está se 
associando a umu justa homenagem a uma instituição que tem con­
trihuído. de manetra eficiente, para o desenvolvimento da cultura 
do-; bra~ilciros. 

Sr. Presidente, por .a!J p<1ssaram figuras notáveis que bem mar­
caram a sua pre:o.ença na História do Brasil. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA- AL)- Permite V. Ex• um 
aparte'~ 

O SR. BE~JAMI\1 FARAH (MDB- RJ)- Dare;, já, com 
muito prazer 

Então. repito, por ali pa.~saram figuras como os Presidentes da 
República Marechal Hermes da Fonseca, Rodrigues Alves, Nilo 
PcçJnhJ, Wa~hmgton Lutt e ainda vános outros brasileiros emi­
nentes. dentre ele~ o Almirante Radmaker e, também, muitos Mi­
nistros de Estado, não só do passado como do presente. 

Ouço agoru V. Ex' 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA- AL)- Senador Benjamim 
Farah, das minhas lembranças du antiga Escola Militar de Realengo, 
onde cursei os ano~ de \937 a 1939, guardo a seguinte, como das 
mais vtvas: é que, dentre meus colegas provindos em grupos de vá­
rios colégios- Colégio Militar do Rio de Janeiro, Colégio Militar 
de Porto Alegre, bcola Preparatória de Cadetes do Ceará, em For­
taleza, e outros mais - o grupo mais homogêneo era, justamente, 
aquele oriundo do Colégio Pedro 11, no Rio de Janeiro. E, em dando 
este testemunho. quero a),sociar-me à homenagem que V. Ex• presta 
ao ma i<; que secular estabelecimento de ensino. 

O SR. BE~JAJ\HM FARAH (\tiOS- RJ)- Muito obrigado 
a V Ex•, nobre Senador Luiz Cavalcante, pelo seu aparte. 

Ma<;, continuando, Sr Presidente, disse que por ali passaram vá­
rias autondades, vârios homens eminentes, entres eles constam 
Ministros do passado e do preo;ente, como por exemplo o Ministro 
Juarez Távora. que fm aluno do Colégio Pedro 11: assim como 
o Ministro Sílvio Frota e o Ministro Nascimento e Silva. E vi outro 
dia. examinando os urquivos do Colégio Pedro 11, uma prova de um 
menino que chegou pelac; mãos do seu querido pai, trazendo um 
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requerimento, pedindo em 1926 para se inscrever ao Exame de 
Admissão ao Colégio Pedro li; atestado de vacina, e vários outros 
documentos que foram vistos; e lá está a prova desse menino que, 
hoje, ê uma figura eminente, o Ministro do Exército Fernando 
Bethlem. Lá está a prova. Mas, o importante é que o menino 
Fernando Bethlem foi examinado pelo Pwfessor José Oiticica, que 
era o mais duro. o mais austero dos professores, e ele tirou nota 10. 

De modo que o Colégio Pedro H, Sr. Presidente, tem toda essa 
história notável, que merece a admiração, o carinho e a gratidão dos 
brasileiros. É por iss! que, daqui desta tribuna, rendo as minhas 
homenagens a todos aqueles que ajudaram ao Colégio Pedro 11, a 
chegar a tê o ponto a que chegou~ a todas as figuras que contribuiram 
com a sua inteligência, com o seu preparo, com o seu entusiasmo, 
com o seu sentimento de amor à cultura brasileira, para que o 
Colégio Pedro li chegasse ao padrão a que chegou. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. PRESIDENTE (José Lindosq)- Observo a V. Ex• que 
o seu tempo já se esgotou. 

O SR. BENJAMIM F ARA H (MDB- RJ)- Vou encerrar. Sr. 
Presidente, mas peço a V. Ex• que me permita ouvir o aparte do 
nobre Senador, porque perm\t\ que outros falassem. 

Ouço o nobre Senador Heitor Dias. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - Nobre Senador, corno 
professor modesto, embora, (Não apoiado!) não posso deixar de me 
associar às homenagens que V. Ex• presta ao Colégio Pedro 11, que 
tem, inegavelmente, uma grande história e uma grande tradição e 
que chegou, pelos seus méritos, pela atualízação dos seus métodos de 
ensino, a ser, corno se sabe, um modelo copiado por outros 
estabelecimt:ntos congêneres dos vários Estados do Brasil. 

Refiro-me, por exemplo, a um velho colégio da Bahia que, 
também, procurou inspirar-se na orientação do Colégio Pedro 11, 
por onde- corno V. Ex:• acaba de demonstrar- passaram grandes 
figuras, expressivas figuras do mundo intelectual da vida 
administrativa e do campo político brasileiro. 

O SR. BENJAMIM F ARA H (MDB- RJ)- Muito obrigado 
a V. Ex• 

Sr. Presidente, vou encerrar, agradecendo à Casa por ter-me 
ouvido e à Mesa por ter-me concedido a palavra e também os 
apartes. Deixo. aqui, minhas homenagens ao ensejo de mais um 
aniversário do Colégio Pedro 11, este grande laboratório de inteligên­
cias, este grande estabelecimento que tem honrado o País e que tem 
participado, de maneira eficiente, dando brasileiros ilustres, cujos 
nomes a História recolheu. (Muito bem!) 

O SR. PRESIOEN,.E (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O mundo europeu tem sido sempre, para nós, um centro de ir­
radiação política e cultural. Os seus erros e seus acertos vêm 
ínnuenciando, juntamente com os dos Estados Unidos, a nossa 
maneira de ser e de fazer as coisas. A nossa sabedoria estará em nos 
debruçarmos sobre os aspectos positivos da vida de cada povo e, 
conforme as nossa~ particularidades sócio-político~econômico­
culturais, nielhor traçarmos os nossos próprios caminhos. 

Nesse sentido, a chamada Europa Ocidental de hoje, tem, ainda, 
valiosas contribuições a nos oferecer - e isso dentro dos princípios 
filosóficos básicos que rnoldaram nossos juízos de valor, desde os 
movimentos libertários do Brasil colônia às inspirações liberais do 
Brasil independente. 

E outro subsídio maior não há que o seu repúdio definitivo às 
formas ditatoriais de governo ainda hâ pouco ali sobreviventes, 
malgrado decorridos 30 anos de derrota militar dos regimes facistas 
de Hitler e Mussolini. Na recente viagem que acabamos de 

empreender. em companhia dos Senadores Paulo Brossard e Gilvan 
Rocha, estivemos. por sinal, naqueles países em que, até recentemen­
te, imperava o obs.çt~rantisrno totalitário. 

A Grécia, berço de amor a princípios democrãticos, conseguiu 
derrubar, mais rapidamente. uma ditadura militar que conspurcava 
a bela imagem que a tradição nos \egou. Para reconstituciona\izar o 
país. convocou-se diretamente o povo, a quem coube decidir pela 
restauração monárqu1ca, anterior ao golpe de 67, ou pela implanta­
ção da Repúbhca. tendo-se optado por esse regime. 

Já consolidada a sua normalização político-constitucional, as­
sistimos, há poucos dias, nas ruas de Atenas, grandiosas manifesta­
ções políticas em que partidos de esquerda apresentavam seus 
candidatos às últimas eleições, garantidos. inclusive, pelas forças 
policiais postadas em plena Praça Omônia. 

Portugal. por sua vez, tiranizado pelo salazarismo dUrante 
quase meio século, oferece-nos, hoje - malgrado todas as dificulda­
des por que passa - um exemplo de estágio democrático. Ditadura 
tão prolongada, sua derrubada pela força das armas, a justa e inevitá­
vel independência de suas colônias, tornaram mais dramática a situa­
ção pós-revolucionária do 25 de abril. Por isso mesmo, compreende­
se os óbices que enfrenta o Primeiro-Ministro Mário Soares - a 
braços com problemas econômicos c sociais resultantes não da demo­
cracia que ali ~e instalou mas, exatamente, do anterior regime de 
exceção e as subseqüentes perturbações da vida nacional, face a sua 
transformação abrupta e violenta. Previsíveis, assim, e mais que na tu· 
r ais, os atua1s obstáculos postos à frente do seu governo, caracteriza­
do pela honestidade de propósitos e seriedade na condução da coisa 
pública. 

Mas, o mais importante, Sr. Presidente e Srs. Senadores, ê a 
participação livre e efetiva das várias camadas sociais no processo 
político. escudada pela. união e clarividência das Forças Armadas, 
que têm tido no Presidente General Ramalho Eanes um verdadeiro 
guardião dos ideais democráticos. Isso tudo, sob a égide de uma 
Constituição democrática, elaborada por uma Assembléia Consti­
tuinte, que garante o pluralismo de expressão e ampla organização 
política, tendo por objetivo a construção de uma sociedade socialis­
ta. E dentro do mecanismo constitucional, o que se prevê, em caso de 
queda do atual gabinete. não é qualquer derrocada democrática, mas 
simples acionamento de instrumentos previstos na própria Carta, 
elaborada pela própria nação portuguesa, através de seus delegados 
soberanos. 

Embora em outros termos, vive também a Espanha experiência 
igualmente revolucionâria, mas simultaneamente em conformidade 
com os princípios do Direito e da Ciência Política. O franquismo ali 
se havia imposto a ferro e a fogo, matando um .milhão de homens, le­
vando ao êxodo um outro tanto. Como assinala Pablo Neruda, em 
seu "Confesso que Vivi", terá sido esse o acontecimento mais dolo­
rOSo na História da Espanha. em que os poetas, como o genial 
Garcia Lorca, eram assassinados e as colunas imensas, rumo ao des­
terro, eram impicdosamente bombardeadas. 

Pois bem, apesar de uma guerra civil odiosa e fratricida, o su· 
cessar de Franco, investido no poder por designação expressa do 
caudilho, recondut esse país. pacificamente. ao sistema democrático 
de governo. O que presenciamos ali, é, sem dúvida, fruto da visão de 
estadista do Rei Juan Carlos que não temeu atender aos anseios do 
seu povo no sentido de normalizar a vida política nacional. Mais do 
que em ol!tros lugares. podia-se temer, com a redemocratização, as 
vinditas e os ódios, decorrentes de uma ditadura que se erigiu no 
sangue e se manteve, durante quase quatro décadas, pela força e pela 
violência. E, no entanto, a Espanha se revigora e se revitaliza, eri­
gindo, novamente. o 1mpério da lei e do respeito aos direitos do 
homem. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE) --Com toda a satis­
fação, nobre Senador Paulo Brossard. 
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O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Estou ouvindo o dis­
curso de V. Ex~ com a atenção que o assunto merece e se interrompo 
o nobre Senador é para, em uma frase, traduzir a impressão que 
lrago da Espanh<.~. F a.z pouco m<.~Js de lO anos que eslive na Espanha, 
pela primeira vez. saindo de lã com a impressão de que a Guerra 
Civil não havia terminado, embora 20 anos, ou mais de 20 anos, hou­
vesse decorrido desde que ali formalmente se encerrara. Pois, agora, 
a impressão que recolhi é de que a Guerra Civil terminou na .Es­
panha. que está vivendo uma experiência, para mim, cheia de sur­
presas. porque se há uma surpresa exatamente para mim é a forma 
como o povo espanhol e seus dirigentes estão conduzindo o processo 
de transformação da Espanha em uma moderna democracia. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- V. Ex•, como nós 
outros, teve oportunidade de sentir o regime democrático na Es­
panha em plena vitalidade, as forças armadas assegurando o pro­
cesso de redemocralização e as várias correntes de pensamento polí­
tico fa1endo-se representar através de organizações partidárias. 
Coube ao povo e~panhol decidir quais aquelas correntes que mere­
ceriam as su<.~s maiores parcelas de apoio coletivo. 

lembramo-nos que o Senador Franco Montara. em vez ante­
rior, quando regressava de uma viagem também à Europa, trazia tes­
temunho idêntico. 

Realmente, quando se discute aqui no Brasil, por exemplo, o 
artificialismo do bipartidarismo atualmente vigente, julgamos 
curioso. até mesmo engraçado, que se discuta a necessidade de existir 
mais um partido. ou de surgirem mais dois ou três e que então 
caberi<-1 ao Governo- quem sabe?- que tudo pode, fazer surgirem 
novas agremiações. Chegam até mesmo, como se fosse uma vetda­
deira anedota, a dizer que será criado um partido de centro, um à 
direita e outro à centro-esquerda e mais um à esquerda. Ora, se nós 
partirmos para reformular o nosso quadro partidário nessa base, 
cairemos novamente no artificialismo, porque o pluripartidarismo só 
pode ser autêntico e legítimo quando vem de baixo para cima, 
quando é resultado da manifestação do povo através das urnas. 

Confessamos que nos causou espanto, quando, na Espanha, 
alguém nos dizia que surgiram, com a redemocratização daquele 
país, mais de duzentas agremiações partidárias, o que poderia pare­
cer. à primeira vista, que se estabeleceu o caos e o pandemônio 
naquele estado. No entanto, o que_ ocorreu foi que com o pleito que 
ali se realizou deu-se a seleção natural, espontânea, legítima, repito, 
através das urnas. 

O Sr. Paulo Bro!ISard (MDB- RS)- A decantação das corren­
tes de opinião pública. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Exatamente. 
Então. se não estamos preocupados em iroitar este ou aquele 

modelo político de fora - porque acreditamos que os problemas 
nacionais, os problemas brasileiros têm que ter soluções brasileiras­
nem por isso podemos ignorar princípios básicos, assentes e incor­
porados à consciéncia democrática dos povos. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Muito bem! 

O Sr. Gilvan Rocha (MOB- SE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Portanto, o que 
gostaríamos de dizer, antes de ouvirmos o ilustre Senador Gilvan 
Rocha e o líder do nosso Partido, é que na grande reformulação polí­
tica que o País está a exigir de nós, temos que partir para dar autenti­
cidade às instituições políticas e, entre elas, aos partidos politicos, 
assegurando a todas as correntes de pensamento político brasileiro, 
o direito de se fazerem representar. E cabendo então a nossa gente, 
no final d<.~s contas, dar a última palavra em relação aquelas que 
terão assento nas casas representativas. 

Ouçamos o ilustre líder do nosso Partido, para depois ouvirmos 
o Senador Gilvan Rocha. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- V. Ex• diz muito bem. 
O exemplo mencionado agora por V. Ex•, eu observei ao término de 

uma Viagem semelhante que fiz à Europa, por ocasião das eleições na 
r spanha. O exemplo citado por nós refere-se a uma uniformidade 
que se nota em todos os países que substituíram o regime autoritário 
por um regime democrático. A fórmula ê a consulta ao povo. Na Es­
panha, por exemplo. imaginava-se que a substituição do franquismo 
seria uma guerra intestina. dificuldades pua o país. Entretanto, dada 
a sabedoria com que os responsáveis conduziram o processo de 
normalização democrática, o povo foi ouvido, elaborou-se uma 
Con~tituição e a Espanha passou a reintegrar a comunidade 
democrática das nações européias. O mesmo aconteceu em Portugal, 
e na GÍ'écia, como aconteceu, depois da guerr'a, com a Alemanha, 
com a. Itália, com o Japão .. 

O Sr, Paulo 8rossard ( M DB- RS)- Com a França. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- É o exemplo das outras 
nações a indicar isso que V. Ex• chama, com muita oportunidade, de 
princípios fundamentais, a solução natural. Mas é claro que a solu­
ção de cada país deve corresponder à sua realidade e V. Ex•, com 
muita objetividade, mostra que a solução do Brasil há de ser bra­
sileira, que esse~ modelos 1mpostos de cima para baixo são outros 
artifícios que a con~ciência brasileira repudia. 

O SR. MARCOS FREIRE (MOB- PE)- Agradecemos enor­
memente a contribuição que dá ao nosso discurso o ilustre Líder 
Franco Montara que, tendo assistido de perto o processo redemo­
crati7ante da Espanha, traz o seu testemunho, que se acopla intei­
ramente àquele que estamos tmzendo ao conhecimento da Casa, 
nesta tarde. 

Ouçamos, com satisfação, o ilustre Senador Gilvan Rocha. 

O Sr. Gihan Rocha (MDB- SE) - Sr. Senador Marcos 
Freire. o relato que V. Ex• faz daquela viagem de observação que 
partilhamos JUntos transforma-se numa elegia à democracia. Tive­
mos ocasião de verificar. com os nossos olhos de ver e os nossos 
olhos de sentimento, a verdade que derruba e que invalida aquela 
teoria que diz que a abertura democrática condiciona traumatismos. 
A experiência que vimos de perto, histórica experiência de novos go­
vernos do povo, pelo povo e para o povo, a alegria que presenciamos 
naquela gente da Península Ibérica desmente, de vez, aqueles que 
dilem que o regime democrático é um regime que favorece à rebel­
dia. à a.narquia e os movimentos extremistas. Sabe muito bem 
V. Ex•. por aquele exemplo que presenciamos, que, muito pelo con­
trário, aqueles outros regimes que, como compânulas impedem a 
natural expansão do humanismo, esses sim, são os regimes peri­
gosos, os regimes que podem explodir de uma hora para outra. 
V. Ex• tem toda a razão de, entusiasticamente, fazer ver a esta Casa 
e a esta N<.~ção. que nós não temos outra escolha, que mais uma vez a 
escola prática da vida demonstra que a democracia é a natural saída 
para aqueles que querem construir, com ordem, uma justiça social. 
Muito obrigado a V. h• 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE) - Pelo aparte do 
ilustre Senador Gdvan Rocha, sentimos que o relato que aqui 
est;.Jmo~ ffuendo talvez possa ser considerado comum a todos nós, 
àqueles que conosco tiveram a oportunidade de empreender aquela 
\i agem ... 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Está sendo V. Ex• um 
intérprete feliz das minhas impressões. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Muito obrigado a 
V. Ex* 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA) - Permite V. Ex'. um 
aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Ouçamos o aparte 
do Senador Heitor Dias. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Nobre Senador, o relato 
que V. Ex• faz, da sua viagem à Europa, traduz, fielmente, a situa­
ção que reinava nos países enunciados por V. Ex•, com todas 
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aquelas conseqUências naturais aos regimes totalitários que ali esta­
vam impostos. Portanto, não há restrição, de nossa parte, ao his­
tórico que V. Ex• fez, mostrando as situações vigentes, ante­
riormente e posteriormente, em Portugal, na Espanha e na Grécia. !:: 
claro que temos que comparar coisas semelhantes para que as ilações 
sejam perfeitas ... 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE) - Não as fizemos. 
Excelência. 

O Sr. Heitor Dia$ (ARENA- BA) - Sim, mas antecipo~me, 
porque sei que V. Ex • vai chegar a essas ilações, pois não iria deixar 
seu discurso apenas como um relato de fatos conhecidos ... 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Talvez. pois tendo· 
nos ausentado de Brasília, autorizados pelo Senado Federal, em 
missão especial, esse relato por si só se justifica, como uma prestação 
de contas. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- No particular, só hâ por 
que louvar a iniciativa de V. Ex•, perfeitamente coerente com a sua 
própri.a formação. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Muito obrigado. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - Mas, só se pode com­
parar coisas semelhantes, dizia eu, de modo ... 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Parece-nos que 
V. Ex• está temendo que comparemos a situação reinante anterior­
mente naqueles países com a atual do Brasil. Se não nos enganamos é 
isso. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Eu não temo, porque sei 
que V. Ex.• vai fazê-lo e, aí, incidirá em erro, porque não estará 
comparando coisas iguais, mas, sim, coisas desiguais. O regime que 
prevalecia na Espanha, Portugal e na Gréda, SQbretudo o modo 
como esses governos se instalaram, não hã como, por mais inteligên­
cia que V. Ex• tenha- e reconheço que a tem -poder mostrar a 
comparação. fazer comparação ou mostrar igualdade. Po_rtanto, o 
meu aparte é para dizer a V. Ex•- não me precipitando- ... 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Masjã se precipitou. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- ... que estou de pleno 
acordo com o aparte do nobre Senador Franco Montoro. ~ que as 
decisões políticas devem ser tomadas de acordo com cada realidade 
nacional, S. Ex• foi muito preciso e muito acertado na frase que pro­
feriu. Estamos certos de que o Brasi\, que sempre primou pelo 
espírito democrático de seu povo, não será jamais uma exceção no 
conCerto das nações civilizadas. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- O aparte do ilustre 
Líder governista traz a sua contribuição ao nosso pronunciamento. 
Agradecemos essa deferência e compreendemos perfeitamente a posi­
ção defensiva prévia que foi tomada por S. Ex• 

O ilustre Senador Heitor Dias falou no~t desdobramentos na­
turais, advindos da redemocratização de um pafs que sai de um re­
gime ditatorial. Poderíamos, então, explicitar mais alguma coisa em 
relação à Espanha. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso. Fazendo soar a cam­
painha.)- SoliCito a V. Ex• observar que dispõe de apenas 5 minu­
tos para concluir c .;eu discurso. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Esperamos 
concluir nesse interregno, Sr. Presidente. 

Corno dizíamQs, precedidas de refQTma parlamentar, em que <l 
povo espanhol foi ouvido através de plebiscito, as eleições gerais, em 
junho deste ano, constituíram um Congl-esso, a que se deu funções 
constituintes. Haveria até mesmo a assinalar, sem t~mer as investidas 
da indústria an\icomunlsta, que a\i o chefe do Governo tem contado 

com o apoio do partido comunista, para contornar certas situações. 
Aliás. a esse respeito. comentava. recentemente, Paulo Francis: 

"O partido comunista espanhol e Dom Juan Carlos­
Adolf Suarez parecem as duas únicas forças políticas realistas 
na Espanha." 

"Há urn consenso entre os líderes partidários que os 
preços e salários niio podem subir mais que 22% ao ano, o 
que, o limite, já é indício de febre alta. Só o PCE a esquerda, 
porém, aceitou corajosamente essa restrição." 

"Sábado, o PCE organizou grande festa popular, com 
tômbolas e outras formas discretas de acumulação capitalista 
e ninguém falava de revolução. Angariava-se fundos, para o 
partido. Nada de anarquia ultra-esquerdista." (Folha de S. 
Paulo, 17-10-77.) 

O Partido Comunista mostra a sua verdadeira força no Mundo 
Ocidental, através do processo eleitoral, em que os seus adeptos têm 
sido, sistematicamente, minoritários. Só tem o PC a lucrar, na clan­
destinidade, pois, os regimes fortes e autoritários costumam lhe atri­
buir vitórias que não lhe cabem. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - Permite V. E:\• um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE}- Pois não, Ex• 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Aí tenho que fazer a mi· 
nha restrição. É que o Partido Comunista pode estar mostrando a 
sua força, mas ele está exibindo a sua estratégia: não é por acaso que 
ele está procurando, quando mal se inicia a vida dem<lcrática da Es­
panha, mostrar-se accessível, tanto mais quanto ele, no resultado das 
eleições, não foi tão bem situado. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- É natural que não 
tenha sido; estava nas previsões que não seria. Na verdade, não repre­
senta a maioria da vontade naciorlal, nem daquele Pais nem da 

.maioria dos Paises do Mundo Ocidental. 

O Sr. Heltor Dias {ARENA- BA)- Então, não haveria de ser 
ele que se fosse mostrar, de início, rebelde, hostil ao governo que se 
instalava. Isso faz parte, inegavelmente,. da estratégia do Partido 
Comunista no rnundo. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Ficam registrados, 
como contribuição, os conhecimentos de V. Ex.' sobre táticas e estra­
tégias comunistas, nos quais não somos versados. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, como assinalou, ainda, o 
atualizado cronista Paulo Francis, o mundo acompanhou fascinado, 
incrédulo e invejoso, a pacífica transição do franquismo à demo­
cracia na Espanha. 

E nós, os senadores que estivemos lá, testemunhamos a apro­
vação do ato talve1. maior de desarmainento de espíritos que é basilar 
a todo país que. desconstítucionalizado por revoluções ou golpes de 
Estado, aspira reencontrar a reconciliação nacional. 

Foi a anistia, ampla. geral e irrestrita, em favor de todos os que 
lutaram em favor do restabelecimento das liberdades públicas. 
Houve a ressaha. apenas, de não reintegração nos quadros da ativa 
de militares anteriormente punidos. Isso, feito através de nego­
ciações, em que partidos de governo e oposições chegaram a acordo 
sobre um projeto que incluiu os pr:)prios condenados por crimes 
políticos, mesmo de morte. Reg1stre-se que a lei votada pelo parla· 
menta abrangeu, também. os delitos e faltas que pudessem haver 
cometido autoridades. funcionârios ou agentes da ordem pública, 
por motivo ou oca.,iào da iJl_yestig:açào e perseguição de atos polí· 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso. · Fazendo soar a 
Campainha.)- Solicito a V. Ex~ dar conclusão ao seu discurso pois 
o tempo de V. Ex~ está esgotado. 
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O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Sr. Presidente, 
solicitamos apenas dois minutos, no mãx.imo, para concluir, E que, 
pela limitação do tempo, autorize a transcrição, anexo ao no::;so 
pronunciamento, da íntegra da Lei de Anistia promulgada naquele 
país. 

O fato é que. com a anistia, legitima~se, cada vez mais, o proces­
so de redemocratização daquela nação ibérica. E sepulta~se, assim, 
os resquícios da guerra civil e dos opróbios da ditadura. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, este, o estimulante espetáculo, 
em toda Europa. de regimes de liberdade, dentro da lei, enfrentando 
seus problemas internos e externos. 

E o Brasil? 
Por aí anda dialogando o Senador Petrônio Portella. Hoje, 

falou o Presidente Geisel. Ontem, e várias vezes antes, o Senador 
Teotônio Vilela. E, há anos a fio, o MDB. 

Em 1968, a Nação, rebelde, foi silenciada. 
calada. Amadureceu inPaciente. Ter.minou 
reivindicante. 

Depois, esperou 
por despertar 

A essa altura. que caminho resta para uma reconstituinalização 
democrática, válida, legítima e efetiva? 

Tendo o nosso tempo terminado e agradecendo a tolerância do 
Sr. Presidente, propomo-nos a prosseguir na análise deste assunto na 
tarde de amanhã. ' 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas. 
O orador é cumprimentado.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. MARCOS 
FREIRE. EM SEU DISCURSO· 

"ESTA ES LA LEY 

El texto íntegro de la amnistia es el seguiente: 

Arliculo primero 
I. Qued:m amnistiados: 
a} Todos los <~.ctos de intencionalidad política, cual­

quiera que fuese ,u resultado, tipificados como delitos y 
faltas reali.mdos con anterioridad ai dia anterior dei dia 15 de 
diciembre de 1976. 

bJ Todds los actos de la misma naturaleza realizados 
entre el 15 de diciembre de 1976 y el 15 de junio.de 1977, 
cuando en la intecionalidad política se aprecie ademãs uro 
mõvil de restabelecimiento de las Jibertades públícas o de 
reivindicación de autonomias de los pueblos de Espanha. 

cl Todos los actos de idêntica naturaleza e intenciona­
lidad a los contemplados en el párrafo anterior realizados 
hasta el 6 de octubre de 1977, siempre que no hayam 
supuesto violencia grave contra la vida o la integridad de las 
personas. 

2. A los mero.~ efecrm de subsunción en cada uno de los· 
párrafos dei apartado anterior, se entenderá por momento de 
realización dei acto, aquel en que se inició la actividad 
criminal. 

La umnistía tambiên comprenderá los delitos y faltas 
conexos con los dei apartado anterior. 

Artículo segundo 
En todo ca.m están comprendidos en la amnistía: 
a) Los delitos de rebelión y sedición, así como los 

delitos v faltas cometidos con ocasión o motivo de ellos, 
tipificados en el Código de Justiça Militar. 

bt La objeción de conciência a la prestación del servicio 
militar. por motivos éticos o religiosos. 

c) Los delitos de negación de auxilio a la justiça por la 
negativa a revelar hechos da natureza política, conocidos en 
el ejercicio profesional. 

d) Los actos de expresión de opinión, realizados a travês 
de prensa. imprenta o cualquier otro media de comunicaci6n. 

e) Los delitos y faltas que pudieran haber cometido las 
autoridades, funcionarias y agentes dei ordem público, con 

motivo o ocasión de la investigación y persecución de los 
actos incluídos en esta ley. 

f) Los delitos cometidos. por los funcionarias y agentes 
dei orden público contra e! ejercicio de los dtrechos de las 
personas. 

Artículo tercero 

Los beneficios de esta ley se extienden a los quebran­
tamientos de condenas. impuestas por delitos amnistiados, a 
los de extrai'iamiento acordados por conmutación de otras 
penas y ai incumplimiento de condiciones establecidas em 
indultos particulares. 

Artículo cu1rto 

Quedan también amnistiadas las faltas disciplinarias 
judiciales e infracciones administrativas o gubernativas 
realizadas con intencionalidad política, con la sola ex.clusión 
de las tributarias. 

Artículo quinto 

Estân comprendidas en esta ley las infracciones de 
naturaleza laboral y sindical consistentes en actos que supon­
gan el ejercicio de derechos reconocidos a los trabajadores en 
normas .Y convenios internacionales vigentes en la actualidad. 

Artículo sexto 

La amnistia determinará en general la ex.tinción de la 
responsabilidad criminal derivada de las penas impuestas o 
que se pudieran ímponer con carâcter principal o accesorio. 

Respecto dei personal rnílítar ai que sele hubiere impues· 
to o pudiera imponérsele como consecuencia de causas 
pendíentes la pena accesoria de separación dei servicio o 
pérdida de empleo, la amnistia determinará la e:dinción de 
las pei'ias principales y el reeonocimiento, en las condiciones 
más beneficiosas. de los derechos pasivos que les correspon­
dam en su situación. 

Artículo séptimo 

Los efectos y benefícios de la amnistia a que se refleren 
los cuatro primeros articulas serán en cada caso los 

·~- . a) La reintegración en la plenitud de sus derechos actl-
vos y pasivos de los funcionarias civiles sancionados, as[ co­
mo la reincorporación de los mismos a sus respectivos 
cuerpos, si hubiesen sido separados. Los funciooari?s re­
puestos tendrán derecho ai percibo de haberes por el: Uempo 
en que hubieran prestado servidos efectivos, pera s~ les 
reconocera la antigUedad que les corresponda como SI no 
hubiera habido interrupción en la prestación de los serviços. 

b) El reconocimiento a los herederos de los fallecidos 
del derecho a percibir las prestaciones debidas. 

c) La eliminación de los antecedentes penales Y notas 
desfavorables en expedientes persouales, aun cuando el san­
cionado hubise fallecido. 

d) La percepción de haber pasivo que corresponda, en el 
caso de los militares profesionales, con arreglo ai empleo que 
tuvieren en la fecha dei acto aministiado. 

e) La percepción de! haber pasivo que corresponda a los 
miembros de las Fuerzas de Orden Público, incluso los que 
hubiesen pertenecido a cuerpos extinguidos. 

Artículo oct&fo 

La amnfstia deja sin efecto las resoluciones judiciales y 
actos administrativos o gubernativos que hayan producido 
despidos, sanciones, limitaciones o suspensiones de los dere­
chos activos o pasivos de los trabajadorcs por cuenta ajena, 
derivados de los hechos contemplados en los articulas prime-
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ro y quinto de la presente ley, restituyendo a los afectados to­
dos los derechos que tendrían en el momento de aplicación de 
la misma de no haberse producido aquell&s medidas, inclui­
das las cotiLaciones de la seg:uridad s0cial y mutualismo labo­
raL que, como situación de a:.imiladas ai alta, serán de cargo 
de\ Estado. 

Artículo noveno 

La aplicación de la amnistía, en cada caso, correspon­
derá con exclusividad n. los jueces, tribunales y autoridades 
judiciales correspondientes, quienes adoptárán, de acuerdo 
con las leyos procesales en vigor y con caráter de urgencia, las 
decü;iones pertinentes en cumplimiento de esta ley, 
cualquiera que sea el estado de tramitación dei proceso y la 
jurisdicción de que se trate. 

La decisión se adaptará en el plazo máximo de tres me­
ses, sin perjuicio de los ulteriores recursos, que no tendrán 
efectos suspensivos. 

La amnistía se aplicará de oficio o a instancia de parte 
con audiencia, en todo caso, dei ministerio fiscaL La acción 
para solicitaria será pública. 

Artículo décimo 

La autoridad judicial competente ordenará la in media ta 
liberdad de los beneficiados por la amnistía que se hallaren 
en prisión y dejará sin efecto las órdenes de busca y captura 
de los que estuvieren declarados en rebeldia. 

Artículo undécimo 

No obstante do dispuesto en el artículo novena, la Admi~ 
nistradón aplicará la amnistia de oficio en los procedimien~ 
tos administrativos en tramitación y a instancia de parte, en 
çua\quier caso. 

Articulo duodécimo 

La presente ley entrará em vigor el mismo dia de su 
publicación en ei"Boletín Oficial dei Estado". 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Altevir Leal -.José Guiomard - Evandro Carfeira - José 
Lindoso- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho- José Sarney­
Fausto Castelo-Branco- Mauro Benevides- Jessé Freire- Domí~ 
cio Gondim- Milton Cabral- Arnon de Mello- Gilvan Rocha 
- Lourival Baptista - Luiz Viana - Roberto Saturnino - Gusta­
vo Capanema - Magalhães Pinto - Franco Montara - Orestes 
Quércia - Accio\y Filho - Eve\ásio Vieira - Lenoir Vargas -
Otair Bercker- Daniel Krieger- Paulo Brossard- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Está finda a Hora do 
Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer nl' 1.068, de 
1977), do Projeto de Decreto legislativo nO? 26, de 1977 
(n~' 107-B/77. na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
do Convênio de Sanidade Animal em Áreas de Fronteira, 
firmado entre a República Federativa do Brasil e a República 
da Bolivia, em Brasília, a 17 de agosto de 1977. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, é a redação final dada como aprovada, 

nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à promulgação. 

Ê a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo nq 26, de 
1977 (nQ 107-B/77, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso l, da Constituição, e eu, 
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• . DE 1977 

Aprova o texto do Convênio de Sanidade Animal em Áreas 
de-Fronteira entre a República Federativa do Brasil e a Repúbll· 
cada Bolívia. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~' t aprovado o texto do Convênio de Sanidade Animal 
em Áreas de Fronteira. firmado entre a República Federativa doBra­
sil e a República da Bolívia, em Brasília, a 17 de agosto de 1977. 

Art. 2~' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 2: 

Discussão, em turno único, da Emenda da Câmara ao 
Projeto de Lei do Senado nl' 97, de 1971 (nq 680~Cj72, na 
Câmara dos Deputados), do Senhor Senador José Lindoso, 
que dispõe sobre a obrigatoriedade do voto nas eleições sindi~ 
cais, e dá outras providências, tendo 

PARECERES. sob n•s 1.014 e 1.015, de 1977, das 
Comissões: 

- de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e 
juridicidade e, no mérito, favorável; 

- de Legislação Social, contrária à emenda, com voto 
vencido, em separado, do Senhor Senador Nelson Carneiro. 

Em discussão a emenda. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro encerrada a discussão. 
Em votação. 

O Sr. Frartro Montoro (MDB- SP)- Peço a palavra, Sr. Presi­
dente, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Lindoso)- Tem a palavra o nobre 
Senador Franco Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP. Para encaminhar a 
votação.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Pedi a palavra para declarar que a Bancada do Movimento 
Democrático Brasileiro votará contra o projeto, na forma do voto 
em separado do Senador Nelson Carneiro. Parece-nos mais democrã­
ti<:o- e <:ondizel'\\e co-m os direitos da familia trabalhadora, e a boa Or~ 
dem das eleições sindicais, o procedimento anterior e não aquele pre­
visto na emenda. 

A Bancada do MDB votará contra o projeto e contra a emenda. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Em votação a emenda. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permanecer senta~ 

dos. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

É a seguinte a emenda aprovada 

EMENDA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO DE 
LEI DO SENADO N• 97, DE 1971 

(N<~680·<:" /il, na Câmara dos Deputados) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do voto nas eleições sindi­
cais, e dá outras providências. 

Dê-se ao parágrafo lmiço do art. JO? e ao art. )9 do Projeto de Lei 
n9 680-~/72 a seguinte redação: 

"Art. I~ , . . ................ . 
Parágrafo único. O associado faltoso deverá justificar­

se, até 60 (sessenta) dias, a contar da data do término da elei-
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ção, perante a diretoria do sindicato, ã qual compete decidir 
sobre a justificação, cabendo recurso para a Assembléia· 
Geral da entidade." 

"Art. 3~> Compete à diretoria da entidade sindical apli· 
car, ao associado que deixar de votar, sem causa justificada, 
permitido recurso para a Assembléia-Geral do sindicato, a 
penalidade prevista no art. 533, f, da Consolidação das Leis 
do Trabalho {Decreto~lei n~' 5A52, de I~' de maio de 1943). 
nos seguintes termos: 

a) se associado~trabalhador: multa correspondente a 
1/30 (um trinta avos) do valor de referência vigente na região; 

b) se associado-empregador, profissional liberal ou 
trab<~lhador autônomo: multa de 1/10 (um décimo) do valor 
de referência vigente na região. 

Parágrafo único. Em caso de reincidência, as multas ora 
previstas serão aplicadas em dobro." 

Suprima-se o art.4~' do projeto, renumerando-se os dernais 
artigos. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n~' 28, de 1977 (n~' JJO-Bj77, na Câmara dos Depu· 
tados), qwe aprova o texto do Acordo Comercial, celebrado 
em Brasília. a 22 de junho de 1977, entre o Governo da Repú· 
blica Federativa do Brasil e o Governo do Império do Irã, 
tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 1.034 e 1.035, de 
1977, das Comissões: 

-de Rela~;ões Exteriores; e 
- de Economia. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores desejando usar da palavra, declaro 

encerrada a discussão. 
Em votação, 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados.lPausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n~> 128, de 1977 (apresentado pela Comissão de Economia co­
mo conclu.ião de seu Parecer nl' 1.193, de 1977), que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Rio Branco (AC) a elevar em 
Cr$ 19.240.632,00 (dezenove milhões, duzentos e quarenta 
mil, seiscentos e trinta e dois cruzeiros) o montante de sua dí· 
vida consolidada, tendo 

PARECER, sob n"' 1.194, de 1977, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadorês que o aprovam queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Item 5: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n~' 129, de 1977 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n~' 1.195, de 1977), que auto­
riza a Prefeitura Municipal de Contagem (MG) a realizar 
uma operação de crédito no valor de CrS 11.526.727,60 

(onze mi!flões, quinhentos e vinte e seis mil, setecentos e vinte 
e sete cruzeiros e sessenta centavos), tendo 

PARECER, sob n~' 1.196, de 1977, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 6: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 

130, de 1977 (apresentado pela Comissão de Economia como 
conclusão de seu Parecer n~" 1.197, de 1977), que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Araxâ (MG) a realizar uma opera­
ção de crédito no valor de Cr$ 988.000,00 (novecentos e 
oitenta e oito mil cruzeiros), tendo 

PARECER. sob n~' J.J98, de 1977, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, irei decla-

rar encerrada a discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José lindoso) -Item 7: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n'il 
131, de 1977 (apresentado pela Comissão de Economia como. 
conclusão de seu Parecer n~' 1.199, de 1977), que autoriza a 
Companhia de Construções Escolares do Estado de São 
Paulo a realizar uma operação de crédito no valor de Cr$ 
1.425.000.000,00 (um bilhão, quatrocentos e vinte e cinco 
milhões de cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n" J.200, de l977, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada. 
Em votação. 

O Sr. Otto lehmann (ARENA- SP)- Peço a palavra, Sr. Pre­
sideme, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Otto Lehmann, para encaminhar a votação. 

O SR. OTTO LEHMANN (ARENA- SP. Para encaminhar a 
votação.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: · 

O Projeto que vai ser votado cuida de empréstimo a ser conce­
dido à Companhia de Construções Escolares do Estado de São 
Paulo, no valor de CrS 1.425.000.000,00 (um bilhão, quatrocentos e 
vinte e cinco milhões dé cruzeiros). A concessão desse financiamento 
recebeu aprovação dos órgãos competentes da Casa. 

Desejo, contudo, esclarecer que este empréstimo irá permitir a 
construção de cerca de 5.000 novas salas de aula e a recuperação de 
cerca de 1.000 edifícios escolares, ora em condições técnicas que pre­
judicam seu adequado uso. Muito mais importante, entretanto, do 
que simples enunciado de metas no âmbito de obras, é o fato de que, 
no conjunto, esse plano permitirá a extensão aos municípios do 
Estado de São Paulo. de modelo pedagógico uniforme, assegurando 
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a todos os alunos que recorrem à Rede Estadual de Ensino, a fre­
qüência às salas de aula com condições adequadas, abrigando no 
máximo 35 alunos por sala e com permanência de 4 horas em ativi­
dades letivas. A consecução desse objetivo signiftcará a implantação 
em nível estadual, da Lei' n"' 5.692, e representará a democratização 
do Ensino de J9 Grau no Estado de São Paulo 

A planificação geral dessa expansão e melhoria, tem principal­
mente em vista a situação dramática de condições de ensino em que 
se encontra a periferia da Capital e das grandes Cidades do Estado, 
trazidas pelo acelerado processo de urbanização de nossa população. 

A aprovação da mensagem referida vai possibilitar o desenvolvi­
mento do plano conjunto, que envolve não sô construções como se­
leção de recursos humanos, preparo de material de apoio pedagógico 
e outros, dentro dos cronogramas previstos. 

Eram estes os esclarecimentos que entendi oportuno trazer ao 
conhecimento de meus ilustres colegas, no momento em que vai ser 
votado o Projeto de Resolução n~' 131, de 1977. (Muito bem!) 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB ~ ES)- Peço a palavra para enca­
minhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso, para encaminhar a votação. 

' O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Abre o Senado, hoje, oportunidade para se discutir a autoriza­
ção para um empréstimo, na Caixa Econômica Federal, no valor de 
hum bilhão e 425 milhões de cruzeiros, solicitação feita pela Com­
panhia de Construções Escolares do Estado de São Paulo, para as fi­
nalidades que, no processo, estão largamente explicadas. 

Recebeu a matéria parecer da ilustre Comissão de Economia, 
aprovado pela unanimidade dós seus membros, que concluiu por um 
projeto de resolução, que obteve parecer unânime da douta Comis­
são de Constituição e Justiça do Senado, que se manifestou favo­
ravelmente à constitucionalidade e jurídicidade da proposição. 

Sr. Presidente, o projeto em causa originário de uma men· 
sagem do Senhor Presidente da República, o qual estamos lendo com 
dificuldade, porque s6 agora recebemos o avulso das matérias que es­
tamos discutindo. Antes, in mo tempore, nos tempos felizes em que 
nós gozávamos das boas graças, recebíamos com certa antecedência 
- agora, é no grito da fumaça que temos de nos reportar aos avul­
sos. Entretanto, estes nos chegaram há pouco, às mãos - benditas 
mãos que nos trouxeram! Outro dia, queriam·nos obrigar a votar 
projeto sem que conhecessemos o teor. Hoje, já nos fornecem com 
uma hora de antecedência, embora estejamos nos últimos bruxuleios 
da nossa sessão legislativa. Do contrário, só teríamos o tempo para 
ler as ementas, porque o resto seria para votar. 

Em 25 de novembro, depois de seis dias cansados e sofridos, o 
parecer passou na Comissão de Constituição e Justiça. No mesmo 
dia, o projeto recebeu parecer da Comissão de Economia, tendo 
como Relator a figura brilhante do nobre Senador Murilo Paraiso, 
que honra e exorna a Mesa, neste momento. 

Sr. Presidente, quando o projeto é de um Estado pequeno, ele 
demora, macera, decanta, agarra, engastalha nas Comissões - este, 
de I bilhão, 425 milhões de cruzeiros, entrou numa Comissão dia 25, 
e, apressadamente, o nobre Líder da ARENA, Senador Saldanha 
Derzí, movimentou a sua Bancada. Instantes depois, saiu o luminoso 
parecer, em 25 de novembro, assinado pela Comissão au grand 
complet. Não sei se o dia 25 foi quarta· feira. Tenho dificuldade em sa­
ber, porque só estou recebendo os avulsos agora- é possível que, na 
semana que vem, o rece6amos depois da sessão, mas não tem impor­
tância. O dia 25 foi sexta-feira. E aqui a nobre, ilustre, egrégia, e 
conspícua Comissão de Constituição e Justiça, da qual sou o mais 
humilde, obscuro ... 

O Sr. HeMdio Nunes (ARENA- Pl)- Não apoiado! 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- ... e para o ano 
não serei de coisa alguma mais, de nada, Sr, Presidente, pois estou 
satisfeito, plenamente satisfeito. 

Sr. Presidente, mas o dia 25 não foi quarta-feira. 

O Sr. Italívlo Coelho (ARENA- MT)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. ltaHvio Coelho {ARENA- MT)- Como companheito 
de trabalho de V. Ex•, solicito ... 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso. Fazendo soar a cam­
painha.) - V. Ex• não pode conceder apartes, porque está enca­
minhando a votação. 

O Sr. ltaHvio Coelho (ARENA- MT)- Atendendo às deter­
minações expressas da Mesa, deixo para falar com V. Ext em outra 
oportunidade. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Sr. Presidente, 
estou conhecendo agora o avulso, porque antes eu o conhecia com al­
gumas horas de antecedência. Mas, reclamaram, "chiaram" e me 
tiraram esse direito. Então, já estou recebendo o avulso com antece­
dência de 25 minutos do início da sessão. Estou satisfeito com os 25 
minutos que me restam para o seu exame. E faço votos a Deus Todo­
Poderoso, que dirije o Senado, os Senadores e a Mesa, para que Ele 
continue a nos iluminar e mereçamos os 25 minutos de complacên­
cia, de urbanidade, de longanimidade da Mesa do Senac!o. 

Sr. Presidente, sou membro da Comissão, de Constituição e 
Justiça, estive Já, mas 25 de novembro não foi quarta-feira. A Comis­
são de Constituição e Justiça reúne-se quartas-feiras, e o nobre Sena­
dor Accioly Filho, que era o Presidente, convocou uma reunião 
extraordinária. 

Para São Paulo, tivemos dois pareceres de duas grandes e 
difíceis Comissões, a de Economia e a de Constituição e Justiça, no 
mesmo dia, sendo de ressaltar que o da Comissão de Constituição e 
Justiça ocorreu em dia que não era de reunião. Não estou dizendo 
que não houve a reunião de nossa Comissão, permita o nobre Sena­
dor, porque eu assinei, aqui, como integrante dela. Só estou ditendo 
o fato: O dia 25 de novembro não foi quarta-feira; só se houve 
convocação extraordinária. 

Sr. Presidente, isto aqui são apenas as primeiras chuvas de auto­
rizações do Senhor Presidente da República, porque as chuvas gros­
sas vêm por aí. As chuvas grossas são estas que se lêem no "Diário 
Oficial", em somente uma de suas páginas- e não foi a Mesa quem 
me distribuiu, nem me mandou distribuir, nem me contemplou com 
ela, fui eu quem fui buscá-la. No "Diário Oficial" de segunda-feira, 
21 de novembro de 1977, na respectiva coluna "Presidência da Repú· 
blica - Despachos do Presidente da República", há uma rela~ão 
substanciosa de autorizações do Senhor Presidente da República, a 
quem, agora mesmo, a Mesa, a ARENA e alguns do MDB irão cum­
primentá·lo. Vão aos cumprimentos do ritual. Que _em tudo o rito se 
cumpra ... 

Nesse despacho, de quarenta e três autorizações, trinta e sete 
são de empréstimos. E ainda hâ mais outra no "Diário Oficial", que 
não trouxe comigo e que também a Mesa não deu. Eu fui buscar. 

Nós temos aqui, então, quarenta e duas autorizações, que al­
cançam quase 20 bilhões de cruzeiros. Portanto, não sou contra auto­
rização a empresas, ainda mais para escolas. 

Bendito, bendito o que semeia, 
livros, livros a manchei a, 
e manda o povo pensar. 

Dep~ús, eleição indireta, Senador biônico e outras coisas mais. 

Mas estes, repito, são os primeiros pingos, porque, ontem, 
aprovamos quase um bilhão. Hoje, aprovamos, a toque de caiu, 
mais de 2 bilhões de cruzeiros. 

(0 Sr. Presidente, José Lindoso, faz soar a campainha.) 
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O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Concluo, Sr. 
Presidente, dentro de um minuto. É só falar em um bilhão e 425 
milhões. que me dá uma sensação de vertigem. Homem pobre, 
Estado pobre, pequenino etc., um bilhão e 425 milhões dão-me 
sensação de vertigem. 

A mensagem está muito bem justificada. Devo render minhas 
homenagens a um Senador que honra São Paulo, por todos os tftu­
los, o nobre Senador Otto Lehmann, que tem acompanhado e se: bati­
do, ao lado de Franco Montara e Orestes Quércia, pelos interesses 
do grande Estado de São Paulo. Os três lutam bravamente pelos 
interesses daquela Unidade da Federação. 

Justo que se emprestem recursos da Caixa Econômica Federal, 
dinheiro do povo \á depositado - um bilhão e 425 milhões - São 
Paulo deles não precisava, porque Estado rico, poderoso, mas, sendo 
para escolas, justifica-se tudo. 

Os meus agradecimentos à Mesa, que distribuiu o avulso com 
antecedêOfia de 25 minutos. SQu gratíssimo à Mesa, e só peço que, 
amanhã, não o seja com 20 minutos, ou, depois, não haja tempo e se 
distribua na hora, ou o joguem no meu peito. 

Em nome do MDB, nós aprovamos, em toda linha, a auto­
rização do Senhor Presidente da RepúJ:>lica. Peço a V. Ex•, Sr. Presi­
dente - que vai cumprimentá-lo agora mesmo e a Bancada da 
ARENA- que diga ao Senhor Presidente da Repúb\ica que nós do 
MDB, aqui no Senado Federal, temos aprovado tudo, quase tudo 
dele; só ontem resistimos·, mas, infelizmente, perdemos. 

Sr. Presidente, uma declaração nossa: no dia em que este MDB 
tiver mais 5 ou 6 senadores neste Plenário, o Senado vai ser outro 
Senado. Não precisamos ter maioria, apenas ter mais cinco ou seis 
Senadores. No dia em que em vez de 21 formos 25 ou 26, outro será o 
Senado. E nós que aprovamos outro dia as contas do Senhor Presi­
dente da República com 381 Departamentos do Governo Federal, e 
que deixaram de atender a um mandamento da Constituição! 
Apresentaram fora de tempo as suas contas. E nós as aprovamos. 
como contas regulares. 

É o nosso pedido a V. Ex•, Sr. Presidente, para que diga ao 
Senhor Presidente da República que a nossa oposição não é sistemá­
tica nem fazemos oposição por oposição. Nós estamos de pleno 
acordo com a autorização de Sua Excelência para se pleitear, para as 
construções escolares de São Paulo, JUnto à Caixa Econômica Fe­
deral, I bilhão e 425 milhões de cmzeiros. {sto é chuvinha miúda, o 
chumbo grosso está, como afirmamos, no Diário Oficial. 

O SR. PRESIDE;\/TE (José Lindoso. Fazendo soar a cam­
painha.) - O tempo de V. Ex• esgotou~se. Peço a V. Ex• que 
conclua o seu discurso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Também jâ esgo­
tei os argumentos, Sr. Presidente. Satisfeitíssimo, agradeço a bene­
volência em me conceder esse tempo para falar. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Lindoso)- Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 8: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n9 132, de 1977 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer f19 1.201, de 1977}, que 
autoriza a Prefeitura Municipal de João Pessoa (PB) a 
realizar operação de crédito no valor de CrS 223.948.547,90 
(duzentos e vinte e três milhões, novecentos e quarenta e oito 
mil, quinhentos e quarenta e sete cruzeiros e noventa centa­
vos), tendo 

PARECER, sob n9 1.202, de 1977, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. · 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta· 

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia, passa-se à apreciação do Requerimento 
n~' 547, lido no Expediente, de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n~' 120, de 1977. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n9 120, de 1977 (n9 3.891-B/17, na Casa de origem), de 
iniciativa do Senhor Presidente da República, que dispõe 
sobre as atividades e serviços turisticos; estabelece condições 
para seu funcionamento e fiscalização; altera a redação do 
artigo 18 do Decreto-lei n~> 1.439, de 30 de dezembro de 1975; 
e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.241 e 1.242, de 1977, das 
Comissões: • 

-de Economia, favorável, com as emendas que oferece 
de n9s I e 2-CE; e 

- de FJnanças, favorâvel ao Projeto e às emendas da 
Comissão de Economia. 

Sobre a mesa, emenda que vai ser lida pelo Sr. !9-Secretário. 

t lida a seguinte 

EMENDA N• 3 (de Plenírlo) 

Ao Projeto de Lei da Câmara nq U.O, de 1977. 

Ao art. 29 do Projeto, acrescente-se os seguintes 
parágrafos; 

"Art. 29 
§ 19 Entre os meios de hospedagem referidos no inciso 

I, deste artigo, incluem-se os ''hotéis -residência'' e estabeleci· 
mentos similares. 

§ 29 Para fins de aplicação da legislação referente a 
incentivos, beneficios e condições gerais de funcionamento, 
os "hotéis-residência" equiparam-se a hotéis de turismo. 

§ 39 Exclui-se do disposto no parágrafo anterior, a 
ajuda financeira da EMBRATUR, ressalvados, a critério 
desta, os casos especiais em que o interesse público a 
justifique.'' 

Justificação 

O inciso I do art. 2' do projeto equipara, como serviços turis.ti~ 
cos, os hotéis, pousadas albergues, hospedarias, motéis e outros 
meios de hospedagem de turismo. A nossa emenda, entretanto, 
pretende considerar, também,_ como serviços turisticos os .. hotéis· 
residência", para que esses empreendimentos possam ser alcançados 
por todos .os incentivos, beneficios e condições de funcionamento 
estabelecidos pela legislação vigente para o sistema hoteleiro nacio­
nal, exceto a ajuda financeira da EMBRA TUR, a qual poderft ser 
concedida em casos especiais ou quando o interesse pOblico o aconse-­
lhar. 

O hotel-residência, para nós, é a ex.pressão vernácula do 
APART HOTEL, cujo termo é reivindicado pelo grupo espanhol 
MELIA como sendo marca registrada para uso próprio, no âmbito 
internacional. Dessa forma, adotando-se a terminologia nacional, 
consagramos, no diploma em elaboração, o instituto internacional 
que tem produzido ex.celentes resultados no exterior, como é o caso 
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da Espanha, que se libertou das multinacionais do turis'mo, no 
momento em que passou a considerar o Hotel e o Apart Hotel uma 
mesma e indistinta atividade hoteleira, concedendo a esses empreen­
dimentos tratamento igualitário em isenções e incentivos fiscais, 
exceto financiamentos oficiais, dos quais, pela sua natureza, não 
carecem. 

Sala das Sessões, ]"de dezembro de 1977.- HeMdlo Nunes. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Em discussão o projeto 
e as emendas. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB- RJ)- Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
Sr. Senador Nelson Carneiro, pata discutir a matéria. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ. Para discutir. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, este projeto, de iniciativa do 
Poder Executivo, sofreu, no Senado, algumas emendas. Uma delas, 
aprovada pela Comissão de Economia e da lavra do nobre Senador 
Augusto Franco, modifica o inciso I li do art. )9 

O Senhor Presidente da República enviou mensagem • ao 
Co~gresso que dizia: 

"Art. 3" Fica o Poder Executivo autorizado a regula­
mentar as atividades das ~mpresas a que se refere o art. 2' e a 
definir: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . 
111 - os serviços permissíveis, obrigatórios ou exclusi­

vos que as diferentes empresas poderão prestar ao público em 
geral, aos órgãos e entidades da administração direta e 
indireta, às fundações sob supervisão ministerial e às 
subsidiárias ou associadas das entidades da administração 
indireta;" 

Ora, Sr. Presidente, o parecer da Comissão de Economia restrin­
ge essa faculdade, para assim dispor: 

"Em geral, os órgãos e entidades de administração 
direta e indireta, as fundações sob supervisão ministerial e as 
subsidiárias ou associadas da administração indireta." 

Diz o nobre Relator que essa emenda "visa a excluir os órgãos e 
as entidades da administração direta, as fundações sob supervisão 
ministerial e as subsidiárias ou associadas das entidades da 
administração indireta, pois estão sendo tratadas nas mesmas condi­
ções do público usuário dos serviços turísticos''. 

Sr. Presidente, com a criação do depósito compulsório, as 
agências de viagem sofreram grandes dificuldades, dificuldades essas 
que 0 projeto poderia corrigir no texto original d? Poder Executivo. 
Entregar-se-ia à EMBRATUR a possibilidade de, num campo 
maior, exercer a sua ação no que diz respeito às companhias de turis­
mo. O texto do Senado restringe essa faculdade, 

Tendo vivido muito tempo preocupado com os problemas de 
turismo neste País, não posso deixar de consignar a minha divergên­
cia com o parecer da Comissão de Economia. Preferia o texto envia­
do pelo Executivo, que atendia melhor aos justos interesses e às 
preocupações maiores dos que lidam com o turismo, e que neces­
sitam do incentivo do Governo para prosseguir na sua tarefa. 

Sr. Presidente, já agora criticando o texto proposto pelo Poder 
Executivo - e a emendà oferecida pelo Senador Helvídio Nunes 
neste momento, e não pude verificar a extensão, parece que agrava 
ainda mais a situação dos estabelecimentos hoteleiros do Pais - o 
projeto já entrega à discriminaçào da EM BRATUR, dando inclusive 
a essa entidade poderes para fixar: 

"I - perda ou rebaixamento da classificação do 
estabelecimento; 

11 - perda. no todo ou em parte, dos beneficios que 
houverem sido concedidos à empresa titular do empreendi­
mento, em virtude da aprovação do respectivo projeto, ou do 
seu registro na EMBRATUR. 

§ )9 O Poder Executivo regulará a forma e o processo 
para aplicação do disposto no inciso ti do parágrafo 
precedente, e os casos em que poderá ser suspenso o 
desembolso de parcelas correspondentes aos estímulos previs­
tos nos incisos I, 11 e IV do art. )9. 

§ 49 Os estabelecimentos hoteleiros ficam obrigados a 
dar conhecimento, aos hóspedes, dos serviços que se 
encontrem incluídos no preço das diárias." 

Art. 59 O não cumprimento de obrigações contratadas 
pelas empresas de que trata esta lei, e a infringência de 
dispositivos legais e dos atos reguladores ou normativos 
baixados para sua execução, sujeitarão os infratores às' 
penalidades seguintes: 

I -advertência por escrito; 
11 -multa de valor equivalente a até quinhentas Obriga­

ções Reajustávies do Tesouro Nacional (ORTN); 
111- suspensão ou cancelamento do registro; 

1 
IV - interdição do local, veículo, estabelecimento ou 

atividade. 
§ J9 As pessoas flsicas que, de qualquer forma, hajam 

concorrido para a prática do ato punível, ficam sujeitas à 
penalidade do inciso 11." 

De um lado, Sr. Presidente, a Comissão de Economia mantém 
este dispositivo, da maior amplitude para a ação da EMBRATUR, 
e, de outro lado, restinge a ação dessa Empresa no que diz respeito à 
fiscalização das agências de turismo. 

Ainda que meu voto seja isolado nesta Casa e não irã influir na 
deliberação que será tomada dentro em bre~e pelos ilustres Srs. 
Senadores, deixo aqui consignado a minha divergência com estes 
.tópicos do projeto ora em exame. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Continua em discussão 
o projeto. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MOS - ES) - Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Com a palavra o nobre 
Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Para discutir. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, temos em mãos, chegado 
agora, este avulso, que, como dizemos no nosso interior bravio, 
chegado no grito da fumaça. Foi impresso agora, mas ainda chegou 
às nossas mãos, porque outros estão chegando com 25 minutos de 
atraso. 

Sr. Presidente, relatamos à Casa que, por benemerência da Se­
cretaria, recebemos esses avulsos. Há dois dias fomos procurar os 
avulsos, lá onde são grampeados, e o funcionário nos disse: Ex­
celência, tenho ordens da Mesa de não lhe distribuir mais esses 
avulsos. 

Então, Sr. Presidente, fecharam-nos a porta do avulso. No en­
tanto, mesmó sem o avulso, continuamos a desempenhar o nosso 
mandato e a cumprir o nosso dever. 

Temos aqui, chegado agora, há poucos instantes, o avulso do 
projeto que dispõe sobre as atividades dos serviços turísticos. 

Quero crer, Sr. Presidente, que o turismo do Brasil não seja uma 
questão de lei, e sim urna questão de dinamismo da parte daqueles 
que dirigem o turismo. 

Enquanto, por exemplo, Las Palmas, pequena cidade nu~a 
ilhota no Mediterrâneo, recebe quase I milhão de turista, o Brastl, 
com 8 milhões e 500 mil quilômetros quadrados e mais de 7 mil e 400 
quilômetros de costas, e tantas cidades que oferecem campo extraor· 
dinârio ao turismo, o Brasil recebe pouco mais de 300 mil turistas 
por ano. . . . • 

Então, Sr. Presidente, achamos nós que o dmheuo do tunsmo e 
consumido, em grande parte, pelos que dirigem o turismo - os 
ordenados polpudos, distribuídos com as dir~torias é. muito grande, 
serviços muito grandes. Esses sim, estão fazendo tunsmo. E é pos-
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sivel que nós que não temos infra-estrutura turística como os que 
Viajam pelo mundo, alguns Senadores, que viajam duas, três vezes 
por ano, e hoje mesmo estão saindo dois ou três Senadores, para a 
terceira ""'iagem do ano, Sr. Presidente, para a Europa, França e 
Bahia ... 

O Sr. Roberto &aturnino (MDB- RJ)- V. Éx• me permite 
um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Ouço o aparte de 
V. Ex•. 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB - RJ) - Senador Dirceu 
Cardoso, peço desculpas se atrapalhei o fio do seu raciocínio. Mas 
V. Ex• se referiu ao dinheiro gasto corn esta atividade, do turismo no 
Brasil. Eu gostaria de enfatizar, uma vez mais, uma referência que 
fiz, ontem, aqui, neste plenário, a respeito dos recursos que o 
Governo tem adjudicado não sei a que título, não sei sob que forma, 
não sei em que condições. Há um grande número de hotéis, neste 
pais, que está em situação financeira extremamente difícil. Esta Casa. 
precisa tomar conhecimento disso. Nos temos sabidÓ desse tipo de 
assistência, de benesse, que o Governo dá às empresas em estado de 
pré-falimentar, depois do fato consumado, quando o Líder da 
Maioria presta contas, contas essas que, parece, estão na casa dos 
vinte bilhões de cruzeiros, em dinheiro público, dinheiro do povo 
brasileiro, dado em assistência às empresas falidas, empresas que não 
puderam encontrar situação de solvência. Mas há um grande: 
número, uma grande soma aplicada em empresas que ainda não 
estão falidas, mas que estão prestes a {alir, entre as quais, segunda 
informações que temos, há um grande número de hotéis. Acho que 
está na hora de o Governo prestar esses esclarecimentos à Nação1 

através dos seus representantes, aqui no Congresso. Afinal, quanto 
foi dado a esses hotéis, e em que condições? Assim como hâ também, 
outras empresas - não são somente as hoteleiras, empresas finan~ 
ceiras, indústriais - que estão recebendo quantias enormes do 
Governo a título de financiamento, mas um financiamento com to~ 
das as condições favoráveis, sem juros e sem correção monetária1 

para pagar não sei em quanto tempo, sabendo~se, de antemão, que; 
essas ernpresas não vão poder pagar, porque não têm condições 
econômicas, financeiras, para fazer face a esses compromissos qut · 
estão assumindo. Estâ na hora - aproveitando esse projeto em 
regime de urgência - de exigirmos do Governo explicações a esst 
respeito. Afinal de contas, a quanto monta a aplicação de recursos t 
sob que forma, e em que condições o Governo está destinando esset 
recursos a esses hotéis? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Agradeço a 
aparte de V. Ex•, que restruturou, até, o meu pronunciamento. 

De fato, ouvi, ontem, quando V. Ex• fez essa acusação. Dentr~ 
as empresas que recebem dinheiro a mãos far$as do Governo estão oa 
hotéis em situação pré~ falimentar, hotéis que querem ou pretendem 
fazer turismo. E nós que não temos meios de exigir as explicações 
dos empréstímos solicitados e das concessões das verbas feitas pelo 
Governo. 

Ainda ontem votamos a abertura de um crédito especial d~ 
quatro bilhões e oitocentos milhões de cruzeiros, sem que se dissess~ 
qual a destinação desse dinheiro, e a explicação dada foi a de que era 
um "tal Fundo de Desenvolvimento'', que foi a capa com que st 
cobriu a operação; e o MDB não pôde saber em que se empregava 
esse dinheiro. 

Essas dotações vultosas, esses recursos de monta, não são do 
bolso nem de V. Ex• nem do bolso do Sr. Presidente da República; ê 
o dinheiro do povo brasileiro. 

Pois bem, Sr. Presidente, ontem votamos essa dotação, porque a. 
ARENA não nos deu as explicações, dizendo que nem precisa dá-las. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Permito-me solicitat 
aos Srs. Senadores a atenção para o seguinte: a Presidência, no início 
da sessão, comunicou ao Plenário que o Senhor Presidente da Repó~ 
blica receberâ hoje, às 17 horas, no Salão Nobre do Palácio do Pia~ 

nalto, os Srs. Parlamentares, para a solenidade de cumprimentos do 
fim de ano. 

Vamos suspender a sessão por 45 minutos, para que os Srs. 
Senadores que desejarem comparecer ao Palácio, o façam, asse­
gurando ao orador a palavra no reinício dos nossos trabalhos, pelo 
restante do tempo regimental. 

Agradeço, portanto, a atenção dos Srs. Senadores, e peço es­
cusas ao nobre orador pela interrupção. 

A Mesa comparecerá, incorporada, ao ato, e os Srs. Senadores 
estão convidados para a apresentação desses cumprimentos. 

Está suspensa a sessão. 

{A sessõo é wspensa à~ 16 hora.~ e 46 minulos, sendo rea­
berla às 17 horas e 30 minutoJ. I 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Está reaberta a 
sessão. 

Acha-se em discussão o Projeto de Lei da Câmara n~' 120, de 
1977, bem assim as emendas a ele apresentadas. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso, para que 
continue a discutir a matéria. 

O SR. DIRCE!: CARDOSO (MDB- ES)- Sr. Pres;dente. re­
queiro à Mesa verificação de quorum, pois, regimentalmente, com 
menos de li Srs. Senadores em plenário, a sessão não poderá con­
tinuar. É a questão de ordem que levanto, remetendo-a à apreciação 
de V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- A Presidência fará 
a verificação de presença, para apreciar a questi:to de ordem susCi­
tada por V. Ex• (Pausa.) 

Presentes, neste momento, em plenário, 15 Srs. Senadores. Res­
peitada, portanto, a norma regimental, continuarão os trabalhos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso, para que 
prossiga na discussão da matéria. 

O SR. DIRCEU CAkDOSO (MDB- ES) - Sr. Pres;dente, 
Srs. Senadores: 

Reatando o fio de nosSas considerações a respeito da mensagem 
do Senhor Presidente da República, relacionada com a Empresa Bra­
sileira de Turismo- EMBRATUR, devo dizer ao Senado que estã­
vamos considerando o aparte dado pelo ilustre Senador Roberto Sa­
turnino. S. Ex• nos interrompera para afirmar que o Governo tem 
dado dinheiro a mancheias a hotéis em situação pré-falimentar, e 
que não tínhamos condições de fiscalizar essas empresas ou autar­
quias, ou departamentos do Governo que recebem dinheiro público 
exatamente porque o Senado não permitiu, até agora, fosse discutido 
o projeto de sua autoria que cria uma fiscalização, através de lei, 
criando-se órgão competente, com todas as atribuições, a fim de fis­
calizar os dinheiros públicos em autarquias e empresas afins. 

A requerimento da ARENA, ficou a discussão do projeto de 
S. Ex•, segundo as minhas anotações, para 16 ou 18 de março do 
ano que vern, quando, então, a reencetaremos. 

Isto, Sr. Presidente, me motivou a dizer: o dia em que o MDB 
estiver, no plenário desta Casa, com mais 5 ou 6 Senadores, em que, 
ao invés de 20, tenhamos .25, ou 26 Senadores, o Senado vai ser um 
outro órgão, vai ter uma outra atuação e uma outra palpitação na vi­
da nacional. Não que sejarnos melhores do que a ARENA, mas tere­
moS condições de organizar Comissões Parlamentares de Inquérito 
para averiguar o emprego bom ou mal dos dinheiros públícos. 

Desde anteontem, Sr. Presidente, é esta a cantilena que estamos 
repetindo à Casa. V. E;.:.• está vindo dos Estados Unidos, está vindo 
do grande Plenário universal, onde houve a representação de mais de 
cem países, Lá, V .. Ex• representou, dignamente, o nosso Pais. 
Portanto, regressando hoje da ONU, o mais alto Plenário do mundo, 
equivalendo a um Plenário Mundial, como de fato o é, V. Ex• encon­
tra o nosso Senailo nesse varejo de discussões de "projetinhos" 
ocupando a atenção dos Senadores, já que nós estamos exercendo o 
direito de fiscalização. Mas, por V. Ex•, nós teríamos condições de 
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fiscalizar, mesmo, todos os dinheiros públicos cedidos a essas empre· 
sas, o seu runcionamento e a sua aplicação. 

Sr. Presidente- recordo- era eu Deputado Federal e nós dese· 
jávamos saber o custo da Ponte Rio-Niterói~ lutamos o tempo to· 
do. durante três ou quatro anos, e não conseguimos saber, porque 
tínhamos 88 Deputados Federais na Bancada do MDB e não tinha­
mos número para constituir uma Comissão Parlamentar de Inqué­
rito. 

Hoje, a Câmara constitui Comissões Parlamentares de Inqué­
rito, porque tem 162 Deputados Federais na Bancada do MDB. Nós 
queríamos uma Comissão Parlamentar de Inquérito sobre a apli­
cação dos dinheiros rederais repassados nos Bancos do meu Estado. 
Era um cumpromisso meu para com o povo. Não consegui, porque 
só temos 22 assinaturas. Procurti, Bancada por Bancada da 
ARENA, dois heróicos Senadores que pudessem apor suas assinatu­
ras no nosso requerimento. Inclusive, aqui, vejo o brilhante Senador 
Alexandre Costa, a quem eu pedi, entre outros, e que se recusou a 
assinar o nosso Requerimento para a constituição de uma Comissão 
Parlamentar de lnquérito para apurar o dinheiro repassado ao Ban­
co de Desenvolvimento do Espírito Santo, que tem feito operações 
danosas com o dinheiro federal, inclusive com intervenção na eleição 
de Senador; mas, não consegui, porque só tinha 20 assinaturas para 
nós constituirmos uma Comissão Parlamentar de Inquérito, 

Assim, Sr. Presidente, o día em que o MDB tiver mais cinco Se· 
nadares aqui, nós teremos a rotça e não precisaremos mais da colabo­
ração da ARENA. Então, constituiremos as Comissões Parlamen­
tares de Inquérito que desejarmos, e apuraremos e investigaremos 
o emprego dos dinheiros públicos. Não estou acusando que os 
dinheiros sejam mal empregados e mal gastos; hà algumas aplicações 
que não têm correspondido ao estímulo, ao auxflio, à ajuda federal. 

Quero relembrar, aqui, à ilustre Liderança da ARENA, que 
agora se assenta no plenário, vinda do cumprimento obrigacional 
com o Senhor Presidente da República, no dia de hoje, que, há dias 
mesmo, um Parecer do ilustre Senador Virgllio Tàvora, das contas 
do Senhor Presidente da República - que o MDB aprovou -
mostrava que trezentos e oitenta ,e um Departamentos Federais 
deixaram de cumprir o mandamento constihlcional de atender à pres­
tação de contas a tempo e à hora. Trezentos e oitenta e um Depar· 
tamentos! Tirei isto do relatório do Senador Virgilio Távora, que 
não nos explicou. até hoje. Várias vezes repeti, reafirmei, confirmei, 
ratifiquei a denúncia, e S. Ex•. até hoje, não deu explicação alguma. 
Mas, não pode dar, porque está no seu relatório. São trezentos e 
oitenta e um Departamentos omissos, na prestação de contas do 
Governo! 

Então, Sr. Presidente, nós poderiamos constituir uma Comissão 
Parlamentar de Inquérito para investigar por que esses 381 departa~ 
mentos 'deixaram de atender ao mandamento constitucional. Em 
alguns, naturalmente na maioria, encontrariam os razões plausíveis e 
justificáveis, mas em outros não as encontraríamos e poderlamos 
apurar as razões. 

O nosso assunto de hoje- este, foi de dias atrãs- é o dinheiro 
para a EMBRATUR. Tenho lido que existem pafses no mundo me­
nores que o Brasil, muito menores; há países como a Espanha·, que 
recebe uma corrente de turistas de 30 milhões por ano - o equiva~ 
lente a sua população; Portugal, algumas dezenas de milhões; assim 
também a Itália, a França, Inglaterra, etc. Nós recebemos pouco 
mais de 400 mil turistas ... Um Pafs imenso, com imensas possibili~ 
dades! 

O que há é isto - como bem salientou o nobre Senador 
Rolierto Saturnino -:estão sendo ajudadas empresas em estado pré­
falimentar, quase na hora de "abrir o bico", em condições de não 
prestarem o serviço. Então, o prejuízo para o País é imenso; mas isso 
passa. Não passa agora, porque ninguém investiga, ninguem sabe os 
motivos, onde as razões desse estrangulamento. 

Nós estamos de acordo; não vamos impedir .que se empreste 
dinheiro, que se dê dinheiro ou st ajude o turismo nacionaL Só 
lamentamos, Sr. Presidente - repetindo - enquanto Las Palritas, 
uma ilha perdida no Atlântico, junto à África, perto das costas do 

Saara, recebe uma corrente turística muito maior que a do Brasil, 
nós empregamos uma quantidade imensa de recursos e não apura­
mos, devidamente, os benefícios dessa ajuda. 

Assim, Sr. Presidente, sem mais considerações, apenas voltan­
do, Sr. Presidente, quero que V. Ex• e a Mesa tomem conhecimento 
- há dias o avulso da Ordem do Dia era entregue a nós com 12 
horas de antecedência. Depois, houve uma tempestade a bordo e o 
comandante se arrependeu das ordens e mandou suspender a distri­
buição do avulso. 

Sr. Presidente, avulso é um direito que o Senador tem, não é ra­
vor, é para o Senador tomar conhecimento do que está sendo dis­
cutido, do que está sendo votado na Casa, isso não é um presente, 
não é uma atenção, não é benemerência de ninguém, na Casa. Isso 
custa o dinheiro do povo, não sai do bolso do Presidente da Casa, 
nem do Secretário, nem do Vice-Presidente, de ninguém. Isso sai do 
couro do povo brasileiro. 

Pois bem, Sr. Presidente, isto nos era distribuído com 12 horas 
de antecedência, para que pudéssemos discutir. Muitos pensam que 
isso é questão de lana caprina. 

Sr. Presidente, V. Ex• soube na ONU - e vai nos ensinar, 
aqui, muita coisa que aprendeu lá- V. Ex• sabe que isto é a espinha 
dorsal do Senado, chama-se Ordem do Dia, de toda Casa Legislativa 
do mundo. Aqui, no Senado brasileiro, acham que isso é uma extra­
vagância, mas em todos os Parlamentos do Mundo- não sei o da 
lua ainda porque não tive notícia- mas do Mundo esta ê a hora no­
bre, é a hora do Expediente, é a hora da Ordem do Dia. 

Pois bem, Sr. Presidente. têm-nos distribuído estes papéis que se 
chamam avulsos, com 24 horas de antecedência. Eu apanhava o 
avulso - só não pagava porque não me cobravam - este 
volurnezinho de papel, aqui. 

Pois bem, a Mesa, porque houve um mal~entendido, houve um 
motim a bordo, o comandante deu contra-ordem: mandou o 
funefonãrio não me distribuir. não me entregar o avulso. 

Por que, Sr. Presidente? 
A Mesa queria que votássemos aqui uma indicação de dois 

Senadores sem que conhecêssemos o texto. Não quisemos votar tal 
indicação e rejeitamos aquela posição, e dissemos que íamos 
torpedear a sessão do Senado, então, o Presidente, contrafeito, deu a 
ordem para o avulso não ser mais distribuído. 

Hoje os avulsos são distribuídos quando entramos em plenário, 
para tomar conhecimento da sessão. Porque o Presidente quando 
anuncia a Ordem do Dia para o dia seguinte, no encerramento da ses­
são, o faz em termos tão violentos que n_ão podemos anotar. 

Sr. Presidente, mesmo assim anotei ontem. Aqui está uma rela­
ção minha, irregular, em que anotei a Ordem do Dia de hoje. 

Pois bem, hoje, no instante em que discutíamos a mat~ria havia 
um avulso aqui e quero pedir a atenção de V. Ex• para que amanhã 
não deixe de distribuir-se o avulso, porque ele é importante; é uma 
letra. do Regimento e o Regimento proteje a mim e proteje à 
ARENA. O Regimento é o nosso código, o dia em que não tivermos 
Regimento seremos aqui um bando, seremos aqui urna facção, 
seremos aqui um grupo, seremos tudo, menos o Senado. 

E diz o Regimento que devem ser distribuídos os avulsos antes 
das discussões. 

E o Sr. Presidente disse que a mim não entregava mais e nào 
entregaram mesmo; o funcionário pediu desculpas, cortesmente, mas 
não me entregou o avulso, 

Sr. Presidente, sou um homem que reconheço as minhas limita­
ções, então quero fazer um apelo à Mesa, que pelo menos continue a 
entregar com 15 minutos antes, porque, pela marcha, - 15 minutos 
hoje de manhã, já depois entregaram na hora,- amanhã não vão t~r 
tempo de entregar. 

Ouça V. Ex•. não tem tempo por isso, alega-se que isso custa 
muito dinheiro, Sr. Presidente, mas há Senadores que já pubiicáram 
seus discursos em quatro volumes, algunsjâ são membros das Acade­
mias de Letras de seus Estados e já são candidatos à Ac.adeinia 
Brasileira de Letras, com os discursos do Senado, quatro, cinco 
volumes. Hâ Senadores com cinco volumes de discursos publicados. 
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Então, Sr. Presidente, o avulso, essa folhinha, tem importância 
para nós, da Oposição. Para a ARENA, não, porque a ARENA vota 
em fila indiana, olhos fechados, sob o comando do seu Líder. Se o 
Líder mandar votar "não", vota "não"; se o Lfder mandar votar· 
'':;im", vota "sim". Mas nós, não, temos que ler, co.chichar aqui 
entre nós, uns são contra e outros a favor, e votar. 

Sr. Presidente, é o avulsa. Chama-se ll·"ul-so. Avulso. Esse 
papelzinho que distribuem. Peço a V. Ex• para garantir isto. V. Ex• 
que veio da ONU, onde todos os povos livres do mundo se reúnem, 
viu isto lá distribuído, sabe que isso é necessário. Aqui no Senado 
tambén, é necessário. 

Então que se faça, Sr. Presidente, a distribuição deste papel, 
fazendo-o chegar às nossas mãos pelo menos t5 minutos antes da ses­
são, para tomarmos conhecimento da pauta dos traf2alhos. Não faça 
como esse que estamos agora discutindo, que foi distribufdo aqui na 
hora, e amanhã, pelo jeito, não vão· distribuir mais o avulso. 
Antigamente distribuíam 12 horas antes, depois 15 minutos; depois, 
na hora e agora não distribuem mais. 

Sr. Presidente, V. Ex• me desculpe, quero apenas uma palavra 
de homenagem a V. Ex•, voltando da ONU, onde representou o 
nosso País, onde distinguiu o nosso Pais, onde foi Observador 
daquele grande Plenário onde o avulso é distribuído aos membros 
que discutem o assunto, - todos: os americanos, -os franceses, os 
ingleses. os brasileiros. os da conchinchina, os da Coréia, os do 
Afganistào. os do Senegal, os de Uganda, os da Cubata Africana, de 
Madagascar, de Kuweit, - todos os países recebem isso aqui; 149 
países recebem o avulso, Sr. Presidente. 

Pedimos a V. Ex•. que veio da ONU, com esses ventos de liber­
dade soprando na sua cabeça, ali gerados sem essa tensão, sem esse 
stre.u a que nos entregamos, aqui, neste fim de sessão. Sr. Presidente, 
pedimos para que seja mantida a distribuição dos avulsos, pelo 
menos à Oposição, antes do início da sessão. f:: a benemerência, é a 
magnanimidade que estamos pedindo à excelcitude da liberalidade 
da Mesa do Senado do nossó País! 

O Sr. Helvídlo Nunes (ARENA- Pl)- Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Concedo a palavra 
ao nobre Líder Helvídio Nunes, para discutir o projeto. 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA - Pl. Para discutir o 
projeto. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, cabe-me, em vir­
tude das intervenções dos nobres Senadores Nelson Carneiró e Dir­
ceu Cardoso, diJer algumas palavras a respeito da matéria ora objeto . 
do nosso exame. 

Quanto ao discurso há pouco pronunç;ado pelo nobre Senador 
Nelson Carneiro, cumpre-me explicitar apenas que S. Ex• fez uma 
opção, manifestou preferência, porque entendeu que ao inv~ da 
absorção feíta atravês da emenda apresentada, pelo nobre Senador 
Augusto Franco, na Comissão de Economia, S. Ex• o nobre Sena­
dor Nelson Carneiro faz opção pela redação original, isto é, aquela 
que figura na mensagem presidencial. 

Quanto às observações externadas pelo eminente Senador Dir­
ceu Cardoso, que se verificou em duas partes, antes e depois da 
suspensão dos nossos trabalhos, desejo fazer algumas observações, 
começando por exaltar a inteligência, a combatividade e o espfrito 
pUblico do eminente representante capixaba. Mais do que a sua 
inteligência: mais do que a sua operosidade, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, rendo homenagens especiais à versatilidade de S. Ex• 

Sr. Presidente, estamos. examinando exatamente um projeto 
oriundo de mensagem presidencial e que já foi examinado e 
aprovado pela Casa congênere e "que dispõe sobre as atividades e 
~erviça<; turísticos, estabelece condições para seu funcionamento e 
fiscalização, altera a redação do art. 18 do Decreto~lei nv 1.439, de 30 
de dezembro de 1975, e dá outras providências". 

S. Ex.• o nobre Senador Dirceu Cardoso, na sua versatilidade, 
recebeu - se não me falha a memória - dois apartes de apoio, 

apartes que qualifico de inteligentes, mas que foram inteiramente im~ 
pertinentes. 

O nobre e eminente Senador Dirceu Cardoso - a quem mais 
urna vez rendo minhas homenagens - praticou futurologia. S. Ex• 
acha que a Bancada emedebista nesta Casa precisa ser acrescida, està 
em dúvida apenas se necessita de cinco ou seis; falou sobre a Ponte 
Rio-Niterói; achou que o MDB deve ter força nesta Casa para criar 
comissões de inquérito. Falou longamente sobre as contas do Presi­
dente; fez reiteradas críticas à distribuição dos avulsos; criticou e cha­
mou a atenção da Mesa, presidida por V. Ex•, nobre Senador 
Mauro Benevides; falou sobre navegação referiu-se a motins e a 
torpedeamentos; criticou todos os Senadores, rnas S. EJt•, cuja 
versatilidade e cuja inteligência mais uma vez exalto, não falou sobre 
o problema específico e nào encaminhou exatamente a mensagem 
presidencial que está sendo objeto de nosso exame. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA - Pl) - Com todo o 
prazer. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES)- Nobre Senador, agra­
deço os elogios de V. Ex•, que me está preparando um enterro de se­
gunda classe, mas agradeço. Quero mostrar a V. Ex• outro ângulo 
dessa versatilidade, Apenas desejaria convocar o Presidente, se 
V. Ex• me permite apenas um segundo. Quando fiz referência. sobre 
a vinda de S. Ex• da ONU, queria perguntar se lá, aq invés. de se 
discutir os direitos humanos, S. Ex• ouviu se discutir os direitos ao 
a"lulso, que para nós, aqui, está sendo mais importante, agora, do 
que os direitos humanos. O direito ao avulso. Muito grato a V. Ex• 

O SR. llELVIDIO NUNES (ARENA - Pl) - Muito 
obrigado pe\~ interferência de V. Ex• 

De tal maneira, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que atê mesmo 
a Bancada da Oposição já afirmou seu apoio à proposição em 
exame. que visa à melhoria, que persegue cuidar da Empresa Brasi­
leira de Turismo, dando-lhe disposições de lei de acordo com a reali­
dade atual do País. 

A esta proposição, que já foi examinada na Câmara dos Depu­
tados, ofereci uma emenda que foi objeto da aprovação do Senador 
Nelson Carneiro e que visa, como é o desejo, como é o propósito e 
como é o dever de todos quantos integram esta Casa, oferecer cada 
vez mais e melhores condições para o desenvolvimento do nosso 
País, no setor específico. 

Era o que tinha a dizer. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Continua em 
discussão a matéria. (Pausa.) 

Não havendo mais quem queria di~uti-la, declaro~a encerrada. 
Encerrada a discussão e estando a mattria em regime de urgên· 

cia, os pareceres sobre a Emenda de plenário devem ser proferidos 
nesta oportunidade. 

Solicito ao nobre Senador Heitor Dias o parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça que, nos termos regimentais, deverá se 
pronunciar sobre o projeto e as emendas. 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA. Para emitir parecer.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores; 

O PLC n\1 120, de 1977, de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, "dispõe sobre às atividades e serviços turfsticos; 
estabelece condições para seu funcionamento e fiscalização; altera a 
redação do art. 18, do Decreto-lei nq 1.439, de 30 de dezembro de 
1975; e dá outras providências:•. 

O projeto recebeu pareceres das Comissões de Economia e de 
Finanças. desta Casa, no sentido da sua aprovação, tendo, 
entretanto, a primeira oferecido duas emendas. A de n' I-CE manda 
acrescentar parãgrafo único ao artigo 2• do projeto, enquanto a n' 2· 
CE suprime expressões contidas na parte final do inciso 111 do art. 3• 
da proposição. 
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Agora. a Emenda n9 3 de plenário manda acrescentar três 
parágrafos ao art. 29 do projeto, para contemplar, com os beneficios 
da norma jurídica em elaboração, os "hotéis-residência", versão 
nacional do Aparl Hotel, cuja prática nos meios turíslicos de outros 
países tem sido de grande utilidade. 

O projeto. já examinado na outra Casa do Congresso sob o 
ângulo da ~ua constitucionalidade c jurídícídade, mesmo agora com 
as emendas que lhe foram apresentadas, conserva-se fiel aos princí­
pios çonstitucionnis e jurídicos, inclusive os da boa técnica 
legislativa, o que nos leva a recomendar a sua livre tramitação, com 
as Emendas nQs I e 2-CE e a de n9 3, de plenário. 

É o parecer. Sr. Pre.çidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Solicito ao nobre 
Senador Luiz Cavalcante o parecer da Comissão de Economia sobre 
a Emenda de plenârio. 

O SR. LIJIZ CAVALCANTE (ARDIA ...:. AL. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A Emenda n9 3 de plenário inclui, entre os empreendimentos 
definidos como sendo serviços turísticos, ao lado dos hotéis, 
albergues, pousadas, hospedarias e mateis, os hoteis-residência e 
equipamentos semelhantes, aos quais manda aplicar a legislação 
referente a incentivos, benefícios e condições gerais de funcionamen­
to, que favorece os hotéis de turismo. Aos "hotéis-residência", a 
emenda, apenas, exclui a ajuda financeira da EMBRATUR, res­
salvando, todavia, os casos especiais amparados no interesse pú~lico. 

O autor da emenda ressalta que o "hotel·residência", inserido 
no seu texto, é o .,.ernáculo correspondente da expressão alienígena 
Apart Hotel, cujo instituto, em prática no e'<terior, produziu 
"excelentes resultados", como é o caso da Espanha. país que recor­
reu a esse sistema e que pode ser citado como exemplo, pois tem no 
turismo a sua principal fonte de divisas. 

E indiscutível a flexibilidade inerente ao sistema proposto, de 
hotel-residência. Em verdade, em termos econômicos, é uma forma 
de empreendimento hoteleiro, não importando, no caso, a sua forma 
de financiamen!O, ou proprietário. Ademais, a sua forma de adminis­
tração é por empresa do ramo, o que, ainda mais, fortãlece a carac­
terização. 

Na medida em que é aceita a semelhança referida, não seria 
demasiado conceder a esses empreendimentos as mesmas isenções e 
incentivos fiscais conferidos ao sistema hoteleiro nacional, exceto a 
ajuda financeira que estes recebem da EMBRATUR. 

A emenda, a nosso ver, complementao projeto, contemplando 
uma hipótese que não poderia ser olvidada pela norma jurídica em 
elaboração. 

Assim. somos. pela aprovação da Emenda em apreço. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Tem a palavra o 
Senador Saldanha Derzi para proferir o parecer da Comissão de 
Finanças sobre a Emenda de plenário. 

O SR. SALDANHA DERZI (ARENA- MT. Para emitir pare­
cer.)- Sr, Presidente. Srs. Senadores. 

A Emenda· n9 3, de plenário, objetiva incluir no artigo 29 do 
projeto os seguintes parágrafos: 

"§ J9 Entre os meios de hospedagem referidos no inciso 
f, deste artigo, incluem-se os "hotéis-residência" e estabe­
lecimentos similares. 

§ 29 Para os fins da aplicação da legislação referente a 
incentivos, benefícios e condições gerais de funcionamento, 
os "hotéis-residência" equiparam-se aos hotéis de turismo. 

§ J9 Exclui-se do disposto no parágrafo anterior, a ajuda 
financeira da EMBRATUR, ressalvados, a critério desta, os 
casos especiais em que o interesse público o justifique." 

Justificando sua emenda, o autor define o hotel-residêncja e 
suas vantagens para o desenvolvimento turístico nacional, lembran­
do que a Espanha libertou-se das multinacionais: incentivando a 

. construção de hotéis e Apart Hotéis, possuindo hoje no turismo 
grande arrecadação de divisas e a maíor renda de sua economia. 

Sob o aspecto financeiro - que cabe a esta Comissão apreciar 
-nada vemos que se deva opor à Emenda proposta. 

O Apart Hotel, cujo aparecimento no Brasil é recente e retristo 
inicialmente à Cidade do Rio de Janeiro, demonstrou em outros 
países, ser eficiente instrumento da expansão turística. 

Representa ele a verdadeira democratização da indústria hotelei­
ra e o desenvolvimento do turismo livre dos condicionamentos das 
empresas multínacíonaís que atuam no setor. 

É tambêm fator dt.: ampliação da capacidade de hospedagem 
existente no País, especialmente em regiões e cidades de grande inte­
resse turístico. 

Como o Governo, através da EMBRATUR, terá oportunidade 
de deferir os benefícios previstos na legislação e relacionar os pro­
jetos que realmente interessem ao Pais, a emenda merece nossa 
aprovação. 

Os bons empreendimentos na área turística devem receber o 
apoio governamental, após aferidas a sua conveniência, a sua 
localização e outros requisitos que a proposição do Poder Executivo 
estabelece. 

Ante as razões apresentadas, opinamos pela aprovação da 
Emenda n\'1 3, de plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça conclui pela constitucionalidade 
e juridicidadt: do projeto e das emendas; os pareceres das Comissões 
de Economia e de Finanças são favoráveis à Emenda de plenário. 

Completada_ a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 
Em votação o projeto, sem prejuízo das emendas. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB- RJ)- Peço a palavra, Sr. Presi­
dente, para encaminhar a votação. 

'O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevi~es)- Tem a palavra o 
nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ. Para encaminhar a 
votação.)- Sr. Presidente, Srs, Senadores: 

O ponto de vista do Movimento Democrático Brasileiro é aco­
lher o texto original do Senhor Presidente da República, mas, no que 
diz respeito à emenda He\vídio Nunes, nenhuma restrição tem a fa­
zer. A emenda, realmente, possibilita que aquelas pensões, aqueles 
abrigos, ou até residências encontrem amparo, também da 
EMBRATUR. É uma solução justa, no que diz respéito à emenda. 
Seria melhor que o projeto fosse aprovado como -redigido pelo 
Executivo, com exclusão do rigor do artigo 49. Neste sentido é o voto 
do Movimento Democrático Brasileiro. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Passa-se à votação 
do projeto, sem prejuízo das emendas. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

Ê o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE l.EIDA CÂMARA No l20.DE 1977 
(n9 3.891-B/77, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Senhor Pres1dente da República) 

Dispõe sobre as athidades e serviços turístico.\; cstabdece condi­
ções para seu fundonam~ntv e fiscalização: altera a redação do artigo 
18 do Decreto-lei n9 1.439. de 30 de dezembro de 1975. c dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. \"' Somente poderão explorar serviços turísticos no País 
as empresas registradas na Empresa Brasileira de Turismo -

EMBRATUR. 
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Art. 2v Consideram-se serviços turísticos, para os fins desta 
lei, os que sob condições especiais definidas pelo Poder Executivo, 
sejam prestados por; 

1 - hotéis, albergues, pousadas, hospedarias, motéis e outros 
meios de hosped\lgem de turismo; 

li - restaurantes de turi.$1"\o: 
111 -acampamentos turísticos ( campinf(sl: 

IV- agências de turismo; 
V- transportadoras turísticas; 
VI- empresas que prestam serviços aos turistas e viajantes, ou 

a outras atividades turísticas: 

V11 - outras entidades que tenham regularmente atividades 
reconhecidas pelo Poder Executivo como de interesse para o turismo. 

Art. J9 Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar as 
atividades das empresas a que se refere o art. 2~> e a definir: 

I - os direitos, prerrogatiVas, obrigações e responsabilidades 
das empresas que exerçam atividades turísticas, em suas relações 
reciprocas, e com usuários dos serviços oferecidos: 

11 - as condições e requisitos operacionais, técnicos e financei· 
ros exigíveis para registro e funcionamento das empresas~ 

111 -os serviços permissíveis, obrigatórios ou exclusivos que a$ 

diferentes eçnpresas poderão prestar ao público em geral, aos órgão$ 
e entidades da administração direta e indireta, às fundações sob 
supervisão ministerial e às subsidiárias ou associadas das entidades 
da administração indireta; 

IV - as designações, símbolos e expressões de uso privativo, 
facultativo ou obrigatórios: 

V -o processo e a competência para a aplicação das penalida­
des a que ficarão sujeitas as empresas ou pessoas, por infringêncía 
das disposições d<t presente lei, e dos atos regulamentares e normati­
vos expedidos para sua execução; 

VI - os limites de preços dos serviços e da remuneração aos 
agenciadores e intermediários; 

VII - as informações, estatísticas, relatórios e demonstra­
ções financeiras e patrimoniais, quando pedidos, que deverão ser 
apresentados à F.MBRATUR e os critérios para sua padronização e 
publícldade. 

Art. 4. O art. 18 do Decreto-lei n~? 1.439, de 30 de dezembro de 
IQ75. passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18. Os empreendimentos turísticos serão 
classificados pela EMBRATUR em categorias de conforto. 
serviços e preços. segundo padrões definidos pelo CNTur, 
por proposta da EMBRATUR. 

§ [~> A EMBRATUR exercerá permanente controle 
sobre os empreendimentos turísticos mencionados neste 
artigo, a fim de verificar a observância dos padrões aplicáveis 
às categorias em que estiverem classificados. 

§ 2"' A não observância, pelo empreendimento turisti­
co, dos padrões de classificação aplicáveis importará em: 

I - perda ou rebaixamento da classificação do 
estabelecimento; 

li - perda, no todo ou em parte. dos beneficios que 
houverem sido concedidos à empresa titiJlar do empreendi· 
menta. e,tn virtude da aprovação do respectivo projeto. ou do 
seu registro na EMBRATUR. 

§ 3.., O Poder Executivo regulará a forma e o processo 
p<lra aplicação do disposto no inciso li do parágrafo 
precedente, e os casos em que poderá. ser suspertso o 
desembolso de parcelas correspondentes aos estímulos previs­
tos no~ incisos 1. H e IV do art. 39 

~ 49 Os estabelecimentos hoteleiros ficam obrigados a 
dar conhecimento, aos hóspedes, dos serviços que se encon· 
trem incluídos no preço das diárias." 

Art. 59 O não cumprimento de obrigações contratadas pelas 
empresas de que trata esta le1, e a infringência de dispositivo~ legais e 
dos atos reguladores ou normativos baixados para sua execução. 
sujeitarão os infratore'i às penalidades seguintes: 

I -advertência por escrito: 

11 - multa de valor equivalertle a até quinhentas Obrigações 
Reajustáveis do Tes.ouro Nacional (ORTN); 

111 -suspensão ou cancelamento do registro: 

IV- interdição do local, veículo, estabelecimento ou atividade. * \0 As pessoas físicas que, de qualquer forma. hajam concor-
rido paw a prática do ato punível, ficam sujeitas à penalidade do 
inciso 11. 

~ 2"' Caberá recurso ao CNTur; 
I- ex olficio, no caso de multa de valor superior a cem Obriga-. 

ções Reajustávies do Tesouro Nacional (ORTN); 

11 - voluntário, com efeito suspensivo. na forma e nos prazos 
que forem determinados em resolução normativa do CNTur. e nos 
demais casos. 

Art. 69 Aplicadas as penalidades a que se referem os incisos 
111 e IV do art. 5'-'. a EMBRATUR comunicará o fato à autoridade 
comptente, requisitando desta as providências necessárias, inclusive 
meios judiciais ou polic~ais. se for o caso, para efetivar a medida. 

Art. 7"' Para os fins desta lei, a EMBRATUR exercerá os 
poderes de !iscalização conferidos à União, diretamente ou por 
intermédio de órgãos ou entidades públicas. 

Art. 89 As empresas que exerçam atividades turísticas ficarão 
sujeitas a regime especial de controle e fiscalização, nos termos do 
que, a respeito, dispuser o CNTur em resolução normativa. 

Art. 99 As muttas a que se refere esta lei serão imposta~ pela 
EMBRATUR e recolhidas ao Tesouro Nacional, como receita even­
tual da União. 

Art. lU. O Poder Executivo regulamentará a presente lei no 
praLo de noventa dias. 

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 12. RevoganH.e as di!>posições em contrárío. 

O SR. PRESIDE~TE (Mauro Benevides)- Passa-se, agora. à 
votaçào das Emendas n~'s I e 2-CE e 3, de Plenário. 

Os Srs. Senadores que as aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Aprovadas. 
A matêria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDE:\TE (Mauro Benevides)- Sobre a mesa, re­
dação final de matéria em regime de urgência que será lida pelo Sr. 
19-Secretário. 

Ê lida a seguinte 

PARECER~· 1.281, DE 1977 
Comissão de Rcda~ào 

Redação final das emendas do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n9 120, de 1977 (n9 3.891-B/77, na Casa de 
oriJ:em). 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A ComJ~sào apresenta a redação final das emendas do Senado 
ao Projclo de Lei da Câmara nY 120. de 1977 (n9 3.8QI-Bj77. na Ca­
~d de origem). que dispõe sobre as atividades e serviços turísticos: es­
tabelece condições para seu funcionamento e fiscalização: altera are­
dação do artigo IS do Decreto-lei nQ 1.439. de Jü de dezembro de 
I CJ75. e dá oulras providências. 

Sala das Comissões, I"' de dezembro de \Q17.- AdalbeTto Sena, 
Presidente- Saldanha Derzi, Relator- Hehídio Nunes. 
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ANEXO AO PARECER N• L281, DE 1977 

Redação final das emendas do Senado ao Projeto de lei 
da Câmara n., 120, de 1977 (n9 3.891~8j77, na Casa de 
origem}. 

Emenda n9J 

(Corresponde às Emendas n9s I~CE e 3 de Plenário) 

Acrescente-se ao art. 2~" do Projeto os seguintes parágrafos: 

"Art.2~> ......................................... . 

§ l~" Entre os meios de hospedagem referidos no inciso 
l, deste artigo, incluem-se os "hoteis~residência" e estabe­
lecimentos similares. 

* 2~" Para fins de aplicação da legislação referente a 
incentivos, beneficios e condições gerais de funcionamento, 
os "hotéis-residência" equiparam-se a hotêis de turismo. *' 39 Exclui-se do disposto no parágrafo anterior, a 
ajuda financeira da EM BRA TUR, ressalvados, a critério des­
ta, os casos especiais em que o interesse póblico a justifique. * 4~" O disposto neste artjgo não se aplica às empresas 
de transporte âereo." 

Emenda n'? 2 

(Corresponde à Emenda n'~' 2-CE) 

Suprimam-se, no inciso Hl do art. )9 do Projeto, as seguintes 

expressões: 

" ..... em geral, aos órgãos e entidades da administração 
direta e indireta, às fundações sob supervisão ministerial e às 
subsidiárias ou associadas da administração indireta". 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Achando·se em re­
gime de urgência a proposição cuja redação final acaba de ser lida. 
deve ser esta submetida, imediatamente, à deliberação do Plenário. 

Em discussão a redação final das Emendas do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n9120, de !977. (Pausa.) 

Nào havendo quem queira discuti~la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa,) 

Aprovada. 
A matéria retoma à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a mes·a, re­
dâções finais dos Projetos de Decreto Legislativo n9 28, de \977: e de 
Resolução n~'s 128, 129. \30, 131 e 132, de 1977, aprovados na Ordem 
do Dia da presente sessão e que, nos termos do parãgrafo único do 
art 355 do Regimento Interno, se não houver objeção do Plenário, 
seriio lidas pelo Sr. !~'-Secretário. (Pausa.) 1\ 

São lidas as seguintes 

PARECER N• 1.282, DE 1~77 
Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n"' 28. de 
1977 (n~' 110-B/77. na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto 
legislativo n"' 28, de 1977 (n9 110-B/77. na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo Comerçial, celebrado em Brasília, a 22 
de junho de 1977, entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo do Império do Irã. 

Sala das Comissões, \9 de dezembro de 1977.- Helvídio Nunes, 
Presidente - Saldanha Derzi, Relator - Otto Lehmann - Dirceu 

Cardoso. 

ANEXO AO PARECER N•\.282, DE 1977 

Redação final do Projeto de Decreto legislativo n9 28, de 
1971 (n9JIO-Bj77, na Câmara dos De-putados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso I, da Constituição, e ep, " , Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1977 

Aprova o texto do Acordo Comercial entre o Go,·erno da 
República Federativa do Brasil e o Governo do Império do Irã. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1~ É aprovado o texto do Acordo Comercial entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e o Governo do Império do 
Irã, firmado em Brasília, a 22 de junho de 1977. 

ArL 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PARECER N• 1.283, DE 1977 
Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução nl' 128, de 1977. 

Relator: Senador Otto Lehmann 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n<1 128, de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Branco 
(AC) a elevar em CrS. 19.240.632,00 (dezenove milhões, duzentos e 
quarenta mil, seiscentos e trinta e dois cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. 

Sala das Comissões, J9 de dezembro de 1977. - Helvídio Nun~s. 
Presidente - Otto Lehmann. Relator - Saldanha Derzí - Dirceu 
CaTdoso. 

ANEXO AO PARECER N• 1.283, DE 1977 

Redação final do Projeto de Resolução n., 128, de 1977. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do 
art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, _· _______ _ 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1977 

Autoriza a PTefeitura Municipal de Rio Branco, Estado 
do Acre, a elevar em Cr$ 19.240.632,00 (dezenoYe milhões, 
duzentos e quarenta mil, seiscentos e trinta e dois cruzeiros) o 
montante de sua díYida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1"' É a Prefeitura Municipal de Rio Branco, Estado do 
Acre, autorizada, nos termos do art. 2~" da Resolução n9 93, de 11 de 
outubro de 1976, do Senado Federal, a elevar em Cr$ 19.240:632,00 
(dezenove milhões, duzentos e quarenta mil, seiscentos e trinta e dois 
cruzeiros) o montante de sUa dívida consolidada, a fim de que 
possa contratar operações de crédito, junto à Caixa Econômica Fe­
deraL por conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
(FAS), des!inadas ao financiamento da aquisição e implantação de 
uma usina de asfalto e da realização de obras de infra-estrutura no 
município. 

Arf. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

" 

PARECER N• 1.284, DE 1977 
Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n9 129, de 1977. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso ..._ 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n"' 129, de 1977, que autoriza a Préfeitura Municipal de Contagem 
(MG) a realizar operação de crédito, no valor de Cri 11.526.727,60 
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(onze milhões, quinhentos e vinte e seis mil, setecentos e vinte e sete 
cruzeiros e sessenta centavos), para fim que especifica. 

Sala das Comissões, 111 de dezembro de 1977. ~ Hel,·ídio ;\;unl'..,, 
Presidente - Dirceu Cardoso, Relator - Saldanha Derzi - OHu 

Lehmann. 

---~-~---~-------

de outubro de 1976. do Senado Federal, a contratar operação de crê~ 
dito, no valor de CrS 988.000,00 (novecentos e oitenta e oito mil cru~ 
zeiros), junto ao Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais, este 
na qu<ilidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitaçjo 
(BNH). destinada ao financiamento de estudos e projetos de 
avenidas sanitárias na malha urbana da sede daquele Município. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica~ 
ANEXO AO PARECER N• 1.284, DE 1977 çào. 

Redação final do Projeto de Resolução n" 129, de 1977. PARECER NY 1.286, DE 1977 

Faço saber que o Senado Federal aprovou., nos termos do 
art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu. --------­
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1977 

Autoriza a Prefeitura Munici]>al de Contagem, Estado dl' 
:\tinas Gerais, a realizar operação de crédito, no lalor de 
Cr.S 11.526.727,60 (onze milhões, quinhentos e l·inte e seis mil, 
setecentos e vinte e sete cruzeiros e sessenta centa,os), para o 

fim que especifica. 

O Senudo Federal resolve: 

Art. I<~ É a Prefeitura Municipal de Contagem, Estado de 
Minas Gerais, nos termos do art. 2<~ da Resolução nY 93, de li de 
outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a cbntratar opera­
çiio de .crédito, no valor de Cr$ 11.526.727,60 (onze milhões, 
quinhentos e vinte seis mil, setecentos e vinte e sete cruzeiros e ses­
sentu centavos), junto à Caixa Econômica do Estado de Minus 
Gerais, esta na qualidade de agente linano:eiro do Banco Naciona\ da 
Habitação (BNH), destinada ao financiamento da complementação 
de obras no sistema viário - Projeto CURA Eldorado, daquele 
município. 

çiio. 
Art. 2Q Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-

PARECER N• 1.2R5, DE 1977 
Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n9 130, de 1977, 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação fir.al do Projeto de Resolução 
n9 130, de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de Araxá (MG) 
a realizar operação de crédito, no valor d1: Cr$ 988.000,00 (novecen­
tos e oitenta e oito mil cruzeiros), para os Iins que especifica. 

Sala das Comissões, I v de dezembro de 1977. - Hel,·ídio ~unes, 
Presidente- Saldanha Derzi,.Relator -- Dirceu Cardoso - Otto 
Lehmann. 

ANEXO AO PARECER N•\.285, DE 1977 

Redação final do Projeto d1~ Resolução n9 130, de 1977. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Presid"ente, pro~ 
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1977 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Araxá, Estado de 
Minas Gerais, a realizar operação de crédito, no valor de 
CrS 988.000,00 (novecentos e oitenta e oito mil cruzeiros), 
para os fins que especifica. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I'~ É a Prefeitura Municipal de: Araxã, Estado de Minas 
Gerais, autorizada, nos termos do art. 2~" da Resolução nY 93, de 11 

Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n~" 131, de 1977. 

Relator: Senador OUo Lehmann 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n'~ 131. de 1977, que autoriza a Companhia de Construções Escolares 
do Estado de São Paulo a realizar operação de crédito, no valor de 
Cr$ 1.425.000.000,00 (hum bilhão, quatrocentos e vinte e cinco mi~ 
lhões de cru?eiros), para o fim que especifica. 

Sala das Comissões, I~" de dezembro de 1977.- Helvídlo Nunes, 
Presidente - Otto Lehmann, Relator - Saldanha Derzi - Dirceu 
Cardoso. 

ANEXO AO PARECER N• 1.286, DE 1977 

Redação final do Projeto de Resolução n9 131, de 1977. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, __ _ 
___ , Presidente, nos termos do art. 42, inciso VIII, da 
Constituição, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1977 

Autoriza a Companhia de Construções Escolares do Esta­
do de São Paulo a realizar operação de crédito, no valor de 
CrS 1.425.000.000,00 (hum bilhão, quatrocentos e vinte e 
cinco milhões de cruzeiros), para o fim que especifica. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É a Companhia de Construções Escolares do Estado de 
São Paulo, nos termos do art. 2~" da Resolução n"~ 93, de li de outu­
bro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar operação de 
crédito, no valor de Cr$ 1.425.000.000,00 (hum bilhão, quatrocentos 
e vinte e cinco milhões de cruzeiros), junto à Caixa Econômica Fe~ 
dera!, por conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
(FAS), destinada ao financiamento do Projeto Prioritário do Plano 
Setorial de Educação e Cultura, denominado "Operação Escola", na­
quele Estado. 

cão. 
Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-

PARECER N• 1.287, DE 1977 
Comissão de Redação 

Redação dinal do Projeto de Resolução n9 132, de 1977. 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n9 132, de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de João Pessoa 
(PB) a realizar operação de crédito, no valor de CrS 223.948.547,90 
(duzentos e vinte e três milhões, novecentos e quarenta e oito mil, 
quinhentos e quarenta e sete cruzeiros e noventa centavos), para o 
fim que especifica. 

Sala das Comissões, i" de dezembro de 1977.- Adalberto Sena, 
Presidente - Hehídio Nunes, Rel<;\tor - Saldanha Derzi - Otto 
Lehmann. 
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ANEXO AO PARECER N• 1.287, DE 1917 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 132, de 1977. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Presidente, pro-
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1977 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Joio Pessoa (PB) a 
realizar operação de crédito no valor de Cr$ 223.948.547,90 
(duzentos e vinte e três milhões, noncentos e quarenta e oito 
mil, quinhentos e quarenta e sete cruzeiros e noventa centavos) 
para o fim que especifica. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 1:: a Prefeitura Municipal de João Pessoa, Estado da 
Paraíba, autorizada, nos termos do art. 2~> da Resolução n~' 93, de li 
de outubro de 1976, do Senado Federal, a contratar operação de 
crédito no valor de Cr$ 223.948.547,90 (duzentos e vinte e três mi­
lhões. novecentos e quarenta e oito mil, quinhentos e quarenta e sete 
cruzeiros e noventa centavos) junto ao Banco do Estado da Paraíba 
S.A .. este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação (BNH), destinada ao financiamento da complementação 
de serviços de infra-estrutura e superestrutura na área piloto da orla 
marítima daquela Capital. 

Art. 2~' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - As redações finais 
lidas vão à publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. )9-Se-
cretário. 

São lidos e aprovados os seguintes 

R~QUERIMENTO N• 548.DE 1977 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação 
final do Projeto de Decreto Legislativo n~' 28, de 1917. 

Sala das Sessões, )9 de dezembro de 1977.- Helvidlo Nunes 

REQUERIMENTO N• 549, DE 1977 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen­
sa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Resolução n\" 128, de 1977. 

Sala das Sessões, I 9 de dezembro de 1977.- Helvidio Nunes. 

REQUERIMENTO N• 550, DE 1977 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno,· requeiro dis­
pensa de publícação, para imediata discussão e votação, da redação 
final do projeto de Resolução n\" 129, de 1977. 

Sala das Sessões, l\" de dezembro de 1977.- Magalhães Pinto 

REQUERIMENTO N•551, DE 1977 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de publicação. p~ua imediata discussão e votação, da redação 
final do Projeto de Resolução n~>\30, de JQ77. 

Sala das Sessões, I\" de dezembro de 1977.- Magalhães Pinto. 

REQUERIMENTO N•552, DE 1977 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação 
final do Projeto de Resolução n~' 131, de 1977. 

Sala das Sessões, I~' de dezembro de 1977.- Otto Lehmann. 

REQUERIMENTO N• 5~3, DE 1977 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação 
final do Projeto de Resolução n9 132, de 1977. 

Sala das Sessões, J9 de dezembro de 1977.- Cunha Lima. 

O SR. Prt.ESIDE~TE (Mauro Benevides)- Aprovados os re­
querimentos. passa-se à imediata apreciação das redações finais an­
teriormente lida<;. 

Em discussão a redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n9 :!H; de 1977. (Pausa. I 

Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Passa-se, agora. à 
apreciação da redação final do Projeto de Resolução nY 128, de 1977, 
anteriormente lida. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
!'ião havendo quem queira discuti-la, declaro-a :=ncerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Passa-se, nesta 
oportunidade, à apreciação da redação final do Projeto de Ref;olu­
ção n9 129, de IQ77, anteriormente lida. 

Em disçuss!io a redação fina!. (Pausa.) 
Na o havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em VOLição. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, a matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Vai-se passar, 
agora, à apreciação da redação final do Projeto de Resolução n~' 130, 
de 1977, anteriormente lida. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) 
Aprovada, 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Passa-se, agora, à 
apreciação da redação final do Projeto de Resolução n~' 131, de 1977, 
anteriormente lida. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Passa-se, final­
mente, à apreciação da redação final do Projeto de Resolução n~' 132, 
de 1977. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores ql!e a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, a matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ, Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, Maricâ é um 
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belo Município do Estado do Rio, sem dúvida um dos mais 
privilegiados pela natureza. Possui 45 mil habitantes e está situado a 
35 quilômetros de Niterói. Apesar da escassez de recursos com que 
há tantos anos luta o Estado do Rio, a cidade progride, graças ao 
trabalho de seu povo. 

Maricá é conhecida em todo o País e sobre essa cidade não é pre­
ciso falar a ninguém e muito menos a esta Casa, onde todos a conhe­
cem, ao menos de nome. Incompreensível, assim, que aquela cidade 
não disponha de telefones domiciliares. Sobretudo se tivermos em 
mente que Visconde de Itaboraí e Saquarema, municípios limítrofes 
de Maricá. possuem até o sistema DDD. 

O progresso brasileiro em telefonia é incontestável e tem como 
ponto histórico a votação, pelo Legislativo, de lei que abriu, nos idos 
de 1962 ou 1963, novas perspectivas para o Brasil no setor das tele­
comunicações. Esse progresso torna mais absurdo o fato de uma 
cidade como Maricá não possuir telefones domiciliares, melhora­
mento que autoridades e população daquele município há muito 
reivindicam, com diversos apelos ao Ministro das Comunicações 
que, infelilmente, têm ficado sem resposta positiva, resultando 
inúteis. 

Eis porque formulo, desta tribuna, um apelo ao Ministro 
Quandt de Oliveira no sentido de Sua Excelência, pessoalmt<nte, se 
interessar pelo problema, a fim de que venha a ser atendida justa e jâ 
antiga aspiração dos moradores de Maricá. Não tenho dúvida de que 
o problema será rápida e facilmente resolvido, desde que a isto se dis­
ponha o Ministro das Comunicações que, estou seguro, hã de rece­
ber este apelo com a boa vontade que aquele bom povo merece. 

Sr. Presidente, ainda com relação a Maricá desejo expressar 
meu integral apoio à luta desenvolvida pelo Vereador Jairo Moro, 
com a solidariedade dos Vereadores João Batista Vereza Meireles 
(Presidente da Câmara Municipal) e Aldemir Bittencourt (Lfder do 
MDB) visando à solução de outro sério problema daquele municipio 
fluminense: Pleiteiam esses diligentes representantes do povo que 
seja utilizado ônibus nos transportes urbanos e para os distritos. Esse 
serviço vem sendo feito, desde muito, por meio de Kombis, veículos 
evidentemente inadequados para isso. O pior é que, não raro, as 
Kombis transportam até 50 passageiros, inclusive alunos de escolas 
primárias. Os passageiros viajam como "sardinhas" e os riscos a que 
ficam expostos são enormes. Somente se pode atribuir à proteção 
divina o fato de não ter ocorrido, ainda, algum trágico acidente, com 
numerosas mortes, inclusive de crianças. Este um risco que não pode 
ser admitido - razão do apoio absoluto que empresto à campanha 
patriótica e humanitariamente promovida por aqueles bravos verea­
dores. 

Prefeitura Municipal e o Governo do Estado não podem per· 
mitir que prossiga a situação atual. Implicaria isso em solidariedade 
a algo absurdo e que coloca, constantemente, em risco de vida de· 
Lenas de pessoas - inclusive alunos de escolas primárias, é necessã,.. 
rio insistir - que poderiam tornar-se vítimas de grave acidente a 
qualquer instante. 

Eis por que, com plena confiança, formulo um apelo ao Prefeito 
de Maricá e ao Governador Faria Lima no sentido de que 
encontrem, com o máximo de llrgência, uma solução para o prQ· 
blema, conforme vem sendo pleiteada na campanha promovida pelo 
Vereador Jairo Moro, com o apoio dos dilígentes Vereadores João 
Batista Meireles e Aldemir Bittencourt, no cumprimento de um de­
ver que lhes toca como representantes do povo e, também, como 
cidadãos. Estão em jogo não apenas comodidade do povo, eficiência 
do sistema de transporte urbano de Maricá, mas as vidas de milhares 
de pessoas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Concedo a palavra 
ao nohre Senador VaslOn..:clos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

i\ a qualidade de Representante do ·Estado do Rio de Janeiro, 
ne~ta Casa, é com justo orgulho de numinense e brasileiro, que uso 

d.J tribuna dll Senado Federal, para que fique consignado nos seus 
Anais, um awntec1mçnto da maior significação econômica, política 
e social que a história pátria registra, como seja, o transcutso doses· 
quicentenáno do ("(!ntro Industrial da Rio de Janeiro. 

!'=ün ..:cnto c ..:tnljLit:nta ;.~nos de lutas e glórias, onde o dia-a-dia 
r..k~-.;a çminente cntidJde. se confunde com a própria narrativa da 
c"oluçün político-ccnnómica do Bra~il. tal a contribuição marcante 
que o~ <;cus ahncgado-.; dirigentes ~ouberam imprimir para a elevação 
do no~~o de~envnl\lmento -.;ocial. 

A VOZ DA HISTÓRIA 

"~ ediçõe~ ~·omcmorativas do evento, Sr. Presidente, oferecem o 
grato ensejo de re\ier atravh dos tempos uma predisposição 
materna de a pioneira Sociedade Auxiliadora da Indústria Nacional 
gerar nobres frutos, de tal modo que, nos dias de hoje, podemos 
melhor avaliar os esforços e as perspectivas na promoção do desen­
volviffiento nacional, a que se propuseram, naquela memorável data 
de 19 de outubro de 1~27. os seus idealizadores. 

Tal efeménde sucedia à aprovação dos Estatutos da novel 
cnt1dade. apresentados em 2 de dezembro de \824 "à Augusta 
~fagestade do Senhor D. Pedro Primeiro. Imperador Constitucional 
e Perrétuo Defemor do Brasil, por Ignácio Alvares Pinto d'Almeida, 
Fidalgo Cavalheiro e Guarda-Roupa do mesmo Augusto Senhor, 
para que sendo de sua Imperial aprovação, se estabeleça nesta muito 
llcrólca e I.c.t! Cidade do Rio de Janeiro, a benefício da IndúStria 
:\acionai dc~te P;ís um Depósito c Conservatório de Máquinas e 
Modelos, dirigido por uma Sociedade. na conformidade destes 
me-.;mo'-t 1-\tatutos" 

O fato cmrnentemcnte político do movimento da Independência 
de !ii2:?, nJo -.;e fel renetir em toda a sua pujança numa reformulaçào 
imediata da e~trutura econômica do País, ainda primária e de sentido 
puramente wlnniaL 11 que em ralào disto, necessárío se fazia a dis­
semina>,'ào de idéias e conceitos novos, capazes de não somente 
atender ao relacionamento comercial com nações de além-mar, mas 
tamhém. com as vistas voltadas para o desenvolvimento interno, 
único meio de -.;olidificar uma raça. um povo, uma Nação. 

Tais idéias vieram, de fato, a produzir os seus efeitos, com o 
término do monopólio comercial português, mercê da abertura dos 
portos brasileiros a outras nações, e mais, germinando uma menta~ 
\idade dirigida no sentido. não somente de promover a moderniza­
ção da agricultura, "em um Brasil essencialmente agrícola", mas, 
sobretudo na fixação de uma conceituação diferente de métodos de 
comercialilacão c implantação de indústrias. 

É sintomático, senão revolucionário, o preâmbulo da peça ora· 
tóna que "no faustíssimo dia 19 de outubro de 1827, em que foi ins­
tala~a a Sociedade Auxiliadora da Indústria Nacional, recitou lgnã­
clo Alvares Pinto de Almeida. Fidalgo Cavalheiro da Casa de S. M. 
o Imperador do Brasil, seu Guarda· Roupa, Deputado da Junta do 
Comércio, Comendador da Ordem de Christo e Cavalheiro da Or· 
dem de N. S' da Conceição, e Secretário da mesma Sociedade". 

Senão vejamos, ip.1is litteris: 

"Reconhecendo. meus Srs .. a um dever do Cidadão, que 
ama sua Pátria, prestar, quanto cabe em suas forças, todos os 
ofício~. que possam cooperar para a felicidade Nacional; e 
convencido de que nenhum Paiz noresce, e se felicita sem 
Indústria, por ser ela o móvel principal da prosperidade, e da 
riqueza, tanto pública, como particular de uma Nação culta, 
e realmente independente; convencido igualmente de que os 
\1achinismos são os poderosos auxiliadores da Indústria, 
cujos benéficos resultados se derramam sobre todas as classes 
da Sociedade, e desejando por tanto conciliar estes princípios 
de verdade incontestável a benefício do Brasil, que me deu o 
berço, e onde a lndústna sufocada por mais de três séculos, 
demanda todos os socorros, eu trabalho desde 1820 para que 
se crie entre nós esta Sociedade Auxiliadora da Indústria 
Nacional, cujo fim principal de auxiliar a indústria, mormen­
te pelo que respeita à aquisição de Machinismos, que, expos-
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tos às vistas do Público, façam-se conhecidos, possam ser 
copiados, e desafiem o interesse dos nossos Agricultores, e 
dos nossos Artistas: para que por meio deles consigam 
minorar os trabalhos da mão d'obra, obtendo ao mesmo 
tempo com mais facilidade, perfeição, e menos despesas 
maior soma de produtos." 

Contudo, não se pense tratar-se de simples arroubos oratórios, 
posto que, estas palavras, exprimiam o espirito estatutário da pró­
pria Sociedade Auxiliadora da Indústria Nacional,· o qual sob a 
chancela do Imperador, resguardava-se pelo manto da lei. No 
capítulo 51', em seu parâgrafo 31', impunha que a Sociedade: 

"Receberá, e fará igualmente publicar, precedido o 
Exame e Aprovação necessárias às Machinas, Modelos e 
Inventos que forem oferecidos a esta Sociedade por Nacio­
nais ou Estrangeiros, ou por eles adicionados, com reconheci­
da vantagem, e assim também aquelas manufaturas nacionais 
em amostras. que pela sua novidade, ou perfeição mereceram 
esta lisonjeira distinção, imprimindo-se-lhes os nomes de seus 
artistas, e fabricantes para glória deles, estimulo e emulação 
dos outros." 

Enquanto que o seguinte parágrafo 6~", ordenava o preceito de 
que o mesmo sodalício, 

"Procurará adquirir e ter as melhores obras em 
Mechanica e em Agricultura, dando por meio de Periódicos 
Noções Elementares de Economia Rural, e mesmo podendo 
ser, fazendo compor um Curso, que ensine com clareza os 
princípios e práticas Agronomicas, acomodadas ao Clima, e 
circunstâncias deste Paiz.'' 

Verifica-se pois, a intenção de ~ma transposição racional e segu­
ra, através do uso adequado de máquinas munidas a vapor aplicadas 
as culturas agrícolas de maior importância econômica, no momento, 
como seriam o açúcar, o algodão e posteriormente o café, de uma 
economia eminentemente baseada na agricultura- para a era da 
industrialização. E não seria exagê:ro asseverar-se, Srs. Senadores, 
que o prehídio da problemática industrial entre nós, 
consubstanciado nos debates relativos à implantação de ferrovias, 
construção de canais navegáveis e estradas carroçáveis visando um 
melhor escoamento da produção e maior intercâmbio entre as 
populações, veio coroar a década 1850..1860, como sendo por demais 
auspiciosa para o progresso do Brasil, posto que, seguidamente 
registraram~se o estabelecimento de nossa navegação a vapor para a 
Europa, em 1851; implantaram-se as linhas do telégrafo nacional em 
1852; inaugurou-se a navegação a vapor no Rio Amazonas em 1853; 
foi aberto o tráfego na Estrada União e Indústria, em 1858, além do 
estabelecimento do tráfego da primeira ferrovia brasileira, a Estrada 
de Ferro Mauá, em 1854, seguida da Estrada de Ferro Recife ao São 
Francisco em 1858, da Estrada de Ferro D. Pedro 11, também em 
1858, da Estrada de Ferro Cantagalo, em 1860 e da Estrada de Ferro 
da Bahia ao São Francisco no mesmo ano. 

Embora reconhecidas como de alta relevância a atuação de 
Ignácio Alvares Pinto de Almeida, fundador; João Inácio da Cunha, 
Visconde de Alcântara, primeiro presidente da Sociedade Auxilia­
dera da Indústria Nacional desde a fundação até 1831, e outros de 
alto saber e de renomada influência na vida poHtico·econômica do 
Pafs, foi, realmente, na gestão de Miguel Calmon du Pin e Almeida, 
Marquês de Abrantes, que presidiu a Sociedade no perfodo de 1848 a 
1865, que o BrJ.~il se firmava como país industrial e agrícola, mere­
cendo o respeito no conceito das nações mais prósperas de então. 

Ocioso porém, seria enfatizar todas as grandes causas brilhante­
mente defendidas pela Sociedade Awdliadora da Indústria Nacional 
no decorter de sua existência, desde a eliminação do trâfego de es­
cravos por considerar este tipo de trabalho pouco produtivo e, sobre· 
tudo, atentatório à dignidade humana, até a concepção de partici­
pação de colonos na parte da produção em grandes latifdndios, 
como meio de proporcionar a divisão posterior das terras. 
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Igualmente, menção especial deve ser dada, também, jã na dé­
cada de 1860, quando o poderoso ciclo do café se deslocava rumo a 
São Paulo, abalando sobremodo a economia da Província do Rio de 
Janeiro, da adoção de várias medidas que foram aceleradas pela já 
expressiva entidade de classe, tais como incentivos para a diversifi­
cação agrícola, formação de escolas normais rurais e conseqUente 
nascimento de uma Sociedade congênere na Província do Rio de Ja­
neiro, o Instituto Fluminense de Agricultura. que de pronto se aliou 
à Sociedade Auxiliadora da Indústria Nacional na defesa da classe 
empresarial, num momento de extrema dificuldade. 

Todavia, as profundas mudanças da estrutura social e econô­
mica brasileira. conseqUência da eliminação do trabalho escravo na 
lavoura cafeeira, parece haver criado uma barreira entre as repre­
sentações agrícolas e industriais. Por outro lado, o incentivo à cul­
tura cafeeira de São Paulo em detrimento da diversificação da eco­
nomia nacional, parece haver ativado o quase desaparecimento da 
Sociedade Auxiliadora da Indústria Nacional, no princípio do século 
atual. 

SURGE UMA NOVA FASE 

Em 15 de agosto de 1904 foi fundado o Centro Industrial do Bra­
sil, produto da fusão da antiga Sociedade Auxiliadora da Indústria 
Nacional e do Centro Industrial de Fiação e Tecelagem de Algodão. 

Tal iniciativa teve como justificativa fundamental a necessidade 
de aglutinar em torno de uma grande entidade de classe as diversas 
indústrias já disseminadas pelo País, no pressuposto de defender o 
mercado interno para a produção nacional e aglutinação de esforços 
em torno de um interesse comum. O objetivo imediato a ser coli­
mado era a reformulaçào de taxas alfandegárias, numa preocupação 
nitidamente proteciomsta, o que nada mais significava, senão uma 
m.anifesl.açào genuinamente nacionalista, própria d:;aquela época. 

Além da lei dos similares, propunha-se a novel entidade a rei­
vindicar a reformulação da cobrança de impostos estaduais sobre cir­
culação de mercadorias, cuja incidência fiscal onerava sobremodo o 
preço dos produtos industrializados. Por sua vez, a deflagração da 
chamada revolução industrial dera lugar ao aparecimento da 
"questão social", ou seja, a luta declarada entre os interesses patro­
nais e os dos trabalhadores. O Centro Industrial, entre os anos crf­
ticos de 1917 e 1919. conseguiu pela primeira vez no Brasil, como 
reconhecimento da validade de algumas reivindicações operárias, 
unir esforços entre entidades patronais e entidades profissionais, tal 
como ocorreu através das negociações com a União dos Operários 
das Fábricas de Tecidos. Ass1m, a regulamentação das relações entre 
o capital e o trabalho, no Brasil, surgia ao mesmo tempo em que, 
após a Grande Guerra de \914-1918, efetivava-se a criação da Orga­
nização Internacional do Trabalho, órgão integrante da então Liga 
das Nações. Infeliz.mente a grande crise mundial de 1928 afetaria, 
sobremodo, a economia brasileira, de si já abalada em meados da 
década de 1920, e viria agravar-se com a deterioração do quadro poU­
tico-social, culminando com a profunda mudança da estrutura ins­
titucional brasileira, imposta pela Revolução de 1930. O Centro [n­
dustrial teve que envidar, nesse período, ingentes esforços para 
sustar o caminho dos inimigos da industrialização do País, mas suas 
iniciativas cingiam-se a um pragmatismo inexpressivo e visavam o 
equacionamento de problemas específicos de relativa relevância. 

NECESSIDADE DE REFORMULAÇÃO 

A criação de uma nova entidade de classe empresarial que 
ensejasse uma efetiva união das atividades industriais sediadas no 
Estado do Rio de Janeiro e no antigo Distrito Federal, fez surgir a 
Federação Industrial do Rio de Janeiro, em 12 de dezembro de 1931. 

As reivindicações trabalhistas que motivaram após a Revolução 
de 1930, a criação do Ministério do TrJbalho, Indústria e Comércio 
proporcionaram talvez, de uma maneira -indireta, a criação da 
Confederação Industrial do Brasil, entidade que pregava uma 
associação mais efetiva e prática entre os diferentes grupos empre-­
sariais brasileiros, grupos estes capazes de se fazerem também 
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representar diretamente no quadro polftico do Pafs. Além dos 
debates econômicos, tal representação polftica agiria como meio de 
pressão junto ao governo, visando alcançar o desejado equíUbrio nas 
relações entre empregados e empregadores, relações muitas vezes 
tumultuadas dentro do processo das transformações sociais 
ocorridas no País. Foi, neste exato momento, que a atuação da 
Federação Industrial do Rio de Janeiro, se fez presente de forma 
incisiva no processo da elaboração das leis trabalhistas, sobretudo, 
naquelas que diziam respeito ao salârio mfnimo, o trabalho da 
mulher e do menor. a representação profissional, o funcionamento 
de juntas de conciliação e julgamento, aviso prévio e, ao meu ver, 
esmerando-se em uma meta que considero de maior significação na 
forma~ão da mão-de-obra qualifi~ada no Brasil, ou se)a, o ensino 
profissional. A par dessa atuação no campo poUtico-social, a Federa­
ção Industrial enfrentou a crise econômica registrada no bi@.nio 193)-
1934, obtendo decisões governamentais de marcada relevância, 
corno a abolição da cláusula ouro, substituída pelO simples controle 
cambial, alêm da contestação e revogação da cobrança em ouro dos 
serviços de energia elétrica para fins industriais, no âmbito de sua 
jurisdição, enfim, pressionando as autoridades, no bom sentido de 
obter garantias ao pleno funcionamento à livre empresa, fazendo-se 
inclusive, representar em diferentes organismos econômicos de 
natureza estataL O crescimento e fortalecimento do orgio, 
proporcionou a criação de federações sindicais nos Estados mais in­
dustrializados, culminando, com a criação, em 27 de novembro de 
1937, da Federação dos Sindicatos Industriais do Distrito federal, 
ligada às Confederações Industriais do Distrito Federal, à 
Confederação Industrial do Brasil, que por sua vez, passou a denomi­
nar-se de Confederação Nacional da Indústria, órgão de primeiro 
grau na estrutura sindical brasileira, conforme o estatuído por 
Decreto de 12 de agosto de 1938. Todavia, patenteado ficou o pi'estf­
gio inabalável da Federação Industrial do Rio de Janeiro, quando 
em 1939, era praticamente abolida a autonomia sindic:al em nosso 
País, e as suas atividades plenamente asseguradas, paralelamente ao 
sistema sindical oficial. 

O PRESENTE 

No decorrer do ano de 1941, precisamente a 29 de agosto, a 
Federa~ão Industrial do Rio de Janeiro, passaria a denominar·se 
Centro Industrial do Rio de Janeiro. Tratava-se de uma adaptação 
aos cânones legais, porquanto o vocâbulo "Federação" deveria ser 
privativo dos órgãos regionais sindicalizados e a Federação mantí .. 
nha-se como organização de caráter privado. Todavia, o seu prestfw 
gio continuava imaculado no seio dos organismos governamentais, a 
ponto de o Governo Federal, sentir-se não só compelido, como 
interessado, em outorgar ao novel Centro Industrial do Rio de Janei .. 
ro, prerrogativas de assessoramento técnico e consultivo do próprio 
Poder Público. Pelo mesmo motivo, o Conselho de Representantes 
da Federação dos Sindicatos do Distrito Federal, viria denominar-se 
Federação das Indústrias do Rio de Janeir'o. Dentre as inlÍmeras 
iniciativas em defesa da classe através de uma maior dinamização de­
suas atividades, o Centro Industrial do Rio de Janeiro voltou as suas 
vistas para o aprimoramento da mão-de-obra qualificada e bem estar 
do!l trabalhadores, criando em 1942 o Serviço Nacional de Aprendi· 
zagem Industrial (SENAI} como também, o Serviço Social da Indús· 
tria (SESI) em 1946, entidades cujas atividades dispensam maiores 
referências, tal o grandioso alcance de suas eficazes iniciativas. E foi 
mais além, numa antevisão da extrema necessidade de integração 
Universidade-Empresa, o Centro Industrial foi o responsável pela 
criação, em 1961, da Faculdade de Engenharia Industrial, integrante 
da Universidade Católica de Petrópolis. 

A intensa c proflcua atividade desenvolvida pelo prestigioso ór­
gão patronal do meu Estado nestes últimos anos, e dentre as mais 
importantes, merecem destaque a elaboração da Constituição Econô­
mica da Indústria e a limitação dos poderes expressos na Instrução 
n' 113 baixada pela Superintendência da Moeda e do Crédito 
(SUMOC). Com relação a esta última questão, mister se faz enfati­
zar o papel desempenhado pelo Centro Industrial do Rio de Janeiro, 

-----------------

acolitado pela Federação Industrial do Rio de Janeiro, ambos 
reconhecendo a importância do capital estrangeiro para o 
desenvolvimento do Brasil, mas, sobretudo evitando um tratamento 
discriminatório a que estavam submetidos os capitais nacionais, 
sujeitos a uma competição injustificada por parte de empresas 
multinacionais. 

No período governamental do Presidente Juscelino Kubitschek, 
o estimulo à industrialização rápida do Brasil, acarretou de fato urn 
crescimento impressionante da produção fabril. O Centro Industrial 
do Rio de Janeiro. acompanhou de perto essa nova fase, que 
possibilitava uma virtual auto-suficiência, em bens de consumo, en­
tre nós. Nem mesmo a mudança da Capital Federal para Brasflia e o 
conseqüente surgimento do novo Estado da Guanabara, diminuirarn 
o seu conceito ou abalaram as suas estruturas. 

HONRA AO MÉRITO 

Concluindo, Sr. Presidente, desejo como representante do Poder 
Legislativo, prestar minha homenagem, a quantos, no passado, 
souberam batalhar para dar a este País, a oportunidade de situar-se, 
no presente. no concerto das Nações Industrializadas. 

Nossa mais elevada reverência às memórias de Ignácio Alvares 
Pinto de Almeida; João Inácio da Cunha, Visconde de Alcântara; 
Raimundo José da Cunha Mattos (Historiador político e militar); Pe­
dro de Araújo Lima, Ma~quês de Olinda; Miguel Camon du Pin 
Almeida, o Marques de Abrantes; Josê Maria da Silva Paranhos, o 
Visconde de Rio Branco; Nicolau Joaquim Moreira: Inocêncio Serze­
delo Corrêa; Jorge Street; Euvaldo Lodi e tantos outros. 

Nossas homenagens, também, a quantos ainda hoje, labutam 
diuturnamente no âmbito do órgão representativo da classe empre­
sarial do Rio de Janeiro, mas com os olhos voltados para o engrande­
cimento do Brasil. 

Que a passagem do sesquicentenário do Centro Industrial do 
Rio de Janeiro, permaneça para sempre registrada nos Anais do 
Senado Federal, repositório fiel da história pátria, ê a contribuição 
despretenciosa, quanto expontânea, deste fiel representante do povo 
do Rio de Janeiro. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!} 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Os atos do Presldente Ernesto Geisel promovendo vinte e cinco 
oficiais-generais na~ três Forças Armadas, contemplaram no quadro 
do Exército brasileiro, 4 asctnsões ao mais alto posto da hierarquia. 

Se as vinte e cinco promoções demonstram, sem dúvida, elevado 
critério e alto grau de organização de nossas gloriosas Forças Arma­
das, a escolha dos nomes dos generais José Maria Andrada Serpa, 
José Fragomeni, Samuel Augusto Alves Correa e Antônio Bandeira, 
revela a perfeita coesão do Exército brasileiro e a sua perfeita 
identidade e subordinação à orientação do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República. 

Quero aqui destacar as figuras dos novos generais-do-exército: 
José Maria de Andrada Serpa, de nobre estirpe mineira ocupou 

as mais variadas funções em nosso Exército tendo chefiado a 19t CR 
de Aracaju, em meu Estado de Sergipe. 

Josê Fragomeni - foi sempre promovido por merecimento e 
entre suas inúmeras Comissões, .destaca-se a de Comandante da 
Academia Militar de Agulhas Negras. 

Antônio Bandeira - n3scido na região nordestina, paraibano, 
comandava a 4• Região Militar c a 4• Divisão do E~ército em Belo 
Horizonte. 

Samuel Augusto Alves Correia - serviu nas mais diversas 
regiões de nosso País c foi ao tempo em que exerci o Governo de 
Sergipe, Chefe do Estado- Maior do 49 Exército, e comandante do 
Grupamento Leste, em João Pessoa, participando nessa qualidade, 
como representante das Forças Armadas, no Conselho da SUDENE. 
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Nesta oportunidade pude conhecer e reconhecer suas altas 

virtudes de militar e cidadão. Este registro. Senhor Presidente, é a 
homenagem que presto aos dignos concidadãos que por decisão do 
Presidente da República. alcançam o mais alto posto de sua carreira. 

Cumprimento os ilustres generais-de-exército recém-promovi~ 
dos, formulando votos de plena realização e êxito completo na árdua 
missão que irão cumprir. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador José Lindoso. 

O SR. JOSE LINDOSO (ARENA- AM. Pronuncia o seguin· 
te discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Estamos nos aproximando do fim do ano. quando nas perspecti­
vas das causas humanas, vemos apagarem-se sonhos e esperanças 
sobre projetos individuais ou comunitârios, que o tempo, dinheiro 
ou circunstâncias não permitiram transformados fossem na rea­
lidade desejada. Mas, é um findar q.ue se liga sempre a um novo 
começar. Com a chegada, logo mais, do Natal e o Ano Novo, esmae­
cidos são os dissabores e novas esperanças reacendidas. O homem 
engendra sistemas de valores e de sonhos de todas as categorias para 
ir caminhando ... 

Não sei bem se isso tem propósito ou não com o problema da 
construção da Usina Hidrelétrica de Balbina, no Uatumã, que de­
verâ suprir Manaus de energia elétrica, o que tanto significa para mi­
nha comunidade. 

Em Manaus, sofremos do pavor da escuridão. E até um com· 
plexo coletivo, se existe isto, no mapa nosológico da psicanálise. Mas 
a verdade é que ficamos uma década sem a luz que não a minguada 
de lamparina, a melancólica do farol de querozene e a quente do 
"Colman". 

Luz de alegria, de festa ou para trabalho. não tínhamos. Sem 
indústria. No atraso. Até que o Governo Federal, acatando Lei do 
Congresso Nacional, de iniciativa do então Deputado Paulo Nery, 
instalou as usinas da Companhia de Eletricidade de Manaus, hoje 
integrando o sistema ELETROBRÁS. 

Havia lendas sobre recursos hídricos do Urubu, desfeitas 
sempre pela frieza da anâlise técnica, que à lenda opunha uma rea­
lidade: não existe, nas proximidades de Manaus, desníveis capazes de 
gerar energia. O tempo e a técnica superaram a lenda e a realidade. 
Identificados foram os recursos hídricos do rio Uatumã, no sítio de 
Balbioa, e a ELETRONORTE revelou a sua potencialidade de 250 
milkw. 

Os projetos foram para as pranchetas. Os relatórios se ilus­
traram de dados, onde não faltam tábelas e formulações ma­
temáticas que lhes licam bem, como grinaldas caprichosas em cabeça 
de moça virgem. 

Mas, até agora, o Governo não autorizou que fosse levado 
avante o programa de construção da usina propriamente dita. Por 
que? 

É um investimento prioritário, vai economizar divisas, uma vez 
que se queima, em Manaus, cerca de 450 toneladas/dia de óleo. Por 
que? Ninguém fala, claramente, no que diz respeito à deflagração da 
obra. 

Vai-se construir uma nova refinaria em Manaus, é o que leio nos 
jornais. Então, enquanto não se construir a Usina de Balbina ela terá 
uma cliente cativa que é a CEM, a engolir toneladas e toneladas de 
óleo, pesando nas importações. • 

Paradoxos do sistema de desenvolvimento de um país continen­
tal!? 

Não podemos fugir da responsabilidade de revelar a nossa 
inquietação. O compromisso que temos é fundamentalmente com o 
meu povo e com a minha terra! 

Este ano, Curuá-Una, no Pará, foi inaugurada e vai garantir o 
progresso da bela cidade de Santarém, plantada na confluência do 
Tapajós com o Amazonas, a cidade de esplendoroso futuro na 
Amazônia. Jarbas Passarinho fez, sobre isso, um artigo, no Correio 
Brazi/iense. E revela o que foi a luta dos paraenses para construir a 

usina. Uma epopéia. Mais de 10 anos! Dâ noticias o eminente 
Senador do Pará que, quando chefiava o governo daquele Estado. re· 
cebera do então Ministro Thibau, das Minas e Energia, a primeira 
lição de paciência: 

"Governador, quando se inda uma hidrelétrica, conta­
se o tempo, para ultimação da obra, em décadas." 

Ao ler, há alguns meses, a revelação, invadiu-me a alma a 
convicção de que as coisas haviam mudado. Energia hidrelétrica é 
sinônimo de desenvolvimento e de poupança de divisas. Reativei 
contactos, conjuntamente com o Governador Henoch Reis, com o 
apoio dos dema'is representantes do Estado no Senado e na Câmara , 
e dos Deputados da Assembléia Legislativa. Bati, vezes e vezes, às 
portas do Ministério das Minas e Energia, da ELETROBRÁS, da 
ELETRONORTE. L! ma só voz, um consenso: a obra é prioritária. 
Mas, que obra prioritária é essa que não foi contemplada especi­
ficamente no Orçamento da Repliblica? E mais: não foram acolhidas 
Emendas por mim apresentadas e tecnicamente elaboradas para com­
promissar o Governo com a obra, libertando-a dos grandes números 
setoriais do Orçamento. 

O problema energético do Amazonas se não resolvido, 
comprometerão Projeto de Desenvolvimento local. 

Descubro agora, desalentado, que tenho medo de que Balbina 
seja uma nova Curuâ-Una, face à limitação das nossas possibilidades 
de innuir politicamente, esmagados pela distância que separa o 
Amazonas dos centros de decisão, preocupados com problemas de 
outras regiões, com mais peso na vida nacional. Um dia ela serâ cons­
truída. Haverá de sobrar sobejo, na mesa dos Estados poderosos, 
para que o nosso pobre Amazonas, no paradoxo que encerra, de ser 
grande na geografia e pequeno na força política, possa ver cons­
truída a Usina para alumiar nossos caminhos de progresso e de 
sonhos ... 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Otair Becker. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

"Apesar dos trabalhos de dragagem do Rio Cachoeira 
terem sido suspensos há mais de seis meses pt:la 
PORTOBRÁS, a draga "Thiers Fleming", da Companhia 
Brasileira de Dragagem, continua ancorada no porto do Bu· 
carein. Segundo explicações do Sr. José Vieira, da CBD, a 
draga ainda não foi deslocada de Joinville porque a Empresa 
não celebrou nenhum contrato para novos serviços." 

Esse o trecho inicial de noticiârio estampado em A Nmícia, de 
Joinvil\e, em sua,ediçào do dia 29 de setembro passado. 

Às 16 horas do dia 27 de outubro, fui recebido em audiência, 
juntamente com o Prefeito de São Francisco do Sul, Sr. Flávio 
Camargo; Dr. Violentino Rodrigues, Prefeito em exercício de Join· 
ville; Dr. Osvaldo Douat, Presidente da Associação Comercial de 
Joinville, e Magib Zettar, Presidente da Câmara Municipal de Join­
ville, pelo ilustre Presidente da PORTOBRÁS, Dr. Arnado Oscar 
Markus. 

Tratamos com aquela alta autoridade do Ministério dos Trans­
portes de problemas afetos ao Porto de São Francisco do Sul, bem 
como de Jmnville, relacionados com o Rio Cachoeira. O Presidente 
da POR TOBRÁS, segundo nos pareceu, concordou com sugestão 
então apresentada, no sentido da draga Thiers Fleming ser deslocada 
para São Francisco do Sul, a fim de realizar a dragagem do travessão 
do porto lá situado. Posteriormente, a draga retornaria a Joinville 
par_a conclusão do serviço no Rio Cachoeira, em convênh.l com a Pre­
feitura daquela grande cidade catarinense, 

Acredito que em decorrência desse encontro, a draga foi levada 
para São Francisco do Sul, onde permaneceu cerca de uma semana. 
Mas nenhum serviço ali realizou, sendo, inesperadamente, deslo­
cada, ao que parece, para o Estado do Rio. 
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Desse fato decorreu decepção para autoridades e povo de Sào 
Francisco do Sul e Joinville, que temem ter sido perdida oportuni­
dade para solução de dois problemas de grande importância para as 
duas cidades. 

Sr. Presidente, devo esclarecer que, em razão de obras que serão 
realizadas e demandarão de seis meses a um ano, cerca de 40% do 
Porto de São Francisco ficará paralisado, reduzindo consideravel­
mente sua capacidade. Grandes prejuízos disso decorrerão, inclusive 
para ol! trabalhadores. Em razão disso, a reinvidicação para dra­
gagem do travessão do porto, com o que se ampliaria sobremodo a 
capacidade do mesmo, enquanto lá estiverem sendo realizadas as atu­
dJdas obras. Trata-se. assim, de uma pretensão justa e fundamental 
para o interesse regional c, sobretudo, dos trabalhadores portuários, 

Apesar da longa permanência da draga "Thiers Fleming" na 
região, dois trabalhos de suma importância deixaram de ser efetua­
dos, com prejuízos para Joinville e São Francisco do Sul e, eviden­
temente, a PORTOBRÃS. Disso decorreu frustração e preocupação 
para o povo desses dois importantes municipios catarinenses, atingin­
do, fundo, o interesse dos portuários. 

Segundo informações que obtive, a explicação de tudo se encon­
tra na circunstância da draga em questão encontrar-se em mal estado 
de conservação, o que a tornaria incapaz de realizar os trabalhos 
pretendidos_ .tanto em São Francisco do Sul como em Joinville. A 
informação me foi dada por pessoa fidedigna e me parece verda­
deira, se bem que seja estranho o deslocamento até o meu Estado de 
draga impossibilitada de concretizar os serviços pretendidos. 

Meu propósito nesta tribuna é de formular veemente apelo ao 
Dr. Arno Markus. ilustre Presidente da PORTOBRÃS, o que posso 
a fazer. 

O Porto de Itajaí encontra-se em lamentável situação, jâ tendo 
ocorrido vários encathamentos de barcos, o que implica em sériQs 
prejuízos. Urge proceder a trabalho de desassoreamento daquele 
porto. O problema já foi exposto às autoridades competentes, tendo 
sido ainda objeto de amplo noticiário na imprensa catarinense. Ape­
los foram feitos ao Ministro dos Transportes, General Dirceu 
Nogueira, e ao Presidente da PORTO BRÁS, Dr. Arno Markus. 

Eis porque formulo ao Dr. Arno Markus apelo para que deter­
mine, com urgência, o envio de uma draga que faça o serviço de 
desassoreamento do Porto de ltajaí, impedindo que novos encalha­
mentos ali ocorram, com grandes prejuízos para o País. Tão logo fos­
se feito esse trabalho, a mesma draga seria deslocada para São 
Francisco do Sul. para a dragagem do travessão do seu porto, dessa 
forma reduzindo ao mínimo os prejuízos que advirão da longa pa­
ralisação de 40% daquele porto. E, fmalmente, depois de cumprida 
essa mis~ão, a mesma draga seria levada para Joinville, ali realizando 
trabalho convencionado com a Prefeitura, no rio Cachoeira. 

E três situações urgentes seriam atendidas no mais curto espaço 
de tempo possível. Esse o apelo que faço ao ilustre Presidente Arno 
Markus, confiando plenamente no atendimento, desde que está essa 
autoridade a par dos problemas aqui aludidos. Terfamos o 
atendimento de três justas reivindicações e a solução de graves 
problemas dos portos de haja! e São Francisco do Sul. 

Sr. Presidente, devo alongar-me ainda um pouco sobre o Porto 
de São Francisco do Sul. Além da grande apreensão que cerca os 
portuários com a inlerdição de 40% do cais acostável- razão da rei­
vindicação de dragagem do travessão daquele porto -, outro 
assunte vem afligindo aqueles trabalhadores. 

O Conselho Regional do Trabalho Marftimo está obrigando o 
Sindicato dos Portuários a aumentar o número de sócios, a despeito 
do atual contingente de trabalhadores ser suficiente para atender às 
necessidades do serviço. Em obediência à legislação vigente, o 
número de horas trabalhadas. divididas pelo número de associados, 
não atinge a 240 horas mensais durante todo o ano. 

O Conselho Regional do rabalho Marítimo, conforme acentua 
noticiário de "A Notícia", edição do último dia 19, vem punindo as .. 
saciados sindicalizados sem qualquer oportunidade de defesa, 
Limita-se a dirigir ao Sindicato oficios comunicando a suspensão, 

sem direito a remuneração, de trabalhadores que, mesmo cumprindo 
jornadas consecutiva~- dia e noite- não atingem as 240 horas de 
trabalho mensal. 

Segundo assegura o Sindicato, o procedimento do Conselho é 
arbitrário, ilegal e desumano. Não leva ele em conta o movimento ir­
regular do porto, em decorrência do que não se atinge o número de 
2.880 horas anuais de trabalho, estabelecido na'\ instruções baixadas 
pelo próprio Conselho Regional de Trabalho Marítimo. Este não 
estaria. ainda, obedecendo ao artigo 62 da Cl T que sujeita a regimes 
especiais os que trabalham em serviços de estiva e capatazia. O 
regime especial dos operadores de carga e descarga não limita nem 
restringe a duração do trabalho. fixando apenas um parâmetro de 
hora~ mensais e anuais trabalhadas, exclusi"amente para fins- de 
cálculo de fixação númerica do quadro de rodízio. 

Fácil imaginar o estado de preocupação dos portuários de São 
Francisco do Sul. cujos protestos têm sido menosprezados pelo 
Conselho Regional do Trabalho Marítimo. Para o fato, Sr. Presi­
dente, que apresenta inequívoc<J. gravidade social, peço a ate11ção 
urgente das autoridades competentes, dirigindo-me de forma espe­
cial ao Ministro Arnaldo Prieto e ao Presidente Geisel. tão 
preocupado com o problema social e notoriamente zeloso pelo fiel 
cumprimento das normas e"itabelecidas em nossa legislação social: 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDE:"iTE (Mauro Benev1des)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador José Sarney. 

O SR. JOSt SAR~EY (ARENA- MA. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente. Srs. Senadores: 

A história da fundação da cidade de São Luís, capital do Estado 
do Maranhão. começa com os franceses que, chegando à tlha com o 
plano da França Equinocial, desembarcaram uma missão de frades 
capuchinhos para a pfegaçào entre os tupinambás da fé cristã. A ver­
são de Claude D'abeville sobre a<. atividade., daquela mis'>ào re­
ligiosa nas terras do Maranhão é um hino de amor a todos os ho4 

mens, é uma lição imensa de solidariedade humana. 

A Igreja do Deus da nossa fé celebra agora no Maranhão treten­
tos anos de existência. As semente~ deitadas pelos pioneiros capuchi­
nhos franceses germinaram e em 30 de agosto de 1677 era cri<tda u 
Diocese de São Luiz pela Bula "Super Universos Orbis Ecle~ias", do 
Papa Inocêncio XI. O Papa atendia a um pedido do Príncipe Regen­
te de Portugal e dos Algarves, Dom Pedro, que respondia pelo trono 
no impedimento do Rei Dom Afonso VI. 

Foi a primeira Diocese do então Brasil-Norte, abrangendo toda 
amazonia até Fortaleza, no Ceará. Na época o Brasil inteiro ~;ó 

tinha, além de São Luís, as dioceses de Salvador, Rio de Janeiro e 
0\inda, em Pernambuco. Com a elevação da Vila de São Luis à 
condição de cidade a Dioce~e passou a sede de Bispado. 

Destaco um trecho do ato de Inocêncio XI ao justificar a cria­
ção da Diocese de São Luís: 

"A Província do Maranhão, além de outros lugares 
dignos de menção. conta com uma Vila chamada São Luis, 
com dois mil habitantes. Destaca-se pelo bom clima pelo de­
senvolvimento do seu povo e do comércio. Conta com vários 
conventos de homens; seu<; h.Ibltantes se distinguem pda 
nobreza de origem e pela cultura, como também pelos bra­
sões 

A Diocese de São Luís foi sufraganea do Arcebispado de Lisboa 
"pois -ainda segundo o Papa Inocêncio XI -é mais fácil comu­
nicar-se com Lisboa do que com a Bahia de Todos os Santos. prin­
cipalmente por causa do intercâmbio comercial". 

O nosso primeiro Bispo foi Dom Frei Antonio de Santa Maria, 
um franciscano que não chegOu, contudo, a tomar posse na Diocese. 
Sucedeu-lhe Dom Gregório dos Anjos, no dia li de julho de 1679 
Em treze anos de existência a IgreJa no Maranhdo te., c 29 Bispn~. 
sendo 5 Arcebispos, depOIS que passou a sede de Arquidioces~. em 27 
de outubro de I 922. O Primeiro Arcebispo foi Dom Otaviano Perei-
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ra de Albuquerque, empossado em 28 de junho de 1923, Foram 
ainda Arcebispos de São Luís: o Cardeal Carlos Carmelo de Vas~ 
cancelos Motta, atual Arcebispo de Aparecida; Dom José de Me­
deiros Delegado; Dom Helder Câmara, atual Arcebispo de Olinda e 
Recife. que não obstante eleito não chegou a tomar posse. 

Da Diocese de São Luís foram desmembradas as Dioceses e 
Prelazias do Amazonas, Pará, Piauí e parte do Ceará, que formam as 
Províncias Eclesiasticas de Manaus, Belêm, Teresina e Fortaleza, 
num total de 51 Dioceses e Prelazias, das quais lO na Provinda de 
São Luís. Atualmente, a Diocese (agora Arquidiocesc) tem uma 
superfície de 33 mil quilômetros quadrados, assistindo !i uma popula~ 
ção de I milhão e 300 mil habitantes. Está dividida em 29 Paróquias, 
24 casas religiosas e 61 padres. 

A Igreja, voltada para os princípios consagrados nas encfclicas 
como "Rerum Novarum", "Ma ter et Magistra", "Populolurum Pro~ 
gressio" e "Pacem in Terris", tem cuidado não apenas da pregação 
evangelizadora da fé cristã mas também das questões sociais, com 
que tem se identificadO no mundo moderno. A Igreja no Maranhão 
não tem se desviado dos seus elevados objetivos. 

As congregações religiosas muito fizeram e ainda fazem em 
favor dos mais desassistidos .. particularmente dos nossos índios. São 
incontáveis as obras de assistência da Igreja no Maranhão e de pro~ 
moção humana, somando esforços do poder público para o desen~ 
vofvimento comum. 

Ao registrar nos Anais do Senado da Repóblica os trezentos 
anos da existência da Igreja nÓ Maranhão rendo homenagem a todos 
que, desde os pioneiros capuchinhos franceses, entregaram suas 
vidas no serviço da causa cristã. Congratulo~me com a comunidade 
católica maranhense na pessoa do Arcebispo de São Luis, Dom João 
José da Mata e Albuquerque. 

E deixo aqui para que conste dos nossos Anais o trabalho do 
Prof. Francisco Marialva Monta\verne Frota, do Instituto Histórico 
e Geográfico do Maranhão, sobre a "Memória da Fé Maranhense", 
em que registra a saga da Igreja em sua missão evangelizadora nas 
terras do Maranhão. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE OSR. JOSt SAR­
NEY EM SEU DISCURSOc 

MEMÚRIA DA F~ MARANHENSE 

Francisco Marlalva Mont' Alverne Frota 

"Não ês tu o Reino dos Lírios, ó França? E não ador~ 
nam esses lírios o Reino de França? Do mesmo modo essa 
França Equinocial é. entre os demais, o Reino do Sol, e o sol 
o em beleza especialmente, pois daí não se retira jamais e aí .se 
deita perpetuamente. Porque, poi!i, não colocar no frontispi~ 
cio deste livro: !ndis sol splendet, splendescunt lilia Gallis. 
Claude D'Abbeville - "Hist'"oire de La Mission des pC:res 
capucins en l'lsle de Maragnan Et Terres Circonvoisines". 

A refulgência do Reino do Sol a que alude a página veneranda 
do cronista capuchinho, que chegou a esta terra de São Luis para 
abênçoar em 1612 a fundação da França Equinocial, é o Evangelho, 
de cujo carisma se impregnou, em notável catequese,. a gentilidadc 
que nestas plagas senhoreava, e que data do mesmo tempo da consti~ 
tuição do poder civil, como se no Plano Divino houvesse sido deter~ 
minado que a Civitas Dei surgiria paralela a Civitas Terrena, garan~ 
tindo aos habitantes e às gerações futuras uma abençoada predileção 
e um penhor como Povo de Deus. 

A memória da data que hoje celebramos - O Tricentenário da 
Ereção da Diocese de São Luís- é também a certeza de que se vem 
cumprindo, com a força dos anóncios proféticos, as palavras de 
Claude D'Abbeville, quando gravou no pórtico da sua História da 
Missão dos Padres Capuchinhos, o vaticínio de que o Sol, daqui des~ 
ta Ilha, não se retira. 

A Cruz foi aqui chantada ao som do Vexil/a Regis ao mesmo 
tempo em que os louros normandDs a cercavam com as Armas e o Es~ 

tandarte de França. A Cruz siJ;wificou o compromisso comunitário 
do Maranhão com a Igreja. O labarum de Maria de Médicis selava a 
posse de França e de Na varra. "Este estandarte"- diz o padre cons~ 
pícuo - "era enriquecido e semeado de grandes lírios de ouro que o 
embelezavam maravilhosamente. Foi esse mesmo que os índios fin~ 
caram com suas próprias mãos, cheios de alegria e devoção, junto da 
cruz na Ilha do Maranhão". 

A França - filha primogênita da Igreja - deu~nos, coT os fo~ 
rais da dominação que repudiamos, a mensagem da Boa Nova que 
acolhemos, que professamos e que agora nos enseja, Ob celebração 
do transcurso da data magna do Tricentenário ~a Criação da 
Diocese de São Luís, entoar, com o mesmo entusiasmo dos nossos 
avoengos, o Te Deum Faudamus. como no dia em que esta Cidade ele~ 
vou a Cruz e alteou, nas adriças do estendal das palmeiras, o es~ 
tandarte onde se leu:_ "Tanti Dux Faemina Facti" - símbolo da 
epopéia mareante francesa logo esfacelada pelo arrojo lusitanc E f o~ 
ram os portugueses que colocaram a Cidade sob a proteção de 
Maria, com a invocação de Nossa Senhora da Vitória. 

A fé- dom de Deus- caiu nos corações maranhenses, como a 
boa semente da parábola evangélica, propagada pelos discursos mis~ 
sionários dos Capuchinhos, Franciscanos, Jesuítas, Carmelitas e 
Mercedários, flo~escendo. nos primórdios da Igreja Maranhense, em 
templos como a Capela do Convento de São Francisco, Ermida de 
Nossa Senhora da Guia, Capela de Nossa Senhora da Luz, Igreja do 
Carmo, Igreja das Mercês, Igreja de São João Batista, até que, com a 
Matriz, se.organizou a Paróquia de Nossa Senhora da Vitória. 

A Igreja do Maranhão esteve inicialmente jurisdicionada pela 
Prelazia de Olinda, dizem os historiadores Cézar Marques, Dom 
Francisco de Paula e Silva e Dom Felipe Conduru Pacheco, mas efê~ 
mera foi a vinculação, se existiu, pois a Bula Romani Pomtificis 
Pastoratis sollicitudo do Papa Inocêncio XI, que separou a Diocese 
de São Salvador da Bahia, até então sufragânea da Igreja de Lisboa, 
elevando-a, nas mesmas letras, à categoria de Sede Arquiepiscopal e 
Metropolitana de toda a Província, desmembrando e também criao~ 
·do as Dioceses de Olinda e do Rio de Janeiro, a nada alude que se 
possa comprovar aquela afirmação. 

Jã a esse tempo a Igreja Militante Maranhense tinha ouvido 
aterrada o verbo inconfundível dos Sermões do Padre Vieira, em 
-::uja biografia clássica o nosso João Lisboa traçou com vigor o perfil 
duradouro do famoso orador sacro. 

Frei Cristóvão de Lisboa já fundara a Custódia do Maranhão. 
Foi o abnegado missionário franciscano o construtor do Convento 
de Santa Margarida, onde depois, quando já tinha o nome de 
Convento Santo Antônio, veio a se instalar o Seminário Diocesano. 
A História dos Animais e Árvores do Maranhão, obra monumental, 
escrita em 1627, o qualifica como o primeiro naturalista do Brasil, 
fato de que está desatento o Maranhão, que lhe não dedicou ainda, 
como é justo fazer, uma rua ou praça desta Capital que ele tanto 
nobilitou. 

Crescia o fervor da Igreja Maranhense e o "nobre Varão Pedro, 
Príitcipe e Governante de Portugal e dos Algarves, interessou~se com 
piedoso afeto pelas populações daquela região do Brasil que se cha~ 
ma Província do Maranhão", diz um dos consideranda da Bula de 
Inocêncio XI que criou a Diocese de São Luís do Maranhão. 

A veneranda Bula "Super Universas Orbis Eclesias", do Papa 
Inocêncio XI, libera "da autoridade, jurisdição, poder, subordina~ 
çào, visitação e correção do Bispo do Brasil" a Vila de São Lufs, 
elevando~a a cidade e criando a Diocese, por considerar "digna do 
título Episcopal e Civil". Ressalta ainda o Documento Pontificio que 
a Vila chamada Sào Luís tinha dois mil habitantes e, a seguir, faz o 
comovido elogio da Cidade e do seu Povo: 

"Destaca~se pelo bom clima. desenvolvimento do povo e 
do comércio. Conta com vários conventos de homens. Seus 
habitantes se distinguiam pela nobreza de origem e pela 
cultura, como também pelos Brasões. Na dita Vila de São 
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Luis, foi, hâ muito tempo, ereta sob a inovação de Nossa 
Senhora da Vitória, uma única Matriz, maior que as outras 
Igrejlls ali existentes." 

Fixemos a data histórica tal como está escrita no final da Bula 
que nos deu esta Diocese Tricentenária: 

•'Dado em Roma, em Santa Maria Maior, a trinta de 
agosto no ano de: mil seiscentos e setenta e sete da Encarna­
ção do Senhor e primeiro de nosso pontificado." 

Colorido é o elenco episcopal dos vinte o nove bispos da Sé 
Maranhense. Frei Antônio de Santa Maria, franciscano, nomeado 
Bispo do Maranhão, não tomou posse. O seguíntc, Dom Gregório 
dos Anjos, tomou posse na Catedral de nossa Senhora da Vitória em 
1679, aqui pastoreou o seu rebanho e, entre nós, na Catedral, jâ aos 
pés do Senhor. 

A Igreja Particular do Maranhão - mãe e mestra dos seus fi­
lhos - foi se dilatando, alargando a sua militância evangélica, se 
interiorizando, criando paróquias, com o fervor pentecostal, a qual 
nos relataiÍ1 os Atos dos Apóstolos. 

Acompanhando o processo histórico e social, a Igreja teste­
munhou: o Estanco, as Temporalidades, o Regalismo Pombalino, a 
operosidade de Gabriel Malagrida, a Invasão Holandesa, fato$ que 
possibilitaram, no meio eclesiástico deste perfodo, excelentes fontes 
de estudos como são os livros de José Moraes, Francisco dos 
Prazeres Maranhão e Felipe Bettendorf. · 

O carrilhão do tempo registrava, em cada centúria, a propa· 
gação da fê maranhense, nos extensos limites da Provfncia do 
Maranhão, que alcançavam "desde o cabo Norte, pela orla maritima 
e por terra a dentro até a Fortaleza do Ceará exclusivo". 

Tempos depois deu-se a criação do Cabido Diocesano, a 
expulsão dos Jesuítas, a instalação da Paróquia de Vinhaes e de São 
José dos fndíos .,. 

A Fundação do lmpério, a Adesão do Maranhão à Causa da 
Independência, a Balaiada, a Guerra do Paraguaí, foram ocorrências 
comemoradas pela Igreja do Maranhão com luminárias e missas de 
ação de graça. 

Aos 5 de junho de 1827, quarto ano do Pontificado de Leão XII, 
foram, por "petição do caríssimo filho em Cristo, Pedro I, 
Imperador do Brasil," separadas do Patriarcado de Lisboa, de que 
eram sufragâneas, as Dioceses de Belém do Pará e de São Luis do 
Maranhão, para vincularern~se, como sufragâneas, ao Arcebispt~.do 
de São Salvador da Bahia. 

A Diocese de São Luís, sempre assistida pela dedicação constan­
te e zelo de seus Pastores, foi crescendo em fevor cristão, pelo 
devotamento do Clero Secular, pelas Ordens Religiosas, pelas Irman­
dades, pelo Laicato atuante e cioso de sua cooperação. 

Houve também dias de defecções, em que sangrou o Pelicano, 
mas houve época de intensas alegrias, como aquelas em que, na Ca­
tedral, se ouviam os cânticos do Tu Es Sacerdos, pois mais operários 
chegavam para a Seara do Ser'lhor. 

Ao lado destas ocorrências, espelhando o intercâmbio da jurisdi­
ção canônica do Bispado e desse com os Poderes do Estado, se 
avolumavam os registros de batismo, crisma, casamento, além dos 
processos de impedimentos, anulações, oposição, como também os 
processos "de_ ge~ere", '~â,c; vita et moribus". Crescia, de igual modo, 
a correspondenc1a com a Corte, com as Irmandades, o registro do 
Livro do Tombo, as Bulas Papais, Cartas Pastorais, estatísticas mis­
sionárias e demais atos e documentos que ficavam expostos à destrui­
ção, pela poiJha, pelo tn~balho pertinaz das traças, pela incó.ria, feita 
de desinteresse, quando não pelo aband.ono de autêntico arquivo 
morto, sem possibilitar consultas diligentes, sem manuseio da 
frondosa documentação, sem qualquer interesse senio o da liqui­
dação dos documentos, no ousado desserviço à história da 
comunidade e à memória da ffi, no largo tempo de três s~ulos. 

Era de se lamentar e de se esperar a reprovação severa das gera­
ções futuras se assistfssimos indiferentes a destruição de arquivo tão 

precioso. Felizmente tal não ocorre, pois a 1greja, a tudo diligente, e, 
e quis ser no Maranhão, fonte fundamental de sua história, pois 
ambos se plasmaram, ao influxo da fé, no dia inaugural da rundação 
desta Cidade, que tomou o nome do Bon Roi. 

A organização do Arquivo da Cúria Metropolitana do Mara­
nhão, cuja inauguração hoje assistimos, constitui um marco 
inesquecível do Tricentenário da Ereção da Diocese de São Lufs, 
instalado no Palácio Arquiepiscopal, que foi construido quase todo 
o Episcopado de Dom Antonio Xisto Albano, primeiro Bispo do 
Século XX dessa Diocese, que ao renunciar à mesma, não se quis, 
por benemerência, ressarcir das vultosas quantias que no prédio 
investiu, gesto desprendido que o engrandece, que sagra a sua 
dedicação ao Maranhão!: afirma o zelo para com a Diocese a que as­
si~tiu dedicadamente, 

José Honório Rodrigues., em um dos passos da Teoria da Histó­
ria do Brasil, ao analisar os Arquivos Ec-lesiásticos, cnllmera o do 
Maranhão entre os oito dessa espécie que ''possuem as principais 
fontes primárias para a história da Igreja do Brasil". E adiante apon­
ta o estado em que se encontram. Aduz o historiador: 

"A situação dos arquivos da lgreja é tão lastiroável quan­
to a dos arquivos públicos." 

A ausência de um inventário do acervo da documef\taçào ex h· 
tente, de um catálogo, de um índice, de um bulário, de uma bibliogra. 
fia, enfim. impossibilita quant!licar o volume da documentação, 
além de vedar aos pesquisadores o conhecimento das fontes. 

O Maranhão. que teve grandes pesquisadores, e dos quais desta­
camos João Francisco Lisboa, Antônio Gonçalves Dias e Antônio 
Henrique Leal, viu partir o primeiro grito de denúncia da queima do 
arquivo da escravidão, autorizada pelo Ministro da Fazenda, Rui 
Barbosa, de Nina Rodrigues, seguindo quase uma tradição da Terra, 
quando Cândido Mendes de Almeida apontou que a tomada da 
Bahia, pelos holandeses, acarretou a perda de valiosa documentaçào. 
A Cidade deve preservar as rontes de sua história civil e religiosa. 

Ressalte~se por justiça, que vârias r oram as tentativas de organi­
zar o Arquivo da Cúria Metropolitana, mas a deficiência de t~nicos, 
as deSpesas com a classificação das peças c a indisponibilidade de 
tempo foram óbices que dificultaram a conclusão da tarefa encetada, 
com esforço, pela Arquidiocese. 

No Programa do Tricentenãrio da D-iocese consta, entre as 
metas de realizações, no decorrer do ano festivo, a organização do 
Arquivo da Cúria Metropolitana, o lançamento do livro História 
Eclesiástica do Maranhão, de alltoria do consagrado pesquisador 
Mário Meireles e o Carimbo alusivo ao evento, cuja solenidade 
agora assistimos nesta Residência solarenga, pela inquestionável 
dedicação, pela tenacidade, pelo desmedido esforço do Senhor 
Arcebispo Metropolitano de 1\ão Luís, Dom João José da Motta e 
Albuquerque. Testemunha o povo maranhense, neste dia" tão caro ao 
seu coração, e neste momento tào solene, ante a honrosa presença do 
Excelentíssirno e Reverendíssimo Senhor Núncio Apostólico no Bra­
sil, Dom Carmine Rocco, e dos Prelados da Provinda Eclesiãstica, 
aqui presentes. o recundo episcopado do Metropolitano Maranhen­
se, que tem, pelas atitudes e acenlllada atividade pastoral, comprova­
do o dístico do brasão de suas armas: In Manus Tuas, tamanha é a 
fraternidade e a operosidade do seu munus. 

Pernambucano do Recife, Dom João José da Motta e Albuquer· 
que foi eleito Primeiro Bispo da Diocese de Afogados da Ingazeíra, 
no seu Estado natal. em 4-1-1957, sucedendo depois a Dom José 
Tupynambá da Frota, como Terceiro Bispo da Diocese de: Sobral, no 
Ceará, eleito que foi em 21~1-1961, quando então foi promovido 
para o Arcebispado de São Luís em 28-4~1964, sendo na linha 
cronológica dos antfstites do sólio maranhense, o 11ig~simo nono 
Bispo e o quinto Arcebispo. 

O Maranhão deve a Dom João José da Motta e Albuquerque a 
organização do Arquivo da Có.ria Metropolitana, que ensejar!, no 
marco do Tricentenário da Diocese, novas e largas fronteiras para 
historiadores e pesquisadores, eclesiásticos ou leigos, pois a História 
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do Estado, a Civil e a Religiosa, nas suas fontes mais autênticas, está 
registrada na frondosa documentação do seu Arquivo. 

A classificação inicial do acervo, a orientação das fichas dos 
documentos que se estã procedendo, bem como o catálogo, coube ao 
tirocínio de Frei Venâncio Willeke, franciscano do Convento de 
Santo Antônio do Rio de Janeiro, que aqui esteve na estafante tare· 
f a, pelo empenho do Senhor Arcebispo Metropolitano. 

Frei Venâncio Wi!leke é nome que estadeia na historiografia 
franciscana por seus valiosos estudCls, com o reconhecimento 
consagrador do fnstituto Histórico e Geográfico Brasileiro e Institu· 
to Histórico e Geográfico do Maranhão. Este o acolheu como Sócio 
Correspondente, após a execução da valiosa tarefa de que se 
desincumbiu com tanto entusiasmo 

Com a classificação do acervo do Arquivo da Cúria Metropolita· 
na, Frei Venâncio Wil!eke retoma a linha de dedicação ao Maranhão 
da Ordem dos Frades Menores, cujo prenúncio valioso veio do 
primeiro naturalísta brasileiro, Frei Cristóvão de Lisboa, e se 
inscreve também na linha de notabilidade dos grandes vultos do 
Convento Santo Antônio que, como Frei Vicente do Salvador, Frei 
Mariano da Conceição Veloso, Frei Francisco de São Carlos, Frei 
Francisco de Mont' Alverne e Frei Basilio Roewer, tanto engran· 
deceram a Pátria e a Igreja, com a obra renomeada, com a pesquisa 
de tomo e com a oratória sacra inesquecível. 

O Instituto Histórico e Geográfico do Maranhão, Senhor Arce· 
bispo Melropolitano, reconhecendo os altos méritos de Vossa 
Excelência Reverendíssima e ajuizando o ..:.icance da iniciativa de 
organizar o Arquivo da Cúria Metropolitana, que se inaugura nesta 
solenidade, lhe concedeu, na Sessão Extraordináda, realizada no dia 
24 deste més, o Título de Sócio Honorário. 

Eu o disse. 
São Ll.1ís (MA), 30 de agosto de 1977. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Cunha Lima. 

O SR. CUNHA LIMA (MDB- PB. Pronuncia o seguinte dis­
curso.)- Senhor Presidente, Srs. Senadores: 

Os órgãos de desenvolvimento e de financiamento que atuam no 
Nordeste, necessitam ser reex:aminados, com vistas à avatíaçào de 
suas eficiências, em relação às reais necessidades da Região. 

Nós, nordestinos, estamos conscientes de que as soluções de 
geração de emprego e de renda, repousam em uma bem orientada 
programação para o setor primário, principalmente através de ra· 
cionais métodos de e)(ploração agropecuária, potencializando a gran· 
de base física que oferece capacidade de uso com irrigação. 

Os grandes pólos industriais, que com retardamentos se 
implantam no Nordeste, por sí só, não resolverão o problema do 
emprego. 

A agropecuária, sobretudo, e a mineração que desperta, terão 
por muito tempo, que oferecer as condições de vida com bem-estar 
para numerosa população do interior nordestino -ponderável par· 
cela da nossa força de trabalho que se relega à marginalização do de· 
semprego no desperdício de sua utilização, mantendo·a subempre· 
gada. 

Uma análise critica que se faça hoje, em cada órgão tornará 
evidentes ús problemas básicos da região. Conclui-se que se todos os 
programas planejados para o NE tivessem sido executados no devido 
tempo, teriam o~ realmente o quadro atual diferente. 

Embora os pwbleffi:J.S estejam evidentes, veremos que a 
descontinuidade dos programas, distanciaram o Nordeste do rumo 
desenvolvimentista traçado, perpetuaram o atraso, chegando à 
perturbação de confundir uma região potencialmente rica como se 
fosse inviável. 

Um elenco de órgãos atuam no Nordeste, todos com seus pro· 
gramas específicos, mas nenhum alcançando os seus objetivos, desar· 
ticulados que estão por falta de uma melhor coordenação que lhes dê 
unidade de direção e prejudicados que ficam com as imposições de 
cortes e relaxamentos de programas, implicando enfim, na desativa· 
ção de suas realizações. 

O que já se planrjou ao longo de décadas para o Nordeste pode 
ser considerado sufici~nte, att::ndendo.se inclusive às cooreções de ho­
je. 

As interrupções sucessivas e injustificáveis é que têm asravado 
os problemas da região, pela repetição de erros que prolongam as 
crises com desdobramentos cumulativos. 

O DNOCS, a CODEVASF, o BNB e a SUDENE necessitam de 
dinamização e de meios prãticos para cumprir os seus objetivos, 
realizando todos os programas ~;em esmorecimentos. 

Sr. Presidente, Stnhores Senadores. 
Considero oport1.ma esta. nossa advertência, exatamente quando 

se constitui uma comissão para promover uma avaliação das funções 
e da atuação no Banco do Nordeste do Brasil, dentro da visão que se 
Jeve ter de realmente integrar a região ao processo de desenvolvi­
mento econômico e social do País, como todos nós desejamos. 

Em 1953, o ex-Presidente Getúlio Vargas fundava o BNB como 
uma solução para o Nordeste, através do crédito. 

Essa instituição que foi bem estruturada administrativamente, 
vem com grande esforço, procurando.se manter ao lado da filosofia 
desenvolvimentista da região. 

Junto à SUDENE e aos demais órgãos, o BNB tem se prestado 
não só na posição de agente financeiro, mas também como entidade 
de desenvolvimento. 

As suas funções estão bem definidas, como definidas também es­
tão as funções dos órgãos que integram o agregado desenvolvimen· 
tista da região. 

O que tem faltado do Banco ao Nordeste como a todos os ou­
tros órgãos é a compreensão por parte dos manipuladores da polftica 
monetária que se implanta no Brasil nos últimos anos com fa.se.s de 
maior rigor de exclusivismo monetário. 

Os que fazem a política monetária do Pais não se sensibilizam 
com as funções econômicas e sociais que conclamamos para o 
Nordeste. 

Ao BNB não foí dado um tratamento que o possibilite ser 
realmente um Ba11co de Fomento, com forças para atua.r 
regionalmente em busca da superação das dificuldades que a região 
enfrenta. 

Financiando a produção em uma região pobre não pode o BNB 
retirar grandes lucro; para a incorporação do seu capital social. 

Difícil também serâ a instituição financeira do NE captar 
poupança na região, como também obter investimentos no mercado 
de capitais. visando por essas vias, o fortalecimento do seu capital 
próprio. 

Se pretendêssemos comparar a dinâmica para a formação de re­
cursos próprios entre o BNB e outras instituições, como BB, BNDE. 
BNH e C_EF, facilmente concluiremos com a evidência da desigual .. 
dade deslocando ~ instituição nordestina para uma crescente 
inferioridade. 

Aquelas instituições acima citadas, respeitados os seus méritos e 
as suas funções, têm capital dinâmico e depósitos crescentes, privile .. 
giados por permanentes e grandes dotações, privlJegiados nos siste· 
mas captac!ores institucionais, como FGTS, PIS, PASEP, diversos 
fundos. Depósttos Compulsórios, Produto dos Confiscos e todas as 
contribuições e arretadações previdenciárias e tributárias. 

Se também examinarmos as possibilidades de captação de capí· 
tais e)(ternos para o BNB, que opera em uma região necessitada de 
juros subsidiados para adequar a uma orientada politica de desen· 
volvimento, verificaremos ser mais difícil àquela instituição aplicar 
com riscos cambiais, pois a indústria e o comércio não podem assu· 
mir esses r1'tcos. 

O Nordeste é uma região que e)(ige investimentos cont{nuos e a 
longo pral.o. As operações de custeio estão relacionadas com as de 
investimerto. Cessando os investimêntos regridem os custeios, 
provocando assim um descompasso no setor produtivo. 

Os depó<>ito'> oriundos do antigo sistema 34/18 e hoje do 
FINOR. não podiam como atualmente não podem oferecer condi­
ções par~ aplicaçõ<::s de longo prazo, pois as exigências de saque, 
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para atender aos já prejudicados cronogramas físicos dos projetos 
aprovados pela SUDENE, reclamam maior dinamização das 
operaçõe!>. 

Com todas as dificuldades que tem enfrentado, o Banco do 
Nordeste se mantém, como um órgão que procura distribuir renda, 
quando dirige aplicações para o Setor Rural, compreendendo á 

importância desse setor na interiorização do desenvolvimento. 
Sendo essencial ao desenvolvimento do Nordeste pela arien 4 

tação e apropriação de suas aplicações, e sendo também um órgão 
que tem participado ativamente do esforço para preparação de re­
cursos humanos, merece o Banco do Nordeste a melhor compre­
ensão das autoridades monetárias do País diante da sua grande 
responsabilidade pam com a região. 

O Banco do Nordeste está bem estruturado administrativamen- · 
te. t também um órgão de estudos, de pesquisas e de divulgação da 
Região. Procura operar como Banco de Fomento, mas tem limitada 
a sua exp>~nsào por falta de recursos que posse.m atender às possibili­
dades regionais, 

Estando distanciado dos privilégios dos depósitos compulsórios 
e das captações instituciona.is, vem o BNB a cada dia perdendo po­
der de aplicaçàQ\.· por falta de recursos dinâmicos que repou~em no 
fortalecimento crescente de sua capitalização e dos seus depósitos. 

É necessário que o Conselho de Desenvolvimento Econômico 
examine <1 responsabilidade que tem para con1 o Nordeste e procure 
propiciar ao Banco do Nordeste do Brasil, instrumentos dinâmicos 
para formação de capital próprio e de recursos aplicáveis à adequa­
ção do desenvolvimento da Região. 

Sr. Presidente, Srs. Sensdores 
O BNB e os demais ótgàos que atuam na região necessitam ser 

compreendidos como uma frente bem articulada para assim pode­
rem alcançar as suas relevaotes funções desenvolvimentistas. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Nada mais haven­
do que tratar, Vou encerrar a presente, designando para a sessão 
extraorditlária das 18 horas e 30 minutos, anteriormente convocada, 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

Disct.l.~sào, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n<? 128, de 1977 (n" 4.364-B/77, na Casa de origem), de iniciativa do 
Senhor Presidente da República, que dispõe sobre o Magistério da 
Marinha, e dá outras providências, tendo 

PARECERES. sob n9s 1.243 e I .244, de 1977, das Comissões: 
-de Serviço Público Civil, favorável; e 
-de Educação e Cultura, favorável .ao projeto, com as emendas 

que apresenta, de n9s I e 2-CEC. 

-2-

Discussão, em turno úrtico, do Projeto de Resolução n9 133, de 
1977 (apresentado pela Corniss.ào de Economia como conclusão de 
seu Parec~r n9 1.203, de 1977), que autoriza a Fundação Univer~ida-

de Fstadual de Maringá (PR) a realizar uma operação de crédito no 
valor de CrS 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de cruzeiros), 
tendo 

PARECER. sob nQ 1.204. de 1977. da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridid­

dade. 

-3-

Discu.,são. em turno único. do Projeto de Resolução n9 134, de 
1977 (apre!>entado pela Comissão de Economia como conclusão de 
~eu Pan:cer n<? 1.205, de \977), que autoriza a Prefeitura Municipal 
de São Paulo (SP) a elevar em CrS 1.596.530.816,65 (um bilhão, 
quinhentos e noventa e seis milhões, quinhentos e trinta mil, oitocen­
tos e dezesseis cruzeiros e sessenta e cínco centavos) o montante de 
sua divida consolidada interna. tendo 

PARECER, sob n~> 1.206, de 1977, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jurídici­

dade. 
-4-

Discussão, em turno único. do Projeto de Resolução n9 !35, de 
1977 (apresentado peta Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n9 1.207. de 1977). que autoriza a Prefeitura Municipal 
de São Paulo (SP) a e!evar em CrS 131.649.460,00 (cento e trinta e 
um milhões, sç:isccntos e quarenta e nove mil. quatrocentos e sessen­
ta cruteiros) o montante de sua dívida consolidada interna, tendo 

PARECER, sob n9 1.208, de 1977, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridíci­

dade. 

-5-

biscu.,são. em turno único, do Projeto de Resolução n~> 136, de 
1977 (apresentado pela Comissão de Economia como condusão de 
~eu Parecer n9 1.209, de 1977). que autoriza a PrefeituraiMunicipal 
de São Puulo (SP) a elevar em CrS 738.359.000,00 (setecentos e trin­
ta e oito m~lhões, trezentos·e cinqüenta e nove mil cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER. sob n9J.210, de 1917, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juri­

d1cidade. 
-6-

Discussão, em turno único, do Parecer da Comíssào de Rela­
ções Exteriores sobre a Mensagem n9 270, de 1977, (n9 445/77. na 
origem). de 9 de novembro, pela qual o Senhor Presidente da Repú­
blica submete ao Senado a escolha do Sr. Geraldo Egidio da Costa 
Holanda Cavalcanti. Ministro de Primeira Classe, da Carreira de 
bip!omata. para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à 
Organiza.çilo das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura 
(U:-IESCO). 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Está encerrada a 
sessão. 

r Levanta-se a seuào às 18 horas e 27 minutos.) 

ATA DA 223? SESSÃO, EM 19 DE DEZEMB.RO DE 1977 
3? Sessão Legislativa Ordinária, da 8? Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDf:NCIA DO SR. MACRO BENEVIDES 

4.1' IR IIOR4S E 30 Ml.VUTOS. ACHAM·SE PRESE.VTES 
OS SRS SE.\'4/>0RES.· 

Ada!('tcrto Scna - Altevir Leal - José Guiomard - Braga 
J1.1nior- Fvundro CarreírJ -José Lindoso- Cattete Pinheiro­
J;lrh:ts p;I<;sarinho- Alexandre Co~ tu- Henrique de La Rocque-

Jo$é Sarney - Fausto Castelo-Branco - Helvídio Nunes -
Pelrôniü Portella- Mauro Benevides- Virgílio Távora- Wílson 
Ci{lnçalvco., - Agennr Maria - Dina·rte Mariz - Je-,o;é F'reirc -
Don1ícin Clondim- Milton Cabral- Cunha Lima- Marco~ Frei­
re: ..__ Murdo Paraíso - Arnon de ,\1elln - Luiz Cavalcante -
Tc<Htini-o Vitela- Augu~to Franco- Gilvan Rocha - Lourív:tl 
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Baptisw - Heitor Dias - Luiz Viana - Ruy Santos - Dirceu 
Cardoso- Eurico Rezende- João Calmon - Amaral Peixoto­
Roberto S.:!(urnino - Vasconcelos Torres - Benjamim Farah -
Oanton Johim- Nelson Carneiro- Gustavo Capanema- Itamar 
Franco- Magalhães Pinto- Franco Montara -Orestes Quércia 
- Otto letunann - Benedito Ferreira - Lázaro Barboza - I ta· 
Jívio Coelho- Mendes Canale- Saldanha Derzi - Accioly Filho 
- Eve\ásio Vieira - Lenoir Vargas - Otair Beck:er - Daniel 
Krieger- Paulo Brossard- Tarso Dutra. 

O SR. PRESlHENTE (Mauro Benevides)- A lista de presença 
acusa o cornparecimento de 61 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. \9.Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECERES 

PARECERES Nosl.l88 E l.l89, DE 1977 

PARECER No 1.288, DE 1977 

Oa Comissão de Finanças, sobre o Ofldo "S" n' 18, de 
1977 (Oficio n'<' GE/735, de 29~11-77, na origem) do Senhor 
Go~ernador do Estado do Amazonas, solicitando autorização 
do Senado Federal, para que possa <:ontratar operaçio de 
Crédito extertw no vaJor de USS 15,000t000.00 (quinze mf. 
lhões de dólares norte-americanos) destinado i PaTtmentaçlo 
da Rodovia AM.OlO (Manaus-ltacoadara). 

Relator: Senador Braga Junior 

Com o presente Oficio (n' 73Sf77), o Senhor Q:overnador do 
Estado do Amazonas solícita ao Senado Federal, a necessiria 
autorização para aquele Estado contratar uma operação de emprêsti· 
mo exter~o no valor de USS 15,000,000.00 (quinze milhões de dóla­
res), cujos recursos pretende empregar na conclusão da pavimenta· 
ção da Rodovia AM-010 (Manaus-ltacoatiara), pertencente ao 
Plano Rodoviário Estadual. 

2. A operação será realizada com o 8rtUtlian Amtrlcan 
Mercham Sank, como. agente de um consórcio de Bancos, em 
moeda, a ser garantida pelo Tesouro Nacional, tom as seguintes 
condiçõts gerais: 

"Entídode Nacional: Governo do Estado do Amazonas 
Entidade Estrangeira: BrasiUan American Merchant 

Bank, como Agente de um consórcio de Bancos. 
Garantidor: República Federativa do Brasil 
Natureza: Empréstimo em moeda 
Valor: USS 15,000,000.00 
Juros: 17 j8% a.a sobre a Libor trimestral. 
Comissão de Compromisso: 3/4% a.a sobre o saldo pão 

desembolsado. 
Comissão de Negodacão: \%flat. 
Condições de Pagamento: Em 6 parcelas semestrais, 

iguais, vencendo-se a l' no 30' mês. 
Objetivo: Recursos destinados à conclusão da 

pavimentação da Rodovia AM - 010 (Manaus 
ltacoatiara), pertencente ao Plano Rodoviário Estadual." 

3. A Secretaria de Planejamento da Presidancia da Rep6bJica, 
pelo A viso n' 825/71, confirmou a prioridade do Projeto, para os 
efeitos da lc:gislaçào pertinente, inclusive no que se refere à concessio 
da garantia do Tesouro N acionai. 

4. A Comissão de Empréstimos Externos- CEMPEX, do Ban­
co Central do Brasil, (Oficio CEMPEX- n• 77f36- de 20-10-77), 
credenciou o Estado a obter o Mútuo para Qs efeitos do Decreto n• 
65.071, de n-9-69. 

5. A autorização do Legislativo Estadual está contida, na Lei n' 
1.224, de 8 de junho de 1977, com a redaçi!o dada pela Lei n• 1.250, 
de 25 de n<>vembro de 1917, que autorizou o Poder Exeeutivo Esta· 

dual a realizar, com a garantia da União, a operação em pauta e com 
o fim específico, ou seja, pavimentação da Rodovia AM- 010. 

6. O Senhor Ministro de Estado da Fazenda, com a Exposição 
de Motivos n• 455/71, manifestou·se favoravelmente à concessão 
pretendida pelo Governo do Estado do Amazonas, confirmando a 
prioridade do referido investimento. 

1. Do exame do processado, verifica-se que foram obedecidas 
as exigências e trâmites legais estabelecidos pelo Decreto n• 74. l 57, 
de 6 de junho de 1974, para pedidos de exame para contrataçAo de 
empr~stimos, operações de crédito ou acordos exttrnos, de interesse 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para fins da 
manifestação do Poder Executivo Federal, de que trata o art. 42, 
item IV, da Constituição. 

8. Por fim, o Senhor Presidente da Repúbli<:a autorizou o Se. 
nhor Governador do Estado do Amazonas a dirigit-se ao Senado F e· 
deral, na forma do Art. 42, item IV, da Constituição. 

9. Cumpridas as exigências do art. 403, alfneas a, e c, do 
Regimento Interno. opinamos pela aprovação do presente pleito, 
contido no oficio do Chefe.. do Executivo do Estado do Amazonas, 
na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 154, DE 1977 
Autoriza o Gonmo do Estado do Amazonas 1 rullzar 

operação de empréstimo ex-temo no nlor de 
US$ 15,000,000.00 (quinze milhões de dólares norte--america­
hos), para ser aplicado na pa,.lmentaçio da RodoTla AM • 010 
(Manaus-ltacoadara ). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1' ~o Governo do Estado do Ainazonas autorizado a reali· 

zar, com a garantia do Tesouro Nacional, uma operaçilo de emprésti­
mo externo em moeda: no valor de US\ 15,000,000.00 (quinze mi­
lhões dt dólares norte-americanos) ou o equivalente em outras moe­
das, de principal, junto a um consórcio de bancos, tendo como agen­
te o Brazilian American Merchant Bank, sob a orientação do 
Ministério da Fazenda e do Banco Central do Brasil, para ser aplica· 
do na conclusão da pavimentação da rodovia AM-010 (Manaus­
ltacoatiara). naquele Estado. 

Art. 2' A operaçàQ de empréstimo reaH.aa:r-se-â nos termos 
aprovados pelo Poder Ex.ecutivo Federal, à taxa, de juros, despesas 
operacionais, acréscimos, prazos e demais condições admitidos pelo 
Banco Central do Brasil, para registro de empr~timos da esp~ie 
oriundos do exterior, obedecidas as demais exigêntias dos 6rgilos en· 

carregados da ex.ecução da política econômico·financeira do Gover­
no Federal e, ainda, ao disposto da Lei Estadual n' 1.224, de 8 de ju­
nho de 1977, modificada pela Lei n'<' 1.250, de 2S de novembro de 
1977, ambas publicadas no Diário Oficial do Estado do Amazonas. 

Art. 3' Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões. 1' de dezembro de 1977,- pomfdo Gon­

dlm, Presidente em ex.erclcio- Braga Jd.nlor, Relator- Lenofr Var­
gu - Wilson Conçahes - Cunha Uma - )tuy Santo1 - Daniel 
KrJeger - Heitor Dias- Saldanha Derzi. 

PARECER N• l.l89, DE 1977 

Da Comlsaio do Constltulçio o Justiça, 10bre o Projeto de 
Resoluçi.o·nt 154, de 1m, da Comlllio ft F'lnups, que 
"autoriza o Governo do Estado do Amazonu a reallur opera­
do de empréstimo externo no 1'alor de US$ l!,OOCMMMl.OO 
( qutnu mUbõH de cl61area aorte-amerlcano1) para ~er aplicado 
na parill\entado da rodovia AM-010 (Manlut-ltacoadara)". 

Relator: Stna4or Heitor Dlu 

1. A Comissão de Finanças, nos termos re.&imentais, apresen· 
tou o presente Projeto de Resolução, que autoriza o Governo do 
Estado do Amazonas "a realizar, com a. garantia do Tesouro Nacio­
nal, unta operação de empréstimo externo, em moeda, no valor de 
USI 15,000,000.00 (quinze milhões de dólares norte-americano•), 
ou o equivalente em outras moedas, de principal, junto a um 
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consórcio de bancos, tendo como agente o Brazilian American 
Merchant Bank, sob a orientação do Ministério da Fazenda e do 
Banco Central do Brasil, para ser aplicado na conclusão da pavimen­
tação da rodovia AM-OIO{Manaus-Itacoatiara), naquele Estado. 

2. A operação de crédito, na confoÍ"midade do artigo 2• do 
referido projeto, "realizar-se-á nos moldes e termos aprovados pelo 
Poder Executivo Federal, à taxa de juros, prazos, acrúcimos e condi­
ções admitidos pelo Banco Central do Brasil, para registro de 
empréstimos da espécie oriundos do exterior, obedecidas as demais 
prescrições e exigências dos órgãos encarregados da poUtica 
econômico-financeira do GoverrÍo Federal, e, ainda, o disposto na 
Lei Estadual n• 1.224, de 8 de junho de 1977, modificada pela Lei 
n~' 1.250, de 25 de novembro de 1977, ambas publicadas no Diário 
Oficial do Estado". 

3. Esclarece o Senhor Governador do Estado do Amazonas no 
Ofício n~" 735/77, dirigido a esta Casa que: 

"O Projeto de Viabilidade foi submetido aos diversos 
Órgãos do Governo -Federal, recebéndo parecer favorâvc\, 
através dos seguintes documentos: 

a) Conforme Aviso n" 825/77, de 6-10-17, o Excelentfs­
simo Senhor- Ministro Chefe da Secretaria de Planejamento 
da Presidência da República, confirma a prioridade do Proje­
to, para os efeitos da legislação pertinente, inclusive o que se 
refere a concessão da garantia do Tesouro Nacional; 

b) Por intermédio das Leis Estaduais de n's 1.224, de 
8~6-77 e 1.250. de 25-11·77, a Assembléia Legislativa, autori­
zou o Senhor Governador a contrata! a operação; 

c) A Comissão de Empréstimo Externos - CEMPEX 
-. em reunião de 20-10-77, credenciou o Estado a obter o 
Mútuo para os efeitos do Decreto Federal nt 65.071, de 
27-9-69; 

d) Através da EM n' 455, de 25-11-77, o Excelentíssimo 
Senhor Ministro da Fazenda, propôs. ao Excelentfssimo 
Senhor Presidente da República, que concedesse autorização 
ao Governo do Estado do Amazonas, para em se dirigindo 
ao Senado Federal, cumprir as determinações do Artigo 42, 
item IV in fine, da Constituição Federal; 

e) Em despacho datado de 29-11 # 77, o Excelentfssimo 
Senhor Presidente atendeu a solicitação contida- na EM 
nt 455, da· Senhor Ministro da Fazenda." 

4. O mérito do pedido foi amplo e detidamente examinado 
pela Comissão de Finanças, que concluiu pela concessão da medida 
pleiteada, nos termos do presente projeto de resolução. 

5. Nada há que possa ser argUido contra a propasi<;;ào no que 
compete a esta Comissão examinar, estando corretamente formulada 
sob os ângulos constitucionais e jurldicos, razão porque entendemos 
possa ter tramitaçãO normal. 

Sala das Comissões, em lt de dezembro de 1977. - Daalel 
Krieger, Presidente - Heitor DlaJ, Relator - Clllllla Uma - ltalf.. 
•io Coelho - Hebidio Nunes - WU10n GonçaiYes - GllltaYO 
Capanema- Lenoir Vargas.- Nel10n Carneiro. 

PARECERES N•sl.l90 E 1.291, DE 1977 

PARECER N• 1.290, DE 1977 

Da Comissão de Finanças, sobre o Oficio ••s" n" 29, de 
1977 (Oficio n9 GG/CC 603, de 30..11-77, na origem), do 
Senhor Go'f'ernador do Estado do Rio Grande do Sul, sollcl· 
tando autorização do Senado .federal. para que possa contntar 
Operação de Cf-édito Externo, no nlor de USS 20,000,000.00 
(t'inte milhões· de dólares) destinado ao Programa de Desen­
•ohimento Rodo•iárío do Estado. 

Relator: Senador Lenolr Vargas 

O Senhor Governador do Estado do Rio Grande do Sul solicita 
ao Senado Federal nos termos do art. 42, item IV, da Constituição, a 
competente autorização para que possa aquele Estado, contratar 

uma operação de empréstimo externo, no valor d~ 
USS 20,000,000.00 {vinte milhões de dólares) ou o equivalente em 
outras moedas, cujos recursos serão empregados no Programa de 
Desenvolvimento Rodoviário do Estado. 

2. A operação pretendida deverá ser utilizada pelo Dcparta· 
mente Autõnomo de Estt <~das de Rodagem, "visaOdo completar 
algumas estradas da rede estadual em pequenos trechos, indispensâ· 
veis ao perfeito esocamento da produção agrfcola, especialmente na 
área do trigo e da soja". 

3. Os recursos ori\ôndos da operação solicitada vêm completar 
os obtidos em 1975 e 1976, referentes às duas operações de tJSS 20 
milhões cada uma. as qu.iis aliviaram a pressão de caixa do Tesouro 
do Estado, naqueles exercícios. 

4. O projeto de viabilidade foi submetido aos diversos órgilon 
do Governo Federal, recebendo parecer favorável, atravé:s do!l 
sequintes documentos: 

a) Aviso n' 996 de 25 de novembro de 1977, do 
Excelentfssimo Senhor Ministro Chefe da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República, confirmando a 
prioridade do mencionado investime.nto, para os efeitos da 
legislação em vigor o fim específico de contratação da opera­
ção de crédito externo proposta e a concessão da garantia do 
Tesouro Nacional, até o valor deUS$ 20 milhões; 

b) Lei Estadual n' 7.102, de 23 de novembro de 1977, 
autorizando o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a 
contratar crédito externo no valor de até US$ 20 milhões, 
cujos recursos serão destinados à implementação do Progra­
ma de Desenvolvimento Rodoviário do Estado. 

c) Oficio da Comissão de Empréstimos Externos 
{CEMPEX), comunicando que, em reunião. de 17 de novem­
·bro de 1977, concedeu, para os efeitos do Decreto nt 67.071, 
de 27 de agosto de 1969, credencial para o pr6sseguimento 
das negociações; 

cl) Exposição de Motivos n• 458, de 29 de novembro de 
1977, do Se~hor Ministro da Fazenda propondo ao Senhor 
Presidepte da República, autorização ao Governo do Estado 
do Rio Grande do Sul, para dirigir-se ao .,Senado Federal, 
com os fins do artigo 42, item IV, in fine. da Constituição 
Federal. 

e) Despacho datado de 30-ll-77, o Excelcntissimo 
Senhor Presidente da República atende11do a solicitação 
contida na E. M. n•458, do Senhor Ministro da Fazenda. 

5. Do exame do processado, verifica-se que foram obedecidu 
as exigências e trâmites legais estabelecidos pelo Decreto n• 14.151, 
de 6 de junho de 1974, para pedidos de exame para contratação de 
empréstimos, operações de crédito ou acordos externos, de i'nteresse 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para fins da 
manifestação do Poder Executivo Federal, de que trata o art.' 42, 
item IV, da Constituição. 

6. Cumpridas as· exigências do att. 403, alíneas a, IJ e c do 
Regimento' Interno, opinamos pela aprovação do presente pleito, 
contido no oficio n• 63 de 1971, na forma do. seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 155. DE 1977 

Autorizl o Govemo do Estado do Rio Grude do Sul a 
realizar opençio de empréstimo exterao 110' va!or de 
USS 20,000,00(l00 ( Yinte JJ~Ilhões de dólares norte-america­
nos) para ser aplic11do no Programa Rodo•ifrio do Estado. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I' h o Governo do Estado do Rio Grande do Sul 
autorizado a realizar, com garantia do· Tesouro Nacipnal, uma 
operação de: empréstimo externo, em moed11, no valor de 
US$ 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares norte-americanos) ou o 
equivalente em outras moedas, de principal, junto a um grupo de 
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bapcos liderados pelo Banco ào Brasil S.A. - Agência Grand 
Cayman - sob a orientação do Ministério da Fazenda e do Banco 
Central do Brasil. para ser aplicado no Programa de Desenvolvi­
mento Rodoviário do Estado. 

Art. 29 A operação de empreStimo realizar-se-ã nos termos 
aprovados pelo Poder Executivo Federal, à taxa, de juros, despesas 
operacionais, acréscimos, prazos e demais condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil, para registro de empréstimos da espécie 
obtidos no exterior, obedecidas as demais exigências dos órgãos 
encarregados da execução da política econômico-financeira do 
Governo Federal e, ainda. ao disposto na Lei Estadual n~' 7 .102, de 
23 de novembro de !Q77, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Rio Grande do Sul do mesmo dia. 

Art. 3~> Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Bala das Comissões, 1~> de dezembro de 1977. - Domfdo 
Gondim. Presidente, em e'l;.ercício - L!!noir Vargas, Relator -
Wilson Conçahes - C'unha Lima - Ruy Santos - Braea Júnior -
Daniel Krieger- Heitor llias- Saldanha Derzi. 

PARECEJtN•t.291, DE 1977 

Da Comissão de Constituição e Justl~. sobre o Projeto de 
Resolução n~' 155., de 1977, da ComiDio de Flnançu, que 
"autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a reali­
zar operação de empréstimo extemo no Yalor 
USS 20,000,000.00 {vinte milhões de dólares norte-america­
nos) para ser aplicado no Programa Rodoviário do Estado". 

Relator: Senador Hel•idio Nunts 

Apresentado pela Comissão de Finanças, o presente projeto de 
resolução autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a 
realizar, com a garantia do Tesouro Nacional, uma operação de 
empréstimo externo, em moeda, no valor de USS 20,000,000.00 (vin­
te milhões de dólares norte-americanos) ou o equivalente em outras 
moedas, de principal, junto a um grupo de bancos liderados pelo 
Banco do Brasil S.A.- Agência Grand Cayman- sob a orientação 
do Ministério da Fazenda e do Banco Central do Brasil, para ser 
aplicado·no Programa de Desefívolvimento Rodoviârio do Estado", 

2. O artigo 2~' do projeto, ora sob exame, estabelece que .. a 
operação de financiamento realizar-se-á nos moldes e termos aprova­
dos pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, prazos, acrésci­
mos e condições admitidos pelo Banco Central do Brasil para regis­
tro de financiamento da espécie oriundos do exterior, obedecidas as 
demais exigências normais dos órgãos encarregados da política 
econômico-financeira do Governo Federal, e de acordo com o 
disposto na Lei Estadual n~> 7.102, de: 23 de novembro de 1971, 
publicado no D.O. do Estado do Rio Grande do Sul do mesmo dia. 

3, Encontram-se no processado, alêm dos documentos acima 
referidos, mais os seguintes todos examinados peta Comissão de 
Finanças: 

a.) Aviso n~> 996, de 25 de novembro de 1977; o Excelen 
tisrsimo Senhor Ministro Chefe da Secretaria de Planejamen 
to da Presidência da República, confirmando a prioridade do 
mencionado investimento, para os efeitos da legislação em vi· 
gor e o fim específico de contratação da operação de crédito 
externo proposta e concessão da garantia do Tesouro Nacio­
nal, alé o valor deus~ 20 milhões; 

b) Da Lei Estadual n~> 7.102, de 23 de novembro de 
1977, autorizando o Estado do Rio Grande do Sul a contra. 
tar crédito externo no valor de até USS 20 milhõeS, cujos 
recursos serão destinados à implementação do Programa de 
Desenvolvimento Rodoviário do Estado; 

c) Ofício da Comissão de Empréstimos Externos 
(CEMPEX), comunicando que, em reunião de 17 de novem­
bro de 1977, foi concedida para os efeitos do Decreto 
n~' 67.071, de 27 de agosto de 1969, credencial para o pros­
seguimento das negociações; 

d) A E.M. D"'458, de :!9 de novembro de 1977, do Senhor 
Ministro da Fazenda propondo ao Senhor Presidente da 
República, que concedesse autorização ao Governo do Esta­
do do Rio Grande do Sul, para dirigir-se ao Senado Federal, 
para os fins do artigo 42, item IV, da Constituição Federal; e 

e) Despacho datado de 30-11-77, o Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República atendendo solicitação conti­
da na E.M. n~' 458, do Senhor Ministro da Fazenda. 

4. Como se verifica do exposto, a matéria foi detalhadamente 
examinada pela Comissão de Finanças, que, ~pós cumpridas todas 
exigências regimentais opinou pela aprovação da solicitação do 
Governo do Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do Projeto de 
Resolução que apresentou. 

5. No que compete a esta Comissão examinar- aspecto jurídi­
co-constitucional- nada há que possa ser oposto, podendo o proje­
to ter tramitação normal. 

Sala das Comissões, !9 de dezembro de 1977-.- Daniel Krlew;er, 
Presidente- Helvídio Nunes, Relator- Cunha Lima - Heitor Dtu 
- ltalblo Coelho - Wilson GonçalvH - Gustavo Capanema - Le­
noir Vargas - Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (~auro Benevides)- O Expediente lido 
vai à publicação. (Pausa.) 

A Presidência convoca sessão extraordinária a realizar-se 
amanhã. às onze horas, destinada à apreciação das seguintes 
matérias: 

Projetos de Resolução n9s 137 e 138, de 1977; e 
Parecer da Comi'isào de Finanças, relativo à escolha de Autori­

dade. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Passa·se à 

ORDEM DO DIA 

Item I: 

' Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n~' 128, de 1977 (n~' 4.364-B/77, na Casa de origem), de ini­
ciativa do Senhor Presidente da RC}pública, que dispõe sobre 
o Magistério da Marinha, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n"'s 1.243 e !.244, de 1977, das 
Comissões: 

-de Serviço Público Civil, favorável; e 
- de Educação e Cultura, favorável ao projeto, com as 

Emendas que apresenta, de n9s I e 2·CEC. 

Em discussão o projeto e as emendas. {Pausa.) 
Não havendo que111 queira discuti-los, declaro-a encerrada, 
Em votação o projeto, sem prejuízo das emendas. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N•l28, DE 1977 
(!\~> 4.364-8}77, na Casa de origem) 

Dispõe sobre o Magistério da Marinha, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~' Esta Lei organiza o Magistério da Marinha e estabele­
ce o regime jurídico do seu pessoal. 
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TITULO I 

Das Disposi~ões Gerais 

CAPITULO! 

Da Organlza~ão 

Art. 2'l As atividades inerentes ao Magistério da Marinha 
compreendem o ensino e a pesquisa. 

Art. J9 O pessoal do Magistério da Marinha está sujeito à 
legislação trabalhista ou ao Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União (EFPCU), conforme o seu regime jurídico, a esta Lei, 
à Lei nY 5.645, de 10 de dezembro de 1970, I! sua regulamentação, à 
U:i nq 6.182, de 11 de dezembro de 1974 e aos regulamentos dos e$· 
tabelecimentos de ensino onde desempenhar suas atívidades. 

Art. 4q Os professores do Magistério da Marinha serão dos s~­
guintes níveis de ensino: Professores de Ensino Superior e Profes­
sores de Ensino de 19 e 2q Graus. 

§ J9 No ensino superior, os professores pertencerão às se· 
guintes c\ asses: Professor Titular, Professor Adjunto e Professor 
Assistente. 

§ 29 No ensino de IY e 2q graus, os professores pertencerão à 
classe c, de Professor de Ensino de I Y e 29 Graus. 

Art. 5q A lotação dos professores do Magistério da Marinha 
será fixada pelo Presidente da República, na forma da legislação 
pertinente. 

Art. 6q Os estabelecimentos de ensino, após autorizados pelQ 
Ministro da Marinha, poderão contratar, além dos professores es~ 
pecificados no artigo anterior, profissionais de reconhecida capaci· 
dade, para a realização de cursos, programas de pesquisas, ciclos d~ 
conferências, palestras, seminários e outras atividades correia tas, de 
duração limitada. 

CAPITULO 11 

Da Admissão e do ProYimento 

Art. 7q O ingresso de professor nos empregos integrantes das 
classes de Professor Titular, Professor Assistente e de Professor de 
Ensino de I' e 2' Graus classe c será feito, e1<:dusivamente, mediante 
concurso público de provas e títulos. 

Parágrafo único. O ingresso nos empregos integrantes da, 
classe de Professor Adjunto será feito no limite de 50% (cinqUenta 
por cento) das vagas, mediante concurso público de provas e títulos 
e, nas vagas restantes, mediante progressão funcional de Professor 
Assistente, na conformidade do que for estabelecido em regulamento. 

Art. &<~ Para o provimento dos empregos do Magistério da 
Marinha, além da exigência do concufSO público de provas e títulos, 
na forma prevista no artigo anterior, serão observadas as seguinte~ 

condições: 

I - aos empregos de Professor Titular poderão concorrer Pro­
fessores Adjuntos, Professores Assistentes ou pessoas de alta qualifi· 
cação científica, reconhecida pelo colegiado superior da instituição 
ou órgão equivalente, e possuidores do título ·de Doutor ou de Livre­
Docente; 

11 - aos empregos de Professor Adjunto poderão concorrer os 
portadores de título de Doutor e de Livre-Docente; 

lU- aos empregos de Professor Assistente poderão concorrer 
os portadores de título de Doutor, Livre-Docente ou Mestre, dando­
se preferência, em igualdade de condições, aos que tenham realizado 
estágio probatório como Auxiliar de Ensino de Curso Superior da 
Marinha; 

IV - aos empregos de Professor de Ensino de IY e 2' Graus 
classe c poderá concorrer quem possuir habilitação especffica obtida 
em curso superior de licenciatura plena. 

Art. 9Y Além das condições específicas para cada classe. o can­
didato ao Magistério da Marinha deverá satisfazer os requisitos de 
idade, idoneidade moral, capacidade fisica e aptidão psicológica 
compatíveis com a atividade docente. 

Art. 10. Poderão candidatar-se ao Magistério da Marinha: 
I- o civil ou militar da reserva que satisfizer todos os requisi­

tos previstos na legislação federal referente ao exercício do magisté­
rio no nível de ensino a que se candidatar; 

11 -o oficial da Marinha da ativa procedente da Escola Naval 
ou, no caso de outra origem, portador de diploma de curso superior 
que o habilite para o exercício do magistério na área a que se candi­
datar, conforme definido na regulamentação desta Lei. 

Parágrafo único. -0 militar a que se refere o inciso li deste arti· 
go, ao ser nomeado no Magistério da Marinha, será transferido para 
a Reserw Remunerada, de conformidade com o disposto no artigo 
102, item XIII,§ 2', da Lei n9 5.774, de 23 de dezembro de 1971 
(E~tatuto dos Militares). 

Art. 11. Poderá haver contratação por prazo determinado, de 
acordo com a necessidade de cada estabelecimento, na forma da le­
gislação trabalhista, para o desempenho de atividades de magistério 
superior, exclusivamente nas seguintes condições: 

I - de Auxiliar de Ensino, em caráter probatório, para inicia· 
ção nas atividades de ensino superior, pelo prazo de dois anos, com 
possibilidade de renovação por igual prazo; 

11- de Professor Colaborador, para atender a eventuais neces­
sidades do ensino e da pesquisa; e 

lll- de Professor Visitante, de reconhecido saber. 

Parágrafo único. As contratações previstas no inciso I deste 
artigo recairão em graduado de curso superior, à vista do currfculo e 
de outros elementos comprobatórios de idoneidade, ex.periência e 
capacidade profissional do candidato, mediante seleção do estabele­
cimento de ensino interessado. 

Art. 12. Os empregos de Professor de Educação Física e Téc­
nico Esportivo serão preenchidos através de contratação por prazo 
determinado, na forma da legislção trabalhista. 

Parágrafo único. As contratações previstas neste artigo recai· 
rão sobre pessoas de comprovada idoneidade, experiência e capacida­
de profissional, mediante seleção do estabelecimento de ensino 
interessado. 

Art. 13. Para o preenchimento de vagas de professor do Ma· 
gistério da Marinha. o Ministro da Marinha mandará abrir inscri­
ções para o concurso de provas e títulos destinado ao respectivo pro· 
vimento. 

§ 1~> O concurso será organizado, realizado e julgado de acordo 
com a regulamentação desta Lei. 

§ 2'l O candidato a professor, selecionado no concurso de que 
trata este artigo, será admitido no Magistério da Marinha mediante 
ato do Ministro da Marinha. 

Art. 14. Os professores de que tratam os artigos t 1 e 12 desta 
Lei serão admitidos mediante ato da Direção do estabelecimento de 
ensino interessado. 

Art. 15. Em casos especiais, o Ministro da Marinha poderá 
nomear militar da ativa da Marinha para o emprego de Auxiliar de 
Ensino, mediante proposta do estabelecimento de ensino interessado. 

Parágrafo único. Ao militar a que se refere este artigo será apli­
cado O disposto nOS artigos 86, § JY, alínea d, Ítem XHI e 102, item 
XIV,§ 4~> da Lei nq 5.774, de 23 de dezembro de 1971 (Estatuto dos 
Militares). 

CAPITULO li! 

Das Atribui~ões e do Regime do Trabalho 

Art. 16. Compete ao professor o exercício do magistério, de 
acordo com as modernas técnicas pedagógicas e com a orientação 
estabelecida pelo órgão competente da Marinha, achando-se nele 
compreendidos: 

a) o planejamento das atividades docentes e discentes e a pre· 
paraçào de aulas a seu cargo, segundo as normas do estabelecimento 
de ensino onde lecionar; 

b) a participação na leboração do material didático; 
c) a orientação da aprendizagem dos alunos, tendo em vista a 

sua formação integral; 
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d) a red/it'açih~ de c~ tu dos de .:ltu3lizaç;1o e de aperfeiçoamento; 
e l a necuçã,) de outras tarefas concernentes à disciplina que le­

cinnar. nn intere~'>e dd Admin1~traçào Naval; 
f) a part~~:1paçào em atividade) extraclasse em solenidades cívi­

cn-tni!Jtarcs 
Parágrafo ÚOK'P O professor somerte poderá e1tercer cargo, 

funr.;ào ou emprego na udmini..rração do estabelecimento de ensino 
que se relacionar diretamente com as atividades de magistério. 

Art. 17. O ressoai do Magistério da Marinha ficará sujeito, no 
e'>tahelel'imento de en .. mo onde lecionar. ao seguinte regime de 
trabalho 

I - :!0 (vmtc) hora" ..,emanais, em um turno diário completo, se 
\ 1m:ulado un1camente às atividades de ew.1ro; 

11 - 40 (quarenta) horas semanais, em dois turnos diãrios 
cnmnleto~. \inculado-; à" atividade<; de cn~ino, pesquisa, extensão e 
admini..,trao;;ào e<ico:ar. 

Art. 1 H. O Mmi-;tro da Marinha baixará instruções regulamen­
tando os L·nthio.<i para .t concc~sào de regime de 40 (quarenta) horas 
~emanai~ de trabalho aos prores~ores do ;vlagistério da Marinha. 

Art. 19 O órgão competl!nte da Marinha baixará instruções 
re~ulamer.tando: 

I - a car~a horária mínima de aulas dos professores, em 
qualquer repimc de trab..tlho; 

11 - o acompanhamento e a avaliação das atividades de­
sempenhada~ pelo" profe~'iores no regime de 40 (quarenta) horas se­
manais de trabJlho 

Parágrafo úmco. As hor..ts e\cedent.:s da carga horária míni­
ma de au!Js <,erào obrigatoriamente dedicadas ao estabelecimento de 
ensmo a que pertencer o professor, no desempenho das atividades 
comtantes do artigo 16 desta Lei. 

CAPITULO IV 

Da Remuneração 

Art. 20. A retribuição a que fizerem jus os professores do 
Mag1sténo da .~-farinha -.er.J a constante da legislação vigente. 

~ !Q A retnhUlçào do professor colaborador, contratado na for­
ma do inciso li do art1go li desta Lei, poderá ser fixada em termos 
de -.uláno-hora, considerada<; as qualificações do candidato. 

* 2Q A retrihuiçào do profe<isor visitante, contratado na forma 
do in("t<,o I! I do artigo 11 desta Lei, será fi,_ada em cada caso, confor­
me a qualdicação do contratado, de acordo com as condições 
\tg.ente.., no mercado do Trabalho :\!acionai ou Internacional, obser­
\adJ<;, ... empre, as c~~rombilldades orçamentárias. 

~ 3Q A rt:tribusção do Professor de Educação Física e do 
Técniw 1:-.... portivo. contrdtado<, na forma do artigo 12 desta lei, será 
fi\Uda ("Onsiderando a hal:uhtaçào do contratado. 

Art. 21 O prnfe~sor do Magisténo da Marinha, quando no 
excrcíc10 efeuvo de -;uas atribuições, fará jus às seguintes gratifi­
(:açàe~: 

I- adiwmal por tempo de ~erviço, se funcionário; 
11 - an~ incentivos funcionais previstos na Lei nl' 6.182, de 11 

de denmhro de 1974 
Parágrafo único Ao Au\i1iar de Ensino será aplicado o 

di..,pmto no <utigo 14 da Let n~' 6.182, de 1974. 

CAPlTL'lOV 

Da :\1ol'imentaçào 

Art :!2. O pessoal do Magistério dJ. Marinha poderá ser mo­
\tmentando por conveniência do ensino. por motivo de saúde e por 
intere~st: próprio se não houver inconveniência para o serviço, 

Parúg:rafo Unico. :\lo caso de extinção do estabelecimento de 
en~ino. a m0\10lt:ntaçào do pessoal de que trata este artigo serã feita 
pl1r ne("C\S!dade de -.erviçn. 

o\rt '} ~ Além dos casos previstos na legislação vigente poderã 
~er conc~:çhda ilcença. nu intere~se do ensino e da pesquisa, ao profes­
sor para se <~fastar temporariamente do serviço, a fim de fazer cursos 
de atual1/açJ.o, aperfeiçoamento, e<,pecialização ou pós-graduação 

em instituições nacionais ou estrangeiras e para comparecer a 
congn:ssos ou encontros relacionados com a respectiva atividade de 
magistério~-

Parágrafo único. O afastamento previsto neste artigo será 
conce(jido por indicação do estabelecimento de ensino a que ele per­
tencer ou mediante requerimento do interessado, ouvido, em ambos 
os casos, o órgão competente da Marinha, mediante ato do: 

I - Presidente da República, quando for para o exterior e do 
intere~se do estabelecimento de ensino: 

11 - Mmístro da Marinha, quando for para o exterior, a re­
querin~ento do interessado; 

111- Diretor-Geral do Pessoal da Marinha, quando ein territó­
rio nado na!. 

CAPITULO VI 

Da Aposentadoria e da Dispensa 

Art. 24. A aposentadoria do professor do Magistério da 
Marinha obedecerá às normas estabelecidas na legislação vigente. 

Art. 25. O professor do Magistério da Marinha será dispen­
sado mediante rescisão do contrato de trabalho, de acordo com a 
legisla.çào trabalhista, constituindo "justa causa", para esse efeito, 
dentre outros. os seguintes motivos: 

a) incapacidade moral; 
b) conveniência da disciplina; 
c) inaptidão no exercício de função docente, comprovada em 

processo regular. 

CAP!TULO VII 

Das Proibi~ões 

Art. 26. Ao pessoal regido por esta Lei será vedado: 
I- ensinar, a qualquer título, individual ou coletivamente, em 

caráter particular, mediante remuneração, a alunos do es­
tabcle:cimento Jnde leciona: 

li -ensinar em curso ou unidade semelhante que se dedique à 
preparação' de alunos para o ingresso na Marinha ou em cursos de 
recuperação onde estejam matriculados alunos do estabelecimento 
de en~ino onde leciona. 

T!TULO 11 

Das Disposi~ões Especiais e Transitórias 

CAPlTCLO ÚNICO 

Art. 27. O professor efetivo militar, a que se refere a Lei 
nç 4.128. de 27 de agosto de 1962, permanecerá no cargo que ocupa, 
em regime de extinção, sendo por ela regido no que diz respeito à pro­
moção e remuneração. enquanto permanecer no Magistério da 
Marinha. 

Parágrafo único. O professor militar a que se refere este artigo 
está ~ujeito à legislação militar em vigor, a esta Lei e aos regu: 
lamentos dos estabelecimentos de ensino onde servir. 

Art. 28. O professor efetivo milítar, a que se refere o artigo 27, 
poderá deixar suas atividades de magistério, passando para a situa­
ção ele reformado, a pedido, no posto em que se encontrar, nas 
seguintes situações: 

1- se contar mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, quando 
terá direito aos proventos do posto imediatamente superior; 

11 - se contar mais de 30 (trinta) anos de serviço, quando terã 
direito aos proventos do posto em que se encontrar. 

Parágrafo único. O professor efetivo militar, para beneficiar­
se do contido neste artigo, deverâ ter exercido suas funções no 
Magistério da Marinha, corno professor efetivo, por um período 
mínimo de lO (dez) anos. 

Art. 29. O professor a que se refere o artigo anterior poderã 
solicitar demissão do Magistério da Marinha antes de completar 30 
(trinta) anos de serviço; nesse caso, deixará de perceber qualquer pro­
vent<>, permanecendo no posto em que se encontrar na condição de 
Reserva Não Remunerada. 
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Art. 30. O professor efetivo militar, a que se refere o artigo 27, 
está obrigado ao uso de uniformes, obedecendo à regulamentação 
para os Oficias da Ativa. 

Art. 31. O professor efeti-.;o militar, a que se refere o artigo 27, 
poderâ optar pelo emprego de Professor Assistente de que trata a pre· 
sente Lei. independente das· condições estabelecidas.no artigo 7'~ e no 
item 111 do artigo 89, no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias. a contar da data da vigência desta Lei. 

§ I 9 Ao professor efetivo militar de Práticas Educativas 
(Educação Física) não se aplicará o disposto neste artigo, tendo em 
vista o estabelecído no artigo 12. 

§ 29 O militar de que trata este artigo ao assumir o emprego de 
Professor Assistente, deixará de ser regido pela Lei n9' 4.138, de 27 de 
agosto de 1962. 

§ 39' Ao militar na situação do parágrafo anterior, será apli· 
cado o disposto no§ 29 do artigo 102 da Lei n9 5.774, de 23 de dezem­
bro de 1971, devendo ter seus proventos calculados de conformidade 
com o que estabelecem os artigos 118, 119 e 120 da Lei n9 5.787, de 
27 de junho de 1972, computando o tempo de servi{o até a data de 
assunção do emprego referido neste artigo. 

Art. 32. O professor efetivo civil de ensino superior, regido pL> 
la Lei nQ 4.128. de 27 de agosto de 1962, desde que admitido por 
concurso público de provas e títulos, passa a ocupar o cargo de 
Professor Assistente de que trata a ptesente Lei, ressalvado o 
disposto no artigo 33. 

Parágrafo único. O professor que não passar a Professor 
Assistente permanecerá no cargo que ocupa, o qual será considerado 
extinto quando vagar. 

Art. 33. Os atuais Professores civís de Práticas Educativas 
(Educação Física) do Ministério da Marinha continuarão em seus 
cargos, que serão extintos quando vagarem, salvo se regidos pela 
Legislação Trabalhista, caso em que serão dispensados. 

Art. 34. Os atuais Professores de Ensino Secundário, Ensino 
Industrial Básico, Ensino Industrial Técnico, Ensino Pré-Primário e 
Primário, Ensino Especializado e de Cursos Isolados, do Ministério 
da Marinha, serão aproveitados como Professores de Ensino de l• e 
29 Graus C, B e A, conforme sua habilitação em face da legislação 
específica em vigor e da lotação aprovada, observado$ os critérios 
para o aproveit.amento previstos no Decreto n9 74.786, de 30 de 
outubro de 1974. 

§ J9 Os professores que não lograrem o aproveitamento de que 
trata este .artigo continuarão em seus cargos, que serão e.xtintos à me­
dida que vagarem, salvo se regidos pela Legislação Trabalhista, caso 
em que serão dispensados. 

§ 29 Os car~os ou empregos de Professor de J9 e 29 Graus A, e B 
serão extintos à medida que vagarem, ressalvados os destinados a 
progressão funcional dos Professores da Classe A. 

§ 39 O aproveitamento de que trata este artigo vigorarà a partir 
de I Q de março de 1976. 

Art. 35. A extinção da àrea em que o professor•efetivo estiver 
habilitado a lecionar, não implicará no seu afastamento do Magisté-­
rio da Marinha: quando tal ocorrer, o professor serã aproveitado em 
outras funções relacionadas com o exercícío do Magístério. 

Art. 36. A precedência funcional entre militares e professores 
do Magistério da Marinha, nos estabelecimentos de ensino, será pro­
vista na regulamentação desta Lei. 

TITULO 111 

Das Dl5posltões Finais 

CAPITULO ÚNICO 

Art. 37. Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no 
prazo de 90 {noventa) dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39. Ficam revogadas a Lei n\l 4.128, de 27 de agosto de 

1962 e demais disposições em contrãrio, ressalvados os dispositivos 
da citada Lei n9 4.128, de 1962. aplicãveis nos casos de promoção e 
remuneração, na forma prevista no artigo 27 desta Lei. 

O SR. PRESIDE~TE (Mauro Benevides) - Em votação as 
emendas. 

Os Srs. Senadores que as aprovam queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovadas. 
A matéria vai à Comi-ssão de Redação. 

São as seguirites as emendas aprovadas: 

EMENDA N' l-CEC 

Dê-se ao parágrafo único do art. 28 a seguinte redação: 

"Art. 28. 

Parágrafo único. Para beneficiar-se do disposto neste 
artigo, o professor efetivo militar dos quadros do Magistério 
da Marinha deverá contar, pelo menos, lO (dez) anos de 
exercício da fun.;àv.'' 

EMENDA No 2-CEC 

O artigo 29 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 29. O professor de que tr<Jta o artigo anterior e 
que, tendo menos de 30 anos. de· serviço, se demitir do 
Mi!gistério da Marinha, perceberá prove11tos proporcionais 
aos anos de serviço." 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 2: 

Discussão. em turno único, do Projeto de Resolução 
n9 133, de 1977 (apresentado reJa Comissão de Economia co­
mo conclusão de seu Parecer n9 1.203, de 1977), que autoriza 
a fundação Universidade Estadual de Maringá (PR) a reali­
zar uma operação de crédito no valor de CrS. 45.000.000,00 
(quarenta e cinco milhões de ctuzeiros), tendo 

PARECER. sob nQ 1.204, de 1977, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro~a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vaí à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDE~TE (Mauro Benevides)- Item 3: 

Discussão, em turno únicQ, do Projeto de Resolução n9 
134, de 1977 (apresentado pela Comissão de Economia como 
conclusão de seu Parecer n9 1.205, de 1977), que autoriza a 
Prefeitura Municipal de São Paulo (SP) a elevar em 
CrS. 1.596.530.816,65 (um bilhão, quinhentos e noventa e seis 
milhões, quinhentos e trinta mil, oitocentos e dezesseis 
cruzeiros e sessenta e cinco centavos) o montante de sua dívi­
da consolidada interna, tendo 

PARECER, sob n9 1.206, de 1977, da Comissão: 
- de Constituição e Justl<;a, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em discussão a projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti~ lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria volta à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 

135, de 1977 (apresentado pela Comissão de Economia como 
conclusão de seu Parecer n9 1.207, de 1977), que autoriza a 
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Prefeitura Municipal de São Paulo (SP) a elevar em 
CrJ 131.649.460,00 (cento e trinta e um milhões, seiscentos e 
quarenta e nove mil. quatrocentos e sessenta cruzeiros) o 
montante de sua divida consolidada interna, tendo 

PARECER, sob n9 1.208, de 1977, da Comissão: 
- de Constitui~iio e Justiça. pela constitucionalidade e 

jundicidade. 

Em di~cussão o projeto. (Pausa.) 
~ào ha'<endo quem q\leira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.} 
Aprovado. 
A matéria volta à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 5: 
Discussào, em turno único, do Projeto de Resolução nq 

\36, de 19/i (apresentado pela Comissão de Economia como 
conclusão de seu Parecer n~' 1.209, de 1977), que autoriza a 
Prefeitura Municipal de São Paulo (SP) a elevar em CrS 
738.359.000,00 (setecentos e trinta e oito milhões, trezentos e 
cinqüenta e nove mil cruzeiros) o montante de sua divida 
consolidada. tendo· 

PARECER. sob n~' 1.210, de 1977, da Comissão: 
- de Constituição e Justita, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em discussão C> projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem qt.Jeira discuti-lo, declaro·a encerrada. 
Em vota.çào. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 6: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Relações Exteriores sobre a Mensagem n"' 270, de 1977, (n9 

445/77, na origem), de 9 de novembro, pela qual o Senhor 
Prt:~idente da República submete ao Senado a escolha do 
Senhor Geraldo Egidio da Costa Holanda Cavalcanti, Minis· 
tro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto à Organiza­
ção das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura 
(UNESCO). 

A matéria constante do Item n9 6 da pauta da Ordem do Dia da 
presente sessão, nos termos da alinea h do art. 402 do Regimento 
Interno, deverá ser apreciada em sessão secreta. 

Sotic110 aos Srs. funcíonários as providêncías necessárias a fim 
de que seja respeitàdo o dispositivo regimentaL 

1 A sessão torna-.çe secreta às 18 horas e 40 minutos e volta 
a .H' r pública à.f !8 hora f e 50 mi!lutos., 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Esgotada a maté:· 
ri;~ con>;tal1te da Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, redações finais dos Projetos de Resolução 
n.,., 133, 134, 135 e 136, de 1977, aprovado_s na Ordem do Dia da pre­
c-;ente ses~ào e que, nos termos do parágrafo (mico do art. 355 do Re· 
gimento Interno, se não houver objeção do Plenário, serão lidas pelo 
Sr. \Q-Sccretário. (Pausa.) 

São lidas as seguintes 

PARECER N• 1.292, DE 1977 

C' omissão de Reda~ão 

Reda~ào final do Projeto de Resolu~ão n9 133, de 1977. 

Relator: Senador Hclvídio Nunes 
A Comissão apresenta a redação fmal do Projeto de Resolução 

nQ 133. dt: 1977, que autoriLa a Fundação Universidade Estadual de 

· Maringã, Estado do Paraná, a realizar operação de crédito, no valor 
de CrS 45.000.000,00 (quarenta e cincO milhões de cruzeiros), para 
os fins que especifica. 

Sala das Comissões, I~' de dezembro de 1977.- Adalberto Sena, 
Presidente - HeJvídlo Nune!i, Relator - Saldanha Derzi - Otto 
Lehmann. 

ANEXO AO PARECER N• 1.292, DE 1977 

Redação final do Projeto de Resolucào n9 133, de 1977. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, _____ , 

Presidente, nos termos do art. 42, inciso Vlll, da Constituição, 

promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• • DE 1977 

Autoriza a Fundação Unh'ersidade Estadual de Maring,, 
Estado do Paraná, a realizar operação de crédito, no valor de 
Cr$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de cruzeiros), pa­
ra os fins que especifica. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I"' É a Fundação Universidade Estadual de Maringá, Es­
tado do Paraná, nos termos do art. 2q da Resolução nq 93, de 11 de 
outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar opera~ 
ção de crédito, no valor de CrS 45.000.000,00 (quarenta e cinco mi· 
lhões de cruzeiros), junto à Caixa Econômica Federal, por conta do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social (F AS), destinada ao fi­
nanciamento de Projetos e atividades na área de Educação e Cultura. 

Art. 2q Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica~ 
çào. 

PARECER N• 1.293, DE 1977 

Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolu~ão n9 134, de 1977. 

Relator: Senador Otto Lehmann 
A Comissão apresenta a redação fina] do Projeto de Resolução 

n9 134, de 1977, que autoriza a Prefeitura Munictpal de São Paulo a 
elevar em CrS 1.596.530.816,65 (hum bilhão, quinhentos e noventa e 
seis milhões, quinhentos e trinta mil, oitocentos e dezesseis cruzeiros 
e sessenta e cinco centavos) o montante de sua divida consolidada. 

Sala das Comissões, I~' de dezembro de 1977. - Adalberto Sena, 
Presidente - Otto Lebmann, Relator- Saldanha Derzi - Helvldlo 
Nunes. 

ANEXO AO PARECER N• 1.293. DE 1977 

Reda4:ào final do Projeto de Resolução n9 134, de 1977. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do 
art. 42, inciso V(, da Constituição, e eu,---------­
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• • DE 1977 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo (SP) • 
elenr em Cr$ 1.596.530.816,65 (um bilhão, quinhentos e no­
venta e seis mUhões, quinhentos e trinta mU, oit~entos e dezes--­
seis cruzeiros e sessenta e cinco centavos) o montante de sua di­
vida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art." Jl' É a Prefeitura Muniçipal de São Paulo (SP} autoriza· 
da. nos termos do art. 2~' da Resolução n~' 93, de li de outubro de 
1976, do Senado Federal, a elevar em CrS 1.596.530.816,65 (um bi­
lhão, quinhentos e noventa e seis mí!hões, quinhentos e trinta mil, oi­
tocentos e dezesseis cruzeiros e sessenta e cinco centavos) o montante 
de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar em· 
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préstimo junto ao Banco do Estado de São Paulo S.A .• este na quali­
dade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação- BNH. 
destinado ao financiamento do programa municipal de drenagem, 
em convênio com a Companhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo- SABESP. 

çào. 
Art. 2~> Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica~ 

PARECER N• l.Z94, DE 1977 

C' omissão de Redação 

Redação fins! do Projeto de Resolução n~ J35, de 1977. 

Relator: Senador Otto Lehmann 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 

n~> 135, de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo a 
elevar em CrS 13l.649A60,00 {cento e trinta e um milhões, seiscen­
tos e quarenta e nove mil, quatrocentos e sessenta cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada. 

Sala das Comissões, !I' de dezembro de 1971.- Adalberto Sena, 
Presidente - Otto Lehmann, Relator - Saldanha Derzi - Hebídlo 
Nunes. 

ANEXO AO PARECER N• 1.294, DE 1977 

Redação final do Projeto de Resolução nP 135, de 1977. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do 
art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu,---------­
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• . DE 1977 

Autoriza a Pr!!feitura Municipal de São Paulo (SP) a ele­
var em C'rS 131.649.460,00 (cento e trinta e um milhões, seis­
centos e quarenta e nove mil, quatrocentos e sessenta cruzeiros) 
o montante de sua dh·ida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 f: a Prefeitura Municipal de São Paulo (SP) autoriza· 
da, nos termos do art 21' da Resolução n9 93, de li de outubro de 
1976, do Senado Federal, a elevar em CrS 131.649.460,00 (cento e 
trinta e um milhões, seiscentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e 
sessenta cruzeiros) o montanrê de sua divida consolidada interna, a 
f1m de que possa contratar um empréstimo junto ao Banco do Esta­
do de São Paulo S.A ., este na qualidade de agente financeiro do Ban­
co Nacional da Habitação- BNH, destinado ao financiamento da 
pavimentação e construção de galerias pluviais nas. seguintes conjun­
tos habitacionais da COHAB- São Paulo: São Miguel, Guaianazes, 
Parque !pé. Bororé. Itaquera IA, 18, H e rrr. e Galeria Itaquera lA, 
naquela municipalidade. 

ção. 
Art. 2" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-

PARECER N• 1.295, DE 1977 
Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n~> 136, de 1977. 

Relator: SenBdor Otto Lehmann 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n9 136. de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo 
(SP) a elevar em Cr$ 738.359.000,00 (setecentos e trinta e oito 
milhões, trezentos e cinqüenta e nove mil cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada. 

Sala das Comissões. \I' de dezembro de 1977.- Adalberto Sena, 
Presidente- Otto LehmanP, Relator- Saldanha Derzi- Heh-ídio 
Nunes. 

ANEXO AO PARECER N•l.295, DE 1977 

Redação final do Projeto de ResoJu~ão n9 JJ6, de J977. 

Faço saber que o Senado Federal apro'vou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Presi-
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1977 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Sio Pau•o (SP) a 
ele"ar em CtS 738.359.000,00 (setecentos e trinta e oito mi­
lhões, trezentos e cinqüenta e nove mil cruzeiros) o montante de 
sua dhida consolidada. 

O Senado Federal re.solve: 

ArL ]9 É a Prefeitura Municipal de São Paulo, Estado de São 
Paulo, autorizada, nos termos. do art. 2P da Resolução n9 93, de li 
de outubro de 1976, do Senado Federal, a elevar em 
Cri 738.359.000,00 (setecentos e trinta e oito milhões, trezentos e 
cinqüenta e nove mil cruzeiros) o .montante de sua dívida consoli~ 
dada interna, a fim de que possa contratar operações de crédito junto 
à Citixa Econômica Federal. mediante a utilização de recursos do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social-FAS, destinadas ao 
financiamento de diversos programas de assistência médico-hospi~ 
talar de urgêncía e o de assistência à infância e à maternidade, 
naquele município. 

Art. 2Y Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- As redações finais 
lida~ vão à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento.~ que serão lidos peJo Sr. 19. 
Secretário. 

São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO N• 554, I>E 1977 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dis­
pen~a de publicação, para imediata discussão e votação, da redação 
final do Projeto de Resolução n9 133, de 1977. 

Sala das Sessões, Jl' de dezembro de 1977.- Helvidio Nunes. 

REQUERIMENTO N• 555, I> E 1977 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen­
sa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Resolução n" 134, de 1977. 

Saia das Sessões, I"' de dezembro de 1977.- Otto Lehmann. 

REQUERIMENTO N• 556, DE 1977 

Nos termos do art. 356 do Regimento lnterno, requeiro dispen­
sa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Resolução nl' 135, de 1977. 

Sala das Se.ssões, 1"' de dezembro de 1977.- Otto Lehmann. 

REQUERIMENTO N• 557, DE 1977 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen­
sa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Resolução nQ 136, de 1977. 

Sala das Sessões, I~> de dezembro de !977.- Otto Lehmann. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Ben!!vides)- Aprovados os re­
querimentos. passa-se à imediata apreciação das redações finais ante­
riormente lidas. 

Em discussão a redação final do Projeto de Resolução n9 J33, de 
1977. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.} 
Aprovada. 



7452 Se\ta-feira 2 DIÁRIO DO COI'õGRF.SSO NACIO!'õAI. (Seção lll Oez~mbru de l9i'7 

A matéria vai à promulgação. 

o SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Passa-se, agora, à 
apreciação da redação fml do Projeto de Resolução nq \34, de 197'7, 
anteriormente lida. 

Em discussão a redação finaL (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. · 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Passa-se, nesta 
opbrtunidade, à apreciação da redação final do Projeto de Resolu­
ção n~> 135, de 1977. anteriormente lida. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, a matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Vai-se passar, 
agora, a apreciação da redação final do Projeto de Resolução n~' 136, 
de 1977, anteriormente lida. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Hâ oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o 
seguinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

É com freqilência que recebo cartas de pessoas idosas, acima 
dos 70 anos e de absoluta lucidez ao abordarem em problemas nacio­
nais os. mais diversos. Uma constante nessa correspondência, que 
sempre me emociona, é a exposição do total abandono em que caem 
as pessoas que ultrapassam nossa ainda baixa média de vida. 

Grande parte dessas pessoas são aposentadas do Serviço 
Público, que serviram ao País durante três, quatro décadas, ou 
sobrevivem às duras penas, a custo de reduzidas aposentadorias do 
INPS e, agora, do FUNRURAL. Talvez aqui a explicação com que 
advogam, sempre, a concessão do 131' salário ao funcionário público, 
ativo ou inativo. C<yno acentua um de meus missivistas, a cujo favor 
estão a lógica e a justiça: 

"Não é justo que o Governo exija das empresas privadas 
o cumprimento desse beneficio e não se apresse em dar o 
exemplo, permanecendo numa espécie de ''Satanãs Pregando 
Quaresma." 

lncontâ.veis às vezes que já defendemos a extensão do 13• mês ao 
funcionalismo público, ativo e inativo. Infelizmente, o Governo nun­
ca admite a concessão do benefício aos servidores públicos, apesar 
dele já ser dado pela maioria das empresas públicas e autarquias, em 
mais uma injustificável discriminação. 

Sem dúvida, chegará o dia em que o 13~> mês serã propiciado a 
todos os servidores públicos, sem distinção. Mas é lastimãvel que se 
retarde medida tão justa, dela privando grande número de brasileiros 
que morrem sem conhecer beneficio que, um dia, a todos se darã. O 
Presidente Geisel que tanto se diz preocupado com· o homem e a 
igualdade de todos perante a lei, poderia atender a tão ardente, justa 

e lógica reivindicação, assegurando o direito ao 131' mês a todo o fun­
cionalismo. 

Se Presidente, outra queixa por demais freqUente e que nos pa~ 
rece procedente, parte integrante do quadro de abandono ,dos idosos, 
é aludída em carta que vem de um lúcido e velho amigo da Bahia, 
convocando~me para lutar contra: 

"a marginalização em que a ma\dade, aliada à ignorân­
cia e a disfarçada burrice, colocaram as pessoas idosas, tiran­
do-lhes até o direito a financiamento para aquisição de um 
imóvel para sua residência, pelo duplo crime, embora invo­
luntãrio, de não morrer e continuar envelhecendo". 

E adianta: 

"Como é do conhecimento geral, a posse de um imóvel sem­
pre serviu de garantia ao débito de seu possuidor." 

Mais uma vez, irretorqufvel o ponto de vista do missivista. O f a~ 
tor idade - até certo ponto - deve ser considerado em transações 
comerciais. Mas, ninguém sabe e adivinha o di&. e com que idade ai~ 
guém deixarão "mundo dos vivos". Possuir casa própria, é direito 
de toda pessoa humana, daí o acerto com que o Presidente: Geisel 
tem se esforçado em dar à ação do BNH crescente conteúdo social e 
humano. 

~ absurdo que se negue esse: direito a uma pesso~ unicamente 
em função da idade. i! uma discriminação que a Constituição repele:: 
e grave injustiça, pois implica na odiosa e impiedosa marginalização 
das pessoas idosas que, trabalhando a vida inteira, muito fizeram pe­
la Pátria sem lograrem amealhar grande fortuna. 

Tão certo quanto a morte é a incerteza de quando ela vem, o que 
torna tola pretensão impedir que pessoas, após determinada idade, 
possam obter financiamento para aquisição de casa própria. Como 
diz com acerto meu missivista, ·o imóvel garante o empréstimo, li­
vrando o financiador de qualquer risco ou perda. Por outro lado, 
não estivéssemos ra~e a medida de mera discriminação - como sem~ 
pre totalmente injustificâvel- em determinada·- dos casos se pode· 
ria reclamar garantias outras, dando absoluta segurança à transação. 

Este, Sr. Presidente, um assunto que, creio, mereceria ser exami­
nado pelo Presidente da República, visando dar-lhe solução adequa­
da e justa, eliminando uma pura e simples discriminação de idade, 
talvez mais odiosa que qualquer outra, pois a. velhice merece respeito 
e gratidão por parte de todos nós. Aqui deixo o apelo ao Presidente 
Geisel. levando até Sua Exce-lência a voz de numerosos brasileiros 
idosos. (Muito beml) 

.O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Tem a palavra o 
nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA - SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

A "História de Sergipe", do historiador Felisbelo Freire, junta, 
ao seu valor literãrio, aquele outro de ser, até hoje, a melhor, mais 
completa e importante história do meu Estado. 1:: uma obra admirá­
vel e que há muitos anos se achava esgotada. 

Acaba, agora, de ser reeditada, graças à feliz iniciativa do 
Governador José Rollemberg Leite que promoveu sua coedição, 
viabilizando o seu reaparecimento e, o que ê igualmente importante, 
r preço razoavelmente baixo, possibi1itando a sua aquisição por 
parte de qualQuer pessoa. 

No Conselho Estadual de Educação, realizou-se, há alguns dias, 
o pré-lançamento da nova edição dessa obra jã antiga e de suma 
importância para o conhecimento da história sergipana. E a "Histó­
ria de Sergipe" já pode ser adquirida nas livrarias do Estado a preços 
baix.os., accessiveis ao povo sergipano. :t, sem dúvida, um fato 
auspicioso e de grande importância. 

Importante, porque o livro de Felisbelo Freire continua, como 
jã acentuei, sendo o melhor compêndio de História do meu Estado. 
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.o\uspicioso porque é propósito do Governador Rolfemberg Leite, 
hem como do Secretário de Educação e Cultura, Dr. Evcraldo 
Aragão Prado. promover a reedição de outras obras esgotadas de 
autores sergipanos do porte de Tobias Barreto e Silvio Romtro. 

Sergipe sempre foi um celeiro de grandes escritores, poetas, crf­
ticos, romancistas e ensaístas, que ocupam posição do maior realce 
na literatura brasileira. Não há em todo o Brasil quem não conheça 
os nomes de Sílvio Romero e Tobias Barreto, dentre tantos outros 
ilustres escrítores sergipanos. Lastimável, assim, que obras básicas 
de nossa literatura permaneçam esgotadas, inacessíveis a tantas 
pessoas. É inquestionável, portanto, a importância da iniciativa 
tomada pelo Governador José Rollemberg Leite, que deve pros­
seguir com a reedição de outras obras de relevância, colocando-as 
disponíveis para todo sergipano. 

Congratulo-me com o Governador por tão acertada decisão, 
formulando votos para que outros ,.grandes autores sergipanos - ve­
lhos e, também, novos- tenham suas obras postas à venda a preços 
acessíveis, graças ao sistema de coedição, tão acertada c: frutiferamen­
te adotada, no plano federal, pelo lns!i!uto Nacional do Livro! 

O conhecimento da história da terra em que nascemos é fun­
damental para a formação cívica e cuhural de um povo, o que dà 
grandeza especial ao empreendimento que ora exalto e que espero 
continue sendo adotado, para o beneficio da juventude sergipana, 
que poderá, desta forma, aprimorar conhedmentos! (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides}- Não há mais ora­
dores inscritos. (Pausa.} 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a sessão designan­
do para a sessão extraordinária de amanhã, às li horas, a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n' JJ?, de 
1977 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n~> 1.21 J, de 1977), que autoriza a Prefeitura Munitipal 
de Sertãozinho (SP) a elevar em CrS 5.886.365,10 (cinco milhões, oi­
tocentos e oitenta e seis mil, trezentos e sessenta e cinco cruzeiros e 
dez centavos) o montante de sua dívida consolidada interna, tendo 

PARECER, sob n~> 1.212, de 1977, da Comissão: 
- de Constltulçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade. 

-2-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n' 138, de 
1977 {apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu parecer n9 1.213, de 1977} que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Bonito (MT) a elevar em CrS 6.500.000,00 (seis milhões e quinhen· 
tos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, ten­
do 

PARECER, sob n~> 1.214, de 1977, da Comissão: 
- de Constltulçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade. 

-J-

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Finan­
ças sobre a Mensagem R' 329j71 (n' 514[77, na origem), de 30 de 
novembro. pela qual o Senhor Presidente da Rept1blica submete ao 
Senado Federal a escolha do Doutor Luciano Brandão Alves de Sou­
za para exercer o cargo de Ministro do Tribunal de Contas da União, 
na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro Antonio de Freitas 
Cavalcanti. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Està encerrada a 
sessão, 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 15 minutos.) 

DISCURSO 1'1/0FER/00 PELO SR. ITAM.JR 
FRANCO. NA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 29-ll-77, 
NA OPORTUNIDADE DA DISCUSSÃO DA REDAÇÃO 
FINAL DO PROJETO DE LEI DO SENADO N• /68/77-
DF. QUE "APROVA O ORÇAMENTO PLURIANUAL DE 
INVESTIMENTOS DO DISTRITO FEDERAL PARA O 
TRIENIO 1978/1980", QUE, RETIRADO PELO ORADOR 
PARA REVISÃO, SERIA PUBLICADO POSTERIOR· 
MENTE: 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG. Para discutir.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Pedi a palavra apenas para estranhar um fato, - pode ser que 
tenha sido, até, falha minha, mas não me recordo porque diz aqui, 
nesta publicação, que "no dia 21 de novembro a Comissão do Distri­
to Federal se reuniu para a redação final do Projeto de Lei 
n• 169/77-DF". 

Honestamente, não é porque meu nome não conste aqui; é possí­
vel, até, que eu não tenha comparecido. Mas, vou solicitar a ata des· 
ta reunião, a gravação desta reunião, para saber. realmente, o que se 
passou. 

Isto por que meu gabinete me informa que não fui convocado 
para essa reunião de 21 de novembro. 1:: possível, até, que haja uma 
falha de meu gabinete; não discuto isso, porque já aconteceu. Fui 
indicado relator da Secretaria de Segurança Pública, e meu gabinete 
não me informou. O nobre Presidente da Comissão não pôde me 
esperar, apesar de haver prazo, e S. Ex• entendeu que deveria no~ 
mear outro relator- é um direito que tem S. Ex•, e respeitamos por­
que a falha foi nossa - e deixamos de relatar a Secretaria de Segu­
rança Pública do Distrito Federal. 

Mas, agora, Sr. Presidente, é apenas para estranhar essa redação 
final, e justificar, em plenário, até, minha ausência, e reafirmar a 
V. Ex• que não sei se houve essa reunião. Vou solicitar a cópia da 
ata, repito, vou solicitar a gravação, para saber, realmente, o que se 
passou. 

Para complementar a minha fala, Sr. Presidente, aqui tenho 
defendido, e vou continuar defendendo, eleições diretas para o Distri· 
to Federal. Acho que o Senado, por maior boa vontade que tenha, 
pelo aspecto constitucional que ele tem hoje, que lhe dá esse direito, 
nós, Senadores, não temos sensibilidade, ou podemos até ter essa 
sensíbilídadr:, porém, não temos tempo para acompanhar as coisas 
do Distrito Federal. 

Ainda há pouco eu conversava com o Senador Amaral Peixoto, 
sobre isso. E é o caso, aqui, que digo: quem é que vai seguir o Orça­
mento Plurianual de Investimento? A Comissão do Distrito Federal? 
Estará ela aparelhada para isso? Está o Senado aparelhado para jul­
gar esse p-lano de investimento do Distrito Federal? No meu entendi­
mento, não. Não por culpa do Senado; é porque há uma distorção, 
Sr. Presidente, quando se dá ao Senado Federal esse desejo consti· 
tucional de dar andamento aos problemas do Distrito Federal. 

Usando aqu,i, então, a oportunidade que V. Ex• me concede da 
discussão desta matéria. primeiro para estranhar, e vou verificar esta 
Comissão e, ao mesmo tempo, para, mais uma vez, dizer de público ... 

O Sr. Wilson Gonçalves (ARENA- CE)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Com muito pra· 
zer. 

O Sr. Wilson GonçaJ11a (ARENA - CE) - Estou chegando 
agora em plenãrio, e sou informado de que V. Ex• teria afirmado 
que não tem conhecimento de reuniões da Comissão do Distrito 
Federal, aprovando ... 

O SR. ITA'\fAR FRANCO (MDB- 1\fG} ·-Vai me permitir. 
V. Ex•, e talvez nem precise concluir o seu aparte. 

O Sr. Wilson Gonçalves (ARENA - CE) - Gostaria que 
V. Ex• esclarecesse o seu pensamento. 
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O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Eu, absolutamen­
te, não disse isso, ou seja, que não tenha tido conhecimento de reu­
niões da Comissão do Distrito Federal. Estranhei apenas em relação 
-e coloquei bem antes, lamento V. Ex• ter chegado somente agora, 

• que talvez fosse falha minha ou do meu gabinete, em não tendo me 
avisado da reunião do dia 21 de novembro. Foi a colocação que fiz ... 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Que ia requerer ata ... 

O SR.1TAMAR FRANCO (MDB- MG)- Exatamente; não 
fiz nenhum comentário, a não ser esse, culpando, inclusive, o meu 
gabinete e a mim mesmo. 

O Sr. Wilson Gonçalves (ARENA - CE) - Queria dizer a 
V. Ex• que a reunião se realizou com número legal, com representan­
tes do MDB presentes, e todos os assuntos, de todas as Secretarias, 
foram discutidos e votados, regimentalmente. De rnodo que se 
V. Ex• não compareceu- tenho a impressão de que V. Ex• não 
compareceu - mas a sessão foi convocada; o Secretário disse-me 
que comunicou a todos os gabinetes. inclusive o de V. Ex• Portanto 
a sessão foi pública, na sala própria de sua reunião, às 10:00 horas da 
manhã, não me recordo o dia, em que estavam presentes, entre ou­
tros, os Senadores Cattete Pinheiro, Adalberto Sena e a maioria dos 
membros da Comissão. De maneira que V. Ex• não tem razão em 
levantar dúvidas quanto à existência desta reunião, que foi presidida 
por mim. e se realizou, realmente, dentro dos termos regimentais. 
Gostaria que isso ficasse esclarecido, para que conste, também, dos 
Anais da Casa. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Primeiro, V. Ex• 
há de me permitir. não levantei suspeição alguma contra ninguém. 
Aliás, hâ uma mania aqui: o MDB faz um requerimento e, logo surge 
a idéia de que há suspeição contra isso ou contra aquilo. Absolu­
tamente, não levantei suspeição contra a reunião. Até disse o seguin­
te ... 

(Cruzam-se apartes. Fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso. Fazendo soar a 
campainha.) - Solicito aos nobres Srs. Senadores requererem os 
apartes. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Sr. Presidente, 
gostaria que o nobre Senador Helvídio Nunes, com quem tenho man­
tido as melhores cordialidades nesta Casa, pedisse o aparte, repetin­
do o que disse, para que eu pudesse responder a S. Ex• 

O Sr. Helvídio Nunes (NRENA- Pl)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) - Ouco V. Ex• 
com prazer, e gostaria que V. Ex• repetisse o que disse. 

O Sr. Hehidio Nunes (ARENA - PI)- Ontem deixei fixada 
uma posição que vem sendo tomada pelo MDB, nos últimos dias, 
que é aquela de levantar suspeições sobre tudo quanto acontece nesta 
Casa. Hoje, infelizmente, as minhas suspeitas e dúvidas de ontem fo­
ram larga e copiosamente reformuladas, porque todos as ouvimos. 
Agora V. Ex• começou o discurso levantando dúvidas sobre a reali­
zação da reunião da Comissão do Distrito Federal. E fez mais: suas 
suspeições e dúvidas foram ao ponto de declarar que irá pedir a 
cópia da Ata e também uma cópia da fita original da gravação da 
referida reunião. Se isso não é suspeita, se isso não é dúvida, franca­
mente não sei mais o que V. Ex•s estão pretendendo. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) - V. Ex•, Senador 
Helvídio Nunes, não entende, às vezes, que a Oposição precisa 
examinar, analisar, e V. Ex• usa suspeição. V. Ex• está acusando a 
Oposição disso. Nós não lhe damos esse direito, no plenário, de fazer 
esta acusação. Não lhe reconhecemos o direito de julgar a Oposição 
sob suspeição. Veja V. Ex• a colocação que fiz, inicialmente, ao 
Presidente da Comissão do Distrito Federal: que estranhava a 
reunião. t um direito que tenho de pedir a Ata. Não estou duvi­
dando. E em atenção às palavras, do Presidente da Comissão do Ois-

trito Federal, já não vou mais pedir. porque S. Ex• acaba de 
esclarecer-me que houve a reunião. Não estando S. Ex• no plenário 
naquele momento, e, ninguém, aqui. tendo me respondido, fiz aquela 
colocação inicial. Com a presença de S. Ex• dizendo que a reunião 
foi realizada. já não vou mais solicitar a Ata . 

Mas, V. Ex•, Senador Helvídio Nunes, precisa aprender uma 
coisa, nesta Casa, por favor e. respeitosamente: tenho o direito de 
pedir is~o. se quiser. Esse é um direito que me assiste. E, se V. Ex• 
julga suspeição qualquer trabalho que fazemos nesta Casa, V. Ex• 
não está fazendo justiça, principalmente ao seu colega que está na tri· 
buna. 

Tenho tentado, aqui cumprir o meu dever. 

O Sr. Gllvan Rocha (MDB- SE)- V. Ex• me permite, nobre 
Senador'? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) - Com muito 
prazer, nobre Senadór. 

O Sr. GUva.n Rocha (MDB- SE)- Vê, V. Ex•, corno o uso do 
c::achimbo realmente faL a boca torta. Aqui, nesta sessão, de hoje, e 
nó~ fomos. agora, frontalmente acusados, mais uma vez, de que 
fazemos suspeição de tudo, o Partido do Governo estranhou que o 
MDB cobrasse discriminação de verbas, que estâ, evidentemente, 
dentro do nosso total direito e, inclusive, no maior dever desta Casa. 
E insinuou, o partido do Governo, normas para votarmos; coisa que, 
evidentement~ não aceitaremos. As normas são nossas, das nossas 
consciências. Mas. Sr. Senador, a coisa foi mais longe. A uma 
simples dúvida - e V. Ex• foi bastante claro - veio uma nova 
agressão, desta Ve7 contra o léxico. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Tem V. Ex• in· 
teira razão. Agressão! 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB - SE)- S. Ex•, o Sr. Senador 
Helvídio Nunes, falou em suspeição ou dúvidas: são coisas absqlu­
tamente diferentes. V. Ex• lançou uma dúvida, prontamente respon­
dida pelo Presidente da Comissão, que lhe satisfez inteiramente. 
Mas, entre isso e suspeição, certamente não é bom Português. 

O SR. !TA:WAR FRANCO (MDB- MG)- V. Ex• tem toda 
a razão, nobre Senador Gilvan Rocha, é uma agressão que se faz 
aqui a quem quer cumprir com sua obrigação. 

Sr. Presidente, vou pedir.a V. Ex•, não em relação a essa 
reunião, realizada às 9 horas da manhã, mas para que se evite a 
repetição do fato futuramente, que o Presidente do Senado - que 
V. Ex• tem a honra de presidir neste instante - não permita mais 
nenhuma convocação de reuniões quando estivermos em Plenário. 
Aliás, o Regimento não permite que se reúnam Comissões com o 
Plenârio funcionando. Peço encarecídamente a V. Ex• que as 
reuniões das Comissões, inclusive das Comissões Mistas, não mais se 
realizem com o Plenário funcionando. 

É o apelo que faço a V. Ex•, neste instante, lamentando sincera­
mente a atitude que não diz bem da personalidade, d'o cavalheirismo 
do nobre Senador Helvídio Nunes em agredir o seu colega na tribuna 
no momento em que V. El(• procedia a umã expedição do porquê do 
seu nome não aparecer no livro que se refere ao parecer das contas. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - Permite V. Ex• um 
aparte'? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Pois não. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - Não vejo razão para 
V. Ex• se sentir tão magoado. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Pela amizade que 
dedico ao Senador Helvídio Nunes, tenho esse direito. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA) -'Não vejo razão, porque 
V. Ex•. na verdade, duvidou da realização da sessão. Tanto que 
disse que iria pedir uma cópia da Ata para comprovar. Então, 
V. Ex• lançou uma dúvida, mas uma dúvida que foi uma suspeição ... 
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O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) - Dúvida ou 
suspeição? 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- ... da correção do Presi­
dente da Comissão, que não poderia ter feito uma sessão fantasma, 
uma sessão sem ata. sem coisa alguma. Mas. V. Ex•, ao ouvir as 
declarações peremptórias de S. Ex•, teve um gesto nobre, reconheço, 
de admitir que se dava por satisfeito com as explicações dadas por 
S. Ex• que, inegavelmente, é uma figura marcante dentro desta Casa 
pela sua compostura, pela sua cultura e pelo seu cavalheirismo. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Veja V. Ex• como 
o seu pensamento não corresponde ao meu desejo. Ao pedir, ao dese­
jar a ata da Comissão ... 

O Sr. Heitf!r Dias (ARENA- BA)- V. Ex• pediu a cópia da 
ata. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- ~o desejo que te· 
nho, Excelência, de saber o que se passou na reunião. Não estou 
duvidando da Comissão, nào! 

Quando, por exemplo, V. Ex• recorre aos Anais do Senado1 

V. Ex• não está duvidando das sessões do Senado. Está V. Ex• recor· 
rendo esses Anais para quê? Para sentir o que se passou numa 
reunião a aue talvez não tenha assistido. 

Foi este o meu pensamento. Se V. Ex• não o alcançou, não te• 
nho culpa, Excelência. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- t dificil! 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- ~ dificil, Excelên· 
cia? Se V. Ex• me pedisse essa explicação, eu a daria com muita satis­
fação. Se V. Ex• não consegue alcançar o meu pensamento, V. Ex• 
tem o direito de apartear e pedir explicações. O que não admito~ que 
V. Ex• duvide do que eu estou dizendo da tribuna. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- E duvida dos outrÓs! 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- De quem foi que 
eu duvidei? 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Duvidou da Comissão. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Como? Por quê? 
Pelo fato de pedir a ata? 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Disse V. Ex• que ia pedir 
uma cópia da ata porque dela não tinha tido conhecimento. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Desejo saber o 
que se passou nessa reunião, Sr. Presidente. 1:: um direito que tenho. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- V. Ex• sabia. E esta foi a 
homenagem que V. Ex• prestou à Comissão e ao seu digno Presi­
dente ... 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Eu concedi neste 
instante, com muito prazer, o aparte a V. Ex•. 

Sr. Presidente, vou encerrar, e para que não pairem dúvidas, eu 
já havia concordado em que não pedíría a ata, porque procuraria de­
pois o Presidente da Comissão para saber se houve alguma ressalva 
em relação à redação final, para que pudesse continuar justificando o 
meu ponto de vista de que o Senado não tern condições de ser o ór­
gão legislativo desta Casa. Mas bast~ tudo o que foi dito aqui, Sr, 
Presidente. Amanhã, gostem ou não, vou solicitar a cópia da ata pa­
ra saber realmente o que se passou na Comissão do Distrito Federal, 
da qual estive ausente. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Relativamente às 
colocações que V. Ex• fez. cumpre a esta Presidência esclarecer que 
no processo há realmente a aprovação, pela Comissão do Distrito Fe­
deral. dessa redação final, em sessão de 14 de novembro de 1977, pe­
la maioria da Comissão, na qual V. Ex• não estava presente. 

DISCURSO /'ROFERif)O PELO SR. VIRG!L/0 lÁ· 
VORA NA SESSÀO DE 30-//-77 E QUE. ENTREGUE À 
REVISÀO DO ORADOR. SERIA PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE. Para encam1· 
nhar a votação.)- Sr. Presidente, Sr<;. Senadores: 

Inicialmente. temos que declarar que, embora, nesta tarde, mais 
uma vez citado nominalmente, não demos aparte a nenhum dos ora­
dores, para não mais prolongar uma discussão que se arrasta hâ vã­
rios dias, tomamos nota de todas as principais increpações feitas, e, 
nesses dez minutos de encaminhamento de votação, vamos dtzer cla­
ramente o que precisa ser esclarecido. 

Sr. Presidente, o qlle ouvimos aqui discutir? Existe um Fundo 
Nacional de Desenvolvimento. Gostaríamos chamar a atenção da 
eminente Oposição para a leitura que vamos fazer: primeiro - "Este 
fundo é destinado ao financiamento de projetos prioritários em áreas 
estratégicas para o desenvolvimento económico e social do Pafs.'' 

Segundo- "4 bilhões e 800 milhões de cruzeiros: porque esse 
excesso de arrecadação. há pouço ouvimos isso. Não há nenhum ex· 
cesso de arrecadação.'' Sr. Presidente, Srs. Senadores. Existem divi­
dendos da União, das empre~as de que faz parte, sejam empresa<; pú­
blicas, sejam as sociedades de economia mista, da qual partícipe é o 
Poder Federal. 

Pelo Decreto-lei n'i' 1.521 (homenagem feita à lhaneza de proce­
dimento do eminente Senador Itamar Franco, cujo texto S. Ex• nos 
ofereceu, uma vez que o que possuímos está em nosso gabinete) vê-se 
claramente que esses dividendos, pelo parágrafo único, do art. 29: 
são incorporados ao Fundo Nacional de Desenvolvimento. 

A rigor, o Presidente da República, ou o Sr. Secretáno Geral 
do Planejamento, não precisavam pedir abertura desse crédito espe­
cial. Foi um excesso de escrúpulo. já o dissemos de outra feita, e para 
que não se diga que estamos apenas argüindo, faremos aqui a leitura 
do parágrafo único, do art. 2"', que citamos neste momento: 

"As importâncias a que se refere o caput deste artigo, se­
rão incorporadas ao Fundo Nacional de Desenvohimento." 

1:: isto que o Governo está fazendo com esta .\fensagt:m' Ontem. 
tornàmos a repetir, con,o hoje, hoje e ontem, por disciplina inte­
lectual, cumprindo determinação da Liderança. que a tal se cernpro­
metera embora convencidos de que o Governo, em cumprindo uma 
determinação legal, não tena que dizer e especificar para onde iria 
destinar esses recursos, que a lei manda incorporar ao Fundo Nacio­
nal de Desenvolvimento cientificados que estávamos, por informa­
ção do Sr. Secretário do Planejamento, qual era a destinação. fin:­
mos, aqui. publicamente, o resgate de um compromisso que a Maio­
da havia aceitado. 

Escutamos, então, essas exclamações bombástica 'i: por que é ex­
cesso de arrecadação'? Não há nenhum excesso de arrecadação! Já o 
dissemos: "podíamos diminu1r esses impostos~" - Isso não é fruto 
de imposto algum! "Por que se dt:ixou para o fim do ano?" É só ler o 
Decreto-lei n'i' 1.521, - desculpe no<;so eminente Senador Itamar 
Franco estarmos fazendo uso do seu documento- onde diz que no­
vembro é a data legal de fazê-lo. Qual o mês em que nós estamos? to 
mês de novembro. Até o mês do novembro é que o Presidente rtcebe 
e determina as parcelas de~!ieS d1ferc'1tes dividomdo<;, que ficam r;~ra 

a Nação e, aquilo que pode, realmente voltar para as pr.Jprid" com· 
panhias. 

Atribuir a um Governo. Sr. Presidente, que age desta forma e, 
vamos dizer cfaramente, - e~tá aqui escrito, podia incorporar isso. 
calma e tranqüilamente, ao Fundo 1\lacional de Desenvolvimento. 
porque está autorizado por lei, a intenção de só fazê-lo nos úlhmos 
quatro meses, porque C'>se crédito especml teria vigência também no 
ano que vem, que é um ano eleitoral. isto sim, Sr. Presidente, permi­
ta-nos dizer, !em a repulsa de toda a Bancada que apó1a a ação .-.éria. 
severa, mas patriota de Sua E\celên ... ·•a. n Scnlwr Prc,Jd.:r't 1: .. "l··,., '­
blica. Não é possível, com estes csciarccmlenl•h. que alguCr:1 -!c ,J·.·,, 

fé venha dizer aqui que ficou para o fim do ano a expedição de'iSt: crê-
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dito especial, única e exclusivamente, para poder empregá-lo num 
ano de eleição, Sr. Presidente, se o Governo o desejasse - vamos 
repetir- pelo parágrado único do art. 2~>, bastaria, pura e simples­
mente, pôr em execução a ''"letra fria" da Lei e incorporar estes, va­
mos ao Fundo Nacional de Desenvolvimento. Mas o Presidente fez 
questão, por escrúpulo, de mandar a abertura do crédito especial e 
submetê-lo à apreciação do Congresso. 

- Isto é dito em deresa da lisura da ação de uma administração 
que pode ter os seus defeitos, mas age serena, fria e determinadamen­
te para, de um lado, ter a grandeza deste País e de outro, o respeito 
dos seus filhos. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Pal­
mas.) 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N., l,de 1977 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 177 da Resolução n"' 58, de 1972. 

Resolve alterar a atual sistemática de cadastramento manual de 
processos administrativos, baixando as seguintes normas: 

I - A Secretaria Administrativa da Diretoria-Geral do Sena­
do Federal adotará, a partir da data da assinatura deste Ato, as medi­
das necessárias à substituição do atual Sistema manual de controle 
de autuação e movimentação de processos administrativos no Sena­
do Federal, por um sistema computarizado, a ser desenvolvido pelo 
Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Fe­
deral- PRODASEN, sob a responsabilidade da Seção de Protocolo 
Geral. 

11 - Todos os processos atualmente em tramitação no Senado 
Federal deverão ser cadastrados, para fins de implantação do Sis­
tema de Informações a que se refere o item I, no período de 5 a 15 de 
dezembro de 1977. 

11.1 - Para a realização do cadastramento a que se refere o 
item anterior. a Secretaría Administrativa organizará uma equipe de 
servidores, sob a coordenação do PRODASEN, que se incumbirá de 
executar a tarefa. 

11.2 - A Secretaria Administrativa estabelecerá os en­
tendimentos necessários com todas as Subsecretarias da Diretoria­
Geral, com a Secretaria-Geral da Mesa, com a Assessoria Legislativa 
e com a Consultoria, a fim de cumprir o calendário constante do 
Anexo I do presente Ato, em que a equipe trabalhará junto a cada 
órgão para realizar o cadastramento dos processos em tramitação. • 

I 1.3 - A manutenção do Sistema será de responsabilidade da 
Seção de Protocolo Geral, nos termos do Projeto de Sistema elabora­
do pelo PRODASEN. 

111 - Cadastrado o processo, serão anexadas à sua capa Bole· 
tins de Acompanhamento de Processos- BAP, nos quais serão in­
formados quaisquer alterações ou movimentação do processo. Os 
BA P's, após preenchidos, serão de~aacados e remetidos à Seção de 
Protocolo Geral, pelo Úrgào que realizar esta movimentação. 

IV - A Seção de Protocolo Geral. uma ..;ez cadastrados todos 
os processos em tramitação no Senado Federal, ao receber qualquer 
documento verificará, preliminarmente, se se refere a processo jâ 
existente, adotando. neste caso, providências para a anexação do 
documento ao referido processo. 

V- A partir de ,., de janeiro de 1978, todos os processos pas­
sarão a ser autuados e numerados pela Seção de Protocolo Geral, 
recebendo capa padrão, qualquer que seja o Órgão ou pessoa que os 
tenha originado, devendo substituir os modelos de capa ora em uso. 

V.l -Os processos autuados em d~ta anterior a 5-12/77 con­
servarão suas antigas capas, recebendo uma etiqueta identificadora 
em sua parte frontal superior direita, que servirá de referência para 
qualquer movimentação do processo. 

V .2 - Os processos abertos nas Subsecretarias entre os dias 
4/12/77 e 31/12/77 deverão, logo após autuados, seguir para a Se­
ção de Protocolo Geral, onde receberão as etiquetas a que se refere o 
item anterior. 

V.3- A partir de 18-12-77 todo processo que ainda não conti· 
ver, em sua parte frontal superior direita, a etiqueta a que se refere o 
item V .I, deverá ser encaminhado à Seção de Protocolo Geral, para 
que sejam tomadas as providências necessárias a seu cadastramento. 

VI - Todos os Chefes de Seção de Administração ficarão 
incumbidos de entrar em contato com o PRODASEN, permanecen­
do em serviço até o dia 15 de dezembro, a fim de colaborar na 
implantação do Sistema de Acompanhamento de Processos Adminis­
trativos. 

Senado Federal. 30 de novembro de 1977.- Alman Nogueira da 
Gama, Diretor-GeraL 

ANEXO! 

Calendário para o Cadastramento 

Dia 5-12-77- Subsecretaría de Pessoal. 
Dia 6-12-77- Subsecretaria de Patrimônio. 
Dia 7-12-77- Subsecretaria Financeira. 
Dia 9-1 ~-77 - Subsecretaria de Arquivo. Subsecretaria de 

Anais. Subsecretaria de Serviços Especiais, Subsecretaria de Comis­
sões. 

Dia 12-12·77- Manhã- Subsecretaria de Taquigrafia. Subse­
cretaria de Ata. Subsecretaria de Biblioteca. Subsecretaria de Anâli­
se. 

Dia 12-12-77 -Tarde- Subsecretaria de Edições Técnicas. 
Subsecretaria de Assistência Médica e Social. Subsecretaria de Servi­
ços Gerais. Subsecretaria de Operações e Manutenção Eletrônica. 

Dia 13·12-77- Manhã- Subsecretaria de Coordenação Legis­
lativa. Subsecretaria de Expediente. Subsecretaria Técnica e Jurfdica, 
Subsecretaria de Orçamento. 

Dia 13-12-77- Tarde- Subsecretaria de Divulgação. Subse­
cretaria de Relações Públicas. Consultoria.Geral. Assessoria. 

Dia 14-12-77- Primeira, Segunda, Terceira e Quarta-Secreta­
rias. Diretoria-Geral. Secretaria#Geral da Mesa. 

Dia 15-12-77- Secretaria Administrativa. Secretaria de Divul­
gação e de Relações Públicas. Secretaria de Informação. Secretaria 
Legislativa. Demais órgãos não mencionados. 

GRUPO BRASILEIRO DA t:NlÃO INTERPARLAMENTAR 

REUNIÃO DA COM)SSÃO DELIBERA TI V A, 
REALIZADA EM 22-11-77. 

As dezesseis horas do dia ..;inte e dois de novembro do ano de 
mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a Comissão Deliberativa do 
Grupo Brasileiro da União lnterparlamentar, presentes os Senhores 
Senadores Accioly Filho, Presidente, Saldanha Derzi, Membro do 
Conselho lnterparlamentar, e Nelson Carneiro e Deputados Flá..;io 
Marcílio, Vice· Presidente, Luiz Braz, Tesoureiro, Ubaldo Barém, Ar~ 
gi\ano Dario, Brigido Tinoco, Passos Pôrto, 01ivir Gabardo, Ruy Li­
no, Nasser de Almeida, Joel Ferreira, Gonzaga Vasconcelos e Padre 
Nobre. Havendo número legal, o Senhor Presidente declara abertos 
os trabalhos e comunica que o Relatório da 64' Conferência Interpar­
lamentar está à disposição dos Senhores membros na Secretaria do 
Grupo. Esclarece, ainda, Sua Excelência que os Presidentes das duas 
Casas do Parlamento Britânico haviam oficiado aos Presidentes da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal convidando uma mis­
são do Grupo Brasileiro, de sete parlamentares e um assessor, a visi­
tar a Grã-Bretanha em dezembro próximo futuro. Tendo Suas 
Éxcelências designado uma delegação constituída por três senadores 
e quatro deputados e, como assessora, a Secretâria Administrativa 
do Grupo. Em seguida. a Comissão Deliberativa resolve: a) conceder 
uma ajuda de custo no valor correspondente a USS 500.00 (quinhen­
tos dólares americanos), mais passagem aérea Brasília-Londres­
Brasília, em 1• classe aos membros da Delegação de Intercâmbio 
Parlamentar; b) autorizar o Senhor Presidente a efetuar as despesas 
necessárias relacionadas com a Missão de Intercâmbio Parlamentar; 
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c) autorizar o Senhor Presidente a tomar as providências necessârias 
para a organização da Delegação à 122• Reunião do Conselho Inter­
parlamentar, a realizar-se em março de 1978 em Lisboa; d) conceder 
ajuda de custo no valor correspondente a USS 1,500.00 (um mil e 
quinhentos dólares americanos), mais passagem aérea Brasília-Lis­
boa-Brasília, em 1• classe, aos integrantes da Delegação que 
participarão da 122• Reunião do Conselho lnterparlamentar; e) 
dprovar as propostas de renovação de contrato dos professores do 
curso de francês e inglês, respectivamente, Sr• Clarisse Filiatre da Sil­
va e Sr. Luiz Paulo Feliciano de Lima no valor de CrS 37.800,00 
(trinta e sete mil e oitocentos cruzeiros) cada um, por ano: e f) 
aprovar as propostas de filiação ao GrupoJormuladas pelos Senho­
res Deputados Afrisio Vieira Lima, Francisco Libardoni, Humberto 
Souto, Inocêncio Oliveira e José Carlos Teixeira. Nada mais 
havendo a tratar, suspende-se a sessão para que se lavre a Ata. Rea­
bertos os trabalhos, às dezessete horas, é a mesma lida e aprovada. 
Eu, Luiz Braz, Secretário em exercício, lavrei a presente Ata que irá à 
publicação. 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Resenha das matérias apreciadas de I~' a 30 de novembro de 1977 

(Art. 293, inciso li, do Regimento Interno) 

Projetos aprovatdos em primeiro tumo: 

Projeto de Lei do Senado n~ 160, de 1976 - Senador Heitor 
Dias - Dá nova redação ao parágrafo único do artigo 133 d~ 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto~lei 

n9 5.452, de I'~ de maio de 1943, e dá outras providências. Sessão: 
25-11-77. 

Projeto de Lei do Senado n9 22, de 1977- Senador Luiz Viana 
-Suprime o artigo 93 e o parágrafo único da Lei nl' 5.988, de 14 de 
dezembro de \973. Sessão: 25-11-77. 

Projetos aprmftdos ern turno único e enviados à Com1uào de Re­
dação: 

Projeto de Decreto Legislativo n~' 26, de 1977- n~' 107- Bf17, 
na Câmara dos Deputados - Aprova o Texto do Convênio de 
Sanidade Animal em Áreas de Fronteira, firmado entre a República 
Federativa do Brasil e a República da Bolívia, em BrasHia, a l7 de 
agosto de 1977. Sessão: 23-11-77 (extraordinária). 

Projeto de Decreto Legislativo n9 13, de 1977 ....- n9 79/76, na 
Câmara dos Deputados- Aprova as Conta!; do Presidente da Repú­
blica relativas ao exercício de 1975. Sessão: 24-11-77 (extraordinária). 

Projeto aprovado em 19 turno e en1'1ado à Comlsdo de Redaçilo: 
Projeto de Lei do Senado n9 173, de 1916- Senador José Lin­

doso- Altera a redação dos artigos 27 e 61 da Lei n~' 5.682, de 21 de 
julho de 1971, acrescentando novos itens e parágrafos, e dá outras 
providências. Sessão: 24-11-77 (extraordinária). 

Projeto aprovado em 1~ turno e envlado à Comlssil·o de Redação: 
Projeto de Lei do Senado n9 13, de 1977- Senador Vasconce­

los Torres- Tomba a casa em que morou o Duque de Caxias na rua 
Conde de Bonfim, no Rio de Janeiro, e dá outras providências. Ses­
são: 28-11-77. 

Projetos Aprovsdos e Enviados à Câmara: . 

Projeto de Lei do Senado n"~ 142, de 1976 - Senador Nelson 
Carneiro - Regula a indenização a dependente, e dá outras pro­
vidências. Sessão: 1~'-11-77. 

Projeto de Lei do Senado n~' 168, de 1976 - Senador Oreste$ 
Quércia- Dá nova redação às alíneas a e b do art. 111 da Lei n~' 60$, 

. de 5 de janeiro de 1949. Sessão: 19·11·77. 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n9 82, de 

1974 (o~' l.463-Bf73, na Casa de origem}- Institui a .. anotação de 
Responsabilidade Técnica" na prestação de serviços de engenharia, 

de arquitetura e de agronomia. AutMiza a criação, pelo Conselho Fe­
deral de Engenharia. Arquiktura e Ag.ronmT1la - CONFEA, de 
uma MUtua de AssiHênc!J Pron~sinnal. e dá nutras providências. 
Sessão: 7-11-77. 

Projeto de Le1 do Senado n~' 60, de '1977 - Senador :'\lelson Car­
neiro - Dá nova redação ao art. 543 da Cmsolidação das Leis do 
Trabalho (CLT). Sessão: 7-1 I -77. 

Projeto de Lei do Senado nQ b I. de 1977 -Senador Nelson Car­
neiro - Dispõe sobre o prazo prescricional para a punibilidade de 
profissional liberal, por falta· !.Ujeita a proce-.so discipllnar a 'loer apli­
cada por órgão competente. Se~sào: I 4-11-77. 

Projeto de lei do Senado n9 119, de 1975- Senador Nelson 
Carneiro - Altera a redação do parágrafo único do art. 411 da Lei 
n9 SJ!90, de 8 de junho de 1973. Sessão: 24-11-77 (Extraordinária). 

Projeto de Lei do Senado n~' 123. de 1977 - Senador José Lin­
doso- Altera a redação do .trt. 778 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprúvada pelo Decreto-lei nQ 5.4S2. de lq de maio de 
1943. Sessão: 24-11-77 (btraordinâria). 

Projeto de Lei do Senado n'~ !4. de 1976- Senador ~elson Car­
neiro - Acrescenta dispos1tihJ à Com.olidação das Leis do 
Trabalho. Sessão: 28-11-17. 

Projeto de Lei do Senado nQ 122. de 1976 -Senador Nelson 
Carneiro- A~.:rescenta ~ 79 ao artigo 586 da Consolidação das Leis 
do Trabalho. Sessão: 28~ \ \ ~71. 

Projeto de Lei do Senado n945, de 1977- Senador Nelson Car­
neiro - Acres~enta dispositivo à Lei de Diretrizes c Bases para o 
eno;;ino de Jl' e 2~> grau.-,. de mudo a turnur obrigatório o ensino de 
naçõe.'! de trânsito. Sess~o: 28-1 I -77. 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n9 94, de 1977 
-Complementar (n~' 14~-A/7'. rM Casa de origem)- Altera are­
dação do art. SQ. copuf. da L..:i Complementar no~o l. de 9 de nOvembro 
de 1967. que "dispõe sobre a criação de novos mumcípios", e dá ou­
tras providências. Sessão: 30-11-77. 

Projetos aproudos e enviados à promulgação: 

Projeto de Resolução n~' 96, de 1977- Comissão de Economia 
-Autoriza o Serviço de Assistência Médica de Boa Viagem- CE. 
a elevar em Cr$ 453.700,00 (quatrocentos e cinqüenta e três mil e se­
tecentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Ses.'!ão: 
11-11-77. 

Projeto de Resolução n~' 85, de !977--.:... Comissão de Constitui­
ção e Justiça- Suspende a execução do art. ]9 da Lei n~' 2.532, de 
20 de outubro de 1971, do Município de Ribeirão Preto. Estado de 
São Paulo. Sessão: 14-11-77. 

Projeto de Resolução nQ 91, de \971- Comissão de Constitui­
ção e Justiça- Suspende a execução do Decreto n9 10.304, de 29 de 
dezembro de 1972, do Municfpio de São Paulo. Sessão: 14-11-77. 

Projeto de Resolução n~' 94, de 1977- Comissão de Constitui­
ção e Justiça - Suspende a execução do art. 41' da Resolução 
n~' l.%88. de 1965, do Municipio de Campos, Estado do Rio de Janei­
ro. Sessão: 14-11-77. 

Projeto de Decreto Legislativo n'~ 3\. de \977- n9 I \3-Bf77, 
na Câmara dos Deputados- Autorin o Senhor Presidente da Repú­
blica a ausentar-c;e do País, no decurso da segunda qJinzena de janei­
ro de 1978. em -..isita oficial à República Oriental do Uruguai. 
Sessão· 18-11-77 (extraordinâna). 

Projeto de Decreto Legislativo n~> 32, de 1977- n~' 112-B/71. 
na Câmara dos Deputados- AutoriJ.:a o Senhor Presidente da Repú­
blica a ausentar-se do País. no decur~o da segunda quinzena de janei­
ro de 1978. em VIsita oficial aos Estados Unidos Mexicanos. Sessão: 
18-11-77 (extraordinária). 

Projeto de Decreto Legislativo n~' 24, de 1977- nl' 104-B/77. 
na Câmara dos Deputados- Aprova o texto do Acordo Bãsico de 
Cooperação Técnica e Científica. celebrado entre a Repôblica Fe­
derativa do Brasil e a República de Cabo Verde, em Brasília, a 28 de 
abril de 1977. Sessão: 21-11-77. 

Projeto de Resolução n~' 98, de 1977- Comissão de Economia 
-Autoriza o Departamento de Âgua e Esgoto de Presidente Pruden-



7458 Sexta-feira 2 ll!ÁR!O DO CONGRESSO NAC!ONALIS•ção !!l llezemhro de 1977 

te (SP) a realizar uma operação de crédito no valor de 
Cri 1.306.529,00 (um milhão, trezentos e seis mil, quinhentos e vin· 
te e nove cruzeiros). Sessão: 21-1 J-77 (extraordinária). 

Projeto de Resolução n'i' 99, de 1977-. Comissão de Economia 
- Autoriza o Governo do Estado de Goiâs a elevar em 
Cri 14.650.575,00 (quatorze milhões, seiscentos e cinqUenta mil e 
quinhentos e setenta e cinco cruzeiros) o montante de sua divida con­
solidada. Sessão: 2 1·11-77 (extraordinâria). 

Projeto de Resolução n'i' 100, de 1917 - Comissão de Econo­
mia- Autoriza o Governo do Estado do Pará a realizar uma opera­
ção de crédito no valor de Cri 20.000.000,()() (vinte milhões de cru .. 
zeiros). Sessão: 21-11-77 (extraordinária). 

Projeto de Resolução n'i' lO!, de 1977 - Comissão de Econo­
mia- Autoriza o Governo do Estado de Pernambuco (Secretaria de 
Justiça) a realizar uma operação de crédito no valor de 
CrS 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros). Sessão: 21-11-77 (ex­
traordinária). 

Projeto de Resolução n9 106, de 1977 - Comissão de Econo­
mia- Autoriza a Prefeitura Municipal de Itaporã (MT) a realizar 
uma operação de crédito no valor de Cri 12.000.000,00 (doze mi­
lhões de cruzeiros). Sessão: 22- I 1-77- (extraordinâria). 

Projeto de Resolução n'i' 107, de 1977- Comissão de Econo~ 
mia- Autoriza a Prefeitura Municipal de Maracaju (MT) a realizar 
uma operação de crédito no valor de CrS 17.629.224,00 (dezessete 
milhões, seiscentos e vinte e nove mil e duzentos e vinte e quatro cru· 
zeiros). Sessão: 22-11-77 (ex.traordinâria). 

Projeto de Resolução n'i' 108, de 1977 - Comissão de Econo~ 
mia - Autoriza o Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 
da Universidade de São Paulo a elevar em CrS J04. 754.782,00 (cento 
e quatro milhões, setecentos e cinqüenta e quatro mil, setecentos e oi· 
tenta e dois cruzeiros) o montante de sua dfvida consolidada. Sessão: 
22-11-77 (extraordinária). 

Projeto de Resolução n'i' 109, de 1977- Comissão de Econo· 
mia - Autoriza o Hospital Henrique Lage - Municfpio de Lauro 
Müller - SC, a realizar operação de crédito no valor de 
CrS l.080.000,00 (um milhão e oitenta mil cruzeiros) junto à Caixa 
Econômica Federal. Sessão: 22-11-77 (extraordinâria). 

Projeto de Decreto Legislativo n'i' 25, de 1977- n'i' I06-Bj77, 
na Câmara dos Deputados - Aprova o texto do Convênio de Assis­
tência Recíproca para a Repressão do Tráfico Ilfcito de Drogas que 
Produzem Dependência, firmado entre a República Federativa do 
Brasil e a República da Bolívia, em Brasília, a 17 de agosto de 1977, 
Sessão: 23-11-77. 

Projeto de Resolução n'i' 102, de 1977- Comissão de Econo­
mia- Autoriza o Governo do Estado de Pernambuco a realizar ope­
rações de créçdito no valor de Cri 375.550.216,57 (trezentos e seten­
ta e cinco milhões, quinhentos e cinqüent~ mil, duzentos e dezesseis 
cruzeiros e cinqüenta e sete centavo!!). Sessão: 23-11· 77. 

Projeto de Resolução n'i' 103, de 1977 - Comissão de Econo~ 
mia - Autoriza a Prefeitura Municipal d~ Angélica (MT) a elevar 
em Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidade. Sessão: 23-11-77. 

Projeto de Resolução n'i' 104, de 1977- Comissão de Econo. 
mia - Autoriza a Prefeitura Municipal de Aracaju (SE) a elevar em 
CrS 8.000.000,00 (oito milhões de cruzeiros) o montante de sua dfvi­
da consolidada. Sessão: 23-11-77. 

Projeto de Resolução n9 105, de 1977 - Comissão de Econo~ 
mia - Autoriza a Prefeitura Municipal de: Fortaleza (CE) a elevar 
em CrS 1.592.106,00 (hum milhão, quinhentos e noventa e dois mil e 
cento e seis cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Sessão: 
23-1 l-77. 

Projeto de Resolução o'i' 110, de 1977 - Comissão de Econo­
mia- Autoriza o Governo do Estado da Paraíba a realizar uma ope­
ração de crédito no valor de Cr$ 4.916.835,00 (quatro milhões, nove­
centos e dezesseis mil, oitocentos e trinta e cinco cru:zeiros). Sessão: 
23-l l-77 (extraordinária). 

Projeto de Resolução n'i' 112, de 1977- Comissão de Econo­
mia - Autoriza o Governo do Estado do Piau( a elevar em 

CrS 80.000.000,00 (oitenta milhões de cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada interna. Sessão: 23-11-77 (extraordinãria). 

Projeto de Decreto legislativo o9 23, de 1977- n'i' 105-A/77. 
na Câmara dos Deputados -Aprova o texto do Acordo de Comér~ 
cio e Pagamentos entre a República Federativa do Brasil e a Repúbli· 
ca Socialista Federativa da Iugoslávia, assinado em BrasUia, em 8 de 
julho de 1977. Sessão: 24-11-77 (extraordinária). 

Projeto de Decreto Legislativo O'i' 29, de 1977- n' 11-B/77. na. 
Câmara dos Deputados- Aprova os tex.tos do Tratado de Coopera· 
ção para o Aproveitamento dos Recursos Naturais e o Desenvolvi­
mento da Bacia da Lagoa Mirim (Tratado da Bacia da Lagoa Mirim) 
e do Protocolo para o Aproveitamento dos Recursos Hfdricos do tre-­
cho limítrofe do Rio Jaguarão, anexo ao Tratado da Bacia da Lagoa 
Mirim (Protocolo do Rio Jaguarão), concluídos entre a. República 
Federativa do Brasil e a República Oriental do Uruguai, em Brasilía, 
a 7 de julho dl.! 1977. Sessão: 24-11-77 (extraordinária). 

Projeto de Decreto Legislativo o9 22, de 1977- n'i' 103-A/77, 
na Câmara dos Deputados - Aprova o texto do Tratado de 
Cooperação em Matéria de Patentes, ceiebrado em Washington, a 19 
de junho de 1970. Sessão: 28-t 1-77. 

Projeto de Resolução n'i' 116, de 1977- Comissão de Finanças 
- Autoriza o Governo do Estado da Bahia a realizar operaçllo de 
empréstimo externo no valor de USI 20,000,000.00 (vinte milhões 
de dólares) para financiar a construção de segmentos da rodovia BR-
415 (Vitória da Conquista-Ilhéus). Sessão: 28-11-77 (extraordiná­
ria). 

Projeto de Resolução n'i' 121, de 1977- Comissão de Econo. 
mia- Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a reali­
zar uma operação de crêdito no valor de Cr$ 352.735.000,00 (trezen­
tos e cinqüenta e dois milhões, setecentos e trinta e cinco mil cruzei­
ros). Sessão: 29-11-77 (extraordinâria). 

Projeto de Decreto Legislativo n9 27, de 1977- n~ 108-B/77, 
na Câmara dos Deputados- Aprova o tex.to do Tratado de Amiza­
de, Cooperação e Comércio entre a República Federativa do Brasil e 
a República da Bolívia, assinado em Brasília, a 17 de agosto de 1977. 
Sessão: 30-11-77. 

Projeto de Resolução n9 117, de 1977 - Comissão de Econo­
mia - Autoriza o Governo do Estado do Paraná a elevar em 
CrS 13.694.000,00 (treze milhões, seiscentos e noventa e quatro mil 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Sessão: 30-11-77. 

Projeto de Resolução n9 118, de 1977- Comissão de Econo­
mia - Autoriza o Governo do Estado de Pernambuco a realizar 
uma operação de crédito no valor de CrS 10.656.457,00 (dez mi­
lhões, seiscentos e cinqüenta e seís tnil, quatrocentos e cinqaenta e se­
te cruzeiros). Sessão: 30-1 I-77. 

Projeto de Resolução n'i' 119, de 1977 - ComissãQ de Econo­
mia- Autoriza o Governo do Estado da Bahia a realizar uma opera­
ção de crédito no valor de CrS 63.396.000,00 (sessenta e três mi­
lhões, trezentos e noventa e seis mil cruzeiros). Sessão: 30~11-77. 

Projeto de Resolução n'i' 120, de 1977- Comissão de Economia 
- Autoriza o Governo do Estado de Alagoas a elevar em 
CrS 7.574.997,00 (sete milhões, quinhentos e setenta e quatro mil, 
novecentos e noventa e sete cruzeiros) o montante de sua divida 
consolidada. Sessão: 30-l 1-77. 

Projeto de Resolução n'i' 122, de t 977 - Comissão de Economia 
- Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a realizar 
uma operação de crédito no valor de CrS 35.000.000,00 (trinta e cin­
co milhões de cruzeiros}. Sessão: 30-1 I -77. 

Projeto de Resolução n'i' 123, de 1977- Comissão de Economia 
- Autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina a realizar uma 
operação de crédito no valor de Cri 13.921.000,00 (treze milhões. 
novecentos e vinte e um mil cruzeiros). Sessão: 30-11~ 77. 

Projeto de Resolução n'i' 124, de 1977- Comissão de Economia 
- Autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina a elevar em 
CrS 5.800.000,00 (cinco milhões e oitocentos mil cruzeiros) 
o montante de sqa dívida consolidada interna. Sessão: 30.. l 1·77. 
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Projeto de Resolução n9 125, de 1977- Comissão de Economia 

AutOriza o Governo do Estado do Maranhão a elevar em 
Cr$ 77.500.000,00 (setenta e sete milhões e quinhentos mil cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada. Sessão: 30-11-17. 

Projeto de Resolução n9 126, de 1977 ~Comissão de Economia 
-Autoriza a Prefeitura Municipal de Aracaju (SE) a realizar uma 
operação de crédito no valor de Cr$ 199.233.000,00 (cento e noventa 
e nove milhões. duzentos e trinta e três mil cruzeiros). Sessão: 
30-11-77 (extraordinária). 

ProJeto de Resolução n9 127, de 1977- Comíssão de Economia 
- Autoriza a Prefeitura Municipal de Santos (SP) a realizar urna 
operação de crédito no valor de Cr$ 28.225.127,00 (vinte e oito mi~ 
lhàes, duzentos e vinte e cinco mil e cento e vinte e sete cruzeirQs). 
Sessão: 30-11-77 (extraordinária). 

Projetos aprovados e enviados à santio: 
Projeto de Lei da Câmara n9 69, de 1976- n9 l.242-Cf75, na 

Casa de origem- Dá nova redação ao art. 14 da Lei n~> 1.060, de 5 
de fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de as$is· 
tênciajudiciária aos necessitados. Sessão: 3-11-77. 

Projeto de Lei do Senado n~> 53, de 1977-DF- Autoriza o Go­
verno do Distrito Federal a contrair empréstimos destinados à 
elaboração e execução de programas de desenvolvimento urbano, e 
dá outras providências. Sessão: 7-11-77. 

Projeto de Lei da Câmara n9 91, de 1977- n9 3.962-B/77, na 
Casa de origem - Óe iniciativa do Senhor Presidente da República 
- Dispõe sobre o regime de tributação simplificada para as pessoas 
jurídicas de pequeno porte, estabelece tributação do Imposto de 
Renda em favor daquelas que aurerem reduzida receita bruta, e dá 
outras providências. Sessão: 8-11-77. 

Projeto de Lei da Càmara nY 99. de 1977- n9 3.539-C/77, na 
Casa de origem - De iniciativa do Senhor Presidente da República 
- Concede pensão especial a João Supren Filho, e dá outras pro­
vidências. Sessão: 8-11-77. 

Projeto de Lei da Câmara n9 102, de 1977- n9 4.278-8{77, na 
Casa de origem - De iniciativa do Senhor Presidente da Repúblíca 
- Fixa os efetivos dos Oficiais dos Corpos e Quadros da Marinha, 
declara em extinção Quadro de Oficiais, e dá outras providências. 
Sessão: 10-11· 77. 

Projeto de Lei do Senado n~> 215, de 1977-DF- Autoriza o Go­
verno do Distrito Federa! <\ abrir créditos suplementares até o 
montante de Crl 1.140.000.000,00 (um bilhão, cento e quarenta mi­
lhões de cruzeiros) para o fim que especifica. Sessão: 17-11~77 
(extraordinária). 

Projeto de Lei da Câmara n~> 98, de 1977- n9 .3.614-B/77. na 
Casa de origem - De iniciativa do Senhor Presidente da República 
-Altera o art. li do Decreto-lei n9 67, de 21 de novembro de 1966, 
que dispõe sobre ações da Companhia de Navegação Lloyd Brasilei­
ro, e dá outras providências. Sessão: 18-11-77. 

Projeto de Lei da Câmara n9 I 14. de 1977- n9 4.328-B/77. na 
Casa de origem - Dispõe sobre a criação e extinção de cargos na 
Secretaria do Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências. 
Sessão: 21-11-77. 

Projeto de Lei da Câmara n9 92, de 1977- n9 3.582-B/71. na 
Casa de origem - De iniciativa do Senhor Presidente da República 
- Apliça aos diplomas expedidos pela Comissão de Desportos da 
Aeronâutica o disposto no art. J9 do Decreto-lei n9 1.043, de 21 de 
outubro de 1969. Sessão: 22-11-77. 

Projeto de Lei da Câmara n9 103, de 1977- n9 4.242-B/77, na 
Casa de origem - De iniciativa do Senhor Presidente da República 
-Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Tribunal Federal de Recur­
sos o crédito especial de Cr$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil 
cruzeiros), para o fim que especifica. Sessão: 23- I 1-77. 

Projeto.de Lei da Câmara n9 109, de 1977- n9 3.892-B/77. na 
Casa de origem - De iniciativa do Senhor Presidente da República 
- Autoriza a reversão, à Mitra Diocesana de Ipameri, do terreno 
que menciona. situado no Estado de Goiâs. Sessão: 23~11-17 

(extraordinária). 

Projeto de Lei da Câmara n9 110, de 1977- n9 ,3.598-B/77, na 
Casa de origem - De iniciativa do Senhor Presidente da República 
- Dispõe sobre a transrerência de estabelecimento rederal de ensino 
agrícola para o Governo do Estado da Paraíba, e dá outras 
providências. Sessão: 23-11-77 (extraordinária). 

Projeto de Lei da Câmara n~> 124, de 1977- n'i' 4.403-B/77, na 
Casa de origem - De iniciativa do Senhor Presidente da República 
-Autoriza o Poder Executivo a abrir a Encargos Gerais da União 
- Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República - o crédito especial até o limite de 
CrS 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de cru­
zeiros), para os fins que especifica. Sessão: 23-11-77 (e.ltraordinária). 

Projeto de Lei do Senado n~" 171, de 1977-DF- Dispõe sobre o 
Conselho de Disciplina na Polícia Militar e no Corpo cJe Bombeiros 
do Distrito Federal. e dâ outras providências. Sessão: 24-11-77 
(extraordinária). 

Projeto de Lei da Câmara n9 107, de 1977- n9 4.303-B/77, na 
Casa de origem -De iniciativa do Senhor Presidente da República 
-Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Fundo Nacional de Desen­
volvimento- Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamen­
to da Presidência da República - crédito especial até o limite de 
Cr$ 460.000.000,00 (quatrocentos e sessenta milhões de cruzeiros), 
para o fim que especifica. Sessão: 28-11-77. 

Projeto de Lei da Câmara n9 108, de 1977- n9 4.302-B/77, na 
Casa de origem - De iniciativa do Senhor Presidente da República 
- Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério da Aeronáutica 
crédito e5pecial até o limite de Cr$ 345.000.000,00 (trezentos e 
quarenta e cinco milhões de cruzeiros), para o fim que especifica. 
Sessão: 28-11-77. 

Projeto de Lei da Câmara rJY ! 18, de 1977- n~" 4.151-B/7'7, na 
Casa de origem - De iniciativa do Senhor Presidente da República 
- AJtera di5positivos da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União). Sessão: 
28-11-77 (extraordinária). 

Projeto de Lei do Senado n9 168, de 1977-DF- Aprova o 
Orçamento Plurianual de Investimentos do Distrito Federal para o 
triêmo 1978/1980. Sessão: 29-11~77 (extraordinária). 

Projeto de Lei do Senado n9 169, de 1977-DF -Estima a 
Receita e fixa a Despesa do Distrito Federal para o exercício .. 
financeiro de 1978. Sessão: 29~11~ 77 {extraordinária). 

Projeto de Lei da Câmara n9 119, de 1977- nq 3.564-B/77, na 
Casa de origem- De iniciativa do Senhor Presidente da República 
-Altera a Lei n9 ·5.647, de lO de dezembro de 1970, que autoriza o 
Poder Executivo a instituir a Fundação L'niversidade Federal de 
Mato Grosso. Sessão: 29-11-77 (e}l;traordinái-ia). 

Projeto de Lei da Câmara n9 112, de 1977- nY A.304-Bf77, na 
Casa de origem - De iniciativa do Senhor Presidente da República 
-Autoriza O Poder Executivo a abrir ao Fundo Nacíonal de Desen­
volvimento- Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamen­
to da Presidência da República - crédito especial até o limite de 
Cri 4.800.000.000,00 (quatro bilhões e oitocentos milhões de cru­
zeiros), para o fim que especifica. Sessão: 30-11-77. 

Projeto de Lei da Câmara n~> 113, de 1977 (n'i' 3.340-B/17, na 
Casa de origem) De iniciativa do Senhor Presidente da República­
Concede pensão especial a Gilberto Costa, e dá outras providências. 
Sessão: 30-11· 77. 

Projeto de Lei da Câmara rJ'i' 117, de 1977 (n9 4.305~Bf17, na 
Casa de ongem). De iniciativa do Senhor Presidente da República­
Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério dos Transportes­
Entidades Supervisionadas - crédito especial até o limite de 
CrS 292.060,000,00 (duzentos e noventa e dois milhões e sessenta mil 
cruzeiros). para o fim que especifica. Sessão: 30-11-77. 

Projetos prejudicados e emlados ao arquivo: 

Projeto de Lei do Senado n9 269. de !976- Senador Vasconce­
los Torres- Inclui a disciplina de "Noções Gerais de Trânsito" no 
currículo pleno dos estabelecimentos de ensino de J9 Grau". Sessão: 
8-11-77 (tramitando com o PLS 45{77). 
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Projeto de Lei do Senado n<> 99, de 1977- Senador Vasconce· 
los Torres - Assegura à empregada gestante, despedida sem justa 
causa ou por culpa recíproca, o direito aos salários relativos ao pe­
ríodo a que se refere o artigo 392 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. Sessão: 14-11-77. 

Projeto de Lei do Senado n<> 144, de 1976- Senador Nelson 
Carneiro- Altera a redação da alínea b do art. 580 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de )9 
de maio de 1943. Sessão: 22-11-77 (tramitando com o PLS 96/76). 

Projeto de Lei da Câmara n<> 75, de 1977- n<> 1.155-DJ13, na 
Casa de origem- Acrescenta dispositivos à Lei n9 3.S77, de 4 de ju~ 
lho de 1949. Sessão: 25-11-77. 

Projetos arquhrados nos termO!J do art. 278 do Regimento I atemo: 

Projeto de Lei da Câmara n<> 70, de 1977- n<> 2.430-8/76, na 
Casa de origem - Altera dispositivos da Lei n9 5J08. de 2\ de 
setembro de 1966 {Código Nacional de Trânsito). Sessão: 1-11-77. 

Projeto de Lei da Câmara n<> 93, de 1977- n<> 3.596-C/77, na 

Casa de origem - fixa prazo máximo de permanência dos prefeitos 
nomeados, em seus respectivos cargos. Sessão: 3-1 t-77. 

Projeto de Lei do Senado n<> 302, de 1976 - Senador Otto 
Lehmann- Inclui representante da Associação Brasileira dos Distri· 
buidores de Veículos Automotores - ABRAVE - no Conselho 
Nacional de Trânsito. Sessão: 7-11-77. 

Projeto de Lei da Câmara n<> 29, de 1977 - n<> L049-C(75, na 
Casa de origem - Dá denominação à estação de passageiros Aero~ 
porto Santo Ângelo, no Estado do Rio Grande do Sul. Sessão: 
8-11-77. 

Projeto de Lei da Câmara· n<> 43, de 1976 - n9 1.090-8/75, na 
Casa de origem- Acrescenta dispositivo ao artigo lq do Decreto-lei 
n9 201, de 27 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a responsabilida~ 
de dos prefeitos e vereadores, e dá outras providências. SesSão: 
9-11-77. 

Projeto de Lei da Câmara n<> 58, de 1977 - n<> 525-C/75, na 
Casa de origem -Estabelece normas gerais para a instalação de no~ 
vas indústrias nos centros mais populosos do Pafs. Sessão: 17-11-77. 

Projeto de Lei do Senado n<> 269, de 1975 - Senador Mauro 
Benevides- Altera a Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União 
na parte que indica. Sessão: 18-11-77. 

Projeto de Lei do Senado n9 14, de 1977 - Senador Franco 
Montoro - Estende, sem limite de idade, os beneficios e serviços da 

previdência social a todos os que exerciam atividade de empregado 
doméstico na data da publicação ·da Lei n<> 5.859, de 11 de dezembro 
de 1972. Sessão: 21-11-77. 

Projeto de Lei do Senado n9 9, de 1975- Senador Nelson Car­
neiro - Regulamenta a profissão de empregados de edificios, e dá 
outras providências. Sessão: 29-11-77 (tramitando em conjunto com 
o PLS 25/77). 

Projeto de Lei do Senado n<> 25, de 1977 - Senador Nelson 
Carneiro - Dispõe sobre as relações de trabalho dos empregados 
em edifícios e outras modificações similares. Sessão: 29-11-77 (trami~ 
tando em conjunto com o PLS 9/75). 

Projeto de Lei do Senado n<> 86, de 1977 - Senador Nelson 
Carneiro- Dá nova redação ao§ I<> do art. 381 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de 
maio de 1943. Sessão: 30-11-77. 

Projetos rejeitados e en-viados ao arquivo: 
Projeto de Lei do Senado n9 177, de 1977 - Senador Saldanha 

Derzi - Altera a redação do § 19 do art. 91 da Lei n<> 5.172, de 25 
de outubro de 1966. Sessão: 9~11-77. 

Projeto de Lei do Senado n<> 213, de 1975 (Complementar)­
Senador Orestes Quércia - Acrescenta dispositivo à Lei 
Complementar n9 26, de li de setembro de 1975, que "altera disposi~ 
ções da legislação que regula o Programa de Integração Social -
PIS, e o Programa de Formação do Patrimônio. do Servidor Pábli~ 
cado- PASEP". Sessão: 9-11-77. 

Projeto de Lei do Senado n<> 126, de 1977 - Senador Vasconce~ 
los Torres - Dispõe sobre correção mónetária nas cadernetas de 
poupança. Sessão: 11-ll ~ 77. 

Projeto de Lei do Senado n<> 164, de 1977- Senador Vasconce. 
los Torres- Concede garantia de auxilio funeral para os amparados 
pela Lei n9 6.179, de 1974. Sessão: 11~11-77. 

Projeto de Lei do Senado nO? 100, de 1977- Senador Vasconce­
los'Torres - Subordina a Superintendência do Desenvolvimento da 
Pesca (SUDEPE) ao Ministério da Marinha. Sessão: 21-1 J-77. 

Projeto de lei do Senado n'l %, de \976- Senador Ruy Car­
neiro - Altera a redação da alínea b do art. 580 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. Sessão: 22-11-77 (tramitando com o Projeto de 
Lei do Senado n• 144/76). 

Projeto de Lei do Senado n<> 47, de 1973 - Senador Franco 
Montoro - Dispõe sobre o salário mfnimo pfofissiona1 do Con­
tador e do Técnico em Contabilidade. Sessão: 23·11-77. 

ATA DAS COMISSOES 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

108• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA AOS 3 
DIAS DO Mf:S DE NOVEMBRO DE !977 

As onze horas do dia três do mês de novembro do ano de mil 
novecentos e setenta e sete, reúne-se a Comissão de Redação sob a 
Presidência do Senhor SenaJor Adalberto Sena, Presidente, presen­
tes os Senhores Senadores Virgílio Távora e Saldanha Derzi. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Helvídio Nunes, Vice-Presidente, Otto Lehmann e 
Danton Jobim. 

É lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os pareceres em que são apresentadas as 

seguintes redações finais: 
a) pelo Senhor Senador Virgílio Távora, do Projeto de Lei do 

Senado nll 53/77-DF, que autoriza o Governo do Distrito Federal a 
contrair empréstimos destinados à elaboração e execução de pro­
gramas de desenvolvimento urbano, e dá outras providências; e do 
Projeto de Resolução n<> 94/77, que suspende a execução do art. 49 
da Resolução n<> 1.888, de 1965, do Município de Campos, Estado 
do Rio de Jani::iro: e 

b) pelo Senhor Senador Saldanha Derzi, do Projeto de ResoJu. 
çào n<> 91f77, que suspende a execução do Decreto n~> 10.304, de 29 
de dezembro de' 1972, do Municfpio de São Paulo; e do Projeto de 
Resolução n<> 85/77, que suspende a ex:ecução do art. I<> da Lei 
n9 2.532, de 20 de outubro de 1971, do Município de Ribeirão Preto, 
Estado de São Paulo. 

Nada mais havendo a tratar, dã~se por encerrada à reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

109• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA AOS 9 
DIAS DO M~S DE NOVEMBRO DE 1977 

Às doze horas do dia nove do rnês de novembro do ano de mil 
novecentos e setenta e sete, reúne-se a Comissão de Redação sob a 
Presidência do Senhor Senador Adalberto Sena, Presidente, presen­
tes os Sen~ores Senadores Virgflio Távora e Danton Jobim. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Helvídio Nunes, Vice-Presidente, Otto Lehmann e 
Saldanha Derzi. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 



Oez~mbro de 197'7 DIÁRIO DO CO!';GRESSO :-:ACJO:\AI. (Se<ào 111 sl'"ta·fl'ira 2 7~61 

A Comissão aprova os seguintes pareceres: 
a) em que o Senhor Senador Danton Jobim apresenta a re· 

dação final do Projeto de Decreto Legislativo n' 24, de 1977 (n• 104· 
B/77. na Càmara dos Deputados), que aprova o Acordo Bàsico de 
Cooperação Técnica e Científica, celebrado entre a República Fe· 
dera ti v a do Brasil e a República de Cabo Verde, em Brasfiia, a 28 de 
abril de 1977; e 

b) em que o Senhor Senador Virgílio Távora apresenta a rc· 
dação do vencido, para o 2• turno regimental, do Projeto de Lei do 
Senado n~>4S, de 1977, que acrescenta dispositivo à Lei de Diretrizes 
e Bases para o ensino de {li e 2"' Graus, de modo a tornar obrigatório 
o ensino de noções de: trãnsito. 

Nada mais havendo a tratar, dã·se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. -
Adalberto Sena. 

I JO• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA AOS 10 

DIAS DOMES DE NOVEMBRO DE 1977 

Às doze horas do dia dez do mês de novembro do ano de mil no· 
vecentos e setenta e sete. reúne.se a Comissão de Redação sob a 
Presidência do Senhor Senador Adalberto Sena, Presidente, presen· 
tesos Senhores Senadores Saldanha Derzi e Virgílio Távora. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Helvidio Nunes, Vice·Presidcnte, Otto Lehmann e 
Danton Jobim. 

t lida e aprovada a ata da reunião anterior, 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Salda· 

nha Derzi apresenta a redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n~" 23, de 1977 (nq IOS·A/71, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo de Comércio e Pagamentos entre a 
República Federativa do Brasil e a República Socialista Federativa 
da Iugoslávia, assinado em Brasilia, em 8 de julho de 1977. 

Nada mais havendo a tratar, dâ·se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, apresenta Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. -
Adalberto Sena. 

. I ti• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA AOS li 
DIAS DOMES DE NOVEMBRO DE 1977 

Às dezesseis horas e trinta minutos do dia onze do mês de 
novembro do ano de mil novecentos e setenta e sete, retínc.se a 
Comissão de Redação sob a Presidência do Senhor Senador Adalber~ 
to Sena, Presidente, presentes os Senhores Senadores Virgflio Távora 
e Saldanha Derzi. 

Deixam de comparecer, por motivo justíticado, os Senhores 
Senadores Helvídio Nunes, Vice·Presídente, Otto Lehmann e 
Danton Jobim. 

t lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Virgnio 

Tâvora apresenta a redação final do Projeto de Resolução n' 96, de 
1971, que autoriza o Serviço de Assistência Médica de Boa Via.gem­
CE, a etevar em CrS 453.700,00 {quatrocentos e cinqtJenta e três mil 

e setecentos cruzeiros), o montante de sua divida consolidada. 
Nada mais havendo a tratar, dâ-se por encerrada a reunião, 

lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. -
Adalberto Sena. 

112• REUNIÃO (EXTRAORD!NÃRIA), REALIZADA AOS 17 
DIAS DOMES DE NOVEMBRO DE 1977 

Ãs. onze horas do dis dezessete do mês de novembro do ano de 
mil novecentos e setenta e sete, reúne·se a Comissão de Redação sob 
a Presidência do Senhor Senador Adalberto Sena, Presidente, prêsen~ 
tes aos Senhores Senadores Dirceu Cardoso e Saldanha Derzi. 

Dei)(;am de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Helvídio Nunes, Vice·Presidente, Otto Lehmann e Dan~ 
ton Jobim. 

f: lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os pareceres em que são apresentadas as 

seguintes redações finais: 
a) pelo Senhor Senador Dirceu Cardoso, do Projeto de Decreto 

legislativo n9 22. de 1977 (n<9 103·A/77. na Câmara dos Deputados), 
que aprova o tex.to do Tratado de Cooperação em Matêria de Paten· 
tes, celt:brado em Washington, a l9 de junho de \970; e 

b) pelo Senhor Senador Saldanha Derzi, do Projeto de Lel do 
Senado n' 171, de J 971.DF, que dispõe sobre o Conselho de Discípli~ 
na na Polícia Militar e no Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, e 
dá outras providências; e do Projeto de Lei do Senado n' J 19, de 
1975, que altera a redação do parágrafo único do art. 4' da Lei 
n9 5.890,de8dejunhode 1973. 

Nada mais havendo a tratar. dá·se por encerrada a reunião, 
lavrando eu. Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada. será assinada pelo Senhor Presidente. 

11-3• REUNIÃO (EXTRAORDINÃRIA), REALIZADA AOS 17 
DIAS DOMES DE NOVEMBRO DE 1971 

Ás dezoito horas e quarenta e cinco minutos do dia dezessete do 
mês de novembro de ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se 
a Comissão de Redação sob a Presidência do Senhor Senador Adal· 
berto Sena, Presidente, presentes os Senhores Senadores Dirceu 
Cardoso e Saldanha Derzi. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Helvídio Nunes, Vice· Presidente, Otto Lehmann e Dan· 
ton Jobim. 

I! lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Sal· 

danha Derzi apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado 
n~> 215, de 1977·Df, que autoriza o Governo do Distrito Federal a 
abrir créditos suplementares até o montante de CrS l.l40.000.000,00 
(um bilhão e cento e quarenta milhões de cruzeiros) para o fim que 
específica. 

Nada mais havendo a tratar. dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

I 140 REUNIÃO (EXTRAORD!NÃRIA), REALIZADA AOS 18 
DIAS DO M~S DE NOVEMBRO DE 1977 

Ãs dezoito horas e quarenta e cinco minutos do dia dezoito do 
mês de novembro do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne·se 
a Comissão de Redação sob a Presidência do Senhor Adalberto 
Sena, Presidente, presente os Senhores Senadores Helvídio Nunes, 
Vice. Presidente, e Saldanha Derzi. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Otto Lehmann e Danton Jobim. 

f. lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os pareceres em que são apresentadas as 

seguintes redações finais: 
a} pelo Senhor Senador Saldanha Derzi. do Projeto de Decreto 

Legislativo n~' 3l. de 1917 (nç 113-B/77. na Câmara dos Deputados), 
que autoriza o Senhor Presidente da República a ausentar-se do Pais, 
no decurso da segunda quinzena de janeiro de 1978, em visita oficial 
à República Oriental do Uruguai: e 

b} pelo Senhor Senador Helvídio Nunes, do Projeto de Decreto 
legislativo n~" 32, de 1977 (n9 li2·B/77. na Câmara dos Deputados), 
que autoriza o Senhor Presidente da República a ausentar-se do País, 
no decurso da segunda quinzena de janeiro de 1978, em visita oficial 
aos Estados Unidos Mex.icanos. 

Nada mais havendo a tratar, dã-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu. Ma. ria Carmen Castro Souza, Assistente. a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 
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115• REUNIÃO (EXTRAORDINÂRIA), REALIZADA AOS 21 
DIAS DO"MI'.S DE NOVEMBRO DE 1977 

Ãs on7e horas do dia vinte e um do mêí. de novembro do ano de 
mll novecentos e setenta e sete, reúne-se a Comissão de Redação sob 
a Presidênda do Senhor Senador Ada!berto Sena, Presidente, presen­
tes os Senhores Senadores Helvidio Nunes, Vice-Presidente, e Salda­
nha Derzi. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se­
nadores Otto Lehmann e Danton Jobim. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os pareceres em que são apresentadas as 

seguintes redações finais: 
a) pelo Senhor Senador Helvídio Nunes, do Projeto de Lei do 

Senado n9 14, de 1976, que acrescenta dispositivo à Consolidação 
das Leis do Trabalho; e 

b) pelo Senhor Senador Saldanha Derzi, do Projeto de Lei do 
Senado nP 123, de 1977, que altera a redação do art. 778 da Consoli­
dação da~ Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 
19 de maio de 1943. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmem Castro Souza, Assistente, a presente 
Ata que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

116• REUNIÃO(EXTRAORDINÂRIA), REALIZADA AOS 21 
DIAS DO Mf.S DE NOVEMBRO DE 1977 

Ãs dezoito horas e quarenta e cinco minutos do dia vinte e um 
do mês de novembro do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne­
se a Comissão de Redação sob a Presidência do Senhor Senador 
Adalberto Sena, Presidente, presentes os Senhores Senadores Helví-. 
dio Nunes., Vice-Presidente, Saldanha Derzi e Virgílio Tãvora. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Otto Lehmann e Danton Jobim. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os pareceres em que são apresentadas as 

seguintes redações finais: 
at pelo Senhor Senador Helvidio Nunes, do Projeto de Resolu­

ção n"' 98. de 1977, que autoriza o Departamento de Água e Esgoto 
de Presidente Prudente (SP), a realizar uma operação de crédito no 
valor de CrS 1.306.529,00 (um milhão, trezentos e seis mil e quinhen­
tos e vinte e nove cruzeiros), e 

b) pelo Senhor Senador Saldanha Derzi, do Projeto de Resolu­
ção n~ 99, de 1977. que autoriza o Governo do Éstado de Goiás a 
elevar em CrJ 14.650.575,00 (quatorze milhões, seiscentos e 
cinqüenta mil e quinhentos e setenta e cinco cruzeíros), o montante 
de sua dívida consolidada. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmem Castro Souza, Assistente, a presente 
Ata que. uma vez aprovada. será assinada pelo Senhor Presidente. 

117• REUNIÃO (EXTRAORD1NÂR1A), REALIZADA AOS 21 
DIAS DO MtS DE NOVEMBRO DE 1977 

Às dezoito horas e quarenta minutos do dia vinte e um do mês 
de novembro do ano de mil novecentos e setenta e sete. reüne-se a 
Comíssão de Redação sob a Presidência do Senhor Senador Adalber­
to Sena, Presidente, presentes os Senhores Senadores Saldanha Derzi 
e Dirceu Cardoso. 

Deixam de cOmparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Helvídio Nunes, Vice~ Presidente, Otto Lehmann e Dan­
ton Jobim. 

t lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os pareceres em que são apresenta;das as se­

guintes redações finais: 

a) pelo Senhor Senador Dirceu Cardoso, do Projeto de Resolu­
çüo n(l I 00, de 1977, que autoriza o Governo do Estado do Pará a 
n:ali1ar uma operação de crédito no valor de Cri 20.000.000,00 (vin­
te m1lhões de cruzeiros): e 

b) pelo Senhor Senador Saldanha Derzi, do Projeto de Resolu­
ção n9 101, de 1977, que autoriza o Governo do Estado de Pernam­
buco (Secretaria de Justiça), a realizar uma operação de crédito no 
valor de Cri 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros). 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmem Castro Souza, Assistente, a presente 
Ata que. uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

118• REUNIÃO (EXTRAORDINÂRIA), REALIZADA AOS 22 
DIAS DO MI'.S DE NOVEMBRO DE 1977 

Às onze horas do dia vinte e doís do mês de novembro do ano de 
mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a Comissão de Redação sob 
a Presidência do Senhor Senador Adalberto Sena, Presidente, 
presentes os Senhores Senadores Helvídio Nunes, Vice-Presidente, e 
Saldanha Derzi. 

Deixàm de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Otto Lehmann e Danton Jobim. 

É: lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador 

Helvídio Nunes apresenta a redação final do Projeto de Lei do Sena­
do n9 122, de 1976, que acrescenta§ 19 ao art. 586 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

119• REUNIÃO (EXTRAORDINÂRIA), REAUZADA AOS 22 
DIAS DO MI'.S DE NOVEMBRO DE 1977 

Às dezessete horas e trínta minutos do dia vinte e dois do mês de 
novembro do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a 
Comissão de Redação sob a Presidência do Senhor Senador 
Adalberto Sena, Presidente, presentes os Senhores Senadores 
Helvidio Nunes. Vice~ Presidente, Saldanh-a Derzi e VirgHio Távora. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Otto Lehmann e Danton Jobim. 

t lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os pareceres em que são apresentadas as 

seguintes redações ftnais: 
a) pelo Senhor Senador Virgílio Tãvora, do Projeto de 

Resolução n9 102, de 1977. que autoriza o GoYerno do Estado de 
Pernambuco a realizar operações de crédito no valor de 
Cr$ 375.550.216,57,(trezentos e setenta e cinco milhões, qUinhentos 
e cinqüenta mil, duzentos e dezesseis cruzeiros e cinqOenta e sete cenM 
ta vos); e 

b) pelo Senhor Senador Saldanha Derzi, do Projeto de 
Resolução n9 103, de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Angêlíca (MT) a elevar em CrS !.000.000,00 (hum milhão de cru· 
zeiros} o montante de sua dívida consolidada. 

Nada mais havendo a tratar, dâ-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, As~istente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinalada pelo Senhor Presidente. 

120• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA). REALIZADA AOS 
22 DIAS DO MI'.S DE NOVEMBRO DE 1977 

Às dezessete horas e trinta e cinco minutos do dia vinte e dois do 
mês de novembro do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se 
a Comissão de Redação sob a Presidência do Senhor Senador 
Adalberto Sena, Presidente, presentes os Senhores Senadores 
Saldanha Derzi e Dirceu Cardoso. 

Deixam de comparecer. por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Helvídío Nunes, Vice-Presidente, Otto Lehmann e 
Danton Jobim. 

É lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Dirceu 

Cardoso apresenta a redação final do Projeto de Resolução n9 \04, 
de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de Aracaju (SE) a 
elevar em CrS 8.000.000,00 (oito milhões de cruzeiros) o montante 
de sua dívida con<;o[idada. 
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Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez: aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

121' REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA AOS 22 
DIAS DO M~S DE NOVEMBRO DE 1977 

Às dezessete horas e quarenta minutos do dia vinte e dois do 
mês de novembro do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne·se 
a Comissão de Redação sob a Presidência do Senhor Senador Adal·, 
berto Sena, Presidente, presentes os Senhores Senadores Helvidio 
Nunes, Vice-Presidente, Saldanha Derzi e Vir~ílio Távora. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Otto Lehmann e Danton Jobim. 

1':: lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Virgílio 

Távora apresenta a redação final do Projeto de Resolução n"' lOS, de 
1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de Fortaleza (CE) a elevar 
em Cr$ \ .592.106,00 (um milhão, quinhentos e noventa e dois mil e 
cento e seis cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. 

Nada mais havendo a tratar, dâ·se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, -
Adalberto Sena. 

122• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA AOS 22 
DIAS DO Mf'.S DE NOVEMBRO DE 1977 

Às dezoito horas e quarenta e cinco minutos do dia vinte e dois 
do mês de novembro do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne­
se a Comissão de Redação sob a Presidência do Senhor Senador 
Adalberto Sena, Presidente, presentes os Senhores Senadores Helvf. 
dio Nunes, Vice·Presídente, e Saldanha Derzi. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhs:n·es. 
Senadores Otto Lehmann e Danton Jobim. 

I:: lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Sal· 

danha Derzi apresenta a redação final do Projeto de Decreto Legis· 
!ativo n9 25, de 1971 (n"' l06-Bj7i, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Convênio de Assistência Recíproca para a Repres· 
são do Tráfico Ilícito de Drogas que Produzem Dependência, firma· 
do entre a República Federativa do Brasil e a República da Bolívia, 
em Brasília, a 17 de agosto de 1977. 

Nada mais havendo a tratar, dá.se por encerrada a reunião, la· 
vrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 
Adalbert.o Sena. 

123• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA AOS 22 
DIAS DO Mf'.S DE NOVEMBRO DE 1977 

Às dezoito horas e quarenta minutos do dia vinte e dois do mês 
de novembro do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne·se a 
Comissão de Redação sob a Presidência do Senhor Senador Adalber· 
to Sena, Presidente, presentes os Senhores Senadores Helvidio Nu· 
nes, Vice· Presidente, Saldanha Derzi e Virgflio Tãvora. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
SenadoresOtto Lehmann e Danton Jobim. 

I:: lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Sal· 

danha Derzi apre.senta a redação final do Projeto de Resolução 
n"' 106, de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de ltaporà 
(MT) a realizar uma operação de crédito no valor de 
CrS 12.000.000,00 {doze milhões de cruzeiros). 

Nada mais havendo a tratar, dá·se por encerrada á reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. -
Adalberto Sena. 

124• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA AOS 22 
DIAS DOMES DE NOVEMBRO DE 1977 

Ãs dezoito horas e quarenta e cinco minutos do dia vinte e dois 
do mês de novembro do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne· 
se a Comissão de Redação sob a Presidência do Senhor Senador 
Adalberto Sena, Presidente, presentes os Senhores Senadores Salda· 
nha Derzi e Dirceu Cardoso. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se· 
nadares Otto Lehmann, Danton Jobim e Helvídio Nunes, Vice·Presi· 
dente. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o Parecer em que o Senhor Senador Salda· 

nha Derzi apresenta a redação final do Projeto de Resolução n"' \07, 
de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de Maracaju (MT) a 
realizar uma operação de crédito no" valor de CrS 17.629.224,00 (de­
zessete milhões sêiscentos e vinte e nove mil e duzentos e vinte e qua· 
tro cruzeiros). 

Nada mais havendo a tratar, dá·se por encerrada a reunião, la· 
vrando eu, Maria Carmem Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

125• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA AOS 22 
DIAS DOMES DE NOVEMBRO DE 1977 

Ãs dezoito horas e cinqUenta minutos do dia vinte e dois do mês 
de novembro do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne·se a 
Comissão de Redação sob a Presidência do Senhor Senador Adalber· 
to Sena, Presidente, presentes os Senhores Senadores Helvídío Nu· 
nes, Vice-Presidente, Saldanha Derzi e Virgflio Távora. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se· 
nadares Otto Lehmann e Danton Jobim. 

t lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os pareceres em que são apresentadas as se· 

guintes redações finais: 
a) pelo Senhor Senador Helvídio Nunes, do Projeto de Resolu· 

ção n9 108, de 1977, que autoriza o Hospital das Clínicas da Faculda· 
de de Medicina da Universidade de São Paulo a elevar em 
CrJ 104.754.782,00 (cento e quatro milhões, setecentos e cinqaenta e 
quatro mil e setecentos e oitenta e dois cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada; e 

b) pelo Senhor Senador Virgílio Tâvora, do Projeto de Reso\u· 
çào n9 109, de 1977, que autoriza o Hospital Municipal Henrique La­
ge do Mur1idpio de Lauro MUller, Estado de Santa Catarina, a real i· 
zar operação de crédito no valor de Cr$ \.080.000,00 (um milhão e 
oitenta mil cruzeiros)junto à Caixa Econômica Federal. 

Nada mais havendo a tratar, dâ·se por encerrada a reunião, la· 
vrando eu, Mari~ Carmem Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

126• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA AOS 23 
DIAS DO MES DE NOVEMBRO DE 1977 

As dezoito horas e quarenta minutos do dia vinte e três de 
novembro do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne·se a 
Comissão de Redação sob a Presidência do Senhor Senador Adal· 
berto Sena, Presidente, presentes os Senhores Se.nadores Helvfdio 
Nunes, Vice-Presidente .. Virgílio Távora e Saldanha Derzi. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadcres Otto Lehmann e Danton Jobim. 

1: lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Helví· 

dio Nunes, apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n"' 110, de 1977, que autoriza o Governo do Estado da Parafba a 
realizar uma operação de crédito no valor de CrS 4.916.835,00 
(quatro milhões, novecentos e dezesseis mil, oitocentos e trinta e 
cinco cruzeiros). 

Nada mais havendo a tratar, dã-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 



i4M Sc\ta-fcira 2 DIÁRIO DO ('O!\GRESSO NACIO:'<AI. 1 Scçàu 111 n~zcmbro de 1977 

127• REUNIÃO !EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA AOS 23 
DIAS DO MfS DE NOVEMBRO DE 1977 

Às dez oi tos horas e quarenta e cinco minutos do dia vinte e três 
do mts de novembro do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne­
se a Comissão de Red<H;ào sob a Prestdência do Senhor Senador 
Adalberto Sena, Presidente, presentes os Senhores Senadores He\ví­
dio Nunes, Vice-Presidente, e Saldanha Derzi. 

Detxam de compareCer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Otto Lehmann e Danton Jobim. 

E lida e aprovada. a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Helvi­

dio Nune.<. apresenta a redação final do Projeto de Resolução n'i' 112, 
de 1977, que autoriza o Governo do E.<.tado do Piauí a elevar em 
CrS RO.OOO.OOO,OO (oitenta milhões de cruzeiros) o montante de sua 
dívida como lidada. 

Nada mai'> havtndo a tratar, dâ-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que. uma vez aprovacla. setá a.<.sinada pelo Senhor Presidente. 

128• REli!'>IÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA AOS 24 
DIAS DO M~S DE NOVEMBRO DE 1977 

As de1oito h oral; do dia vinte e quatro do mês de novembro do 
ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a Comissão de Reda­
ção sob a Presidência do Senador Adafberto Sena, Presidente, 
presentes os Sentwrel; Seno. dores Otto Lehmann e Saldanha Derzi. 

Deixam de comparecer, por motivo justilicado, os Senhores 
Senadores Helvidio Nunes, Vice-Presidente, e Danton Jobim. 

É lida e aprovada a Ata da reunião anterior, 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Otto 

Lehmann apresenta a redação final do Projeto de Decreto Legislati­
vo n~> 29, de 1977 (no;~ I 11-B/77, na Câmara dos Deputados), que 
aprova os texto& do Tratado de Cooperação para o Aproveitamento 
dos Recursos Naturais e o Desenvolvimento da Bacia da Lagoa 
Mirim (Tratado da Bacia da Lagoa Mirim) e do Protocolo para o 
Aproveitamento dos Recursos Hídrico<> do trecho limítrofe do Rio 
Jaguarào. anexo ao lratado da Bacia da Lagoa Mirim {Protocolo do 
Rio Jaguarào), concluídos entre a República Federativa do Brasil e a 
República da Bolívia, em Brasília, a 7 de julho de 1977. 

Nada mais havc:ndo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu. María Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que. uma vez aprovada. será assinada pelo Senhor Presidente. 

129• REUNIÃO(FXTRAORDINÁRIA), REALIZADA AOS Z5 
DIAS DO MtS DE NOVEMBRO DE 1977 

À~ onze horas do dia vinte e cinco do mês de novembro do ano 
de mil nm·ecento.~ c ~e-tenta e sete, reúne-se a Comissão de Redação 
sob a Pre'iidência d(J Senhor Senador Adalberto Sêna, Presidente, 
presente'> os Senhores Senadores Helvídio Nunes, Vice-Presidente, e 
Saldanha Derzi. 

Deí .... am de comparecer. por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Otto Lehmann e Danton Jobim. 

f lida e aprovada a ata da reunião anterior. · 
A Comi~sào aprova o parecer em que o Senhor Senador Hetvi­

dio Nunes. apresent<t a redação final do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n9 26, de \917 ~nQ 107-Bf7'7, na Câmara dos D~putados), que 
aprova o texto do Convênio de Sanidade Animal em Areas de Fron­
tetra. firmado entre a República federativa do Brasil e a República 
da Bolívia, em Brasília, a 17 de agosto de 1977. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu. Maria Carmen Castro Souza, Assístente, a presente Ata 
que. uma ve.1 aprovada, serâ assinada pela-Senhor Presidente. 

130• REUNIÀO(I(XTRAORDlNÁR\A), REALIZADA AOS28 
DIAS DO MêS DE NOVEMBRO DE 1977 

Ãs dezenove horas e quinze minutos do dia vinte e oito do mês 
de novembro do ano de mil ntwecentos e setenta e sete, reúne-se a 
Comissão de Rcdaçí'i:o !!oba Presidência do Senhor Senador Helvidio 

Nunes, Vice-Presidente, presentes os Senhores Senadores Saldanha 
Derzi e Dirceu Cardoso. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Adalberto Sena, Presidente, Otto Lehmann e Danton 
Jobim. 

A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Sal­
danha Derzi apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
no;~ 116, de .1977, que autoriza o Governo do Estado da Bahia a 
realizar operação de empréstimo externo, no valor de 
tlSS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares norte~americanos), 
para financiar a construção de segmentos da rodovia BR-415 (Vitó­
ria da Conquista-Ilhéus). 

Nada mais havendo a tratar, dâ-se por encerrada a reunião, la­
vrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, serâ assinada pelo Senhor Presidente. 

13 I• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA AOS 29 
DIAS DO Mf:S DE NOVEMBRO DE 1977 

Às onze horas do dia vinte e nove do mês de novembro do ano 
de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a Comissão de Redação 
sob a Presidência do Senhor Senador Helv(dio Nunes, Vice-Presi­
dente, presentes os Senhores Senadores Otto Lehmann, Saldanh..!t 
Derzi e Dirceu Cardoso. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Adalberto Sena, Presidente, e Danton Jobim. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os se~uintes pareceres: 

a) em que o Senhor Senador Otto Lehmann apresenta a reda­
ção final do Projeto de Decreto Legislativo n'i' 13~ de 1917 {n'i' 79/76, 
na Câmara dos Deputados), que aprova as Contas do Presidente da 
República, relativas ao exercício de 1975; e 

b) em que o mesmo Senhor Senador apresenta a redação do 
vencido, para o 2.;~ turno regimental, do Projeto de Lei do Senado 
n'i' 173, de 1976, que altera a redação dos artigos 27 e 61 da Lei 
n'i' 5.862. de 21 de julho de 1971. acrescentando novos itens e pará­
grafos, e dá outras providências. 

132• REUNIÃO (EXTRAORDINÃRlA), REALIZADA AOS 29 
DIAS DO M~S DE NOVEMBRO DE 1977 

Às dezenove horas do dia vinte e nove do mês de novembro do 
ano de mil novecentos e setenta e sete reún~-se a Comissão de Rcda. 
ção sob a Presidência do Senhor Senador Helvídio Nunes, Vice-Presi­
dente, presentes os Senhores Senadores Saldanha Derzi, Otto 
Lehmanll e Dirceu Cardoso. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Adalberto Sena, Presidente e Danton Jobim. 

É lida e aptovada a Atada reunião anterior. 

A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Sai· 
danha Derzi apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
nQ 121, de 1917, que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande 
do Sul a realizar operação de credito, no valor de 
CrS 352.735.000,00 (trezentos e cinqUenta e dois milhões, setecentos 
e trinta e cinco mil cruzeiros), para os fins que especifica. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reuníAo~ 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que uma vez aprovada será assinada pelo Senhor Presidente. 

133• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA AOS 30 
DIAS DO M~S DE NOVEMBRO DE 1977 

Às dezessete horas e quarenta e cinco minutos do dia trinta de 
novembro do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne.sc a 
Comissão de Redação sob a Presidência do Senhor Senador 
Adalberto Sena, Presidente, presentes os Senhores Senadores Hel­
vídio Nunes, Vice· Presidente, Otto Lehmann e Saldanha Derzi. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Senador 
Oanton Jobim. 

f: lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 

I 
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A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Sal­
danha Derzi apresenta a redação final da Emenda do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n~' 94, de 1977 (n~' 144-A/77, na Casa de 
origem), que altera a redação do art. 5~', caput, da Lei Complementar 
n~> I, de 9 de novembro de 1967, que dispõe sobre a criação de novos 
municípios, e dá outras providências. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

134• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA AOS 30 
DIAS DO M~S DE NOVEMBRO DE 1977 

Às dezoito horas do dia trinta do mês de novembro do ano de 
mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a Comissão de Redação sob 
a Presidência do Senhor Senador Helvídio Nunes, Vice-Presidente, 
presentes os Senhores Senadores Otto Lehmann, Saldanha Derzi e 
Dirceu Cardoso. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se­
nadores Adalberto Sena, Presidente, e Danton Jobim. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os pareceres em que são apresentadas as 

seguintes redações finais: 

a) pelo Senhor Senador Saldanha Derzi, do Projeto de Decreto 
Legislativo n~' 27, de 1977 (n~' 108-B/77, na Câmara dos Deputados) 
que aprova o texto do Tratado de Amizade, Cooperação e Comércio 
entre a República Federativa do Brasil e a República da Botrvia, assi­
nado em Brasília, a 17 de agosto de 1977; do Projeto de Resolução n~' 
117, de 1977, que autoriza o Governo do Estado do Paraná a elevar 
em Cr$ 13.694.000,00 (treze milhões e seiscentos e noventa e quatro 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada; do Projeto de 
Resolução n~> 118, de 1977, que autoriza o Governo do Estado de Per­
nambuco a realizar operação de crédito no valor de CrS 
10.656.457,00 (dez milhões, seiscentos e cinqUenta e seis mil, quatro­
centos e cinqUenta e sete cruzeiros) para os fins que especifica; do 
Projeto de Re-solução n~' 120, de 1977, que autoriza o Governo do 
Estado de Alagoas a elevar em CrS 7.574.997,00 (sete milhões, qui­
nhentos e setenta e quatro mil, novecentos e noventa e sete cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada; do Projeto de Resolução n~' 

122, de 1977, que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do 
Sul a realizar operação de crédito, no valor de CrJ 35.000.000,00 
(trinta e cinco milhões de cruzeiros), para os fins que especifica; 

b) pelo Senhor Senador Dirceu Cardoso, do Projeto de Resolu­
ção n~' 119, de 1977, que autoriza o Governo do Estado da Bahia a 
realizar operação de crédito, no valor de CrS 63.396.000,00 (sessenta 
e três milhões, trezentos e noventa e seis mil cruzeiros) para o fim que 
especifica; do Projeto de Resolução n9 123, de 1977, que autoriza o 
Governo do Estado de Santa Catarina a realizar operação de crédito 
no valor de Cr$ 13.921.000,00 (treze milhões, novecentos e vinte e 
um mil cruzeiros) para os fins que especifica; do Projeto de Resolu­
ção n~' 124, de 1977, que autoriza o Governo do Estado de Santa Ca­
tarina a elevar em Cr$ 5.800.000,00 (cinco milhões e oitocentos mil 
cruzeiros) o montante de sua divida consolidada; e 

c) pelo Senhor Senador Otto Lehmann, do Projeto de Resolu­
ção n~> 125, de 1977, que autoriza o Governo do Estado do 
Maranhão a elevar em CrS 77.500.000,00 (setenta e sete milhões e 
quinhentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, la­
vrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

135• REUNIÃO (EXTRAORDINARIA), REALIZADA AOS 30 
DIAS DO M~S DE NOVEMBRO DE 1977 

Às dezoito horas e quarenta e cinco minutos do dia trinta do 
mês de novembro do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se 
a Comissão de Redação sob a Presidência do Serihor Senador Hel­
vídiQ Nunes, Vice-Presidente, presentes os Senhores Senadores Otto 
Lehmann, Saldanha Derzi e Dirceu Cardoso. 

Deixani. de comparecer, por motivo justificadO, os Senhores 
Senadores Adalberto Sena, Presidente, e Danton Jobim. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os pareceres em que são apresentadas as 

seguintes redações finais: 

a) pelo Senhor Senador Dirceu Cardoso, do Projeto de 
Resolução n~' 126. de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Aracaju (SE) a realizar operação de crédito no valor de CrS 
199.233.000,00 (cento e noventa e nove milhões, duzentos e trinta e 
três mil cruzeiros) para o fim que especifica; e 

b) pelo Senhor Senador Otto Lehmann, do Projeto de 
Resolução n~' 127, de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Santos (SP) a realizar uma operação de crédito, no valor de CrS 
28.225.127,00 (vinte e oito milhões, duzentos e vinte e cinco mil e 
cento e vinte e sete cruzeiros), para o fim qu&-especifida. 

Nada tnais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro So.uza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinadq pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA 
23• REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZ·ADA EM 22 

DE NOVEMBRO DE 1977 

Às dez horas e trinta minutos do dia vinte e dois de novembro 
do ano de mil e novecentos e setenta e sete, sob a Presidência do 
Sr. Senador Agenor Maria- Presidente, presentes os Srs. Senado­
res Saldanha Derzi, Adalberto Sena, Evelásio Vieira, Otair Becker, 
Italívio Coelho, Murilo Paraiso e Roberto Saturnino, reúne-se a 
Comissão de Agricultura do Senado Federal, na Sala Clóvis 
Bevilácqua. 

Deixam de comparecer por motivo justificado os Srs. Senadores 
Benedito Ferreira e Vasconcelos Torres. 

O Sr. Presidente ao constatar a existência de número regimental, 
declara abertos os trabalhos, dispensando a leitura da ata anterior 
que em seguida é dada como aprovada. 

São lidos, discutidos, votados e aprovados os seguintes pare­
ceres: 

- Pelo Sr. Senador Otair Becker: 
Favorável ao Projeto de Lei da Câmara n~' 105/77, que acres­

centa dispositivo ao artigo 2~' da Lei n~' 4.771, de 15 de setembro de 
1965, que institui o novo Código Florestal. 

-Pelo Sr. Senador Murilo Paraiso: 
Por Audiência ao Poder Executivo- Ministério da Fazenda o 

Projeto de lei da Câmara n~' 96J77, que altera dispositivo da Lei 
nl' 4.829, de 5 de novembro de 1965, e do Decreto-lei nl' 914, de 7 de 
outubro de 1969. 

Favorável ao Projeto de Lei do Senado n~' 155/77, que altera a 
redação do § !Y do artigo 36, e do artigo 64 da Lei n~' 4.870, de J9 de 
dezembro de 1965. 

O Sr. Presidente concede vista ao Sr. Senador ltalívio Coelho, 
-Pelo Sr. Senador Saldanha Derzi: 

Voto em Separado por Audiência do Ministério das Relações 
Exteriores, ao Projeto de Lei do Senado n~> 248/76, -que proíbe a 
pesca da baleia no mar territorial brasileiro. 

Os;. Senador Roberto Saturnino apresenta, também, Voto em 
Separado pela audiência do ltamaraty. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Cláudio Carlos Rodrigues Costa, Assistente da Comissão, a presente 
Ata que. uma vez lida e aprovada pelo Sr. Presidente será publicada. 

24• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 30 
DE NOVEMBRO DE 1977 

Às dezessete horas e trinta minutos do dia trinta de novembro 
do ano de mil novecentos e setenta e sete, sob a Presidência do Sr. 
Senador Agenor Maria- Presidente, presentes os Senadores Italívio 
Coelho, Saldanha Derzi, Adalberto Sena e Vasconcelos Torres, 
reúne-se a Comissão de Agricultura, na Sala Clóvis Bevilâcqua. 
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Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Sena­
dor<!~ Otair Becker, Benedito Ferreira, Roberto Saturnino, Mattos 
Lào e \1\uri\o Paraíso. 

f d1~p-ensada a leitura da Ata anterior que. em seguida é dada 
como aprmada. 

O Senhor Pre~idente, dando início aos trabalhos, concede a pa­
l:nra ao Senhor Senador ltalívio Coelho para relatar o Projeto de 
Lei da Câmara n" 127/77, que dispõe sobre a criação de Âreas Espe­
ciaiS e de Locais de Interesse Turístico, sobre o Inventário com finali­
dade.; Turísticas dos bens de valor cultural e natural; acrescenta in­
çi..,o ao art. 2~', da Lei n"' 4.132, de 10 de setembro de 1962; altera a re­
dação e acrescer. ta dispositivo à Lei n~' 4. 717, de 29 de julho de 1965, 
e dá outra;; prov1dências, concluindo pela aprovação do projeto. 

Po;;to o parecer em votação e discussão é o mesmo aprovado 
por unammidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Claudio Carlos Rodngues Costa, Assistente da Comissão, a presente 
A ta, que, l1da e aprovada será assinada pelo Sr. Presidente. 

C0'\1JSSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PCBLIC AS 

I J• R~UNIÃO (EXTRAORDI~ÃRIA), REALIZADA 
EM lO DE NOVEMBRO DE 1977 

Às onte horas do dia trinta de novembro do ano de mil novecen­
to., e ..;etenta e sete, na Sala "Rui Barbosa", presentes os Srs. Senado­
res Louri,.al Baptista- Presidente, Alexandre Costa, Otto Lehmann 
e WJ]<.,t10 Gonçalves, reúne-se, extraordinariamente, a Comissão de 
Transporte..,, Comunicações e Obras Públicas. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senado­
res Lui1 C avatcante, Braga Juni<.H, Mattos leão, Ev.andro Carreira e 
hdâs1o Vieira 

Constatada a existência de número regimental, o Sr. Presidente 
declara aberto-. os trabalhos, sendo dispensada a leitura da Ata da 
reunião anterior, que é dada como aprovada. 

F.m seguida, o Sr. Senador Louriva\ Baptista. passa a Presidência 
ao Sr Sen0:1dor Alexandre Costa -conforme preceitua o parágrafo 
ún1t:ü dn art1go 94 do Regimento Interno-. a fim de relatar favora­
"dmente ~~Projeto de Lei da Câmara n~" 134, de 1977, que "altera a• 
Rdaçà11 De..;criti"a das Rodovias do Plano Nacional de Viação, 
apro..,.:.tdo pela Lei n~ 5.917, de 10 de setembro de 1913". 

Submetido à discussão e votação, é o parecer aprovado sem res­
lfiÇ"Ôe~. 

Nada mai;; havendo a tratar. encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Ro.naldo Pacheco, A<;~ish!nte da Comissão, a presente Ata, que, lida 
~ àpro"adJ.. -;r-rá a<;sinada pelo Sr. Presiden\e. 

COMISSÃO DE CO~STITUIÇÃO E JUSTIÇA 

38• REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM JO 
DE NOVEMBRO DE 1977 

A.s det horas do dia trinta de novembro de 1977, na Sala Clóvis 
Bevilácqua, sob a Pre~idência do Sr. Senador Accioly Filho, I\"' Vice­
Prestdente no e'l.ercício da presidência, presentes os Srs. Senadores 
'Jelson Ca~neiro, Cunha Lima, Wilson Gonçalves, Helvídio Nunes, 
ltalivio Codho, Otto Lehmann, Orestes Quércia e Heitor Dias, 
reúne-se a Comi;;são de Constituição e Justiça. 

Havendo número regimental. o Sr. Presidente dá inicio aos tra­
balhm da Comissão. Dispensada a leitura da ata da reunião anterior 
i:. em ;;eg:uida, dada como aprovad<:t. 

Passa-se à apreciação dos projetos constantes da pauta: l) 
Projeto de l.ei da Câmara n~' 94/77-Complementar: Altera a re­
d:.~çào do art. 5~>, caput, da Lei Complementar n~' I, de 9-11-67, que 
"dtspõe sobre a criação de novos municípios. Relator Senador 
Wilson Gonçalves. Parecer: favorável. O Sr. Senador Italfvio Coelho 
d..:vo\ve o Projeto com voto em separado concluindo pela inconsti­
tucJOnalidJde e mjuridicidade. Em discussão, falam os Srs. Se-

nadares Italivio Coelho e Wilson Gonçalves. O Sr. Senador Helvfdio 
Nunes, após tecer considerações sobre a matéria, oferece uma 
emenda ao art. 2~> que, em votação, ê aprovada pela Comissão. Em 
votação, ê aprovado o parecer do Sr. Relator com a emenda n~> 1-
CCJ, votando vencido, de acordo com o voto em separado, o Sr. Se­
nador ltalívio Coelho. 2) Projeto de Lei do Senado n~> 235/77- De­
termina a concessão de férias de 30 dias aos empregados cujo pe­
ríodo aquisitivo se iniciou de 1"' de maio de 1977. Relator: Senador 
Orestes Quércia. Parecer: constitucional e jurídico, com emenda n"' 
1-CCJ. Aprovado. 3) Projeto de Lei do Senado n~> 239/77- Intro­
duz alterações na Lei nY 6.194, de 19-12-74, que "dispõe sobre Segu­
ro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automoto­
res de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 
Relator: Senador Otto Lehmann. Parecer: constitucional e jurfdico. 
Aprovado, assinando o Senador Nebon Carneiro "sem voto". 4) 
Projeto de Lei do Senado n\"' 251 J71- Assegura aos contribuintes do 
sistema previdenciário o direito à contagem do efetivo tempo de 
serviço em qualquer hipótese, para efeito de aposentadoria. Relator: 
Senador Cunha Lima. Parecer: constitucional e jurfdico. Aprovado. 
S) Projeto de Lei da Câmara n"' 97 J77- Dispõe sobre a prestação de 
assistência médica de acidente de trânsito e determina outras provi­
dências. Relator: Senador Nelson Carneiro. Parecer: constitucional. 
Aprovado. 6) Projeto de Lei do Senado n~> 63/77 (Substillltivo da 
CLS)- Aplica ao dirigente sindical candidato a cargo eletivo, o dis­
posto no art. 14 da Lei n\"' 6.0.55, de 17-6-1974. Relator: Senador 
Nelson Carneiro. Parecer: constitucional. Aprovado. 7) Projeto de 
Lei do Senado n~' 214(77- Acrescenta dispositivo à Lei n"' 1.046, 

·de 2-1-1950, que dispõe sobre a consignação em folha de pagamento. 
Relator: Senador Otto Lehmann. Parecer: constitucional, jurídico e 
favorável no mérito. Aprovado, assinando o Senador Nelson Carnei­
ro "sem voto". 8) Projeto de Lei do Senado n"' 258/77- Fixa em 27 
de setembro a comemoração do Dia da Criança" Relator: Senador 
Cunha Lima. Parecer: constitucional e jurídico. Aprovado, votando 
com restrições os Senadores Helvídio Nunes e Wilson Gonçalves. 9) 
Projeto de Lei da Câmara n~' 77f77 - Isenta de custas os atos prati­
cados no Juizado de Menores, independentemente de comprovação 
de pobreza das partes. Voto em separado do Senador Otto 
Lehrnann, a quem fora dada vista, concluindo pela rejeição do Proje­
to. Relator: Senador Nelson Carneiro. Parecer: favorável. Em dis­
cussão, falam vários Senhores Senadores. Em votação, é rejeitado o 
Parecer do Relator, sendo aprovado o voto em separado do Senador 
Otto Lehmann contrário ao projeto quanto ao mérito. Designado 
Relator do Vencido Senador Otto Lehmann. !O) Oficio "S" n"' 2377 
do Presidente do STF, Recurso Extraordinário nQ 87.592, Estado de 
S. Paulo, inconstitucionalidade dos arts. 292 e 203 da Lei n"' 722, 
de 9-12-71, do Município de General Salgado, daquele Estado. Re­
lator: Senador Otto Lehmann. Parecer: favorável com PRS. Apro­
vado. li) Projeto de Lei do Senado n"' 263/77- Autoriza os estabe­
lecimentos de ensino superior que mantêm ensino de línguas a insti­
tuir mais dois semestres optativos aos alunos, com o objetivo de for­
mar tradutores e intérpretes nas respectivas línguas e dá outras provi­
dências. Relator: Senador Nelson Carneiro. Parecer: constitucional e 
jurídico. Aprovado. 12) Projeto de Lei do Senado n"' 69 J71 -
Dispõe sobre a aplicação do regime do FGTS aos empregados 
rurais. Relator: Senador Helvídio Nunes. Parecer: constitucional, 
jurídico, favorável no mérito. Aprovado. 13) Projeto de Lei do Se­
nado n\"' 261/71 - Autoriza a emissão de selo comemorativo do 
"Dia Nacional da Pecuária". Relator: Senador Nelson Carneiro. 
Parecer: constitucional e jurídico. Aprovado, votando com restrições 
os Senadores Helvídio Nunes, Otto Lehmann e Wilson Gonçalves. 
14) Ofício ·•s" n~' 16/76 do Sr. Governador do Estado do Pará, soli­
citando autorização do Senado Federal, para alienar à Companhia 
Agro-Pecuãria Rio Araguaia- CAPRA, 10 glebas de terras devolu­
tas, situadas no interior daquele Estado Relator: Senador Otto 
Lehmann. Parecer: restituição de todos documentos e seus anexos. 
Aprovado. 15) Projeto de Resolução da Comissão de Finanças ao 
Oficio "S" nQ 26j77 do Governador do Estado de São Paulo, solici­
tando autorização do Senado Federal para contrair empréstimo 
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externo no valor de 30 milhões de dólares, destinado à execução das 
ohra~ e encomendas programadas pela Çia. Metropolitano de São 
Paulo- METRO. Relator: Senador Otto Lehmann. Parecer: consti­
tucional e jurídico. Aprov\'ldo. \6} Projeto de Resolução da Comis· 
são de Finanças ao Ofício "S" nq 25/77 do Sr. ?refeito Munidpal de 
São Paulo, solícitando autorização d.o Sel)ado Federal para que pos· 
sa contrair empréstimo extento no valor de 100 milhões de dólares 
americanos. destinados à Companhia Metropolitano de São Paulo­
METRO. Relator: Senador Otto Lehmann. Parecer: constitucional 

e jurídico. Aprovado. 17) Projeto de Lei da Câmara nq 86f77 -
Alter;:t dispositivos da Lei n9 4.591, de 16~12-1964. Relator: Senador 
Oito Lehmann. Parecer: contrário. Aprovado. ·18) Projeto Reso!u. 
cão da Comissão de Economia à Mensagem n9 324(77 do Sr. Presi­
dente da Repúbl'1ca, propondo ao Senado Federal para que seja auto­
rizado o Governo do Estado do Mato Grosso, a elevar o montante 
de sua dívida consolidada em CrS 296.888.980,00. Relator: Senador 
Helvídio Nunes. Parecer: constitucional e jurídico. Aprovado. 19) 
Projeto de Lei do Senado nV" 156!77 (Emenda Substitutiva da Câma­
ra dos Deputados} - Regula os casos de dissolução da sociedade 
conjugal e do casamento, seus deltas e respectivos processos, e dâ ou­
tras providências. Reb.1.tor: Senador 'Heitor Dias. Parecer: constitu­
cional e jurídico. Aprovado, v-.ando com restrições os Senadores 
Wilson Gonçalves e Helv(dio Nune:-.. 

Nada mais havendo a tratar. encerra~se a reunião lavrando eu, 
Maria Helena Bueno Brandão, Assistente, a presente Ata que, lida e 
aprovada. será assínada pelo Senhor Presidente. 

W REUNIÃO iEXTRAORDINÂRIA), REALIZADA EM I' 
DE DEZEMBRO DE 1977 

Ás quatorze horas do dia primeiro de dezembr9 de mil 
novecentos e setenta e sete, na Sala Clóvis Bevilácqua, sob a presidén~ 
cia do Sr. Senador Dan'"! Krieger, presentes os Srs. Senadores Helvt~ 
dio Nunes, Cunha Lima, Heitor Dias,ltalívio Coelho, Wilson 
Gonçalves, Gustavo Capanema, Lenoir Vargas e Nelson Carneiro, 
reúne-se a Comissão de Constituição e Justiça. 

Havendo número regimental, o Sr. Presidente dá início aos 
trabalhos da Comissão. Dispensada a leitura da ata da reunião 
anterior é, em seguida. dada como aprovada. 

Com a palavra, o Sr. Senador Heitor Dias relata pela 
constitucionalidade e juridicidade do Projeto de Resolução da 
Comissão de Finanças ao Oficio "S" n(l 28/77 do Sr. Governador do 
Estado do Amazonas, solicitando autorilação'do Senado Federal, 
para que .possa contratar operação de crédito externo no valor de 
quin?c milhões de dólares. destinado à pavimentação da Rodovia 
AM-010 (Manaus -ltacoatiara). Aprovado. 

A seguir. o Sr. Senador Helvídio Nunes lê seu parecer ao Proje­
to de Resolução da Comissão de Finanças ao Ofício "S" nY 29j77, 
do Sr. Governador do Estado do Rio Grande do Sul, socilitando 
autorização do Senado Federal, para contratar operação de crédito 
externn no valor de 20 milhões de dólares, destinado ao Programa de 
Desenvolvimento Rodoviário do Estado. concluindo pela sua 
constitucionalidade e juridicidade. Aprovado. 

O Senhor Presidente comunica ter recebido da Câmara Munici­
pal de Itatiba, Ofício expressando voto de louvor a este Órgão Técni~ 
co pela aprovação do Projeto de Lei de au~oria do nobre Senador 
Leite Chaves que estabelece pena de detPnçã~ ~' seis a um ano ou 
paga!T1ent0 d~ 90 u 120 Jia~~muita para o agente do Poder Público -
Jederal, estadual ou municipal - que inaugurar obra pública no 
período de 90 dias anteriores à realização das eleições. 

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerra a reunião 
lavrando eu. María Helena Bueno Brandão, Assistente, a presente 
Ata que, lida e aprovada. será assinada pelo Senhor Pre~idente. 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 

14' REUNIÃO; REALIZADA EM I• 
DE DEZEMBRO DE 1977 

Ãs dez horas do dia primeiro de dezembro do ano de mil 
novecentos e setenta e sete, na Sala "Ruy Barbosa", presente~ os Srs. 

Senadore!< Wilson Gonçalves - Presidente, Heitor Dias, Murilo 
Paruiso, Saldanha Derzi. Itamar Franco e Adalberto Sena, reúne-se 
a Com issJo do Distrito FederaL 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Sena­
dorc~ Osire~ Teixeira, Cattete Pinheiro, Virgílio Távora, Alexandre 
Costa c L:i.taro Barbo1a. 

Constatada a existência de número regimental, o Sr. Presidente 
declara abertos os trabalhos, sendo dispensada a leitura da Ata da 
reuniào anterior. que é dada como aprovada. 

Em seguida o Sr. Presidente concede a palavra ao Sr. Senador 
Saldanha Derzi. que emite parecer sobre a Emenda fl9 I, de Plenârio, 
apresentada ao Projeto de lei do Senado n"' 135, de i977-DF, que 
";wtoriza a criação de empresa pública, sob a denominação de 
fmpres<:~ de A~si<;tência Técnic<~ e Extensão Rural do Distrito Fe­
deral- E\1ATER-DF. e dá outras providências", concluindo pela 
rejeição da me~ma. 

Submctidn ii discussão e votação, é o parecer aprovado, vencido 
o Sr Senador Itamar Franco. 

N.1da ma1<> hJvendn a tratar, encerra~se a reunião, lavrando eu, 
Ronaldo Pachel:o. Assi~tcnte da Comissão, a presente A.ta, que, lida 
e arrmada. será a~sinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO MISTA DE ORÇAME);TO 
5• REUNIÃO. REALIZADA EM li 

DE NOVEMBRO DE 1977 

Às de1e<>se\<. horas do dia onLe de novembro de mil novecentos e 
setenta e sete. no Auditório Milton Campos, presentes os Senhores 
Senadores Cattete Pinheiro -Presidente, Helvídio Nunes, Lourival 
Baptisw, Magalhães Pinto, Virgílio Távora, José Sarney, Domício 
Gondim. R o} Santos e Eurico Rezende e os Srs. Deputados Ulisses 
Pottguar, Jorge Arbage. Diogo ~omura, Tarcísio Delgado. Gonzaga 
Vasconcelos. Theobaldo Barbosa, Odulfo Domingues, Moacyr 
Da!la. Hugo Napoleão, lvahir Garcia, Theódulo Albuquerque, 
1-'urtado Le1te, Padre Nobre, Melo Freire, José Alves, João Vargas, 
Humberto Souto. Francisco Rocha. João Alves, Osmar Leitão, José 
Carlos 'Teixeira, Frederico Brandão, Renato Azeredo, Nóide 
Cerqueira. Nasser de Almeida e Hélio Campos, reúne-se a Comissão 
Mista de Orçamento. 

Ao constatar a existência de quorum regimental, o Senhor 
Presidente declara abertos os trabalhos, sendo, na oportunidade, lida 
e aprovada a ata du reunião anterior. 

A seguir. o Senhor Senador He\vídio Nunes emite parecer 
referente il Redação Final do Projeto de Lei n~ 16j77 {CN), que 
"aprova o Orçamento Plurianual de Investimentos para o triênio 
J97H/19RO". 

Após a d1scussào, o parecer é submetido à votação, sendo, por 
unanirnidude, aprovado. 

~uda mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Cândido Hippertt, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida 
e aprov-ada. será assinada pelo Senhor Presidente, 

6• REUNIÃO, REALIZADA EM 23 
DE NOVEMBRO DE 1977 

À~ de1esseis horas do dia vinte e três de novembro de mil 
novecentos e setenta e sete, no Auditór\o Milton Campos. presentes 
os Srs. Senadores Cattete Pinheiro - Presidente, Helvídio Nunes, 
Lourival Baptista, Magalhãe5 Pinto, Virgílio Távora, José Sarney, 
Domício Gondim. Ruy Santos e Eurico Rezende e os Srs. Deputados 
Uli~ses Potiguur, Jorge Arbage, Diogo Nomura, Tardsio Delg~do, 
Goruaga Vasconcelos, Theobaldo Barbosa, Hugo Napoleão, Odulfo 
Dom~ngues, Moacyr Dalla, lvahir Garcia, Theódulo Albuquerque, 
Furtado Le1te, Padre Nobre, ,\1elo Freire, José Alves, João Vargas, 
Humberto Souto, Francisco Rocha, João Alves, Osmar Leitão, José 
Car!o\\ Tei'~em1, Frederico Brandão, Renato Azeredo, Nóide 
Cerqueira. N.osser de Almeida e Hélio Campos, reúne-se a Co~são 
Mista de Orçamento. 
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Ao constatar a existência de quorum regimental. o Senhor 
Presidente declara abertos os trabalhos, sendo, na oportunidade, lida 
e aprovada a ata da reunião anterior. 

A seguir, o Senhor Senador Hetvídio Nunes emite parecer 
referente à Redação Final do Projeto de Lei nP 17j77 (CN), que 
"estima a Receita e fixa a Despesa da Uníão para o exercícío 
financeiro de 1978", esclarecendo que "introduziu correções que 
implicam, basicamente, na alteração de itens e subelementos da 
Natureza da Despesa, sem repercussões na classificação funcional 
programática, e sem alterar os dispêndios previstos na matéria 
aprovada pelo Plenário". 

Após a discussão, o parecer é submetido à votação, sendo, por 
unanimidade, aprovado. 

Nada mai-; havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu,. 
Cândido Hippertt, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida 
e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer $obre à Mensagem p9 110, 
de 1977 ( CN), que Submete à deliberação do Congrf!:!JO Nlcio­
nal o texto do Oecreto~lei n~' 1.~, de J? de outubro de 1977, 
que .. Altera o inciso XIV do art. 49 da Lei n9 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964". 

REUNIÃO DE INSTALAÇÃO, REALIZADA EM 28 
DE NOVEMBRO DE 1977 

Às dezesseis horas e trinta minutos do dia vinte e oito de novem­
bro do ano de mil novecentos e setenta e sete, no Auditório Milton 
Campos, presentes os Senhores Senadores Alexandre Costa, Augus­
to Franco, Braga Jónior, Dinarte Mariz, José Sarney, Otair Bccker, 
Roberto Saturnino, Agenor Maria e Orestes Quércia e os Deputados 
Angelina Rosa, Jair Brasileiro, Nunes Rocha e Daso Coimbra, 
reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre a 
Mensagem n~" 110. de 1977 (CN), que submete à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.580, de 17 de outu­
bro de 1977, que "Altera o inciso XIV do art. 49 da Lei n9 4.595, de 
31 de dezembro de 1964". 

Deixam de comparecer, por n'lotivo justificado, os Senhores 
Senadores Domício Gonditn, Milton Cabral e os Deputados lgo Los­
so, Adriano Valente, Florim Coutinho, Antonio Carlos, Dias Mene­
zes. Antonio Pontes e César Nascimento. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência, interinamente, o Senhor Senador Dinarte Mariz, que 
declara instalada. 

Em obediência a dispositivo regimental o Senhor Presidente es· 
clarece que irá proceder à eleição do Presidente e Vice~Presidente. 
Distribuidas as cédulas, o Senhor Senador Dinarte Mariz convida o 
Senhor Deputado Angelina Rosa para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Roberto Saturnino ....................... 12 votos 
Senador Orestes Quén::ia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . l voto 

Para Vice--Presidente: 
Senador Augusto Franco, ...... , .................. 12 votos 
Senador Braga Jónior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presi­
dente, os Senhores Senadores Roberto Saturnino e Augusto Franco. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Senador Roberto Saturni­
no, agradece em nome do Senhor Senador Augusto Franco e no seu 

próprio a honra com que foram distinguidos e designa o Senhor 
Deputado Daso Coimbra para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião, 
favrando eu, Mauro Lopes de Sã, Assistente de Comissão, a presente 
Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e 
demais Membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

[ncumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 106, 
de J977 (CN), que submete à deliberaçio do Congresso Nado~ 
nal o texto do Decreto-lei n~ 1.579, de H de outubro de tm, 
que "modifica o Decreto--lei n~' 1.510, de -z7 de dezembro de 
19'76, que dispõe sobre a tributação de resultados obtidos na 
transferência de participações socletâria!J e nu operações com 
Imóveis". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA EM 28 
DE NOVEMBRO DE 1977 

Ás dezesseis horas do dia vinte e oito de novembro do ano de 
mil novecentos e setenta e sete, no Auditório Milton Campos, reúne­
se a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Mensa­
gem n' l06, de 1977 {CN), que sultmete à deliberação do Congresso 
Nacíonal o texto do Decreto-lei n9 J.579, de li de outubro de 1977, 
que "modifica o Decreto-lei n9 1.510, de 27 de dezembro de 1976, 
que dispõe sobre a tributação de resultados obtidos na transferência 
de participações societárias e nas operações com imóveis", presentes 
os Senhores Senadores Braga Junior, Caltete Pinheiro, Alexandre 
Costa, Virgílio Távora, Wilson Gonçalves, Lourival Baptista, Ruy 
Santos, Roberto Saturnino e Cunha Lima e os Deputados Pinheiro 
Machado, Gomes da Silva, Josias Gomes, Daso Coimbra. João Gil­
berto e Sílvio Abreu Junior. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Domício Gondim e Evelásio Vieira e os Deputados Jorge 
Arbage, Henrique Pretti, Harry Sauer, Ruberu. Medina e Sebastião 
Rodrigues. · 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência o Senhor Senador Ruy Santos, que declara instalada a 
Comissão. 

A fim de cumprir dispositivo regimental, o Presidente eventual, 
esclarece que irá proceder a eieiçào do Presidente e do Více-Presi­
dente. Distribuídas as cédulas, a Presidência convida o Senhor 
Deputado Josias Gomes para funcionar como escrutínador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Silvio Abreu Junior 14 votos 

Em branco ......... . 1 voto 

Para VIce-Presidente: 
Deputado Jorge Arbage ........................... 14 votos 
Embranco .................................... tvoto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice--Presi­
dente da Comissão. os Senhores Deputados Sílvio Abreu Júnior e 
Jorge Arbage. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Deputado Silvio Abreu 
Junior agradece em nome do Senhor Deputado Jorge Arbage e no 
seu próprio, a honra com que foram distinguidos e, designa o Senhor 
Senador Virgílio Távora para relatar a matéria. 

Nada mais ha~·endo a tratar, encerra-se a presente reunião e, pa­
ra constar, eu, Haroldo Pereira Fernandes, Assistente da Comissão, 
lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, serã assinada pelo Senhor 
Presidente, demais Membros da Comissão e v~i à publicação, 
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MESA 

Presidente: 39-Secretório: 

Petrónio Portella (ARENA- Pl) Henrique de la Rocque (ARENA -MA) 

19-Vice-Presidente: 

José lindoso (ARENA- tiM) 49-Secretário: 

Renato Franco (ARENA- PA) 

29-Vice-Presidente: 

Amaral Peixoto (MDB- RJ) 

Suplentes de Secretário: 

19-Secretóriot 

Mendes Canale (ARENA- MT) Altevir leal (ARENA- A C) 

Evandro Carreira (MDB- AM) 

Otair Becker (ARENA- SC) 

Braga Junior (ARENA- AM) 

• 29-Secretório: 

Ma"ro Benevides (MDB- CE) 

COMISSOES 

Diretor: José Soares de Oliveira Filho 
local, Anexo 11- Térreo 
Telefones, 223-6244 e 225·8505- Ramais 193 e 257 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Cláudio Carlos Rodrigues Costa 
Local: Anexo 11- Térreo 
Telefone, 225-8505- Ramals 301 e 313 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Líder 
Eurico Rezende 

Vice-Líderes 
Heitor Dias 

Helvídio Nunes 
José Sarney 
Mattos Leão 

Osires Teixeira 
Oito lehmann 

Saldanha Derzi 
Virgílio Távora 

LIDERANÇA DO MDB 
E DA MAIORIA 

líder 
Franco Montoro 

Vice-Líderes 
Roberto_SaturnHlo 

Itamar Franco 
Gilvan Rocha 

Lázaro Barboza 
Oanton Jobim 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 membros) 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Agenor Maria 
Vice-Presidente: Otair Becker 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Oi norte Mariz 
Vice-Presidente: Evandro Carreira 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Otair Becker 1. Oinarte Mariz 
2. Benedito Ferreiro 2. Saldanha Derzi 
3. ltalívio Coelho 3. Mattos Leão 
4. Murilo Paraíso 
5. Vasconcelos· Torres 

MDB 
1. Agenor Maria 1. Adalberto Sena 
2. Roberto Saturnino 2. Evelósio Vieira 

Assistente, Clóudio Carlos Rodrigues Costa - Ramois 301 
e 313 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:30 horas 
Lact>b Sala "Clóvis Bevilócquo" - Anexo 11 - Ramal 623 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Heitor Dias I. Saldanha Derzi 
2. Jarbas Passarinho 2. José Sarney 
3. Dinarte Mariz 3. Otair Becker 
4. Teotônio Vilela 
5. Braga Junior 

MDB 
1. Agenor Maria I. Evelásio Vieira 
2. Evandro Carreira 2. Gilvan Rotht> 

Assistente, lêda Ferreira da Rocha -Ramal 312 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 
local, Sala "Clóvis Bevilócqua" -Anexo 11 - Ramal 623 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA- (CCJ) 

( 15 membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente, Daniel Krieger 

t•· Vice-Presidente, Accioly Filho 
2•· Vice-Presidente, leite Chaves 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Accioly Filho 1. Mattos leão 
2. Gustavo Capanema 2. lenoir Vargas 
3. Daniel Krieger 3. Arnon de Mello 
4. Eurico Rezende 4. Vasconcelos Torres 
5. Heitor Dias 5. Milton Cabral 
6. Helvídio Nunes 6. Benedito Ferreira 
7. Wilson Gonçalves 
8. ltalívio Coelho 
9. Otto lehmann 

10. Osires Teixeira 
MDB 

1. Dirceu Cardoso 1. Franco Montoro 
2. leite Chaves 2. lázaro Borboza 
3. Nelson Carneiro 3. Cunha lima 
4. Paulo Brossard 
S. Orestes Quércia 

Assistente, Maria Helena Bueno Brandõo - Ramal 305 
Reuniões: Quartos-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilócquo" - Anexo 11 - Ramal623 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: W.lson Gonçalves 
Vice-Presidente: Itamar Franco 

Titulares 

1. Heitor Dias 
2. Murilo Paraíso 
3. Cottete Pinheiro 
4. Osires Teixeira 
5. Saldanha Derzi 
5. Wilson Gonçalves 
7. Virgílio Távora 
8. Alexandre Costa 

1. Itamar Franco 
2. Lázaro Barbozo 
3. ·Adalberto Sena 

Suplentes 
ARENA 

MDB 

1. Augusto Franco 
2; José Sarney 
3. Braga Junior 
4. Altevir leal 
S. Luiz Cavalcante 

1. Evandro Carreira 
2. Nelson Carneiro 

Assistente, Ronaldo Pacheco de Oliveira - Ramal 306 
Reuniões: Quintos-feiras, às 10:00 horas 
~ocol: Solo ''Rui Barbosa" - Anexo 11 - Ramais 621 
•716 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CE) 
(li membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Marcos Freire 
Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Titulares Suplentes 
ARENA 

I. Milton Cabral I. Cattete Pinheiro 
2. Arnon de Mello 2. Augusto Franco 
3. José Guiomard 3. Jos' Sarney 
4. Luiz Cavalcante 4. Domicio Gandim 
5. Murilo Paraiso 5. Jarbas Passarinho 
6. Vasconcelos Torres 
7. Dinorte Mariz 
8. Otair Becker 

MDB 
1. Franco Montoro 1. Agenor Maria 
2. Marcos Freire 2. Orestes Quércia 
3. Roberto Soturnino 

Assistente: Daniel Reis de Souza -Ramal 675 
Reuniões: Quortas·feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala nRui Barbosa" - Anexo 11 - Ramais 621 
e 716 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 
Vice-Presidente: Evelásio Vieira 

Titulares Suplentes 
ARENA 

I. Tarso Outra I. Helvidio Nunes 
2. Gustavo Capanemo 2. Ruy Santos 
3. João Calmon 3. Arnon de Mello 
4. Otto Lehmann 4. Heitor Dias 
5. Jarbas Passarinho 
6. Cattete Pinheiro 

MDB 
1. Evelósio Vieira 1. Franco Montoro 
2. Paulo Brossard 2. Itamar Franco 
3. Adalberto Sena 

Assistente, Cleide Maria B. F. Cruz- Ramal 598 
Reuniões, Quintas· feiras, às 10,00 horas 
Local, Sala "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11 -Ramal 623 
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COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Brossard 
Vice~Presidente: Domlcio Gondim 

Titulares 

1. Teotonio Vilela 
2. Alexandre Cosia 
3. Wilson Gonçalves 
4. Domicio Gondim 
5. Helvídio Nunes 
6. Lenoir Vargas 
7 .. Mattos leão 
8. Ruy Santos 
9. Braga Junior 

10: Tarso Outra 
11. Virgilio Távora 
12. Magalhães Pinto 

1. Paulo Brossard 
2. Evelósio Vieira 
3. Gilvan Rocha 
4. Roberto Saturnino 
5. Cunha Lima 

Suplentes 
ARENA 

1. Cattefe Pinheiro 
2. Heitor Dias 
3. Lourival Baptista 
4. Daniel Krieger 
5. José Guiomard 
6. José Sarney 
7. Saldanha Derzi 

MDB 
1. Donton Jobim 
2. Dirceu Cardoso 
3. Evondro Carreira 

Assistente, C::dndido Hippertt- Ramal 676 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9:00 horas 
Local, Sala "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE lEGISlAÇÃO SOCIAl- (ClS) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jessé Freire 
Vice-Presidente: Orestes Quércia 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Jessé Freire 1. Braga Junior 
2. Ruy Santos 2. Virgílio Tdvora 
3. lenoir Vargas 3. Osires Teixeira 
4. Jarbas Passarinho 4. Domicio Gondim 
S. Lourival Baptista 
6. Accioly Filho 

MDB 
1. Franco Montoro 1. Lázaro Borboza 
2. Orestes Quércia 2. Cunho Limo 
3. Nelson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza - Ramal 675 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11 :00 horas 
Local. Solo "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramol623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jarbas Passarinho 

Vice--Presidente: Luiz Cavalcante 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Milton Cabral 1. José Guiomord 

2. Oomício Gondim 2. Murilo Poroiso 

3. Arnon de Mello 3. Virgllio T ávoro 

4. Luiz Cavalcante 

S. Jarbas Passarinho 

MDB 

1. Dirceu Cardoso 1. Gilvan Rocha 

2. Itamar Franco 2. Franco Montoro 

Assistente, Ronaldo Pocheto de Oliveira -Ramal 306 

Reuniões, Quartas-feiras, às 1(),00 horas 

local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 

e 716 

COMISSÃO DE REDAÇÃO (CR) 

(S membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Adalberto Seno 

Vice-Presidente: Helvidio Nunes 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Helvídio Nunes 1. Virgílio Távora 

2. Otto Lehmonn 2. Arnon de Mello 

3. Saldanha Derzi 3. Jarbas Passarinho 

MDB 

1. Danton Jobim 1. Dirceu Cardoso 

2. Adalberto Seno 

Assistente: Maria Carmen Castro Souza - Ramal 134 

ReuniõeS: Quintas-feiras, às 12:00 horas 

Local, Sola "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11 -Ramal 623 
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